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Pregão 12/09/2023 

BPS Banco de  Preços  em Saüde 

Minictprin da R9i;r1  

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

)uarta-feira 21 Fevereiro 2024 15:45 

TENS  

GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

Código BR: 0343494 

Descrição CATMAT: ESPIRAMICINA, CONCENTRAÇÃO:1.500.000 UI 

'ERÍODO 

Data da Compra: 01/08/2023 à 21/02/2024  

WO  COMPRA 

UF: PR 

Tipo Compra: Administrativa 

;IASG 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

CÓDIGO UNIDADE DE DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

QTD ITENS PREÇO MEDIA 
MUNICIPIO UF COMPRADO 

UNITÁRIO PONDERADA 

ESPIRAMICINA, 
3R0343494 CONCENTRAÇA0:1.500. COMPRIMIDO 

000 UI 

ESPIRAMICINA, 
3R0343494 CONCENTRAÇÃO:1.500. COMPRIMIDO 

000 UI 

ESPIRAMICINA, 
3R0343494 CONCENTRAÇÃO:1.500. COMPRIMIDO 

000 UI 

CIRURGICA 
ITAMBE LTDA 

MG2 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

GENESIO A 
MENDES & CIA 

LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PRES.CASTELO 
BRANCO - PR 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PLANALTO - PM 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CASCAVEL - PR 

04/01/2024 
Pregão 04/01/2024 SANOFI 

15/01/2024  
Pregão 15/01/2024 SANOFI 

PR 320 4,2000 4,3855 

PR 1200 4,3000 4,3855 

PR 5184 4,3200 4,3855  

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
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12°,  17%  
UM. mono GGREM Apresentação Medicamento 

11.59 9.56 10.86 11.52 

546.63 621.17 

428.94 487.43 

46.19 46.78 

36.25 36.71 

197.03 

500 MG CAP  DURA  CT EL AL PLAS TRANS X 28 + 217.28 251.09 
500 MG  COM  REV CT BL Al_ PLAS OPC X 14 + 20 
MG  COM  REV CT BL AL AL X 42 170.50 226.39 

272.28 276.16 278.15 280.16 28220 284.27 288.51 

213.66 216.70 218.27 219.84 221,44 223.07 

.... 

408.38 41420 417.18 420.20 42326 426.37 432.73 

320.46 325.02 327.36 329.73 332.13 334.57 339.56 

50 MG  COM  CT 81 AL PLAS TRANS X  ;',i)  27.87 31.67 33.58 33.78 33.99 34.41 34.62 

21.87 24.85 26.35 26.51 26.67 27.00 27.17 

35.06 35.73 

28.04 

35.28 

27.68 27.51 

34.84 

27.34 

ANVI SA 
I Agência Nacional de Vigil:ancia Sanitaria 

Laboratório  
RET. CAP re, 

ESOMEPRAZOL SODICO 
_ --

502305901158215 NEXIUM IV 
(ASTRAZE NECA DO BRASIL LIDA) 

532412030004006 ESOMEPRAZOL SODICO  
(SUN  FARMACÊUTICA DO BRASIL LIDA) 

538020090031307 ESOMEPRAZOL SÓDICO 
(ACCORD  FARMACÊUTICA  LTDA) 

504623090093604 EZHYUM 
(BRAINFARMA INDÚSTRIA 01/MICA E FARMACÊUTICA  SA)  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

561.78 

440.83 

36.49 

28.63 

7.50 8.52 9.04 9.10 

'C.MS0% 

PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

44.50 

34.92 

45.05 45.33 

35.35 35.57 

702.23 706.64 

551.04 554.50 

35.79 36.02 

658.59 662.58 666.62 674.85 679.04 683.29 687.59 

516.80 519.93 523.10 529.55 532.84 536.18 539.55 

720.23 

558.01 565.16 

9.49 9.62 

691.94 700.81 

542.97 549.93 

- 

30.55 30.74 31.72 31.32 

39.41 39.66 

30.92 31.12 

569920020000307 ESOMEPRAZOL SODICO 
(CAMBER FARMACEUTICA LTDA) 

31.53 35.83 

24.74 

37.99 38.22 

29.99 

38.93 39.17 39.91 40.42 40 MG PO LIOF INJ CT X 1 FA VD TRANS 

29.81 28.12 

38.45 

30.17 

ESOME.PRAZOLAMOXICILINA.TRI-HDRATADA;CLARITROMICINA 
541814050007507 ESOGASTRO IBP 

(EMS  S/A)  

541818120096507 ESOGASTRO IBP 
(EMS  SIA)  

500 MG CAP  DURA  A 5,30 MG  COM  REV + 20 MG 325.89 376.59  
COM  REV LIB RETARD CT EL AL AL X 56 28 + 
42 255.73 295.51 

268.50 270.37 

210.69 212.16 

402.71 405.52 

316.01 318,21 

117448.26 119199.39 116591.86 111705.44 112491.10 11409627 114916.13 115747.93 103736.51 110930.64 

92161.65 93535.76 88271.77 90174.69 90827.40 91489.63 8704727 87655.26 89531.34 81402.04 

60 MG/M1  SOL  DIL INFUS CT 2  FAVO  TRANS X 89769.46 
7.5 ML 

70442.10 

504523060021501 SPEVIGO 
(BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL OUIMICA E FARMACÊUTICA 

1,5  MUI COM  REV CT &AL PLAS TRANS X 16 60.81 69.10 73.27 73.71 74.16 75.07 75.54 76.01 

59.64 

77.96 

61.17 

76.97 

60.40 

76.49 

60.02 

576719120051517 ROVAMICINA 
(SANOFI MEDLEY  FARMACÊUTICA  LTDA.) 

^  

47.72 54.22 57.49 57.84 58.19 58.91 5928 

ESPESOLIMABE 

508023003119115 ESPIRONOLACTONA 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508023002112117 ESPIRONOLACTONA 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508022050160617 DIACOUA 
(EUROFARMA LABORATÓRIOS SÃ) 

25 MG  COM  CT 6! AL PLAS TRANS X 30 

15.80 16.75 16.86 16.96 17.17 

25 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 30 17.55 

13.77 

17.72 20.14 21.48 21.61 21.88 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 853 

15.65 

19.94 21.67 21.80 21.40 

16.79 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

, 
PREÇOS MAXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINEr'10 ATIVO Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos 
- CMED - 

Secretaria Executiva 

Publicada  ern  06108/2024 es 12h00m1n, atualizada em 08/0812024 as 16h30rnin. 

40 MG P01101 501 (NJ IV CT 10 FA VD TRANS 

40 MG PO UOF  SOL  (NJ CT FA VI) TRANS 

40 MG P01(01  SOL  (NJ ry CT FA VD TRANS 

40 MG P01(01 (NJ CT X 10  FAVO  TRANS 

638.39 

500.94 

41.47 

32.54 

676.84 

531.12 

43.96 44.23 

34.50 34.71 

22.08 

17.33 



ANVISA 
-1 Agência  National  de Vigilar-itia Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 As 09h30min 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGRE 17111M0111111111111111.11111111.1=1.11  
20,53/4  19,5% 20`flo 111NIM 

Laboratório PF 20`)/0 PF 21% 

PMVG PMVG 

PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG c RfV, Prwo !WSW,: 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

25.98 

2039 

1.40 

1.10 

13.05 

10.24 

100 MG  COM  CT Bt. AL POU X 600 

100 MG  COM  CT BL AL POU X 6 

20 MG/ML SUS OR CT FR VD  AMO  X 300.9. 

6.00 

4.71 

8.88 

6.97 

100 MG  COM  CT 1 EtL AL PLAS INC X 06 

20 MG/ML SUSP OR CT FR VD  AMO  X 30 141. 

6.57 

516 

500 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 01 

MEBENDAZOL 
532313100007453 85454 

Mt-MOROf SCOW. Mt LTIA1 
EllUtorado 

532312120008703 MENTELMIN 
mecooitoF Sow& c18 LYON 

532312120006603 MENTEUMN 
0116000R0 SCOWL II CIA LTDA) 

514503102131318 PANTELMIN 
1/ANSSEN-CIUG FARIAACEUTICA LIDA) 

1.1turedo 

510804101131115 MEBENDAZOL 
(GREENFw.p. QIAMICA E FARMACEUTCA LIDA) 

510822010017807 MEBENDAZOL 
(GREENPHARLA GLIIMICA E FARMACEUTICA LIDA) 

Lborado 

540401001130412 HELMILAB 
0/ATOLAS IABORATORIO S.A) 

Lberado 

540413050007103 HELMILAB 
NATULAS IABORATOR10 SA) 

Lil:Lber.do 

510405801113414 MENBEL 
(GEOLAB INDCISTR IA FARTAACEUTICA SA) 

fiL Libracle 

510405803132416 MENBEL 
WOLAB ROL/STRIA FARMACEUTICA SA) 

t/I Loofa. 

-- 
510405807111413 MENBEL 

*COLAS II,DÚSTI2 IA FARMACCUT ICA SA) 
1.)binido 

510407801137115 MEBENDAZOL 
(GEO(AB INOVSTRIA FARMACtUTICA SA) 

• ummoo 

510414030104806 MEBENDAZOL 
(GEOLAB Mt/STRIA FARMACeUTICA S/A) 

Eis  Llberado 

MEBUTATO DE INGENOL 
541112120001102 PICATO 

(LEO PHARMA  LIDA)  

2/ISSIALAUSWOMINSMINASTNIEMPLUM3 

9861 

20 MG/ML SUS OR CT FR VO AM X 30 ML + 4.39 
MED 

3.44 

2OMG/MLSUSORCXSOFRVDAMBX3OMLA 199.35 
50 CP MED 

156 43 

20 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 30 ML 5.94 
COP 

4.66 

20 mena SUS OR CX 50 FR per me X 30 ML + 178.52 
SO COP 

140.08 

500MG  COM  CT BL AL  PIAS  INC 

500 MCG4) GEL CT 2 BG PLAS LAM X 0,47G 2878e 

225.75 

14521 15525 155.32 15747 van 16036 18212 16321 164A0 165.815 

11325 121.85 12270 12257 125.32 126.23 12714 128.07 129 00 133 94 

30.02 32.10 32.33 32.56 33.02 3.326 33.50 33.74 33.99 34.50 

23.56 25.19 25.37 25.55 25.91 26.10 26.29 26.48 26.67 27.07 

1.79 1.81 1.82 1.83 1.86 

1.37 1.40 1.40 1.42 1.43 1.44 1.46 

15.08 18.13 16.24 46.35 16.59 16.71 16.83 16.95 17.07 17.33 

11.83 12.66 12.74 12.83 13.02 13.11 1321 13.30 13.39 13.60 

. .. . 

5.32 5.35 5.42 5.45 549 5.52 5.56 5.63 

4.17 4.20 4.25 4.28 4.31 4.33 4.36 4.42 

226.53 240)8 241.64 243.11 246.11 247.64 249.19 250.75 252.34 255.58 

177.76 188.47 189.62 190.77 193.12 194.32 195.54 196.76 198.01 200.55 

6.86 734 7.39 744 7.55 7.60 7.66 7.71 7.77 7.89 

5.38 576 580 5.84 5.92 5.96 6.01 605 6.10 6.19 

206.30 220.60 222.14 223.71 226.90 228.53 230 18 231.86 233.56 

161.88 173 10 174.31 175.55 178.05 179.33 180 62 181.94 183.27 

6.93 7.41 7.47 7.52 7.63 7.68 7.74 7.79 7.85 7.97 

5.44 581 5.86 5.90 5.99 6.03 6.07 6.11 6.16 6.25 

10.26 10 97 11.05 11.13 11.29 11.37 11.45 11 53 11.62 11 79 

805 8.61 8.67 8.73 8.86 8.92 8.96 9.05 9.12 9.25 

7.34 7.85 790 7.96 8.07 8.13 8.19 825 8.31 8.43 

5.76 6.16 6.20 625 6.33 6.38 6.43 647 6.52 6.61 

8.97 9.59 9.66 9.72 9.86 9.93 10.01 10 08 10.15 10.30 

7.04 7.53 7.58 7.63 7.74 7.79 7.86 7.91 7.96 8.08 

..... 

7.59 8.12 8.18 8.23 8.35 8.41 8.47 8.53 8.60 8.72 

5.96 637 6.42 6.46 6.55 6.60 6.65 6.69 6.75 6.84 
. ..._.. .. 

()1  

332.45 355.51 357.99 360.51 365.65 370.94 373.65 37839 382.01 
C

...
0  

280.87 278.97 280.91 23289 286.93 288.89. 291.08 29320 29535 29276 

._170/ 

6.35 

4.98 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os 'cones, allquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 

20 MGM. SUS OR CT FR VD AMB X 30 ML  CP  7.76 
MED 

6.09 

1494 

" 
17,5% 19/V, 



ANVISA 
Agência Naciona! de VigiLincia Sanitâria 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06i08/2024 as 12h00min 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

21°4 
GORDA 

20% 22%  
trAis 

19,5% 
lems 

19% 
IGMT 

18% 0% 20.5% 
Laboratório  

Jud,Ael Rec.:4 GAP 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVC 

PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG Prvivo Reg P-eço 

1,5 MG  COM  CT BL AL PEAS PVC TRANS X 1 941 10.69 11.34 

1.5 MG  COM  CT EL AL PEAS PVC TRANS X 200 2526.50 2871.02 304398 3062.42 3081.10 

1982.54 2252.89 2388.61 2403.08 2417.74 

16.01 

12.56 

16.11 

12.64 

1298 

10.19 

13.06 

10.25 

16.51 16.61 16.81 16.92 

12.96 13.03 

11.41 11.48 

8.95 9.01 

2447.59 2462 79 

11.76 11.84 11.91 12.06 

3158.13 3177.99 3198.10 3239.10 

2478.19 2493.77 2509.55 2541.72 

LEVONORGESTREL 

13.12 13.29 

13.92 

10.92 

13.47 13.56 13.73 

10.57 10.64 10.77 

27.48 27.66 28.01 

21.56 21.71 21.98 

_ 

22.60 22.75 23.04 

17.73 17.85 18 08 

1214.67 1222.35 1238.03 

953.15 959.18 971.48 

1214.67 1222 35 1238.03 

953.15 959.18 971.48 

21.92 22.06 22.35 

17.20 17.31 17.54 

9.95' 10.08' 

7.81' 7.91' 

552922020142617 LEVONORGESTREL 1,5 MG  COM  CT Ell. AL PEAS PVC TRANS X 1 17.74 20.16 21.37 
(ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S),) 

13.92 15.82 16.77 

LEVONORGESTREL MICRONIZADO;ETINILESTRADIOL 

1,5 MG  COM  CT BL AL PUS PVC/PVDC TRANS 1321 15.01 15.92 
X 1 

10.37 11.78 12.49 

1,5 MG  COM  CT Bt. AL RAS PVC TRANS X 1 

1,5 MG  COM  CT et. AL PEAS PVC TRANS X 1 

1,5 MG  COM  CT  SI.  AL PEAS TRANS X 1 

1,5 MG  COM  CT BL AL PEAS TRANS X 1 17.97 20.42 21.65 21 78 21.91 

16.30 16.40 

12.87 

13.30 13 39 

10.44 10.51 

27.14 27.31 

21.30 2143 

22.32 22.46 

17.51 17.62 

1199.58 1207.08 

941.31 94720 

1199.58 1207.08 

941.31 947.20 

21.65 21.79 

16.99 17.10 

13.28 

22.18 22.31 

17.41 17.51 

17.03 17.13 

13.36 13.44 

16.02 16.99 17.09 17.19 

552922020142717 HORA H 
(ACHE UBORATORIOS FARMACEUT)COS 

506321010037317 POSLOV 
(CWARIAA CIENTE ICA FARIAACE  UT  ICA I IDA) 

506321010037417 POSLOV 
CIENTIFICA FARMACEUT/CA LTDA) 

595921110000204 SAYA  CONTROL 
(MR  DO BRASIL PROOUTOS  OE  USO PESSOAL LIDA) 

506402901119418 D1AD 
(CRIED  INDUSTRIA  SA) 

0.75 MG  COM  CT 8L AL PEAS PVC TRANS X 2 10.86 12.34 13.08 

8.52 9.68 10.26 

506420070039007 DAD 
INOUSIRIA 8A) 

506420090041207 LEVONORGESTREL 
(CtmED INDUSTRY. SA) 

504616050040218 NEODIA 
(ERAINFARMA  INDUSTRIA  O)iIIJICA E FARMACEUT ICA SA) 

504616020036217 LEVONORGESTREL 
(BRAINFARMA  INDUSTRIA  OUNIICA E FARMACEUTICA SA) 

538915090024217 MIRE NA 
(BAYER SA.) 

538920010029707 KYLEENA 
(BAYER SA-) 

533022100081017 MIRANOVA 
(.0. °VIM iCA FAFamctunc*NACIONAL SON 

504121010070503 GESTRELAN 
(13)0188 SANUS FARMACEUTICA LTOA) 

7.38 8.39 8.90 

14.10 

52 MG DIU CT EST APLIC PLAS  PETO  TRANS 965,66 

757.75 

19,5 MG OILS CT EST APL1C PUG PETG TRANS 965.66 

757.75 

12.17 

9.55 

15.00 15.90 

11.77 12.48 

12.90 

10.12 

24 83 26.33 

19.48 20.66 

1097.34 1163.45 1170.50 1177.63 1192.17 

861.08 912.96 918.49 924.09 935.50 

1097.34 1163.45 1170.50 1177.63 1192.17 

861.08 912.96 918.49 924.09 935.50 

26 48 26.65 

20.78 20.91 

21.50 21.63 21.90 22.04 

16.87 16.97 17.18 17.30 

13.19 13.28 

11.62 11.69 

9.12 9.17 

3119.14 3138.51 

16.31 

12.80 

13.41 

10.52 

12.79 

13.22 

10.37 

26.98 

21 17 

22.19 

17.41 

19.81 17.43 

15.54 1368 

21.00 

16.48 

21.52 

16.89 

21.28 

16.88 

21.13 

16.58 

(0,15 • 0,03) MG  COM  REV CT 131 Al,  PIAS  
PVC/PVDC TRANS X 21 

7.86 

6.17 

9.70' 

7.61' 

(0,10 A  0,02 )MG  COM  REV CT 81. CALF_ND AL 
PEAS PVC TRANS X 21 

13.62 1.5MG  COM  CT BL AL PEAS TRANS X 1 15.48 16.41 

10 69 12.88 12.15 

1320 

10.36 

10.71 

8.40 

21.85 

17.15 

9.23 9.29 935 9.46 

16.72 16.94 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os +cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das paginas 1 e 2. 1171 



AN VISA 
I Agenc3 Nacional de VIgiLincia SarritArta 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 0610812024 As 12h00min 

• 
PREÇOS MAXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

GGREM trAMIRMIPTIMI111111111111.111.  Medicamen  • 

ACIDO TRANEXAMICO 
509522120038106 ACIDO TRANEXAMICO 

(FRESENIUS  EAR  BRASIL LIDA) 

50 MG/ML  SOL  (NJ IV CT 5 AMP VD TRANS X 5 24.71 
ML 

19.39 

28.55 30.53 30.75 30.96 31.41 31.63 31.86 3209. 32.33 32.81 

22.40 23.96 24.13 24_29 24.65 24.82 25.00 25.18 25.37 25.75 

250 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 12 

250 MG  COM  CT  SI  AL PLAS OPC X 12 

250 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 24 

507743301111116  ACIDO  TRANEXAMICO 
(EMS SA) 

526120010105307 TRANEGER 
(GERMES FARMACEUTICA LIDA) 

526120010105407 TRANEGER 
(GERm60 FARIAACEUTCA MA) 

33.47 38.68 41.36 41.65 41.94 42.54 42.85 43.16 43.47 43.79 44.44 

2628 30.35 32.46 32.68 32.91 33.38 33.63 33.87 34.11 34.36 34.87 

41.80 48.30 51.65 52.01 52 38 53.13 53.51 53.90 5429 54 69 55.50 

32.80 37.90 40 53 40.81 41 10 41.69 41 99 42.30 4260 4292 43.55 

83.60 96.61 103.31 104.03 104.76 106.25 107.02 107.79 108.58 109.38 111.01 

65.60 75.81 81.07 81.63 82.21 6337 83.98 84.58 85.20 85.83 87.11 

639.68 

501.96 

713.74 

560 07 

718.95 

564.16 

684.04 

536 77 

688.81 693.66 

540.51 544.32 

703.56 708.61 

552 08 556.05 

724.23 735.03 

568.30 576.78 

511613060040306 ACIDO TR/01E74481GO 
piP0LA8011PARNACEUTCA LIDA) 

50 MG/IAL  SOL  1NJ CT 100 AMP VU TRANS X 5 55355 
ML 

434.37 

250 MG  COM  CT EL AL PLAS OPC X 24 531615060078417 HEMOBLOCK 
(EMS SIGMA PHARMA  LIDA)  

76.57 8848 94.62 95.28 95.95 97.32 98.02 98.73 99.45 100.18 101.67 

60.08 69.43 74.25 74.77 7529 76.37 76.92 77.47 78.04 78.61 79.78 

50 MGML  SOL  (NJ CT 5 AMP VD TRANS X 5 ML 42.57 49.19 52.60 52.97 53.34 56.53 54 11 54.49 54.89 55.29 55.70 

250 MG  COM  CT BL AL RAS TRANS X 12 536221050013303 TRANSAM1N 
mom mo0040 FAPamC8UTICA  LIDA)  

51.47 59.48 63.60 64.05 64.50 65.42 65.89 66.36 66.85 67.34 68.34 

40.39 46.67 49.91 50.26 5061 51.34 51.70 52.07 52.46 52.84 53.63 

1111M 
PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
PrvivG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

Laboratório 

ACIDO TIOCTICO 
262.59 298.40 316.37 318.29 320.23 324.19 326.20 328.24 

206.05 234.15 248.26 249.76 25128 254.39 255.97 257.57 

- - 
437.64 497.32 527.26 530.47 533.71 540.30 543.65 547.05 550 49 553.97 561.08 

343.42 390.25 413.76 41626 418.80 423.97 426.60 429.27 431.97 434.70 440.28 

43.75 49.72 52.71 53.03 53.35 54.01 54.35 54.69 55 03 55.38 56.09 

34.33 39.02 41.36 41.61 41.86 42.38 42.65 42.92 43.18 43.46 44.01  

541521070021403 THIOCTACC1 
(V4TRS FARMACEUT1CA 00 BRASIL LIDA) 

541521070021503 THIOCTAC1D 
MATRIS FARIAACELMCA 00 BRASIL UM> 

541521070021603 TH1OCTACID 
(V1A11118 FmampEuTiCA 00 BRASL MA) 

' 600 MG CCU REV CT FR VD AMB X 60 

600 MG  COM  REV CT FR VD AMB X 100 

600 MG  COM  REV CT FR VD AIM X 10 

504413120037716 ACIDO TRANEXAMICO 
MAU FARIOACEUIVA  SA.)  

504413120037816 ACIDO TRANEXAMICO 
(BLAU FARMACEUTICA SÃ) 

50 IAGIMIL  SOL  INJ CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML 1153 

10.85 

50 MGR&  SOL  INJCX 50 AMP VD TRANS X 5 ML 276.79 
(EMB HOSP) 

217.20 

15.98 17.09 

12.54 13.41 

17.21 17.33 

13.50 13.60 

17.58 17.70 

13.80 13.89 

17 96 18.09 

14.09 14.19 

17.83 

13.99 

18.36 

14.41 

319.86 342.04 344.43 346.85 351.80 354.33 356.89 359.49 362.13 387.53 

250 99 268.40 270.28 272.17 27606 278.04 280.05 282.09 284.16 268.40 

536214070005414 TRANSAM IN 
(ZYDUS FARMACEUTICA LIDA) 

33.40 38.60 41.28 4157 41.85 4246 42.76 43.07 43.39 43.71 44.36 

332.39 330.30 

259.19 

¡r;us 
19,5% 20.5')/c ')2  

A Secretarta-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os ¡cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1804 
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63.96 

50.19 

40.10 

31.47 

110.38 111.20 112.85 

86.61 87.26 88.55 

160.43 161.61 164.01 

125.89 126.82 .128.70 

44.48 44.76 45.33 

34.90 35.12 

88.98 89.54 390
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69.82 70.26 

2

1

2

74

2

.

.4

54

3 2

1

2

75

3.

8

84

5 

 2

1

7

7:90

71 

444.88 447.70 453.44 

349.10 355.82 

889.75 8

3

95

51..

38

31 

906.86 

698.19 702.60 711.61 

75.31 75.78 76.76 

59.10 

150.68 

5:9518147698 

60153.2.583  

118.24 120.51 

376.53 378.91 383.77 

295.46 297.33 

753.07 757.84 X7671..5145 

590.93 594.68 602.30 
01 

CD 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

  

ANVISA 
l Agência Nacional de Vigilântia Sanitária 
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Secretaria Executiva 
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GGREM 

A  Secretaria-Executiva da  CMED  orienta que  as  paginas  1 e 2  desta lista sejam consultadas para  detalhamentos  sobre os  icones. aliquotas e  decisões judiciais aplicadas  as  
apresentações  dos  medicamentos. recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas  1 e 2. 
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62

.

.

7

1

4

1 

38.94 

30.56 

86.00 

4420 

109.59 

159.27 

34.68 

88.43 

69.39 

124.98 

221.04 

442.10 

884.19 

693.82 

173.45 

346.92 

74.84 

58.73 

11
4

17

9

.

.

58

74 

374.18 

293.62 

587.24 

748.36 

Medicamento 

521904503172319 ADACME CLIN 

521905701172313  DERIVA  C MICRO 

510102001171319 EMU() 

510123050005803 (EG:IODUEROMA BRAS' TaA'  

511222090047806 ADENOS1NA 

5112220900479w ADE

D.LE

N

x

os

iST

INA

AA .4130ST111.4 FAIRMACÉUMA SA) 

511222090046006 ADEN0

(11ALEX IST:

NA

tio0snuA rAnioAcf trr KA SA) 

ADENOSIN 

511222090048106 elope 

 :

K

AMM FARMACEUTMA SA) 

511222090048206 

511220090042807 

511220090043007 LCANE 

511220090042907 

511220090043107 LOWE 

ADAPALENO,FOSFATO DE QLINDAMIC,INA 

ADAPALENOPERÓXIDO DE BENZOiLA 

_ 

MultimARK FARMACEUT ICA  LIDA)  

(414.11tauhRKFARMACEUTICALTDA) 

(GALDE

A 

 RUA  BRASL  LIDA) 

(ADL:00:

::::::"sn'AFARIAAcCuT" sts' (HALEX tSTAR IRDÚSTRIA FARIAACtlITICA SA) 

(FULEX LSTAR NOtiSTRIA FAR.CEUTICA SA) 

(HALEX ISTAR INDCISTRLA FARMACEUTICA SA) 

(HALEX ISTAR UDC/STRIA FARMArtUTICA SA) 

(RALEX IsTAR NotisTRIA FARMACÇUTICA SA) 

3 MGRAL  SOL  NJ IV CT 10 AMP VD  AME  X 2 ML 70 74 

PLAS LAM X 30 O 

PLAS X 45 G 

MOO* 10,00) MGM GEL DERM  UB PROL  CT BG 30.20 

1 MG/G 10 MG/G GEL DERM CT 13G AL REV 

X 30G 
1MG/G + 25MG1G GEL TOP CT 13G AUPLAS OPC 84.99 

(3 + 25) MG/G GEL GERM CT FR PLAS 
PP/PEADIPEMBD OPC X 45 G 

3 MG/MI.  SOL  1NJ IV CT 5 AMP VD ALM X 2 ML 3526 

3 MG/ML  SOL  INJ IV CT 25 AMP VD  AMEI  X 2 IL 176.83 

3 MGIML 

3 MG/ML  SOL  IN.) IV CX 100 AMP VD AMB X 2 ML 707.35 

3 MCVML  SOL  INJ IV CT 5 AMP VD AMB X 2 ML 59.87 

3 MG/MI  SOL.  IN.I IV CT 10 AMP VD  Ame  X 2 PAL 119,7g 

3 MG/ML  SOL  NJ IV CT 25 AMP VD  AMO  X 2 ML 299,34 

3 LIGNAL 801.114,11V CX 50 AMP At.19 X 2 ML 596,66 

SOL  NJ IV CX 50 AMP VD AMB X 2 ML 353.88 

43187

P

p

3 8

.

. 

 8
1 

0
7 

7 6 

 

23.70 

66.69 

96.93 

123.52 

27.75 

55.51 

277.53 

4698 

555.06 

24.00 

489.79 

234.89 

• 

55.66 

43.68 

34.90 

27.39 

59.53 

46.71 

37.32 

29 29 

59.94 

47.03 

37.58 

29.49 

69.36 

47.36 

37.84 

29.69 

61.22 

48.04 

38.38 

30.12 

61.66 

48.38 

38.66 

30.34 

9821 105.02 105.76 106.50 108.02 108.80 

77.07 82.41 82.99 84.76 85.38 

142.74 152.64 153.70 815435.778 156.99 158.12 

112.01 119.78 120.61 121.45 123.19 124.08 

40.18 42.60 42.88 43.12 43.65 4323 

31.53 33.43 33.63 3324 34.25 34.47 

6029 65.23 85.75 8627 67.33 87,88 

63.08 66,86 

213.05 

6729 

214.34 

67.70 

215.65 

68.53 

218.31 

68.98 

219.66 

"°15719468 167.18 168.19 16922 171.31 172.37 

426.12 428.70 431.32 436.64 439.35 4

3

0

15

1..9

38

1 

803 81 

334.38 

852.23 

336.40 

857.39 

338.46 

862.62 

342.63 344.76 

878.70 

630 75 668.74 672.79 676.90 6887532'57  689.52 

68.03 72.13 72.57 73.91 74.37 

53.38 56.60 56.95 

57143762: 0991  

58.00 58.36 

136.13 144.33 145.20 147.89 148.81 

106.82 113.26 113.94 114.64 116.05 116.77 

360.65  362.M 365.05 369.56 371.85 34

266

0

.

.

0

16

2 

 

283.00 284.72 286.46 289.99 291.79 

680,33  721.31 725.68 730.11 739.12 743.71 

533.85 566.01 569.44 572.92 579.99 583.59 

• 

48 

1.111111111MMINEMEMI 

Laboratório  
2, PMVG v

l W

G

. 

0 

 % 

p

P

m

F 

v

12

G

% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG P%1V Pf,1,,iG 

PF

pmv

21

G

2%0'5%  PF 21% PF 22% 
PMVG PMVG 

19,5% 

piiiivc 

 20% 
PF 20% 

IMIMISM11111.1111111111103111111111 

Min 



PF 19% PF 19% 

PMVC: 

Laboratório  
Dec. Jud Pee, CAP Reg Prev.: 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

ANVISA 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

Agência Nacional de Vg,Lincia Saritiria 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

33.72 33.94 34.37 

26 46 26.63 26.97 

23.56 23.71 24.01 

18 49 18.61 18.84 

47.18 47 48 48 09 

37.02 37.26 37.74 

47.11 47.41 48.01 

36 97 37.20 37.67 

94.36 94.96 96.18 

74.04 74.51 7547 

65 77 66.19 67.04 

51.61 51 94 52.61 

117.32 118.06 119.58 

92.06 92.64 93.84 

234.65 236.14 239.17 

184.13 185.30 187.68 

26.05 26.22 26.55 

20.44 20.58 20.83 

33.67 33.89 34.32 

26.42 26.59 26.93 

33.92 34.14 34.58 

26.62 26.79 27.14 

35.56 35.78 36.24 

27.90 28.06 28.44 

O 

CLORIDRATO DE AMILORIDA;HIDROCLOROTIAZIDA 
521311390211mi s =ammo DE NALORIDA HIDROCLOROTIAZIDA 5 MG . 50 MG  COM  CT al AL PLAS  LEITOSO  X 1166 

(CERmeo FARMACEUTICA MIA) 30 
10.72 

538807202117115 CLORIDRATO DE AMLORIDA + HIDROCLOROTIAZ1DA 2.5 MG + 25 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 30 7.117 
:LEGRAND P449149 NM:ISTRIA FARMACEUTICA ODA) 

6.18 

45.47 

35.68 

45.19 

35.46 

90.93 

71.35 

90.39 

70.93 

63.00 

49.44 

63.38 

49.73 

16.56 

13.00 

16.46 

12.92 

9.48 9.54 

7.44 7.49 

30.47 

23.91 

32.50 

25.50 

32.30 

25.35 

2270 21.28 22.57 

16.70 17.71 17.81 

15.52 

12.18 

8.94 

7.02 

42.63 

33.45 

65.25 

66.90 

59.42 

46.63 

16.66 16.86 16.97 

13.07 13.23 13.32 

9.60 9.72 9.73 

7.53 7.63 7.68 

32.70 33,10 3330 

25 66 25.97 26.13 

2284 23.12 23.27 

17.92 18.14 18.26 

45.74 46.31 46.60 

35.89 36.34 36.57 

200 MG0AL SUS OR CT FR PLAS OPC GOT X 30 5229 

41.03 

105.99 112.37 113.05 

83.17 88.18 88.71 

211.99 224.76 226.12 

50 MG/ML  SOL  INJ IVCX 50 AMP VD NAB X 3 ML 9327 

73.19 

50 mG/ML  SOL  INJ IV CX 100 AMP VD NAB X 3 188.55 
ML 

146.39 166.35 176.37 177.44 

20.71 

16.25 

23.53 24.95 

18.46 19.58 

2510 

19.70 

32.45 

25.46 

26.77 

21.01 

30 42 32.25 

23.87 25.31 

26.97 30.65 32.49 32.69 

21.16 

2827 

22.18 

24.05 

32.13 

25.21 

25.49 25.65 

34.06 

26.73 

34.27 

26.89 

100 MG  COM  CT EL AL PLAS INC X 30 

200 MG  COM  CT [IL AL PLAS INC X 30 

200 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS x 20 

200 MG  COM  CT SL AL  FIAS  TRANS X 30 

CLORIDRATO DE AMIODARONA 
523700202111413 ANCORON 

(L188S FARMACEUTVA MA) 

523712010025203 ANCORON 
pees FARUACtlIT ICA  LIDA)  

523712010025303 ANCORON 
(LOWS FARMACEUTICA  MA) 

523720120345507 ANCORON 
Ness FARIOACEUTICA  LIDA)  

523720120045607 ANCORON 
Nees FARMACEUT1CA MA) 

523700203134417 ANCORON 
(L188S FARuArgUT ICA LIDA) 

509521070033117 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(FRESENWS KABI BRASIL VOA) 

509521070033217 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(FRE SEN LIS 9481 89.909. LTDA) 

521000101111412 AMIOBAL 
(LABORMORIOS aM.CIACCI LIDA) 

521000102118410 AMIOBAL 
(LABORATÓRIOS BALDACc LTDA) 

552919070079113 MIODARCN 
(ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA) 

552920050124417 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(4,16LADORATORIOS FAktimAcFtiricos SA) 

200 MG  COM  REV CT EL AL AL X 20 

100 MG  COM  REV CT EL AL AL X 30 

200 MG  COM  REV CT EL AL AL X 30 

100 MG  COM  REV CT Si AL AL X 60 

200 MG  COM  REV CT  SI.  Al. AL X 60 

26.81 

21.04 

18.73 

14.70 

37.51 

29.43 

75.02 

58.87 

37.45 42.56 

29.39 33.40 

45.12 45.39 

35.41 35.62 

91.49 

71.79 

92 62 

72.68 

93.19 

73.13 

63.77 64 56 64.96 

50.04 50.66 50.97 

113.74 115.15 115.86 

8925 90.36 90.91 

227.50 230.31 231.74 

178.52 160.72 181.85 

25.26 25.57 25.73 

1982 20.07 2019. 

32.65 33.05 33.25 

25.62 25.93 26.09 

32.89 33.30 33.50 

25.81 26.13 26.29 

3448 34.90 35.12 

27.06 27.56 

45.67 46.23 46.52 

36.50 35.84 36.28 

33.51 

26.29 

23.41 

18.37 

48.89 

36.80 

93.78 

73.59 

65.36 

51.29 

116.59 

9149 

233.19 

182.98 

25 89 

20.32 

33.46 

26 26 

33 71 

26.45 

35.34 

27.73 

PF 21% PF 22% 

PMVG P 0 

PF 20% PF 21% 

P PMVG 

17.51 

13.74 

17.29 

13.57 

17.18 

13.48 

17.08 

13.40 

9.84 

7.72 

Câmara de Regulação do Mercado de 
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Secretaria Executiva 
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IC.MS  _ 

19% 215:  18% 
ICMS 

20% 
ICMS 

19,5% 
r;ms 

20.5% 
GGREM Medicamento 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os ¡cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 416 
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111, 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

19,5%  
FINIPMERI Ermamowtmgmen 
imammearimM1111 00/111iffil 

52215.81 60339.96 64524.54 6497521 65432.21 66385.88 66842.76 67326.60 67817.48 88315.62 69334.19 

40973 75 47348.77 50632.41 50986.05 51344.66 52077.31 52451.51 52831.18 53216.38 53607.27 54406.54 

150  MO RO  LIOF INJ CT 1 FA VD INC 

025 1ACG CAP GEL MOLE CT FR VD  ALIO  X 30 117.02 

91.83 

132.98' 

104.35' 

0,25 MCC CAP MOLE CT FR VD AMB x 30 110.74 125.84' 

86.90 98.75' 

025 MCG CAP MOLE CT FR VD AMB X 90 325.16 36950' 

255.15 289.95' 

025 MCG CAP GEL MOLE CT BL AL  PIAS AMO  X 80.37 
30 

91.33' 

63.07 71.67' 

1 MCG/ML  SOL  INJ CX 3 AMP VD  AMO  X 1 ML 6525 

51.20 

74.15' 

58.19' 

53.46 

41.95 

160.38 

125.85 

68.64 

53.86 

205.91 

100 va  COM  REV OR CT BL AL  PIAS  TRANS X 4528 
10 

36.30 

100 MG  COM  REV OR CT BL AL PEAS TRANS X 138.79 
30 

108.91 

300 MG  COM  REV OR CT BL AL PLAS TRANS X 5940 
10 

46.61 

300 MG  COM  REV OR CT 8L AL PLAS TRANS X 178 .19 
30 

139.83 161.58 

Re, CAP Reg P....sgo 1C4.450%'. 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17°/0 

PMVG 0% PMVG PMVG 

CALCIPOTRIOL 

CALC1TRIOL 
503421040023317 ROCALTROL 

(BELFAR LTDA) 

526136301113413 SIGMATRIOL 
MOWED fARMACEUT1CA LTDA) 

€0 C.AP 

- - - 
526121120145603 SIGMATRIOL 

MEWED FAIDAACEUTICA LTDA) 

.cpp  

505605001114411 OSTRIOL 
(ASPEN PHARMA INDUSTR. FARIAACt(JTICA  LIDA)  

(:€0 CAP 

543715070001517 CALCUEX 
(ABBVIE FARMACEUTICA LTDA ) 

® CAP 

CANAGLIFLOZINA HEMI-HIDRATADA 
514514110027102 INVOKANA 

NANSSEN-CItAG FARMACEUTICA LTDA) 

514514110027202 INVOKANA 
(JAMSSEN-C1LAG FARSIACELFT1CA L'IDA) 

514514110027302 INVOKANA 
(JANSSEN-CILAG FARMACELRICA LIDA) 

101.12' 101.83' 102.54' 104.01' 104.75' 105.51' 10628' 107.06' 108.66' 

79.35' 79.91' 80.46' 81.62' 82.20' 82.79' 83.40' 84,01' 85.27' 

241.87* 243.33' 244.82' 247.84" 249.38' 250.94' 252.52* 254.11" 257.3r 

189.80' 190.94' 192.11' 194.48' 195.69' 196.91' 198.15' 199.40' 201.96' 

140.99' 141.84" 142.71' 144.4r 145.37' 14628" 14720' 148.13" 150.03' 

110.63' 111.30' 111.99' 11337' 114.07' 114 79* 115.51' 116 24* 117.73' 

133.42" 134.23' 135.05' 136.72' 137.57' 138.43' 139.30' 140.18' 141.97' 

104.69' 105.33' 105.97' 107.29' 107.95' 108.63' 109.31' 11000' 11140' 

391.76' 394.13' 396.54* 401.43' 403.93' 406.45' 409.01' 411.60' 416.87' 

307.41' 30927' 311.17' 315.00' 316.96' 318.94' 320.95' 322.98' 327.12' 

96.83' 97.42' 98.01' 99.22' 99.84' 100.46' 101.09' 101.73' 10304' 

75.98' 76.45' 76.91* 77.86' 78.34' 78.83' 79.32' 79.83' 80.86' 

78.61" 79.09* 79.57* 110.56* 81.06' 81.56' 8208' 82.59' 83.65' 

61.69' 62.06" 62.44* 6322" 63.61' 64.00* 64.41' 64.81" 65.64' 

57.16 57.56 57.97 58.80 59.22 59.65 60.08 60.52 61.43 

44.85 45.17 45.49 46.14 46.47 48.81 47.14 47.49 48.21 

171.51 172.70 173.92 176.40 177.67 178.95 18026 181.58 184.29 

134.58 135.52 136.48 138.42 139.42 140.42 141.45 142.49 144.61 

73.40 73.91 74.43 75.50 76.04 76.59 77.15 77.71 78.87 

57.60 58.00 58.40 59.25 59.67 60.10 60.54 60.98 61.89 

220.19 221.73 22329 226.48 228.11 229.76 231.43 233 13 236.61 

172.78 173.99 17522 177.72 179.00 180.29 181.60 182.94 185.67 

C.) 

519507701138417 SEACALCM 
(LABORATORIO OUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA) 

®CAP 

200 UI/DOSE  SOL NAS  CT FR VD INC X 2 ML + 20075 
NEB 

157.53 

CALCITONINA SINTÉTICA DE SALIA0 

81.83 

6421 

50 MCG/G POM DERM CT BG Al. X 30 G 541100301168316 DAIVONEX 
(LEO PHARI. LTDA) 

74.20' 

228.13* 

179.01' 

GGREM 

Laboratório 

514514110027402 INVOKANA 
(JNISSEWCIA6 FARMACEUTICA LTDA) 

526532001155318 ILARIS 
(NO/INATO BIOCIENC LAS SA) 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 237 



j•L  AN VISA 
I Agéncia Nacional clp Vigilância Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada  ern  07/0212024 as 09h30min 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

- 
12% 18% 19$:: MINN Medicamento 

19,5%1MINIMME  22% 
!CMS  

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
R• eg. Prng iCk15.0v- PMVG PMVG pmvG PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

71.03 71.53 

55.74 56.13 

7821 90.38 

61.37 70.92 

9665 

75.84 

97.32 

7637 

98.01 

76.91 

114.98 132.87 142.08 143.08 144.08 

90.22 104.26 111.49 112.28 113 06 

57.48 66.42 7203 

45 10 52.12 56.52 

156.43 

122.75 

180.77 

141.85 

193.30 

151.68 

194.66 

152.75 

196.02 

153.82 

200.25 

157.14 

201.70 203.17 

160.60 162.99 

127.92 

570.96 

828.64 

648.82 

876.65 

687.91 

744.54 

58424 

846.07 897.04 

663.91 703.91 

915.25 

71820 

921.04 

722.74 

932.85 

732.01 

1733.84 1744.81 1767.18 

1360.54 1369.15 1386.71 

936.53 942.46 954.54 

739.55 749.03 734.90 

CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA;TRIPTOFANO;ÇLORIDIWO DE ARGININA;GLUTAMINA;FOSFATQ DE LEVOTREQNI '..'DEXFOSFOSSERINA 
508501701130417 FORTEN 

(CHIEN FARMACEUTICA LIDA) 
Laderado 

508520070012907 FORTEN 
IMES FARMACEUTEA LIDA) 

-- 
508530070013007 FORTEN 

ÍCHIESI FARMAC EUT ICA LIDA) 

508520070013107 FORTEN 
(CRIESI FARMACEUTCA LIDA) 

(PO  SOL  +  SOL)  OR CT 10 FR PLAS READ 
TRANSL X 10 ML 

(PO  SOL  +  SOL)  OR CT 15 FR PLAS PEAD 
TRANSL X 10 ML 

(PO  SOL  +  SOL)  OR CT 20 FR PLAS READ 
TRANSL X 10 ML 

(PO  SOL  +  SOL)  OR CT 30 FR PLAS READ 
TRANSL X 10 ML 

73.06 73.58 74.11 74.65 75.20 76.32 

57.33 57.74 58.15 58.58 59.01 59.89 

99.40 100.12 100.84 101.58 102.32 103.85 

78.00 78.56 79.13 79.71 80.29 81.49 

148.25 149.34 

116.33 117.19 

158.27 159.43 

150.43 152.67 

118.04 119.80 

204.66 207.71 

CLORIDRATO DE IDARRUBICINA 
508618120009417 EVCIIMD 

rFARkuRIN INDliSTR IA E COMERCIO LTDA) 

508618120009517 EVOMID 
(PASMARA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA) 

522717090058417 ZAVEDOS 
(PRNA BRASL ODA) 

5 MG PO IJOF 1NJ CT  FAVO  TRANS 

10 MG PO UOF INJ CT  FAVO  TRANS 

5 MG PO UOF IN.! CT  FAVO  TRANS 

137840 1566.36 1660.72 

1081.63 1229.12 1303.17 

881.9e 887.34 89830 

692.07 696.30 704.90 

903.88 

709.28 

909.53 

713.71 

1670.79 1680.98 1701.73 1712.30 1723.00 

1311.07 1319.07 1335.35 1343.64 1352.04 

_ 
902.47 907.98 919.19 924.89 930.68 

708.17 712.49 721 29 725.76 

5 MG PO LIOF  SOL  INJ IV CT FA VD TRANS + DIL 728.60 
AMP VD TRANS X 5 ML 

571.73 

10 MG PO LIOF  SOL  (NJ IV CT  FA VO  TRANS + 
DIL AMP VD TRANS X 10 ML 

1394.34 

1094.14 

1587.18 

1245.46 

1735.06 1768.00 1790.67 

1387.35 1405.14 1353.10 1361.50 1370.01 1378.62 

1682.79 1692.99 1703.32 1724.35 

1320.49 13213.49 1336.60 

1745.90 1756.88 522717090058317 ZAVEDOS  
(PFIZER  BRASIL LIDA) 

505800502151419  IDA  
(CUE MICALTECH FARMACEUT(CA LTDA) 

505800501155410 IDA 
(CHEW-4MM FARSIACEUT1CA LIDA) 

10 MG PO LIOF IN.) CT  FAVO  TRANS 1396.72 

1098.01 

827.95 877.83 883.15 888.54 

649.69 688.83 693.01 69724 

1584.48 

1243.34 

899.51 905.09 910.75 

705 85 710.22 714.67 

1721.41 

1350.79 

_ 

916 48 92228 934.10 

719.16 723.71 732.99 

1753.89 

137628 

1700.41 

1334.31 

1690.11 

1326.23 

1679.93 

1318.24 

1732.10 

1359.18 

1742.93 

1367.68 

1787.61 

1402.74 

1764.99 

1384.99 

CLORIDWO DE IMIPRAMINA 
506720060083207 IMIPRA 

(CRISTAMA PRODUTOS OUÍMICOS FARMACEUT  'COS  LIDA.) 

506707301115411 IMIPRA 
(CRISTAUA PRODUT OS OM MAICOS FARMACEUT ICOS 

505615110041117 TOFRANIL 
(ASPEN MARVA CD:ATRIA EARMACtVOCA 1. TIM) 

9.53 

7.48 

9.59 

7.53 

9.65 

7.57 

9.71 

7.62 

9.77 

7.67 

9.90 

7.77 

75.34 75.81 74.88 77.76 76.78 7629 

11.48 11,92 11.70 1171 11.55 11.63 

0.06 9.13 9.01 9.18 9.24 9.35 

8.77 

688 

87.83 

68.92 

10.67 

829 

9.36 

7.35 

9)68 

73.51 

1127 

8.84 

9.30 

730 

93.12 

73.07 

1420 

8.79 

9.41 

7.38 

9426 

73.97 

11.34 

8.90 

95.42 96.01 96.61 97.22 97.84 99.09 

25 MG  COM  REV CT Ell Al_ PLAS PVDC TRANS X 7.72 
20 

6.06 

25 MG  COM  REV CX f3L AL PLAS PVDC TRANS X 7729 
200 

60.65 

10 MG  COM  REV CT 81_ AL PLAS PVC/PEJPVDC g.30 
TRANS 1(20 

7.30 

146.14 

198.82 

156.01 

147.19 

115.50 

iL.1' Merida 

Er Lterado 

1.1beraele 

' Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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PF 21% PF 22% 

Kv1VG 

Laboratório  
Ds, JO ,Ani, Rec. Reg. P,evo ICL4S0%.• 

PF 20% PF 21% 

P MVO PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMvG 

GGREM Medicamento 'CMS icws 
21°/ 20% 

icms 
22•;•.".  

ICE.16 

20,5% 
ICIAS 

19"/0  
RALO 

19,5%  0% 

ANVISA 
Agncia Radon al de VigiiAncia  Sanitária 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00min 

50302.117/0140006 CLOIRDR.F&D CEMETLFTO 
fEUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA ) 

10 MO CM CT EIL AL AIX se 40.82 

32.03 

47 17 

37.01 

50.44 

39.58 

son  
39.85 

51.15 

40.14 

51.88 

40.71 

52.25 

41.00 

52.63 

41.30 

53.02 

41.61 

53.41 

41.91 

84.20 

42 53 

508021040139304 ATTENZE 
muRoFARmAt.paoRATORes 

10 MG  COM  CT IX AL AL X 30 32.03 

25.13 

37 01 

29.04 

39.58 

31.06 

39.86 

31.28 

40.14 

31.50 

40.71 

31.95 

41.00 

32.17 

41.30 

32.41 

41.60 

32.64 

41.91 

32 89 

42.53 

33.37 

508022040155217 MEDATO 10 MG  COM  CT BL AL AL X 30 32.03 37.01 39.58 39.86 40 14 40.71 41.00 41.30 41.60 41.91 42.53 
(WRÓFARMA LABORATÓRIOS SÃ) 

25.13 29.04 31.06 3128 31.50 31.95 32.17 32.41 32.64 32.89 33.37 

526513204119311 RITALINA 26 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR PEAS PEAL) 218.69 252.72 270.24 272.13 274.04 277.95 279.95 281.98 284.03 286.12 290.39 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) OPC X 30 

171.61 198.31 212.06 213.54 215.04 218.11 219.68 221,27 222.88 224.52 227.87 

526513202116216 RITALINA 30 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR PLAS  PEÃO  229.63 265.36 283.76 285.74 287.75 291.86 293.96 296.08 29824 300.43 304.91 
(NOVARItS BICCIENCIAS SA) OPC X 30 

180.19 206.23 222.67 224.22 225.80 229.02 230.67 232 33 234.03 235.75 239.26 

526513203112214 RITALINA 40 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR PEAS  PEÃO  241.07 278 58 297.90 299 98 302.09 30640 308.60 310.83 313.10 315.40 320.10 
(NOVARTIS BOCIENCLAS SA) OPC X 30 

189.17 218 60 233.76 235 39 237 05 240.43 242.16 243 91 245.69 247.49 251 18 

526530005110312 RITALINA 10 MG CAP  DURA LIS PROL  CT FR PEAS PEAL) 82.03 94.79 101.37 102.07 102.79 104.26 105.01 105.77 106.54 107.32 108.92 
(NOVARTIS BOCIENCIAS SA) OPC X 30 

64.37 74.38 79.55 80.09 80.66 81 81 82.40 83.00 83.60 84.21 85.47 

526513207118314 RITALINA 10 MG CON CT EL AL AL X 60  64.29 74.29 79.44 80.00 80.56 81.71 82.30 82.89 83.50 84.11 85.37 
(NOVART CS BIOCIENCIAS SA) 

50.45 58.30 62.34 62.78 63.21 64.12 64.58 86.04 85.62 66.00 66.99 

526514090079503 RITALINA i  0 MG  COM  CT BE AL AL X 30 
(NOVARTISetopeacus 

2524 29.18 31.19 31,41 31.63 

541817090022206 CLORIDRATO DE METLFENIDATO 10 MG  COM  CT 131 AL AL x 30 20.92 24.17 25.85 26.03 2622 26.59 26.78 26.97 27.17 27.37 27.78 
(8149 848) 

16.42 18.97 20.28 20.43 20.58 20.87 21.01 21.16 21.32 21.48 21.80 

541817090022306 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG  COM Cl  61 AL AL X 60 41.80 48.30 51.65 52.01 52.38 53.13 53.51 53 90 54.29 54.69 55.50 
(EMS SA) 

32.80 37.90 40.53 40.81 41.10 41.69 41.99 42.30 42.60 42.92 43.55 

526124010174406 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG  COM  CT BL AL AL X 10 697 805 861 8.67 8.73 8.86 8.92 8.99 9.05 9.12 9.26 
C.,FRMEIL) FARMACEUI ICA LIDA) 

5.47 632 6.76 6.80 685 6.95 7.00 7.06 7.10 7.16 7.27 

526124010174506 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG  COM  CT BL AL AL X 20 13.93 16.10 17.21 17.33 17.46 17.70 17.83 17.96 18.09 1823 18.50 
(GERMES FAR...GEL/ICA LIDA) 

10.93 12 63 13.50 13.60 13.70 13.89 13.99 14.09 14.19 14.31 14.52 

526124010174606 CLORIDRATO DE METLFENIDATO 10 MG  COM  CT ESL AL AL X 30 20.90 24.15 25.83 26.01 26.19 26.56 26.75 26.95 27.14 27.34 27.75 
PERMED FARIAACEUTICA LTOA) 

16.40 18.95 20.27 20.41 20.55 20.84 20.99 21.15 21.30 21,45 21.78 

CT) 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 547 



GGREM Medicamento ,45. 1CM e= 

17,5Y 18°/ 19,5% 20% 20,5%  

94.91 96.73 95.51 

74 48 75.90 74.95 

541718110023207 PAMELOR 10 MG CAP  OURA  CT IX AL  PIAS  PVC TRANS X 24.13 27.42 29.07 2925 29.43 29.79 29.98 30.16 
(CBLEIMFmematunc., SA) 30 

18.93 21.52 22.81 22.95 23.09 23.38 23.53 23 67 

- - - -- - - - 
541718110023317 PAMELOR 25 MG CAP  DURA  CT Bl. AL  PIAS  PVC TRANS X 37/3 42.88 45.46 45.73 4641 46.58 46.87 47.16 

‘CELLERA FARMACEUTICA SA) 30 
29.61 33.65 35.67 35.88 36.10 36.55 36.78 37 01 

- 
541718110023417 PAMELOR 50 MG CAP  DURA  CT BL Al-  PIAS  PVC TRANS X 55.08 62.59 66.36 66.76 67.17 68.00 68.42 68.85 

(CELLERA FARMACEUTICA SA) 30 
4322 49.11 52.07 52.39 52.71 53.38 53.69 54.03 

541718110023517 PAMELOR 75 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 74.36 84.50 89.59 90.13 90.68 91.80 92.37 92.95 
(CELLERA  FARMACÊUTICA  SA) 30 

58.35 66 31 70.30 70,72 71.16 72 03 72.48 7254 

541721070022103 PAMELOR 10 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS PVC TRANS X 48.25 54.83 58.13 58.48 58.84 59 57 59.94 60.31 
CELLERA FAni4Actui icA SA) 60 

37.86 43.03 45.61 45 89 46.17 46 75 47.(J4 47.32 

541721070022203 PAMELOR 25 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 75.45 90.90 91.45 9201 93 15 94 31 
(CELLERA FARMASOUTICA SA) 60 

59.21 67.28 71.33 71.76 72.20 7310 7355 74 00 

541721070022303 PAMELOR 50 MG CAP  DURA  CT Bt. AL PLAS PVC TRANS X 110.17 125 19 132.73 133.54 134.35 136.01 136.86 137.71 
(CELLERA  FARMACÊUTICA  SA) 60 

86.45 98 24 104.15 104.79 105 42 106.73 107.39 108.06 

541721070022403 PAMELOR 75 MG CAP  DURA  CT EIL AL  PIAS  PVC TRANS X 148.75 169 03 179 22 180.30 181.40 183.64 184.78 185 94 
(CELLERA  FARMACÊUTICA  SA) 60 

116 72 132.64 140.63 141 48 142.34 144.10 145.00 145.91 

511611403118117 CLORIDRATO DE NORTRFTILINA 75 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  INC X 500 757.82 861.16 913 04 918.57 924.17 935.58 941.39 
(HIP0LA80R F/RNACEUTICA LI)A) (EMB HOSP) 

594.66 675.75 716.46 720 80 725.20 734.15 738.71 

. . _ _ _ • • 
529914402110114 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CAP  DURA  CT EL AL  PIAS  TRANS 1)30 24.45 27.78 29.46 29.64 29 82 30.19 30.37 

(RAYBAXY FARMACEUT1CA LIDA) 
19 19 21.80 23.12 23.26 23.40 23.69 23.83 

529914403117112 CLORIDRATO DE NORTRIPTLINA 50 MG CAP  DURA  CT EL AL  PIAS  TRANS X 30 35.71 40.58 43.02 43.28 43.55 44.09 44.36 44.64 
(FUNBAXY FARMACEUT ICA LIDA) 

28 02 31.84 33.76 33.96 34.17 34.60 34.81 35.03 

529914404113110 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  TRANS X 30 48.29 54.88 58.18 58.53 58.89 59.62 59.99 60.36 
(RAVBAXY FARMACÊUTICA LTDA) 

37.89 43.06 45.65 45 93 46.21 46 78 47 07 47.36 

529918050057306 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  TRANS X 500 400.30 454.89 482.29 485 21 488.17 494.20 497.27 500 38 
(RANBAXY FARMACÊUTICA LIDA) 

314.12 356 95 378.45 380.74 383.07 387.80 390.21 392 65 

CLORIDRATO DE OLODATEROL 
504514100019602 STRIVERDI RESPIMAT 2,5 MCG PUFF  SOL  INAL CT FR  PIAS  450. + 120.53 139.28 148.94 149.98 151.04 153.19 154.29 155.41 

(BAEHR INGE R  INCH  HEIM DO BRASIL OUBA ICA E FARMACÊUTICA RESPIMAT 
94.58 109.29 116.87 117.69 118.52 120.21 121.07 121.95 

30.35 30.54 30.94 

23.82 23.96 24 28 

- 
47.46 47.76 48 37 

37.24 37.48 3716 

69.28 69 72 70.62 

54.36 54.71 55.42 

93.53 94.13 95 33 

73.39 73.86 74 80 

60.69 61.08 61.86 

47.62 47.93 48.54 

138.58 139.46 141 24 

108.74 109.44 110 83 

187.11 18829 190.71 

146.83 147.75 149.65 

503.52 506.71 513.21 

395.11 397 62 402.72 ' 

156.54 157.69 160.04 

122.84 123.74 125.58 

C.7) 

45.20 

35.47 

44.92 

35.25 

45.78 

35.92 

61.13 61.91 

47.97 48.58 

ANV1SA 
Agénoa Nacional cie Vigilancia Sanitaria 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00rnin 

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19 )̀/0 PF 20`)/0 PF 21')/0 PF 21% PF 22°/o 
Jud Run. PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PiV:v PMVC; PMVG MING PMVG 

CLORIDRATO DE NORTRIPT1LINA 

_ 

 

_ 

A Secretaria-Executtva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas ás 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 569 



Aginda National de %%Banda SeMina  

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07/02/2024 as 09h30min . 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

1111111111E11111111111111111M 

4 MG  COM  ORODISP CT St. Al.  PIAS  TRANS X 
10 

8 MG  COM  OROOLSP CT 13L AL  PIAS  TRANS X 
10 

5323 

41.77 

27.01 

21.19 

25 45 25.63 

20.11 19 97 

25.99 

20.39 

22.18 

20.54 

17.63 

2 MGM.  SOL  OFT CT FR GOT  PIAS  PESO OPC 4221 
X 2,5 ML 

3348 

1,11 MGM.  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 2972 
ML 

23.32 

2.22 MGM.  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 29.72 
2.516. 

2332 

2,22 MG/MI  SOL  OFT CT FR  PIAS  opc GOT X 45 71 
2.5 ML 

35 87 

4 MG/ML  SOL  OFT CT FR GOT PLAS OPC X 10 20 AS 
ML 

16.05 

4 MGML  SOL  OFT CT FR GOT PLAS OPC X 10 13.77 

10.81 

4825 51.58 51.89 5221 52.85 53.18 53.51 

38.18 40.47 40.72 40.97 41.47 41.73 41.99 

33.77 35.81 36.02 3624 36.69 36.92 37.15 

26.50 28.10 28.26 28.44 28.79 28.97 29.15 

33.77 35.81 36.02 3624 36.69 36.92 37.15 

2650 28.10 2826 2844 28.79 2827 29.15 

51.94 5007 55.41 55.74 55.43 56.78 57.14 

40.76 43.21 43.48 43.74 4428 44.55 44.84 

3029 32.74 3224 33.35 3355 33.76 

24.08 25.69 25.85 28.17 2633 26.49 

80.49 64.13 64.52 6421 65.72 88.12 6634 

47.47 50.32 50.83 50.93 51.57 51.88 5221 

28.37 

20.88 

17.26 17 50 

PF 21% 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

PF 22% 

PMVG 

53.85 

4226 

54.19 

42.52 

37.38 37.62 38.10 

29.33 29.52 29.90 

3738 37.62 38.10 

29.33 29.52 29.90 

57.50 57.86 58.80 

45.12 45.40 45.98 

33.97 34.19 3453 

26.66 26.83 27.17 

86.96 67.38 68.24 

5254 52.87 53.55 

26 56 26.76 27.15 

20.84 21.00 21.30 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

504618100071806 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
BRAINFARMA INDUSTRY; OUIMICA E FARIAACEUTCA SA) 

504618100071906 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
(BRAINFARMA  INDUSTRIA  OUIUICA E FARMACE UT ICA SA) 

504616030037604 VlSODINA 
(BRAINFARMA )NDUSTR OUIMCA E FAMACCUTICA S.Aj 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 
534315030001704 LISTO  

MEW  LABOFLATORIOS LIDA) 

534315030001804 LISTO  
(AVERT  LABORATDRiOS LIDA) 

CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 
506719070079217 OXIPIEST 

(CASTALM •••30vms oulmitos FA•mAcEu TICOS LIDA) 

523431201172418 OX INE ST 
8.ATK .0FARMA NDUSTRAS FARRIAC E1_DCA.5 LION 

23.63 

18.54 

CLORIDRATO DE OXIBUTININA 
601602402115315 RETEMIC 5 MG  COM  CT 81_ AL  PIAS  TRANS X 30 2522 29.84 31.91 32.13 3236 32.82 33.05 3329 3353 33.78 3428 

(•••SEN FARMACEUDDA SiA) 2026 23.42 25.04 25.21 2539 25.75 25.93 26.12 26.31 26.51 26.90 

501602403111313 RETEMIC 5 1.4G COACT Ell AL PtAS TRANS X 60 4228 49.55 52.99 5336 53.73 54.50 54.89 55.29 55.69 56.10 56.94 
(APSES FARMACEUTICA  SIA)  

33.65 38.88 41.58 4127 42.16 42.77 43.07 43.39 43.70 44.02 44.68 

501603801110315 RETEMIC 10 MG  COM  REV  UB PROL  CT BL AL  PIAS  77.59 89.66 95.88 96.55 9723 98.62 99.32 100.04 100.77 101.51 103.03 
(APSES FARMACEUDCA  SIA)  TRANS X 30 

60.88 70.36 75.24 75.76 76.30 77.39 77.94 78.50 79.07 79.65 80.85 

506719120079607 DRY 5 MG  COM  CT 8L AL  PIAS  PVC TRANS X 30 23 18 2678 28.64 28.84 29.05 29.46 29.67 29.89 30.11 30.33 30.78 
(CRLSTAUA  PRODUTOS  DU 611COS FA•mActu-ncos  LIDA.)  

18 19 21 02 22.47 22.63 22.80 23.12 2328 23.46 23.63 23.80 24.15 

506719120079707 DRY SMGCOMCTBLALPLASPVCTRANSX6O 46.35 53.56 $728 57.68 58.06 58.91 5033 59.76 6020 60.64 61.55 
(CRISTAUA  PRODUTOS  OD IM ICOS FARMACÉUTICOS  LIDA.)  36.37 42.03 44.95 4526 45.58 4623 48.56 46.89 47.24 47.58 48 30 

1S.44 13.83 

37,78 

13.93 

15.02 1828 

14.34 

GGREM Medicamento !. _ • 
0% 18% 9 . 

Laboratório 
Peg Preço ICMSO% 

CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
532421050031604 HOLLI 

(SUN FAIDAACt UTICA DO  BRASIL LIDA)  

' Consulte a pagina 2 para detalbarnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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I PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

3  

20,5% 0% 
tctos 

19,5% 
icAls 

20% 
!CMS 

22%  
GGREM 

PF 19% 

PMVG 

PF 19% 

PMVG 

PF 20% 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

PF 22% 

PMVG 

7057.74 

553821 

14115.47 

11076.41 

7101.58 

14203.14 

1114520 

7145.98 

5807.43 

7190.91 

5642.71 

7236.42 

5678.42 

14472 83 

11356.83 

. - 

7329.19 

5751.22 

14658.37 

11502.42 

14291.91 

11214.86 

14381.80 

11285.40 

116.48 117.20 117.94 118.68 119.43 120.96 

91.40 91.97 92.55 93.13 93 72 94.92 

22.75 27_89 23.04 23.18 2333 221.63 

17.85 17.96 18.08 18.19 18.31 18.54 

. . . . 

32.06' 32.26' 32.46' 32.67' 32.87' 3329' 

25.16 25.31' 25.47' 25.64' 25.79' 26.12' 

46.86 47.16 47.45 47.75 48.05 48.67 

36.77 37.01 3723 37.47 37.70 3819 

31.79 31.99 32.19 32.39 32.59 33 01 

24.95 25.10 2526 25.42 25 57 25 90 

38.06 38.30 38.54 38.78 39.03 39.53 

29.87 30.05 30.24 30.43 30.63 31.02 

76.11 76.58 77.06 77.55 78.04 79.04 

59.72 60.09 60.47 60.85 61.24 62.02 

................... ...._.............. 

50.78 51.09 51A1 51.74 52.06 52.73 

39.85 40.09 40.34 40.60 40.85 41.38 

101.53 102.16 102.80 103.45 104.10 105 44 

79.67 80.16 80.67 81.18 81.69 82.74 

177.79 178.89 100.01 161.14 182.29 184 63 

139.51 140.37 141.25 142.14 143.04 144.88 

Laboratório 
Dep. Jud./Art Rec. " Reg: Peço }VAST* 

400 MG  COM  REV CT FR PLAS OPC X 30 6887.67 

5404.75 

6971.87 

5470.67 . 

6496.33 

5097.67 

6929.42 

5437.52 

5716.77 

4485.95 

400 MG  COM  REV CT FR PtAS OPC X60 1143353 

8971.89 

12992.65 13775.33 13858.82 13943.33 

10941.33 10195.33 10809 50 10875.02 

CLORIDRATO DE PAZOPANIBE 
526517050089617 VOTFUENT 

(NOVARTS BIOCENCIAS S.A) 

526517050089717 VOTR1ENT 
(909991TS BIOCIENCIAS SA) 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

144.01 

113.03 

163 65 

128.42 

15 MG COM  CT  FR PIAS OPC X 15 

15 MG COM  CT  FR PIAS OPC X30 

30 MG COM  CT  FR PLAS OPC Xis 

30 MG COM  CT  FR PLAS OPC X 30 

45 MG COM  CT  FR PLAS OPC X 30 523712110026204 STANGLIT 
Pass FARmActuT ICA  LIDA)  

107.22 

84.14 

113.67 

89.20 

50 MGISAL  SOL  1NJ CX 25 AMP VD AMB X 2 ML 94.35 

74.04 

50 MG/ ML  SOL  INJ CT 25 AMP VD TRANS X2 ML 59.71 

46.85 

20.94 

16.43 

2220 

17.42 

24.34 22 96 

10 MG/ML  SOL  OCU CT FR PLAS TRANS GOT X 1843 
1098. 

14.46 

20 MG/Mt  SOL  OCU CT FR PLAS TRANS GOT X 25.97 
1098. 

20.38 

40 MG/ML  SOL  OCU CT FR PLAS TRANS GOT X 37.96 
10 ML 

29.79 

20 MG/1.1L  SOL  OFT CT FR GOT PLAS TRANS X 25.75 
10 ML 

20 21 

29.51' 31.29' 

23.16' 24.55' 

43.14 45.73 

33.85 35.88 

29.26 31.02 

114.36 

89.74 

22.48 

17.64 

22.34 

17.53 

37.37 

29.32 

37.60 

29.51 

31.48' 31.67' 

24.70' 24.85' 

46.01 4629 

36.10 36.32 

3121 

24.49 

31.40 

24.64 

49.85 

39.12 

99.68 

78.22 

-- 
75.18 

58.99 

50.16 

39.36 

10029 

78.70 

175.62 

137.81 

74.73 

58.64 

174.56 

136.98 

115.06 

90.29 

CLORIDRATO DE PETIDINA 
506704401151415 DOLOSAL 

(CRISTAL IA PRODUTOS OU11.4COS FARO/ACC-0000S LIDA.) 

533022301151112 CLORIDRATO DE PET IDINA (PORT. 344498.  LISTA  Al) 
(14850 OUIMIC.A 1-APPAACEUI ICA  NACIONAL  SA) 

CLORIDRATO DE PILOCARPINA 
501004301171412 PILOCARPINA 

(ALL ERGAN rixoouros FAMAACE1MCOS LTIV) 

501004302176418 PILOCARPINA 
(ALLERGAN PRODUTOS FARLIACAUTICOS LIDA) 

501004303172416 PILOCARPINA 
(ALLERGAN PRODUTOS FARIAACCUTICOS LISA) 

506719070079117 PILOCAN 
(CRISTALIA PROOUTOS MARCOS rARmActuttcos moo 

e cAp 

CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 
523722060047403 STANGLIT 

(LOWS FARMACEUTrA LTDA) 

523712110028004 STANGLIT 
(UBBS FARNACtI/T1CA ODA) 

. - • 

523722080047303 STANGLIT 
(Loss 1-ARmACE u I LIDA)  

- • -- - - - - 
523712110026104 STANGLIT 

(11885 FARMACtUT ICA 109) 
64.53 73.33 

30.83 

24.19 

61.65 

48.38 

41.13 

3227 

82.24 

35.03 

27.49 

70.06 

54.98 

46.74 

36.68 

93.45 

37.14 

29.14 

74.28 

58.29 

49.55 

38.88 

99.08 

77.75 

173.51 

136.15 

.• 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 579 
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• 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

1CA1S 

20,5% 
GGREM ictis 

22  
s 

20% 0% 
r;ms 

19,5% 

Peg  Frevo  (C1.4S0% 

Laboratório  

CLORIDRATO DE SOTALOL 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVO 

0,4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT EL AL  PIAS  
TRANS X 30 

508023070174206 CLORIDRATO DE TANSULOSSIA 
(FUROF  ARMA  LABORATORIOS SA.) 

89.68 101.91 

70.37 79 97 

0,4 MG CAP  DURA UB  MOO CT SL AL.  PIAS  PVC 9620 
TRANS X 30 

75.49 

541823050197603 TANZURYS 
(EMS  S/A)  

109.32 115 90 116 61 117 32 

85.78 

36.44 

28 59 

67.88 

53 27 

28.30 

22.21 

56.60 

44.41 

84.90 

66.62 

169.79 

133 23 

33 37 

26.19 

32.16 

25.24 

64.32 

50.47 

96.48 

75.71 

192.94 

151.40 

37.92 

29.76 

62.39 62.76 63.15 

48.96 49-25 49.55 

60.00 60.36 80.73 

47.08 47.36 47.65 

90 01 90.56 91.11 

70.63 71.06 71.49 

108.05 108.70 10937 

84.79 85.30 85.82 

63.93 64.32 64.73 65.13 65.54 66.38 

50.17 50.47 50.79 51.11 51.43 52 09 

61.48 61.86 6225 62.64 63.04 63.8$ 

4824 48.54 48.85 49.15 49.47 50.10 

92.23 92.81 93.39 93.97 94.57 95.78 

72.37 72.83 73.28 73.74 74.21 75.16 

110.72 111.40 112 10 112.81 113 52 114.97 

86.88 87.41 87.96 88.52 89.08 90.22 

CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

510622110059507 TANSUDART 
IDLAXOSMITHKLINE BRASIL LIDA) 

510622110059607 TANSUDART 
(samOSMIDIKUNE BRAWL  LIDA)  

541818070088206 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
(MS S(A) 

541818070086306 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
ems WM 

- - 
541818070086406 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

(EMS  S/A)  

541823050197403 TANZURYS 
(EMS SA) 

541823050197503 TANZURYS 
(EMS  S/A)  

541823050197703 TANZURYS 
(Ems  S/A)  

• 
508724070101704 HPROZ 

ICRISTALIA PRODUTOS DUiMiCOS FARMACEUTICOS LIDA.) 

90.95 91.50 92.06 

38.64 

30 32 

38.87 

30.50 

39.11 

30 69 

71.96 72.40 72.84 

56 47 56.81 57 16 

108.06 108.72 109.38 

84.79 85.31 85.83 

216.02 217.33 218.66 

169.51 170.54 171.58 

34.10 34.30 34.51 

26.76 26.91 27.08 

68.19 68.61 69.02 

53.51 53.84 54.16 

102.29 102.91 103.54 

80.27 80.75 81.25 

20457 206.81 207.06 

160.53 161.50 162.40 

- _ 
40.20 40.45 40.70 

31.54 31.74 31.94 

120.25 121.01 121.77 123.33 118.77 119.50 

93 20 93.77 95.55 96.78 

39.59 39.84 40.09 40.34 40.59 41.12 

31.07 31.26 31.46 31.65 31.85 32.27 

73.74 74 20 74.66 75.13 75.61 76.58 

57.86 58.23 58.59 58.95 59.33 60.09 

110.73 111.42 112.11 112.82 113 53 114.99 

86.89 87.43 87.97 88.53 89.09 90.23 

221.36 222.73 224.13 225.53 226.96 229.87 

173.70 174.78 175.88 176.97 178.10 180.38 

34.94 35.16 35.38 35.60 35.82 36.28 

27.42 27.59 27.76 27.94 28.11 28.47 

69.88 70.31 70.75 71.19 71.65 72.56 

54.84 55.17 55.52 55.86 56 22 56.94 

104.81 105.47 106 13 106.79 107 47 108.85 

82.24 82.76 8328 83.80 84.33 85.42 

209.62 210.92 21224 213.57 214.92 217.68 

164 49 165 51 166.55 167.59 168 65 170 81 

41.20 41.45 41.71 41.97 42.24 42.78 

32.33 32.53 32.73 32.93 33.15 33.57 

rjl.D 

552920010105617 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(ACHE 1AB0RAI0R105 FARMACEUTICOS SA) 

552920010105717 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S)) 

552923070180806 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUT1COS SA) 

120 MG  COM  CT Ell AL  PIAS  TRANS X 30 $1.78 

40.63 

160 MG  COM  CT 131 AL  PIAS  TRANS X 20 49 80 

39.08 

160 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 30 74.71 

58.62 

32.07 

25.17 

59.73 

46.87 

0.4 MG CAP  DURA LIS  MOD CT DIAL  PIAS  PVC 
TRANS X 10 

0,4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 20 

0,4 MG  COM  REV LIB PRO). CT EL AL AL 830 

0,4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT EL AL AL X 60 

0.4 MG CAP  DURA  LIE  PROL  CT EL AL  PIAS  
PVC:PVDC OPC X 10 

0.4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT EL AL  PIAS  
PVC/PVDC OPC 8 20 

0,4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  
PVC/PVDC OPC X 30 

0,4 MG CAP  DURA LIS PROL  CT EL AL  PIAS  
PVC/PVDC OPC X 60 

0.4 MG  COM  REV  LIS PROL  CT DIAL AL X 10 

89.69 101.92 

70.38 79.98 

179.30 203.75 

140.70 159.88 

58.84 

46.17 

56.59 

44.41 

84.90 

66.62 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 615 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 0610812024 As 12h00min 

t.L  ANVISA 
Agencia Naciort:ii de ‘Agiláncia Sanitária 

Laboratório 
Oeo JudJAnl. Rec. 

PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMV G 
PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG cAp Reg. PrKo ICM-SO,C 

COLECALCIFEROL 
533020070070507 D3CAPS 

OulmicA FARmActimcA taco., Sim 
7000  UI  CAP MOLE CT Si. AL PLAS PVC/AVDC 36.09 
TRANS X 8 

28.32 

47.22 47.92 45.87 

35.99 

4820 

36.25 

46.53 

36.51 

46.87 45.22 41.71 44.60 44.91 

37.05 37.60 36 78 35.48 32.73 35.00 35.24 

7000  UI  CAP MOLE CT EL Al. PLAS PVC/PVDC 13923 
TRANS X 30 

533020070070607 03CAPS 
MAO QUIMICA FARMACEUTICA  NACIONAL  SA) 

177.06 179.70 174.49 175 77 

136.92 137.93 

169 58 172.00 17324 15039 167.23 168.40 

138.94 141.01 106.19 134 97 135 94 133.07 122 72 131.23 132.14 

• . • e - • . . • . . • • • . • • • • • 

533020070070707 D3CAPS 
((14I50 QUÍMICA FARMACEUTICA NACIONAL  SA)  

10000  UI  CAP MOLE CT  MAL  PLAS PVC/PVDC 
TRANS X4 

29.87 30.09 30.54 

23.96 

29.23 29.44 29.66 23.00 

18.05 

28 82 26.58 28.42 28.62 

23.61 23.44 23.10 23.28 22.46 22 61 22.94 20.86 22.30 

_ 
50000  UI  CAP MOLE CT EL AL  PIAS  PVC/PVDC 19019 
TRANS X 4 

117.85 

533020370070807 D3CAPS 

(uNi.Ao OU)MICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A) 
199.43 196.50 195.07 193.65 192.26 173.56 

136.19 

53.16 

41.71 

188 20 190.89 185.59 186 89 

154.19 156.49 151.96 153.07 149.79 150.87 146.65 147.68 145.63 

• -- • • 

533020070070907 D3CAPS 

(UNIÃO OU)MICA FARMACIUT ICA NACIONAL S/A) 

10000  UI  CAP MOLE CT Ell. AL KM PVC/PVDC 46.00 
TRANS X 8 

36.10 

60.18 61.08 

47.22 47.93 

59.31 59.74 

46.54 46.88 

56.84 57.24 57.64 

44.60 44.92 45.23 

58.47 58.89 

45.88 4621 

50000 Ul CAP MOLE CT 01_ AL PEAS PVCIPVDC 300.40 
TRANS X 8 

235.72 

533020070071007 D3CAPS 

(114t50 QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A) 
393.02 

308.40 

398.88 387.33 390.18 381.81 384.55 347.14 371.21 373.81 376 43 

306.16 313.00 299.61 301.76 303.94 295.38 272 40 291 29 293.33 

533020070071107 FONT D 
(115IA0 QUIMICA FARMACÊLITIC.A  NACIONAL  SA) 

5000  UI COM  REV CT BE AL PLAS OPC X 30 

7000  UI COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 30 

10000  UI COM  REV CT Eli Al. PEAS OPC X 4 

76.11 74.99 

58.84 

7391 74.45 71.33 71.83 72.85 73.38 57.32 66.24 70.83 

59.72 58.42 56 37 57.16 57.58 58 00 44.98 55.97 51.98 55.58 

533020070071207 FONT D 
(UN/SO OU/MICA FARMACt UTICA NACIONAI SA) 

108 84 104.93 

82.34 
106.46 107.24 81.97 94.72 104.18 105.69 102.00 102.72 101.29 

84.15 85.41 80.60 81.75 8293 8354 64 32 74.33 79.48 80.04 

533020070071307 FONT D 
(utiti.0 QUILICAFARIMC6UnCANACIOW4.814) 

29.87 30.09 30.54 

23.44 23.61 23.96 

29.23 29.44 

22.94 23.10 

23.00 28.62 

22.46 

26.58 28.42 

18.05 20.86 22.30 

84.02 89.85 

65.93 70.51 

_ 

533020070071407 FONT 0 
(U4IA0 QUIMICA FARMACE UTICA  NACIONAL  SA) 

50000  UI COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 4 

10000  UI COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 8 

50000 1.11  COM  REV CT EL AI_ PLAS OPC X 8 

7000  UI COM  REV CT 61_ AL PLAS OPC X 12 

95.13 96.55 92.41 93.06 

72.51 73.04 

93 75 94.44 72.71 

74.65 73.57 74.11 57.06 71.49 

533020070071507 FONT D 60 18 61.08 58.47 58.89 

45.88 46.21 

59.31 59.74 46.00 

36.10 

53.16 56.84 5724 57.64 

44.60 44.92 4523 
(194/AO QUÍMICA FARMACCUTICA NACIONAL A/A) 

47.22 47.93 46.54 46.88 41.71 

533020070071607  FONT  O 
(UNIA0 QUÍMICA FAPJAACÊUT/C.A NACIONAL SAI 

187.50 188.87 190.26 193.09 184.83 186.16 145.42 168 05 180 95 182.23 179.70 

148.21 149.30 151.52 146.08 147.13 143.00 145.04 114.11 131.87 141.01 141.99 

533020070071707 FONT D 
(vmA0 OU/MICA FARMACEUTICA  NACIONAL  SA) 

43.53 42.89 42.27 42.57 2.78 41.08 41.96 37.88 40.51 40.79 41.66 

33.66 34.16 33.40 33.17 5.72 32 01 32.24 32.65 32.93 29.72 31.79 

7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC 18.04 
TRANS X 4 

14.16 

533022060079403 D3CAPS 
(utelo 01)IIA1CA FARMACELITICA  NACIONAL  SA) 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

20.5% 22 
¡ay.,  r;,4s 

19,5% 
MS 

20% 
GGREM 'mom. =mom.= 

0% 
Medicamento  

Laboratório 
Reg. Pnaco I CMS0A.1 

PF O% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 19% PF 19°/0 PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVC Prv1VG 

DIFOSFATO DE PRIlvIAQUINA 
541922080010003 FARMANGUINHOS PRIMAOIANA 5 MG COM 01 81. Al_ PIAS PVC/PCTFE OPC X 327.47 378.42' 404.66' 407.49' 410.38' 416.21' 41920' 422.24' 425.32' 428.44' 434.83' 

(FuNDAVio OSWALD° CNII.5 500 
256.97 296.95' 317.54' 319.76' 322.01' 326.60' 328.95' 331.33' 333.75' 33620' 34121' 

_........._____ .. _._ ..... _._ .._ . ....._ ..... _. 

DIGOXINA 
520722020114606 0100M9A 0.25 MG  COM  CT BL AL  FIAS  INC X20 6.17 7.01 7.43 7.48 7.52 7.62 7.66 7.71 7.76 7.81 7.91 

(LABORATORIO  TEU  TO BRASLE IRO SA) 

" Ent Anil. Rowse! 
4.84 5.50 5.83 5.87 5.90 5.96 6.01 6.05 6.09 6.13 6.21 

520724802114112 DIGOXINA 0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 30 11.82 13.43 14.24 14.33 14.41 14.59 14.68 14.78 14 87 14 96 15.15 
(LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO &A) 

9.28 10.54 11.17 11 25 11 31 11.45 11.52 11.60 11.67 11.74 11.89 

510002201118415 FURP-DIGOXINA 0,25 MG  COM  CX BL AL PLAS TRANS X 500 65.15 74.03' 78.49' 78.97' 7945' 80.43' 80.93' 81.44' 81.95' 82.4r 83.53' 
(FUNDAÇÃO PARA 0 REMEDIO POPULAR - FURP) 

icAlsox 
51.12 5809' 61.59' 61.97' 62.34' 63.11' 63.51' 63.91' 64.31' 64.71' 65.55' 

528513070123606 DIGOXINA 0.05 MG/ML ELX CT 50 FR VD AMB X 60 ML Ci  357.79 406.58 431.07 433.68 436.33 441.72 444.46 44724 450.05 452 90 458.71 

(PRAT) DONADUZZI & CIA LTOA) CGT  
280.76 319.04 338.26 340.31 342.39 346.62 348.77 350.95 353.15 355.39 359.95 

527905602114113 DIGOXINA 025 MG COM  CT  ALA!. PIAS AMB X 20 7.82 8.89 9.42 948 954 965 9.71 9.78 9.84 9.90 10.03 
(PNARLAB INOOSTRIA FARNACtUTICA SA.) 

6.14 8.98 7.39 7.44 7 49 757 7.62 7.68 7.72 7.77 7.87 

527905801118115 DIGOXINA 0,25 MG COM CX 81. AL PIAS AMA X 500 42.79 48.63 51.55 51.87 52.18 52.83 53.16 53.49 53.82 54 16 54.86 

(PHAROS INDOSTRIA FARMACEUTICA SA.) 
33.58 38.16 40 45 40.70 40 05 41.46 41.72 41.97 42.23 42 50 43.05 

527920070037407 DIGOX64A 0.25 MG COM  CT BL  AL PIAS AMO X 30 11.34 12 89 13.66 13 75 13.83 14.00 14.09 14.18 14 26 14.35 14.54 

(PHARLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA  SA.)  
8.90 10.11 10.72 10.79 10.85 10.99 11.06 11.13 11.19 11 26 11.41 

DIMALEATO DE AFATINIBE 
504516050020502 GIOTRF 30 MG  COM  REV CT ENVOI., BL AL  PIAS  3798.31 4389.28 4693.68 4726.46 4759.70 4827 62 4862.31 4897.51 493321 4969.45 5043.54 

(BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASL OUIMICA E FARMACEUTTCA PVC/PVDC TRANS X 28 
2980.53 3444.27 3683.13 3708.85 3734.94 3788 23 3815.45 3843.08 3871 09 3899.53 3957.66 

504516050020602 GIOTRIF 40 MG  COM  REV CT ENVOI. 81. AL  PIAS  5064 43 585229 625826 6301.97 634629 6436 85 6483.10 6530.03 6577.64 6625.96 6724.75 

BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASL OUIMICA E FARmAcEuncA PvC/PVDC TRANS X 28 
3974.06 459237 4910.86 4945.16 4979.93 5051 00 5087.29 5124.11 5161.47 5199.39 5276.91 

DIMENIDRINATO 
533513120024603 DIMENIDRIN 25 MG/IAL + 5 MG/ML  SOL  OR CT FR PET  AMEI  9.12 10.54 11.27 11.35 11.43 11,59 11.67 11.76 11.84 11.93 12.11 

(VITAM€D INDUSTeLA EARMACEUT ICA LT DA) GOT X 20 ML 
7.16 827 8.84 8.91 8.97 9.09 9.16 923 929 9.36 9.50 

540922010050917 DRAWN 25MG CAP MOLE CT BL AL  PIAS  PVC/PVDC 21.96 25.38 27.14 27.33 27.52 27.91 28.11 28.32 28.52 28.73 29.16 

(GOODIES INDuSTRiA DE COSMETICOS E  MEDICAMENTOS  SA) TRANS X 10 
1723 19.92 21 30 21.45 21 60 21,90 22.06 22.22 22.38 22.54 22.88 

540922010051017 DRAMIN 50MG CAP MOLE CT BL AL  PIAS  PVCIPVDC 38.18 44.12 47.18 47.51 47.84 48.53 48.88 49.23 49.59 49.95 50.70 

(COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS SÃ) TRANS X 10 
29.96 34.62 37.02 37.28 37.54 38.08 38.36 38.63 38.91 39.20 39 78 

A Secretana-Executiva da CIVIED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 773 



GGREM Medi 20,5% 
ICf-1S 

1 9",lo 

icms 
19,5%  20`;', 

11.23 11.90 11.98 12.05 12.20 

8.81 9.34 9.40 9.46 9.57 

506320120036417 ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL 150 NOW * IOWA&  SOL  NJ OT AMP VD me 9.88 
(CEARMA CIENTIF ICA FARIAACEUTICA LTDA) X  IML 

7.75 

150MGMI+10MGMLSOL84JIb4CTAIAPVD 11.65 
AMB X 1 ML 

9.14 

150 MG/MI + 10 MG/M1  SOL  INJ CT AMP VD NAB gm 
X 1 MI 

7.77 

13.24 14.04 14.12 14 21 14.38 

10.39 11.02 11.08 11.15 11.28 

11.25 11.93 12.00 12.07 12.22 

8.83 9.36 9.42 9.47 9.59 

1526' 13.43 16.19' 1628' 

506324030042106 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 50MG/ML + 9AG/TAL  SOL  INJ CT AMP VD AMB X 1 17.12 19A5' 20.63' 20.75* 20.8r 21.14" 
(CIÊARLIA C IENT(F ICA  FARMACÊUTICA  MA) MI 

16.38' 16.59' 

20.51' 

16 09' 

21.75' 

17.07' 

21 88' 

17 17* 

22.01' 

1727' 

22.28' 

17.46' 

50MGML + NAG/PAL  SOL  INJ CT 1 AMP VD Ma 24.76 
X 1 MI 

19.43 

506324030042203 NOREGYNA 
(C.ARMA CIENlif ICA FARMACCUTICA LIDA) 

AN VISA 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

e 
0°/ 

115ITYL-411111111.11111 .  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

ENANTATO DE ESTRADIOLALGESTONA ACETOFEN IDA 

150MG/ML + 10MG/ML  SOL  INJ CT MIP vp me 13.90 15.80 16.75 16.85 16 95 17.16 
X UAL 

10.91 12.40 13.14 13.22 13 30 13.47 

538801301156111 ALGESTONA ACET0FENIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL 150 MG/ML + 10 MG/ML  SOL  INJ IM CT AMP VD 9.90 
(LE GRAND PHARNIA INDOST R LA F ARMACEUT )CA  LIDA) AMB X 1 ML 

7.77 

538823015116307 PEFtLUMES 
(LEGR.AND PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA) 

ENANTATO DE FLUFENAZINA 
506706401159412 FLUFENAN DEPOT 

(cRtsTAL PROOUTOS 01AFICOS FAFtwctuncos Mk) 

150 MG/ML + 10 MG/ML  SOL  INJ IM CT AMP VD 990 
AMEX 1 ML 

7 77 

25 MGM_  SOL  INJ CX 50 AMP VD Ake X 1 ML 246.11 

193.12 

ENANTATO DE NORETISTERONA.VALERATO DE ESTRADIOL 
508016060111406 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 

ICUROFARTAA LABORATORIOS SA) 

508022100169506 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
(EUROFARIAA LABORATORIOS SA) 

50 MGIML +5 MG/MI  SOL  INJ CT  SER  PREENC 18.05 
VD TRANS X 1 ML + AGU DESC  COM  SIST SEG 

14.16 

50 MGIML + 5 MG/ML  SOL  (NJ CT AMP VD AMB X 18.06 
1 ML 

14.16 

19.72' 20.90' 21.03' 21.16' 21.42' 

15.4r 16.40' 16.50' 16.60' 16.81' 

28.28' 29.99' 30.17' 30.35' 30.73' 

22.19* 23.53' 2367' 238? 24 11* 

28.14' 29.83' 30.01' 3020' 30.57' 

22.08' 23.4? 23.55' 23.70' 23.99' 

12.27 12.35 12.43 12.51 12.67 

9.63 9.69 9.75 9.82 9.94 

17.27 17.38 17.48 17.59 17.82 

13.55 13.64 13.72 13.80 13.98 

14.47 14.56 14.65 14.75 14.94 

11.35 11.42 1149 1158 11.72 

12.30 12.38 12.45 12.53 12.69 

9.65 9.72 9.77 9.83 9.96 

12.30 12.38 12.45 12.53 12.69 

9.65 9.72 9.77 9.83 9.96 

12.30 12.38 1245 12.53 12.69 

9.65 9.72 9.77 9.83 9.96 

305.73 307.64 309.57 311.53 315.53 

239.91 241.41 242.92 244.46 247.60 

22.42' 22.56' 22.70' 22.85' 23.14' 

1759' 17.70' 17.81' 17.93' 18.16' 

22.42' 22.56' 22.70' 22.85' 23.14* 

17.59' 17.70' 17.81' 17.93' 18.16' 

21.2r 2140' 21.53' 21.67' 21.95' 

16.69' 16.79* 16.89' 17.00' 17.22' 

21.55* 21 69' 21.82 21.96' 22.24' 

16.91' 17.02' 17.12' 17.23' 17.45' 

30.92' 31.11' 31.31' 31.51' 31.91' 

24.26' 24.41' 24.57' 24.73' 25.04' 

30.76' 30.95* 31.14* 3134' 31.74* 

24.14' 24.29' 24.42' 24.59' 24.91' 

Laboratório 

506321010037517 PREGNOLAN 
WNW CIDITIFCA FARIAPACEUTICA MA) 

531619120085707 PREG-LESS 
(OAS 903141 MARIA LTDA) 

538814060049303 PERLUMES 
(LEGRAND rKARMAINDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIDA) 

11.25 11.93 12.00 12.07 12.22 

8.83 9.36 942 9.47 9.59 

11.25 11.93 12.00 12.07 12.22 

6.83 935 9.42 9,47 9.59 

271.67 296.52 298.32 300.13 303.84 

219.46 232.68 234.09 235.51 238.42 

......... _. 

20.51' 21.75' 21.88* 220? 22.28' 

16.09' 17.07' 17.17' 17.27' 17.48' 

506320120036817 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALE RATO DE 
(CWARMA CIENTIFICA FARMACÊUTICA LTDAI 

506320110035817 NOREGYNA 
CIENTIFICA FARMACÊUTICA LIDA) 

50MG/Ml. 5MG/ML  SOL  114.1 CT MAP VD NAB X 1735 
ImL+  SERINGA  

13.61 

50MG/ML + 5MG/ML  SOL  (NJ CT AMP VD AMEX 1 24.89  
SERINGA  

19.53 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 626 
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20,5% 

FENOBARBITAL 

Laboratório  PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG 

114.3r • .05* 

89.77 

9.99 

7.84 

8.03 

6.30 

221.08 

9.71 

7.62 

130 60 

173.48 

93.46' 

102.48 

73.34* 

93.46' 

73.34* 

38.35 

30.09 

90.27 

21830.0595 

342705.8143 

383300.92.48  

115.04 

90.28' 

115.05 116.53 

PF 22% 

7.89 

8.08 

6.34 

3:

2

/1 

9.77 

10.05 

7.67 

2

1

22

74

..4

5

8

9 

 

94.0r 

131.43 

73.80' 

103.13 

94.05* 

38.59 

30.28 

73.80* 

90.84 

231811.5469 

272.55 

115.77 

347.33 

390.88 

91.44* 

118.6r 

7.99 

8.18 

6.42 

9.90 

10.18 

7.77 

133.12 

225.33 

"74.267; 

104.46 

176.82 

9574.27; 

39.09 

30.67 

9101 

2

104

34.

0

5

2

1 

117.26 

351.78 

276.04 

308.71 

111 

CY) 

GGREM  Medicament. 
irr4"1:"4Ill'MMIÍIMÈIÍÍÍÍ arWMIMMII:IMI)% 18% 

icus 
19% 19,5%  

)Cus  

20%  
IC1:16 !CMS 

22-/: 

510002901111413 FURP-FENOBARBITAL 100 MG  COM  CX BL AL PLAS PVC TRANS X 500 go 103.28' 109.6r lio.ir  118.8c 112.2r 112.91' 113.6r 

71.32 81.04' 85.97 86.45* 88.9r 88.05* 88.60' 89.15' 
(FUNDAÇÃO PARA

. 

0  REMÉDIO  POPULAR FURP) 

. ....... _ 
578720040082017 GARDENAL 40 ING/IAL sq. OR PED CT FR VD Ake GOT X 20 7.94 9.02 9.57 9.62 9.88 9.80 986 9.93 

MANOR LIMEY FARNACEUTr.A LTDA.) ML 
7.08 7.51 7.55 7.60 7.69 7.74 7.79 

576720040061817 GARDENAL 

6_ 23 

50 MG CONI CT I3L AL PLAS TRANS X 20 6.38 7.25 769 7.73 7.78 7.88 7.93 7.98 

5.01 5.69 663 6.07 6.10 6.18 6.22 6.26 (

GARDENAL

sonoR mete/ FARMACEUT ICA LTDA.) 

576720040061917 

 

(SANOMAEOLEY FARMACEUT ICA LTDA.)  
100 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 7.72 

6.08 

8.77 

6.88 

9.30 

7.30 

9.36 

7.35 

9.41 

7.38 

9.53 

7.48 

9.59 

7.53 

9.65 

7.57 

FENOBARBITAL SODICO 
506705902154415 FENOCRIS 100 MGR&  SOL  INJ !INN CX 50 AMP VD TRANS 103.83 117.99 125.10 125.85 12682 128.98 129.79 

X 2 ML 
81.48 92.59 98.17 98.75 99.36 1

1

0

%8..

5

1

9

9 

101.21 101.85 

520716100106003 CARB1TAL 200 MGTML  SOL  NJ CT 120 AMP VD TRANS X 1 175.76 199.73 211.76 213.04 214.34 216.99 

Rai": TOTtiekna"  

ML 
137.92 156.73 166.17 167.17 168.19 170.27 

2

17

18

1.

.34

33 

 2

17

19

2..4

70

0 

 

BRAsuiR°  FEN0F1 
son40501118111B FENOFIBRATO 

(EMS SiA) 
e) CAP 

200fiAG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  OPC X 30 74.30 

58.30 

84.43' 

66.25* 

89.57 

70.25' 

90.06* 

70.67* 9071..610i:  

91.73' 

71.98* 

92.30* 

72.43* 

92.88* 

72.88' 

(

RiDuzi

R

cR

iD

is

u

r

z

AL

I 

PRootrros 0011.11COS FARM4CVMCOS 

541815050011603 HIPOFITHY 
(EMS SA) 

4110 CAP 

532723040066804 

 

200 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS OPC X 30 74130-- 

58.30 

84.4r 

66.25* 8709..252.5' 

90.05* 

70.6r 9071..6101:  

91.77 

71.98' 

92.3T 

72.43* 

92.88* 

72.88* 

532723040059104 RIDUZI 160 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC 30.49 34.65 36.73 36.96 37.18 37.64 37.88 38.11 
(TORRENT DO  BRASIL. LIDA)  TRANS X 10 

23 93 27.19 28.82 29.00 29.17 29.54 29.73 29.90 

532723040058704 160 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVCiPEPVDC 91.46 103.93 110.19 110.86 111.54 112.91 113.61 114.33 
(TORRENT DO  BRASIL  LTDA) TRANS X 30 

71.77 

160 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  PVC/PEJPVDC 

81.55 

207.86 

8647 86.99 87.53 

223.07 

88.60 

226.83 

89.15 

227.23 

89.72 

(TORRDIT DO MASI. LTON TRANS X 60 
72

43

7

54 

 

163.11 

2

1

2

7

0

2.. 94

39 22

173

1 7

9

2

9 

 

175.04 17721 . 178.31 221789 •4652 

532723040058904 RIDUZI 160 MG  COM  REV CT EIL AL PLAS PVC/PEJPVDC 274.39 311.81 330.59 332.59 338.75 340.86 342.99 
(TORRENT 00 DRAWL LTDA) TRANS X 90 

215.31 244.88 259.41 26098 236342..6528 265.82 267.47 

_ • 

532723040069004 RIDUZ1 346.44 367.31 369.54 371.79 376.38 378.72 38

269

1.

.

09

14 

180 MG  COM  REV CT Ell AL  PIAS  PVC/PFJPVDC 304,137 
(TORRENT DO  BRASIL  LTDA) TRANS X 100 

23923 271.85 288.23 289.98 291.74 295.34 297.18 299.04 

A  Secretaria-Executiva da  CrvIED  orienta que  as  páginas  1 e 2  desta lista sejam consultadas para  detalharnentos  sobre os  cones, aliquotas e  decisões judiciais aplicadas às 
apresentações  dos  medicamentos.  E  recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas  1 e 2.  903 
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19,5% 20,5% 
ic.ms 

20% 
ICLIS 

22'  
}CMS 

191. GGREM  Medicament. 
11"1"111"illal ""11111111107  

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
Reg. Prelo PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

533018908150418 UNIFENTAL 
rurAlialluirsoLFARnitatunrA NAcioNAL srAi 

50 MCG/ML  SOL  INJ CT 50 AMP VD TRANS X 2 
ML - REST HOSP 

68.57 77.92 82.61 83.12 83.62 84 65 85.18 85.71 8625 86.80 87.91 

53.81 61.14 64.62 65.23 65.62 66.42 66.84 6726 67.68 68.11 68.98 

533020110072207 UNIFENTAL 50 MCGML  SOL  (NJ CT 25 AMP 'JO TRANS XIS 174.16 197.91 209.83 211.10 21239 215.01 216 35 217.70 219 07 220.46 223.28 
(uNiloolitmicA FARMACtUTICA  NACIONAL  SA) ML 

136.66 155.30 164.65 165 65 166.66 168.72 169.77 170.83 171 90 173.00 175.21 

511621030045803 TRANS. 50 MCG/ML  SOL  (NJ CX 100 AMP VD  AME  X 2 ML 166.71 189.44 200.86 202.07 203.30 205.81 207.09 208.39 209 70 211.03 213.73 
(IIPOLABOR FARNACEUTICA LTDA) 

130.82 148.65 157.61 158.56 159.53 161.50 162.50 163.52 16455 165.60 167.71 

511621030045903 TRAWL 
pIPOUBOR FARMACEUT/CA  LIDA)  

50 MCG/ML  SOL  INJ CX 50 AMP VD  AME  X 5 ML 20837 

163.51 

236.78 

185.80 

251.05 

197.00 

20207 

198.19 

254.11 

199.40 

257.25 

201.86 

258.84 

203.11 

260.46 

204.38 

262.10 

205.67 

263.76 

206.97 

267.14 

209.62 

511621030046003 LRAM_ 50 MCG/ML  SOL  (NJ CX 100 AMP VD NAB X 5 ML 41638 473.61 502.14 505.19 50827 514.54 517.74 520.98 524.25 527.57 534.33 
(tWOLABOR FARMACEUTCA CM) 

327.05 371.64 394.03 396.42 398.84 403.76 406.27 408.81 411.38 413.96 41929 

5 11610301151117 CITRATO DE FENTANILA 50 MCGILL  SOL  (NJ CX 25 AMP VI)  AME  X 5 ML 164.04 186.41 197.64 198.84 200.05 202.52 203.78 205.05 206.34 207.65 210.31 
(HIPOLABOR FARMACELIT ICA LIDA) 

128 72 14628 155.09 156.03 156 98 158.92 159.91 160 90 161.92 162.94 165 03 

511610302156112 CITRATO  OE  FENTANILIk 50 MCOML SOt INJ CX 50 AMP MD AMB X 2 ML 131.24 149.14 158.12 159.08 160.05 162.02 163.03 164.05 18548 166.13 168 26 
(HIPOLABOR FARMACEUTICA LIDA) 

102.98 117.03 124.08 124.83 125.59 127.14 127.93 128.73 12954 130.36 132 03 

511610303152110 CITRATO DE FENTANILA 50 MCGIML  SOL  (NJ CX 50 AMP VD  AME  X 10 ML 656.17 745.65 790.57 795.36 800.21 810.09 815.12 82021 825.37 830.60 841.24 

511620110045507 

(H)POLABOR FARM.ACEUICA LTDA, 

CITRATO DE FENTANILA 50 MCG/ML  SOL  (NJ CX 50 AMP VD AMEX 5 ML. 

514.90 

305.07 

585.11 

346.67 

620.36 

367 55 

624.12 

369.78 

627.93 

372.04 

635.68 

376.63 

639.63 

378.97 

643.62 

381.34 

647.87 

38334 

651.77 

388.16 

660.12 

391.12 
(HtPoLABOR FAPMACEUTICA LTDA) 

239.39 272.03 288.42 290.17 291.94 295.54 297.38 299.24 301.12 303.02 306.91 

511620110045807 CITRATO DE FENTANILA 50 PACGrML  SOL  (NJ CX 100 AMP VD AMB X 5 MI. 610.13 693 33 735 10 739.55 744.08 753.25 757.93 762.66 767,48 772.32 782.22 
(HIPOUI90R FARMACEUTCA LTDA) 

478.77 54406 576.83 580.32 583.88 591.08 594.75 598.46 60223 606.04 613.81 

511622050047106 CITRATO DE FENTANILA 50 MCG/ML  SOL  (NJ EPIttV/IM CX 50 AMP VD 275.11 312 63 331.4.6 333,47 335.50 339.64 341.75 343.89 346.05 348.24 352.71 
((11P0LAD0R FARMACEUTCAL1DA) TRANS X 5 ML 

215.88 245.32 260.10 261.67 26327 266.52 268.17 269.85 271.55 273.26 276.77 

511622050047006 CITRATO DE FENTANLA 50 MCG/ML  SOL  !NJ EP(/IV/IM CX 50 AMP VI) 591.73 672.42 712.93 717.25 721.62 730.53 735.07 739.66 744.31 749.03 758.63 
(HIPOLABOR F AR...CEO ICA LIDA) TRANS X 10 ML 

464.33 527.65 559 44 56283 56625 573.25 576.81 580.41 584.06 587.76 595.30 

501321060030317 FENTANIL 50 MCG/ML  SOL  (NJ CX 5 AMP VD TRANS X 10 44.54 50.61 53.66 53.99 54.32 54.99 55.33 55.68 56.03 56.38 57.10 
(ANTIBIOTICOS DO BRASL LIDA) ML 

34.95 39.71 42.11 42.37 42.63 43.15 43.42 43.69 43.97 44.24 44.81 

501321060030417 FENTANIL 50 MCGML  SOL  (NJ CX 5 AMP VD TRANS X 2 ML 15.98 18.16 19.25 19.37 19.49 19.73 19.85 19.98 20.10 20 23 20.49 
(ANTIBIOTICOS DO BRASL LIDA) 

12.54 14.25 15.11 15.20 15.29 15.48 15.58 15.68 15.77 15.87 16.08 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das paginas 1 e 2. 331 
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PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PIVIVO 

PF 19')/0 PF 19°/0 PF 20% PF 21°/0 PF 21% PF 22% 

JL ANVISA ,.• 

-1- AgencM Nacional de YigiLancia SaniLina 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada  ern  0710212024 as 09h30rnin 

$31614100076903 OSION 40 MG/G + 0,5 MG/G + 0.1 MG/G CREM DORM CT 174.81 202.01 216.02 217.53 219.06 222.18 223.78 225.40 227.04 228.71 232.12 
(EI6 81044A MARK*, LEA) I3G AL X 300 

137.17 158.52 169.51 170.70 171.90 174.34 175.60 176.87 178.16 179.47 162.14 

531613070089606 HIDROGUINONA • TRETINOINA • FLUOCI4OLONA 
fin Mom PHAR4,44LTDA1 

40 MG/G • 0.5 MG/G +0,1 MG/G MEN DORM CT 88.50 
FIG AL X 15 

102.27 109.36 110.13 110.90 112.48 113.29 114.11 11494 115.79 117.51 

69.45 80.25 85.81 86.42 87.02 88.26 68.90 89.54 9319 90.86 92.21 

531613070069506 HOROOUINONA+ TRETINOINA • FLUOCINOLONA 40 MG/G + 0.5 MG/G +0.1 mcn CREM DEW CT 172.60 199.45 213.29 214.78 216 29 219.37 220.95 22255 224.17 22532 229.19 
(EMS SIGMA PHARMA OM) BC AL X 30 G 

135.44 156.51 167.37 168.54 169.72 172.14 173.38 174.64 175.91 17720 179.85 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;CLORIDRATO DE LIDOCAINA.SULFATO DE NEOMICINA;SULFATO DE POLIMIXINA B 
520209901177311 OTOSYNALAR 

trwou rut; RocHEA0000geFoRmAtettncos s 
0.250 MOAK 4 10.300 U1.1.11 .3.5 1.4G/ML • 20 5,77 
MG1AL SOL OTO  CT  FR PIAS OPC  GOT  X 5 ML 

6.56 

5.15 

6.95 

5.45 

SAD 

5.48 

7.04 

5.53 

7 12 

559 

7.17 

5.63 

721 

566 

7.26 

5.70 

7.30 

5.73 

740 

5.81 

507719602172413 OTOMDCf N 0,250 MG/ ML • 10.000 UV ML • 3.500 MG/ ML • 6.55 7.44 7.89 7.94 7.99 8.09 8.14 8.19 8.24 8.29 8.40 
(EMS S(A) 20 MG/ ML  SOL OTO  CT FR  PIAS  OPC GOT X 5 

ML 5.14 5.84 &19 6.23 6.27 6.35 6.39 6.43 6.47 6.50 6.59 

0,250mG/ML • 10.000 UUML • 3,5 MG/ML • 20 8.47 9.63 10.20 1027 10.33 10.46 10.52 10.69 10.65 10.72 10.86 510415002175114 FLUOCINDLONA ACETONIDA •  SULFATO  DE POLIMIXINA 
(0801..A13 IMDÚSTRN FARMAatinlcot so) MG/ML  SOL OTO  CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML 

665 7.56 8.00 8,06 8.11 8.21 8.25 8.31 8.36 8.41 8.52 

510414102176416 OTOSYLASE 0.250MG/ML • 10.000 UUML • 3.5 MG/ML • 20 10.82 12.30 13.04 13.12 1320 13.36 13.44 13.53 13.61 13.70 13.87 
(0E0148 INDOSTRIA FARMACtunC.A GA) MG/ML SOL OTO  CT  FR  GOT  PIAS OPC X 10 ML 

8.49 9.65 10.23 10.30 10.36 10.48 10.55 10.62 10.68 10.75 10.88 

.- 

$338812010039206 FLUOCINOLONA ACETONIDA +  SULFATO  DE POLIMIXINA 0.250 MG/ ML • 10.000 UV ML • 3,500 MG/ ML • 8.81 10.01 10.61 10.68 10.74 10.88 10.94 1141 11.08 11.15 11.29 
(LEGRAN0 PHNum WORM, FARmAaluTicA LTDA) 20 MG/ ML  SOL OTO  CT FR  PIAS  OPC GOT X 10 

MI 6.91 7.85 8.33 8.38 8.43 8.54 8.58 8.64 8.69 8.75 8.86 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;SULFATO DE NEOMICINA 
517101401171413 ELOT1N 0,275 MG/ML+3.850 MG/ML+11.000 UUML+20 7,47 8.49 900 9.05 911 9.22 9.29 9.34 9.40 9.46 958 

8.A8ORATORIO F4RmA00uTICO 6.1.0088 LIDA) MG/ML  SOL OTO  CT FR  PIAS  TRANS GOT X 5 
ML 5.86 6.66 7.06 7.10 7 15 7.23 7.28 7.33 7.38 7.42 7.52 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;TRETINOINA:HDROWINONA 
507739401164116 HIOROQUINONA• TRET1NOINA • FLUOCINOLONA 40 MG/G + 0,5 tAGIG 40.1 MG/G CREM DERM CT 9154 104.63 111.88 112.66 113.46 115.06 115.90 116.74 117.59 118.46 12022 

4E445 SAN BC AL xis G 
71.05 62.10 87.79 88.40 89 03 90.30 90.95 91.61 92.27 92.96 94,34 

_ 

507739402160114 HIDROOUINONA+ TRET1NOINA • FLUOCINOLONA 40 MG/G • 0,5 MG/G +0,1 MG/G CREM DORM CT 118.35 136.76 146.25 147.27 148.31 150.42 151.50 152.60 153.71 154.84 157.15 
(EIS WA) BC AL X 300 

9267 107.32 114.76 115.56 116.38 118.03 118.88 119.75 120.62 121.50 123.32 

_ 

507741501162419 TRINULOX 40 MG/G • 0,5 MG/G • 0,1 MG/G  CREU  CT BG AL 6323 73.07 78.14 78.68 7923 80.36 80.94 81.53 e2.12 82.73 83.96 
(EMS X 150 

49.62 57.34 61.32 61.74 62.17 63.06 63.51 63.98 64.44 6422 65.88 

526130801165111 HI DROOUINONA + TRETINOINA • FLUOCINOLONA 40 MG/G • 0,5 MG/G « 0,1 MG/G  CREU  GERM CT 95.88 110.80 118.48 119.31 120.15 121.86 122.74 123.63 124.53 125.44 127.31 
(GERM() FA8mACEuTICA ODA) BOA!. X 15 G 

7524 86.94 92.97 93.62 9428 95.62 96.31 97.01 97.72 98.43 99.90 

" Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos rnedicamentos. 
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PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
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• 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

---H-  ANVISA 
"1 I Agência Nacional de Vigilancia Sanitaria 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/0812024 as 12h00min 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

FUROSEMIDA 
526213120006903 °9RIT 40 MO  COM  CT BI- AL  PIAS  TRANS X 500 35.88 40.75 43 20 43.47 43.73 4427- 44.55 44.83 45.11 45.39 45.97 

(1FA86t& INDUSTRIA FARMACEUTICA LIDA) 
28.14 31.98 33 90 34.11 34.31 3474 34.96 35.18 35.40 35.62 36.07 

552919110085017 FUROSEMIDA 40 MG COM  CT  SI AL PIAS AMB X 30 14.84 16.86 17.88 17.99 18.10 18.32 18.43 18.55 18.67 18.78 19.03 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUTICAS SA) 

11.64 13.23 1403 14.12 14.20 14.38 14.46 14.56 14.65 14.74 14.93 

510012110012103 FURP-FUROSEMIDA 
if uNoAçAo  PARA  0 RELID:40 POPULAR -06W) 

40 MO  COM  CX /IL PLAS IAARROM X 500 
(EMB HOSP) 

64.12 

50.31 

72.66 

stir 
77.25' 

60.62' 

77.72* 

60.99' 

7820' 

61.367 

79.16' 

62.12' 

79.65" 

62.50' 

80.15' 

62.89' 

80 65' 

63.29' 

81.16' 

63.69' 

82.21' 

6451' 

508320050022707 FUROSEFARMA 10 MG/ML  SOL  INJ CX 100 AMP VD AMB X2 ML 83.09 94.42 100.11 100 72 101.33 102.58 103.22 103.86 104.52 105.18 106.53 
(rARIA4cE tex)sTR. OUIMICO-FARAUCELITICA CUREMSE  LIDA)  6520 74.09 78.56 79.04 79.51 80.49 81.00 81.50 82.02 82.54 83.60 

511609201155117 FUROSEMIDA 10MG/ ML  SOL  INJ CX 100 AMP VD AMEX 2ML 57.33 65.15 69.07 69.49 69.91 70.78 71.22 71.66 72.11 72.57 73.50 
(Hwouwo,,...aceu ic.A 

44.99 51.12 54.20 54.53 54.86 55.54 55.89 5623 56.58 56.95 57.68 

511609203115112 FUROSEMIDA 40 MG  COM  CX BL AL PLAS AMB X 500 222.05 252.33 267.53 269.15 270.79 274.14 275.84 277.56 279.31 281.06 284.68 
011POLABOR FARIVACEUTICA LTDA) 

174.24 198 00 209 93 211 20 212.49 215.12 216.45 217.80 219 17 220.56 223.39 

504422110075406 FUROSEMIDA 10 mGML  SOL  INJ IV/IM CX AMP VD AMB X 2 ML 1.13 1.28 1.36 1.37 1.38 1.40 1.40 1.41 1.42 1.43 1.45 
(BLAU FARMACEUTICA S/ ) 

0.89 1.00 1.07 1.08 1.08 1.10 1.10 1.11 1.11 1.12 1.14 

504422110075506 FUROSEMIDA 10 MG/ML  SOL  1NJ CX 5 AMP VD AMB X 2 563 6.40 6.78 6.82 6.87 6.95 6.99 7.04 7.08 7.13 7.22 
(BLAU f-  ARt.CBU T ICA SA ) ML (EMB FRAC) 

4.42 5.02 5.32 5.35 5.39 5.45 5.48 5.52 5.56 5.60 5.67 

504422110075606 FUROSEMIDA 10 IAO/IAL  SOL  INJ IV/IM CX 10 AMP VD AMB X 2 11.24 12.77 13.54 13.62 13.71 13.88 13.96 14.05 14.14 14.23 14.41 
(BLAU FARIAACEUT ICA SA.) ML (EMB FRAC) 

8.82 10.02 1062 10.69 10.76 10.89 10.95 11.03 11.10 11.17 11.31 

504422110075706 FUROSEMIDA 10 WAAL  SOL  114.11V/IM CX 25 AMP VD MAE X 2 28.12 31.95 33.88 34.08 3429 34.72 34.93 35.15 35.37 35.59 36.05 
(BLAU FARM/A/MA SA.) ML (EMB FRAC) 

22.07 25.07 26.59 26.74 26.91 27.25 27.41 27.58 27.75 27.93 28.29 

504422110075806 FUROSEMIDA 10 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX 50 AMP VD AMB X 2 56.23 63.90 67.75 68.16 68.57 69.42 69 85 7029 70.73 71.18 72.09 
(BLAB FARMACCUTICA SA.) ML 

44.12 50.14 53.16 53.49 53.81 54.47 54.81 55.16 55.50 55.86 56.57 

504422110075306 FUROSEMIDA 10 MG/ML  SOL  INJlV58A CX 100 AMP VD AMB X 2 112.47 127.81 13551 136.33 137.16 138.85 139.71 140.59 141.47 142.37 144.19 
(Bi.Au FAnmActuTicA SA.) ML 

88.26 100.29 10633 106.98 107.63 108,96 109.63 110.32 111.01 111.72 113.15 

504422080070704 FUROSETRON 10 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX AMP VD AMB X 2 ML 1.14 1.30 1.37 138 1.39 1.41 1.42 1.43 1.43 1.44 1.46 
(8LAU  FARMACÊUTICA  SA-) 0.89 1.02 1.08 1.08 1.09 1.11 1.12 1.12 1.12 1.13 1.15 

504422080070804 FUROSETRON 10 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX 5 AMP VD AMB X 2 588 6.45 6.84 6.88 6.93 7.01 7.06 7.10 7.14 7.19 7.28 
(BLAU FARMACtUTicA S.A.) ML (EMB FRAC) 

4.46 5.06 537 5.40 5.44 5.50 554 5.57 5.60 564 5.71 

' 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os ¡cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 956 
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ANVISA 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos 
- CMED - 

Secretaria Executiva 

Publicada em 06108/2024 As 12h00min 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

I Agência Nacionai de Vigilanda Sanitaria 

•. 

PF 19% 

PMVG 

PF 20% 

PMVG 

PF 21% 

PMVG 

37.55 37.79 38.03 

29.46 29.65 29.84 

75.11 75.58 76.05 

58.94 59.31 59.68 

150 24 151.18 152.13 

117.89 118.63 119.38 

43.77 44.08 44.41 

34.35 34.59 34.85 

87.56 88.19 88,84 

6871 6920 69.71 

PF 22% PF 21% Laboratório 
Jud iikr1 Rec. 

PF 0% PF 12`)/0 

PMVG 0% PMVG 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 
eg Pnçn CMSO% PMVG PMVG PMVG PMVC PMVG 

GLICLAZIDA 
60 MG COM UB PROL  CT Bt.  AL PVDC OCO  LET  3023 
X15 

23.72 

538819010059304 DAGU • 
(LEGRAND MARNA INDOSTRIA FmatAceuriCA LIDA) 

38.27 

30.03 

38.76 34.35 

26.95 

36.42 

28.58 

36.64 

28.75 

36.87 37.32 

29 28 30.42 28.93 

60 MG  COM  LIB  PROL  CT BL PVDC  OCO  LEW Bug 
X30 

47.44 

76.53 77.51 538819010059404 DAGLI 
(LEGRAND MARA. 14008ni8A FARt.actunc.ALTDA) 

73 73 74.64 68.70 72.84 73.28 

57.50 60.05 60.82 53.91 57.16 57 86 58.57 

60 MG  COM  LIB  PROL  CT SI AL PVDC BCO LEE T ups,' 
X60 

94.90 

153.09 155.05 538819010059504 DAGLI 
((.EGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTIGA LIDA) 

146.59 147.49 137.43 145.71 149 31 

121.67 120.13 115.74 107.84 114.34 115.03 117.16 

GLICLAZIDA;CLORIDRATO DE METFORMINA 
500 MG + 30 MG  COM  LIB  PROL  CT 81 AL  PIAS  34.19 
PVDC TRANS X 30 

26.83 

45 40 525418100050005 GL1VANCE XR 
(MERCK  S/A)  

44.73 39.51 42.25 42.54 43.46 42.84 

35.10 35 63 31.00 33.15 33 38 33.62 34.10 

500 MG + 30 MG  COM  LIB  PROL  CT BL Al.  PIAS  68.40 
PVDC TRANS X 60 

53.67 

89.49 525418100050105 GLIVANCE XR  
(MERO)  SA) 

90.82 79.04 85.11 85.71 86.94 84.52 

71 27 70.22 68.22 62 02 66.32 66.78 6726 

GLICONATO DE CALM 
100 MG/MI  SOL  IN..I IV CX 100 OMP VD TRANS X 18824 
10h 

147.71 

100 MG/ML  SOL  (NJ 1V CX 100 AMP VD INC X 10 179.83 
ML 

141.11 

509507601152413 GLICONATO DE  CALM  
(FRESENIUS KALI' BRASIL LIDA) 

23828 

18628 

241.33 

189.37 

229.56 

180.14 

219.30 

172.08 

232.40 213.91 226.80 228.17 

182.37 187.86 177.97 179.05 

511214090025104 GLICONATO DE CALCIO 10% 
(HALES tSTAR INDOSTRIA FARMAGEUT ICA SA) 

511219020038517 ISOFARMA -  SOLUÇÃO  DE GLICONATO DE CALCIO 10% 100 MG/ML  SOL  (NJ /V CX 200 AMP  PIAS  PE 

(P/ALEX 'STAR INOLISTRIA FARMACEUT ICA SA) TRANS X 10 ML 
457.23 405,27 429 69 432.29 434.93 

358.79 318.02 339.22 34129 337.18 

100 MG/liAL  SOL  (NJ CX 100 AMP VD TRANS X 10 162.14 
ML (EMS HOSP) 

127.23 

207.87 504414010044718 GLICONATO DE  CALCO  
(BLAu FARMACEU ICA SA.) 

196.53 184.25 195.35 

163.12 144 58 15422 153.29 

GLICONATO DE ZINCO 
SOL  OR  FR PIAS OPC X 500M1 (SABOR MAÇA) 16.88 22.41 21.61 21.76 21.92 22.06 500212090030305 PEDIALYTE MAX 

(ABBOTT LABORATÓRO)S DO  BRASIL LIDA)  

le_Liwado 

21.00 21.15 21.45 19.51 20.86 

1756 17.20 17.33 17 07 1325 15.31 16.37 16.48 16.60 16.83 16.96 

SOL  OR  FR PIAS OPC X 500ML (SABOR UVA) 22.08 22,41 21.76 21.92 500212090030405 PEDIALYTE  MAX 
(ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LIDA) 

Lilsorado 

19.51 20 86 21.00 21.15 21.45 21.61 16.88 

17.20 17.33 17.58 1325 15.31 16.37 16.48 16.60 16.83 16.96 17.07 

CT) GLICONATO DE ZINCO:ACIDO ASCORBIC° 
10 + 70MG COM EFEV  CT  113 PIAS X 30 69.96 70.47 70.99 7206. 

56 54 

69.48 

54.51 

506320070034607 VITERGYL ZINCO 
(GIFARMA CIENTIF ICA FARMA.CCUT ICA LTD/A) 

UhMide 

62.70 67.52 67.99 68.96 

54.11 

5426 

42 58 

87.05 

55.71 54.90 55.30 49.20 52 61 53 35 52 98 
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PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG 0% PMVG PMVG P 7:  PMVG PMVG PMVG 

PF 21% 

PMVG 

CARBIDOPA (PORT. 344/98  LISTA  C 1 ;ENTACAPONA;LEVODOPA 
511521010072617 STALEVO 50 MG+123 MG+200MG  COM  REV CT FR PIAS 18939 215.22 228.18 229.56 230.98 233.81 235.27 236.74 

(SANDO/ DOMAN- MOWRY, FARMACtUTICA LTDA) OPC X 30 
148.61 168.88 179.05 180.13 18123 183 47 184 62 185.77 

511521010072717 STALEVO 100 MG+ 25 MG+ 200MG  COM  REV CT FR RAS 199.03 226.17 239.80 241.25 242.72 245 72 247.24 248.79 
(SANDOZ DO BRAS!. INDOSTRIA FARMACEUTICALTDA) OPC x 30 

156.18 177.48 188.17 189.31 190.46 192.82 194.01 195.23 

511521010072817 STALEVO 150 MG + 37.5 MG + 203 MG  COM  REV CT FR 208.70 237.16 251.45 252.97 254.51 257.65 259 25 260.88 
(SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARNACtUTICA LIDA) PLAS OPC X 30 

163.77 186.10 19731 198.51 199.71 202.18 203.43 204.71 

CARBIDOPA 'PORT. 344/98  LISTA  C 1 );LEVODOPA 
506714060053103 PARKIDOPA 

(catsTAuA PROOW06 emvocEuncoa LIM) 

260 MG*26MGCOM CX Bt. AL RAS INC X 30 34.71 

27_24 

39.44* 

30.95' 32.82* 

4207'. 

33.01* 

42.33' 

33.22' 

42.85 

33.62' 

43.12' 

33.84' 

43.39' 

34.05' 

520715080095203 CARBIDOL 25 MG • 250 MG  COM  CT BL AL. PLAS PVDC 51.69 58.74' 62.28" 62.65' 83.04* 63.8r 64.21' 64.61' 
(LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO SIA) TRANS X 30 

40.56 46.09' 48.87* 49.16' 49.47* 50.07' 50.39* 50.70' 

520715080095303 CAREIDOL 25 MG • 250 MG  COM  CT BL AL  PIAS  PVDC 86.10 97.84' 103.73.  104.36' 105.00" 10630' 106.96* 107.63' 
(LABORATORY:,  TESTO BRASILEIRO  SA) TRANS X SO 

67.56 7676' 81.40' 81.89' 82.39' 8341' 63.93' 84.46' 

CARBIDOPA;LEVODOPA 
506712603116417 pARKIDOpA 250 MG + 25 MG  COM  CC& AL PLAS INC X 200 231.55 263.13 278.98 280.67 282.38 285.86 287.64 289.44 

(CRLSTA).LA PRODUTOS  Qom=  FARAvatuncoe LIDA.) (EMS HOW) 
181.70 206.48 218.92 220.24 221.58 224.31 225.71 227.12 

536224040017206 CARBIDOPA • LEVOOOPA (25 + 250) MG  COM  CT BL AL AL X 30 33.59 38.17' 40.4r 40.72' 40.96' 4147' 41.73' 41.99' 
(ZYDUS NIKKHO FARMACtUTICA LTDA) 

26.36 29.95' 31.76' 31.95' 32.14.  32.54' 32.75' 3295* 

CARBOCISTEINA 
507704102136126 CARBOC1STEINA 20 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 6.8 .+  CP  14.76 17.06 18.24 18.37 18.50 18.76 18.89 19.03 

(B48 MA) MED 
11.58 13.39 14.31 14.42 14.52 14.72 14.82 14.93 

Lbstedo 

507704101131120 CARBOCISTEINA 50 WAAL XPE CT FR VD AMB X 100 MI.  CP  2139 2412 76.43 26.62 2860 27.19 27.38 27.58 
PEW 884 

Er its.° 
MED 

16.78 19.40 20.74 20.89 21.03 21.34 21.48 21.64 

520704701134113 CARBOCISTEINA  50 MG/1.41_ XPE CT FR VD AME1 X 100 ML +  CP  21.50 24.85 28.57 26.75 26.94 27.33 2752 27.72 
(LABORATÓRIO  TEUTO BRASILE IRO SA) MED 

1...bende 18.87 19.50 20.85 2059 21.14 21.45 2159 21.75 

• - • _ _ --- 
533021101130423 MUCOFAN 

ou(UICA FABMACIUTICA NAC IONA/ SIA) 

50 MG/ML XPE CT FR  PIAS  TRANS x 100 ML • 
COP 

16.16 18.67 19.97 20.11 2025 20.54 20.69 20.84 

Llberado 
12.68 14.65 15.67 15.78 15.89 16.12 16.24 16.35 

533012120056903 MUCOFAN 20 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 100 ML + 1139 13.16 14.07 14.17 1427 14.48 14.58 14.69 
(ILNIA0 OU/MICA FARMACEUTICA NACIONAL SAI COP 

Er,  lobe..  8.94 10.33 11.04 11.12 11.20 11.36 11.44 11.53 

238.23 239.73 242.81 

186.94 188.12 190.53 

250.35 251.94 255.17 

196.45 197.70 200.23 

262.52 264.18 267 56 

206.00 207.30 209.95 

43.66' 43.94' 44.50' 

3426' 34.48' 34.92' 

65.02' 65.43' 66.27' 

51.02' 51.34" 52.00' 

108.30* 108.99' 110.38' 

84.98' 85.53' 8661' 

291.26 293.10 296.86 

228.55 230.00 232.95 • 

42.25' 42.52' 43.06' 

33.15' 33.37' 33.79' 

19.17 19.31 19.80 

15.04 15.15 15.38 

27.78 27.99 28.40 

21.80 21.96 22.28 

27.92 23.13 28.55 

21.91 22.07 22.40 )0r2. 

20.99 21.14 21.46 
(1.7) 

16.47 16.59 16.84 h" 
14.79 14.90 15.12 

11.61 11.69 1136 

0% 
11161r1011 

19,5%  
c. 

19% 20.5% 
icms 

20% 

A Sec,retaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas às 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 250 
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PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG • 

PF 20% 

PMVG 

17.94 18.17 

14.06 14.26 

1438.82 1457.27 

1129.04 1143.52 

768.78 778.64 

603.26 611.00 

674.95 683.60 

529.63 536.42 

20597 208.62 

16182 163.71 

976.24 

766 05 

929.96 941.88 

729.74 739 09 

949.53 961.70 

745.10 754.64 

895.86 907.35 

70216 712.00 

15.82 16 03 

12.41 12.58 

949.81 961 99 

745.32 754.87 

900.94 912 49 

706.97 716 03 

17.46 17 68 

13.70 13 87 

938.87 950.91 

736.73 746 18 

• 
jL  AN V ISA 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
.  

Agêntia  National  dt Vigilarxia Sanit4uia 
PREÇO FÁBRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MAXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

12 50 

981 

750.35 

588.80 

5/.1G/MI  SOL  INFUS IV ENV AL BOLS PLAS 
PEBD TRANS SIST FECH X 100 ML 

5 MG/ML  SOL  INFuS /v CX 60 ENV AL BOLS 
PLAS  PEGO  TRANS SIST FECH X 100 ML 

13.79 

10.82 

250 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 

16.10 17.07 17.18 1728 17.49 17.60 

12.63 13.39 13.48 13.56 13.72 13.81 

1291.67 1389.48 1377.78 1386.18 1403.30 1412.01 

1013.57 1074.63 1081.14 1087.73 1101 17 1108.00 

690.16 731.73 736.17 740.66 749.80 754.46 

541.57 574.19 577.67 581.20 588.37 592.02 

605.92 642.42 64832 65026 65828 662.37 

475.47 504.11 507.17 510.26 516.55 519.76 

184.91 196.05 197.24 198.44 290.89 202.14 

145.10 153.84 154.78 155.72 157.64 158.62 

865 31 917.43 922.99 92862 940.09 945.93 

679 01 719.91 72427 728 69 737.69 742.27 

890_51 907.00 

655.11 694.57 696.78 703 04 711.72 716.14 

852.42 903.77 90925 914.79 926.09 931.84 

668.89 709,19 713.49 717.84 726.70 731.22 

80424 852.69 857.85 86309 873.74 879.17 

831.09 669.11 673.15 87727 685.62 689.89 

14.20 15 06 15 15 1524 15.43 15.53 

11,14 11.82 11.89 11.96 12.11 12.19 

852.67 904.04 903.51 915.06 926.36 932.11 

669.09 709.40 713.69 718.05 726.92 731.43 

808.80 857.52 862.72 867.98 878.69 884.15 

634.67 672.90 678.98 681.10 689.51 693.79 

15.67 16.61 16.72 16.82 17.02 17.13 

12.30 13.03 13.12 1320 13.35 13.44 

- 
842.85 893.63 899.04 904,52 915.69 921.38 

701.23 705.48 709.78 718.54 723.01 

162.72 

127.69 

100 MG.G GEL VAG CX 50 GOAL X 500. 50 
APLIC (EMB HOSP) 

5 MG/Mt. SOL IW CX FR PLAS  TRANS  SIST 14.17 
FECHO 100 ML 

11.12 

5 MG/MI  SOL  110 CX 80 FR PLAS TRANS 51ST 1136.67 
FECH X 1009.11 

891.94 

5 LIGIML  SOL  NJ IV CX SOFA PLAS TRANS 51ST 607.34 
FECH X 100 ML 

476.58 

5 MG/ML  SOL  NJ IV CX 30 FA PLAS TRANS SIST 633_21 
FECH X 300 ML 

418 41 

5 MG/ML  SOL  (NJ INFUS IV CX ENVOL 60 BOLS 761.47 
PLAS PES/PE,PP TRANS SIST FECH X 100 ML 

597.53 

17.71 

13 90 

1420.84 

1114 93 

759.18 

595.73 

17.82 

13.98 

1429.77 

1121.94 

763.95 

599.47 

735.78 

884.66 

694.19 

15.63 

1227 

740.41 

89023 

696.56 

15.72 

12.33 

889.68 89527 

698.13 702.52 

17.24 17.35 

13.53 13.62 

927.14 932 97 

727.53 732 10 

957 82 

751.60 

686.51 670.70 

523.01 526.30 

293.40 204.68 

159 61 160.61 

924.11 

725.15 

937.86 943.56 

937.94 943.84 

736.00 740.63 

5 MG/ML SOL INFuS IV CX 60 ENVOL BOIS PLAS 734 67 
PEBD  TRANS  SIST FECH X 100 ML 

576 50 

5 MG/ML  SOL  INJ *SUS IV CX ENVOL 60 BOLS 750.13 
PLAS PES/PE,PP TRANS SIST FECH X 100 ML 

588.63 

5 MG/ML  SOL  INFUS ry CX 60 ENVOI SOLS PLAS 707.73 
PEBD TRANS SIST FECH X 100 ML 

5.0 AlGrt.IL  SOL  INJ Iv CX 50 BOLS PLAS TRANS 711.74 
SIST FECH X 100 ML 

558.50 

500MG15G GEL VAG CT 50 BG AL X 50 G 500 741.71 
APLIC 

582 02 

GGREM 

Laboratório 

METRONIDAZOL 
509517100032006 METRON1DAZOL 

(FRESENIUS KABI BRASIL LTDA) 

509517100032106 METRONIDAZOL 
(FRESENIUS KABI BRASIL LIDA) 

520904102153318 METRONACK  
(LABORATÓRIOS  B BRAUN SA( 

520905902153418 METRONACK 
(LABORATORIOS B BRAUN SA) 

517004401162412 LAFEPE METRONIDAZOL 
(LMORAIOR. F MMACLU K. IX.) )SIADO OS PERKAMBUOD 

511219120038807 METRONIDAZOL 
(HALED (STAR  INDUSTRIA  FARMACEUTICA SA) 

511223030048806 METRONIDAZOL 
(HALEX STAR MOST.* FARMACEUTICA SA) 

511220010038907 HIDAZOL 
(444.Ex STAIU BOUSTRIA  FARMACÊUTICA  SA) 

511223060049003 HIDAZOL 
(HALEX STAR IHOUSTRA  FARMACÊUTICA  SA) 

511219010036616 METRONIDAZOL 
(HALES *TAR INDUSTRLA  FARMACÊUTICA  SA) 

• 
511219010036716 METRONIDAZOL 

(((ALEX STAR  INDUSTRIA FARMACÊUTICA  SA) 

503317070007606 METRONIDAZOL 
(BEBER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LIDA) 

520711801114419 HELMIZOL 
(LABORATORIO TEUTO BRASLEIRO SA) 

520716020099803 HELMIZOL  
(LABORATÓRIO  1E00 BRASLEIRO SA) 

ICUS 

19,5% 
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A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
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555.36 

1277 



PF 19% PF 19% PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

20,5V 0°/ 18% 19% 
rems 

19,5% 
ICMS 

20% 2 c 
GGREM Rim 175,-11111=  .. • 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

PF 20% PF 21% 

PMVG PMVG 

PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

Laboratório 
De, 

10.41 10.47 10.54 10 60 10.67 10.81 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1461 

531300302111316 COVERSYL 
(LABORATORIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

4 MG  COM  CT BL Al_ PLAS TRANS X 30 SACHE  75.78  
Cl  DESSECANTE 

59.46 

86.11 

67.57 

91.30 

71.64 

91.85 

72.07 

92.41 

72.51 

93 56 

73.42 

94.14 

73.87 

94.73 

74.34 

531300303116419 COVERSYL 
(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASL LIDA) 

13 MG COM CX Cl  BL  AL PLAS  TRANS  X 30 
SACHE C/ DESSECANTE 

91.92 

72.13 

104.45 

81.96 

110.75 

86.91 

111.42 

87.43 

112.10 

87.97 

113.48 

89.05 

114.19 

89.61 

114.90 

90.16 

531314020006703 ACERTIL 
(L98ORAT0RK1B  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

5 MG  COM  REV CT TB PLAS X 15 22.99 

18.04 

26.13 

20 50 

27.70 

21.74 

27.87 

21.87 

28 04 

22 00 

28.38 

22.27 

28.56 

22.41 
28.74 

22.55 

531314020006803 ACERTA 
(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

5 MG CON REV CT TB PLAS X 30 45 94 

36 05 

5220 

40.96' 

55,35• 

43.43 

55.68' 

43.69* 

56.02* 

43,96 

56.72' 

44.51' 

57.07' 

44 78* 

57.43' 

45.07' 

531314020006903 ACERTIL 
(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

5 MG  COM  REV CT TB PLAS X 60 91.92 

72.13 

104.45 

81.96 

110.75 

86.91 

111.42 

87.43 

112.10 

87.97 

11348 

6905 

114.19 

89.61 

114.90 

90.16 

531314020007003 ACERTIL 
(LABORATORIOS SERVER DO BRAS/.  LIDA)  

10 MG  COM  REV CT TB PLAS X 15 30.63 

2404 

34.81 

27.32 

36.90 

28.96 

37.13 

29.14 

37.35 

29.31 

37.81 

29.67 

38.05 

29.86 

38.29 

30.05 

531314020007103 ACERTIL 
(UkBORATORIOS SERVER DO BRASL  LIDA)  

10 MG  COM  REV CT TB PLAS x 30 6128 

48.09 

69.64 

54.65 

73 83 

57.93 

7428 

5829 

74.73 

58.64 

75.65 

59.36 

76.12 

59.73 

76.60 

60.11 

531314020007203 ACERTIL 
(LABORATORIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

10 MG  COM  REV CT TB PLAS X 60 122.55 

96.16 

139.26 

109.28 

147.65 

115.86 

148.55 

116.57 

149.45 

117 27 

151.30 

118.73 

152.24 

119.46 

153.19 

120.21 

PERINDOPRIL ERBUM NA 
529915604116111 PERINDOPRIL ER8UMINA 

MAMMY FARIAACEUTICA LTDA) 

4 MG  COM  CT IX ALJAL X 30 75.35 

59.13 

85.63 

67.19 

90.78 

7124 

91.33 

71.67 

91.89 

72.11 

93.02 

72.99 

93.60 

73.45 

94.19 

73.91 

PERINDOPRIL;INDAPAMIDA 
531301901114310 COVERSYL  PLUS  

(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 

4,0 MG 1,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 30 79.48 

62.37 

90.32 

70.87 

95.76 

75.14 

96.34 

75.60 

96.93 

76.06 

98.12 

76 99 

98.73 

77.47 

99.35 

77.96 

95.32 95.92 97.15 

74.80 75.27 76 23 

115.62 116.35 117.85 

90.73 91.30 92.48 

28.92 29.10 29.47 

22.69 22 83 23.12 

57.79' 58.15* 58.90' 

45.35' 45.63* 46.22' 

115.62 116.35 117.85 

90.73 91.30 92.48 

38.53 38.77 39.27 

30.23 30 42 30.82 

77.08 77.57 78.56 

60A8 60.87 61.65 

154.15 155.13 157.12 

120.96 121.73 123.29 

94.78 95.38 96.60 

74.37 74.84 75.80 

99.97 100.61 101.90 

78.45 78.95 79.96 
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PERICIAZINA 
576720030060317 NEULEPTIL 10 MG  COM  REV CT Bt. Al. PLAS INC X 20 8.43 9.58 10.16 1022 1028 

(SAN0f1 MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.) 
6.62 

576720030060117 NEULEPTL 10 MG/ML  SOL  OR POD CT FR VD  CGT  X 20 ML 8.86 
(SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.) 

6.80 

576720030060217 NEULEPTIL 40 MGIML  SOL  OR CT FR VD COT X 20 11.41. 16.80 
(SA/401-1 MEDLEY FARMACEUDCA  LIDA.)  

13.18 

PERINDOPRIL 



ANVISA 
Agánda Nacional de Vigiláncia Sanitária 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

PF 21% 

pmVG 

PF 22% Laboratório 
Reg. Preco fe15061+.;;. 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PLIVG 

309.89' 

243.17' 

309.89' 

243.17' 

11315.60 

8879.35 

267 MG CAP  DURA  CT FR PLAS OPC X 270 

12858.84 1363325 

10090.17 10698.01 

13715.88 

10762.86 

13799.51 13969.88 14056.65 14144.50 14233.46 

10828.48 10962.17 11030.25 11099.19 11169.00 

14507.18 

11383.78 

14323.55 

11239.69 

20 MG CAP GEL  DURA  CT !X PLAS INC X 10 13.62 

10.69 

507720201119116 PIROXICAA4 
(EMS WA) 

17.03 

13.36 

17.24 

13.53 

17.46 

13.70 

17.13 

13.44 

16.81 

13.19 

15.48 16.41 16.51 16.61 

12.15 12.88 12.96 13.03 

16.92 

13.28 

99.13' 99.75.  100.38' 101 01' 102.31' 

77.79' 78.27' 78 77' 79.26' 8028' 

541922070010205 FARMANGUINHOS 
(FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ) 

• • • • • 
541923080010703 FARMANGUINHOS 

(FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ) 

(150,0 75.0 .400.0 .275,0) MG COM  REV  Cl' 243.82  
BL  AL PLAS AMO X 90 

191.33 Cf.,  ¡ono%  

(150,0 + 75,0 + 400.0.275,0) MG  COM  REV CT 243 82 
EL AL AL X 90 

191.33 
IC&ISO% 

PIRFENIDONA 
529218090026702 MINUET 

(PROOUTOS ROCHE 006A1COS E FARMACEUT1COS SA.) 

534220070022307 EGURINEL 
imam s.A.) 

PIRIMETAMINA 

PIROX1CAM 

303 

2.38 

306 

240 

509013120312403 DARAPRIM 
(FAFGA000IMICA S'A) 

25 MG  COM  CT EL AL PLAS TRANS X 39 272 2.88 2.90 291 

2.13 2.26 2.28 2.28 

299 

2.35 

297 

233 

295 

2.31 

3.01 

236 

507720202115114 PIROXICAM 
011,16 

16.43 18.68 19.80 19.92 20.04 

23.51 

18.45 

20 MG CAP GEL  DURA  CT BL AL PLAS INC XIS 20.69 

16.24 

25.70 

20.17 

20 MG CAP GEL  DURA  CT BL AL PLAS INC X 10 13.07 

1026 

14_85 15.75 15.84 15.94 

11.65 12.36 12.43 12.51 

20 MG CAP GEL  DURA  CT EL AL PLAS INC X 15 18.47 20.99 

14.49 16.47 

22.39 22.25 

17.46 

22.52 

17.57 1767 

20 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS TRANS X 10 27.37 

21 48 24.40 2588 26.04 26 19 

31.10 32 98 33.18 3338 

12.67 

22.80 

17.89 

33.79 34.00 

16.24 

12.74 

22.94 

18.00 

26.51 26.68 

20 MG CAP GEL OURA CT EL AL PLAS INC XIS 20.94 23.80 25.23 25.38 25.54 

541817090022503 PIRFEL 
(EMS SA) 

_ 

526113701115112 PIROXICAM  
(GERMES  FA...GELS ICA LT DA) 

526113702111110 PIROXICAM 
(GERME0 FARLIACEUT ICA LIDA) 

522717120067317 FELDENE  
(PFIZER  BRASIL LIDA) 

25.85 26.01 

20.28 20.41 

26.18 

20.54 

26 51 26 85 26.34 

20.67 2060 21.07 

16.34 

12.82 

16.44 

12.90 

26.53 

20.82 

16.54 16.76 

12.98 13.15 

23.68 

18.58 

23.09 

18.12 

2323 23 38 

1823 18 35 

34.65 35.09 3421 

26.84 27.54 27.19 

34.43 

27.02 
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PIRAZINAMIDA:RIFAMPICINA;CLORIDRATO DE ETAMBUTOUSONIAZIDA 
281.76' 301.30' 303.40* 305.53* 

221.10' 236.43* 238.08* 239.75" 

281.76' 301.30' 

221.10 236.43' 

267 MG CAP  DURA  CT 81. Al. PLAS PVCJPCTFE 11315.60 
TRANS X 270 

8879.36 

12858.84 13633.25 13715.88 13799.51 

10090.17 10698.01 10762.85 10828.48 

14144.50 

11099 19 

14056.65 

1103025 

14323.55 14507.18 

11239.69 11383.78 

500 MG  COM  CX Si. Al. PVC X250 79.80 

62.62 7731' 

98.52' 

14233.46 

11169.00 

13969.68 

10962.17 

524715080013404 LFM- PIRAZINAMIDA 
(LABORATÓRIO FARMACt  LIT  ICO DA MARINHA) 

90.68' 96.14' 96.73* 97.32' 

71.16' 75.90' 76.37* 

18°/ 19,5% 17,5')/ 22  20  
mis 

20.5% 
GGREM Medicamento Fr""giMM.1.1  

0%111011MINIM 
afrgrMOBBIMOBBIN 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detaiharnentos sobre os 'cones. aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1467 



Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 0610812024 as 12h00min 

GGREM Medicamento 

Peg F-eço 

Laboratório  
Rec. CAP . 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 

267.89 

210.21 

323.03 

253.48 

151.50 

118.88 

175.07 

137.38 

309.57 

242 92 

373.29 

292 92 

18721 

146.90 

331.04 

259 77 

399.18 

313.24 

188.52 

147.93 

189.85 

148.98 

333.35 335.70 

261.58 263.42 

401.97 

315.43 

404.79 

317.64 

11.98 13.84 14.80 

9.40 10.88 11.81 

14.91 

11.70 

59.99' 63.80' 63.99' 64.38' 

47.07' 49.91' 50.21' 50.52' 

14.80 

13.84 14.80 

10.86 11.61 

14.91 15.01 

11.70 11.78 

52.79 

41.42 

15.01 

11.78 

13.84 

10.86 

11.98 

9.40 

11.98 

9.40 

15.01 

11.78 

14.91 

11.70 

20 maimL  SOL  INJ IV CX 5 AMP VD TRANS X 5 56.10 
ML 

44.02 

20 MG/ML  SOL  INJ IV CT AMP VD  AMO  X 5 ML 12.46' 

9.78' 

11.75' 

9.22' 

10.34 

811 

I  MI  WI I IS MI IIIIM11111.1  

200 MG CON REV CT BL AL AL X 80 

200 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 

400 MG  COM  REV CT 81. AL AL X 60 

400 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 

0.4 MUML  SOL  OR FR PLAS AMB X 400 ML 

0,4 MUML SOL  OR  FR PLAS AMB X 400 ML 
(SABOR MORANGO) 

0.4 14IML  SOL  OR FR PEAS A1.18 X400 ML  
(SABOR  CHOCOLATE) 

20 MG4AL  SOL  INJ CT 5  FAVO  TRANS X 5 MI. 

20 MO/AL  SOL  (NJ CT 10  FAVO  TRANS X 5 ML 105.58 

82.86 

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVC, 

192.56 193.94 195.34 196.77 19821 201.17 

151.10 152.18 153.28 154.41 155.53 157.86 

340.49 342.93 345.41 347.93 350.49 355.71 

26718 269.10 271.04 273 02 275.03 279.12 

410.57 413.52 416.51 419 55 422.63 428 93 

322.17 324.49 326.83 329.22 331.64 336.58 

15.23 15.34 15.45 15.58 15 67 15.91 

11.95 12.04 12.12 12.21 12 30 12.49 

15.23 15.34 15.45 15.56 15 67 15.91 

11.95 12.04 12 12 12 21 12 30 12 49 

15.23 15.34 15.45 15.56 15.67 15.91 

11.95 12.04 12.12 1221 12.30 12.49 

65.17' 65.58' 65.99' 66.40' 88.82' 6768' 

51.14' 51.46' 51.78' 52.10' 52.43' 53.11' 

130.36' 131.17' 13199' 132.82' 133.66' 135.37' 

102.29' 102.93' 103.57' 10422' 104.88' 106.22' 

119.99' 12722' 127.99' 128.77' 

94.16' 99.83' 100A3' 101.05' 

19,5%  

68.00' 

53.36' 

6841' 

5368' 

9.83' 990' 

63.07" 

49.49.  

830.77' 

494.97' 

62.69' 

49.19' 

626.95' 

491.97' 

30.62' 30.82' 31.21' 3043' 

65.06' 65.47' 6631' 64.65' 

5203' 51.37" 51.05' 50.73' 

850.130' 

510$2' 

854.72' 848.54' 

507.34' 

663.12' 

513.76' 52035' 

71.92' 

55.72' 56.43' 

12.53' 12.61' 

37.60' 37.83' 

29.50' 29.69' 

838.58' 1342.52* 

501.08' 504.19' 

_ 

38.30' 

30.05' 

12.77' 

10.02' 

83.85' 

50.10' 

12.84' 

10.07' 

38.53' 

30.23' 

6425. 

50Ar 

12.93' 13.01' 

10.15' 1021' 

38.78' 39.02' 

13.09' 13.26' 

10.27' 10.41' 

39.27' 3977' 

55.03' 55.38' 

542718070004802 INOVELON 
maiuLABOPATORIOS LTDA) 

542718070004902 INOVELON 
(ESN LABORATÓRIOSLTDA,1 

542718070005002 INOVELON 
(FJSAI LABORATÓRIOS LIDA) 

542718070005102 INOVELON 
(ELSA) LABORATÓRIOS LIDA)  

SACARATO DE  OXIDO  FERRIC° 
516120060003807 SADOL 

(LABORATORIO CATARINENSE LIDA) 

518120060003907 SADOL 
LLABORATORIO CATARNENSE LIDA) 

516120060004007 SADOL 
(UBORATORIO CATARNENSE LIDA) 

LtLerrado 

533021050073103 SUCROFER 
(UN)A° OUNICA  FARMACÊUTICA NACIONAL  SA) 

(1) CAP 

544222090002417 NORIPURUM EV 
(BLANVER FARMOOUIMICA E FARMACÊUT)CA SÃ) 

0 CAP 

5044160130058104 FERROPURUM 
(BLAU FARMACÊ UT ICA SA.) 

(1)  c, 

20.5% 21°,4 
iqms 

22')/0 
PF 22% 

50441608.0058204 FERROPURUM 
(BLAU  FARMACÊUT ICA  SA.) 

49 CA, 

504418080058304 FERROPURUM 
IBLAUFARMACELITIC.A SA) 

CAP 

504416080058404 FERROPURUM 
(BLAU  FARMACÊUTICA  SA.) 

CAP 

20 1/oGAAL  SOL  INJ IV CT 3 AMP VD  AMEI  X 5 ML 31.02 

24.34 

20 MG/1.11.  SOL  INJ IV CT 5 AMP VD AMB X 5 ML 51.72 

4058 

20 MGRAL  SOL  INJ11/ CX 50 AMP VD AMB X 5 ML 51723 

405.67 

5877' 62.31' 

Li:Obenaelo 

,Lp Uberado 

35.25' 37.37' 

27.66' 29.32' 

46.12' 

587.78' 

48122' 

48.89' 

C123.ir 

489.00' 

ICMS 

20% 

• 

ANV1SA 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

-1 Agência Nacional de Vigitancia Sanitana 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista selam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das paginas 1 e 2. 1589 



nvz 
20.5% 20% 0% 

GGREM Medicamento 

ANVI SA  
Agencia Nacional de Vigildricia Sanitaria 

• • 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCIPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/0812024 as 12h00m1n 

Laboratório  
Deo Jud /Arl Rec. CAP  Reg Prece 6416014- 

PF 0% PF 12% PF 17% 
 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21 % PF 21% PF 22°/0 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

SULFATO DE LAROTRECTINIBE 
538923060034503 VITRAKVI 20 MGML  SOL  OR CT 2 FR VD AMB X 50 ML 20483.55 23670.54 25312.10 2548829 25668.16 26034.43 26221.50 26411.31 2660327 2679928 27198.86 

(BAYER SA.) 
16073.44 18574.27 19862.40 20001.13 20141.80 20429.22 20576.01 20724.96 20876.06 21029.39 21342.95 

.. 

536920030030007 VITRAKVI 100 MG CAP  DURA  CT FR PtAS PEN) OPC X 60 61450 68 71011.67 75936.33 76466.71 77004.52 78103.32 78664.55 79233.95 79811.65 80397.89 81596.61 
(BAYER SÃ.) 

48220.35 55722.86 59587.24 60003.43 60425.45 61287.67 61728.07 62174.88 62628.20 63068.22 64028.86  

SULFATO DE MAGNÉSIO 
510606801137411 SAL DE  ANDREWS  176,50 MG PO EFEV OR CX 60 ENV AL PLAS PE 33.72 38.97 41.67 41.96 42.25 42.86 43.17 43.48 43.80 44.12 44.77 

(DIAXOSMIIHKLINE BRASA IDA) 
Liberal° 26.46 30.58 32.70 32.93 33.15 33.63 33.88 34.12 34.37 34.62 35.13 

539013100003104 SULFATO DE MAGNÉSIO 100 MG/ML  SOL  (NJ IV/IM CX 200 AMP PLAS 313.50 356.25 37771 380.00 382.32 387.04 389.44 391.88 394.34 396.84 401.92 
(SAIATEC BIOTECNOLOGLA LIMITADAI PEED TRANS X '0 ML 

246.00 279.55 296.39 298.19 300.01 303.71 305.59 307.51 309.44 311.40 315.39 

539023020005603 SULFATO DE MAGNÉSIO 500 MG/ML  SOL  INJ IV/)M CX 200 AMP PLAS 1430.86 1653.48 1768.15 1780.50 1793.03 1818.61 1831.68 1844.94 1858.39 1872.04 1899.95 
(SAMTEC BIOTECNOLOGIA LIMITADA) PEBD TRANS X 10 ML 

1122.80 1297.49 1387.47 1397.16 1406.99 1427.06 1437.32 144772 1458.28 146899 1490.89 

597221070000417 SAL DE ANDREWS (0,4303 • 0,367 +0,1765) en PO EFEV OR CT 60 3227 3729 39.88 40.16 40.44 41.01 41.31 41.61 41.91 42.22 42.85 
;PP CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL POPORTADOFtA E ENV AL PLAS PE X SC 

25.32 2926 31.29 31.51 31.73 32.18 32 42 32.65 32.89 33.13 33.62 

597221070000517 SAL DE ANDREWS (0.436 + 0.367 + 0.1765) G/G PO EFEV OR CT 2 1.08 125 1.33 1.34 1.35 1.37 1.38 1.39 1.40 1.41 1.43 
(Pt- CONSUMER HEALTHCARE BRAZE PAPORTADORA E 

Llbeiado 

ENV AL PLAS PE X 50 
0.85 0.98 1.04 1.05 1.06 1.07 1.08 109 1.10 1.11 1.12  

SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAIDRATADO 
511219020038117 ISOFARMA -  SOLUÇÃO  DE  SULFATO  DE MAGNESIO 100 MG/MI 501W CX 200 AMP  PIAS  PE 313.50 356.25 377.71 380.00 382.32 387.04 389.44 391.88 394.34 396.84 401.92 

(HALEX !STAR INO)JSTRIA FARMACEUTICA SA) TRANS X 10 ML 
246.00 279 55 296 39 298 19 300.01 303.71 305 59 307.51 309.44 311.40 315.39 

511219020038217 ISOFARMA -  SOLUÇÃO  DE  SULFATO  DE MAGNESIO 500 MG/ML  SOL  (NJ CX 200 AMP PLAS PE 1430.86 1625.98 1723.93 1734.38 1744.95 176649 1777.47 1788.58 1799.82 1811.22 1834.44 
(tiALEX (STAR INOOSTFUA FAFOAACEUTICA SA) TRANS X 10 ML 

1122.80 1275.91 1352.77 1360.97 136926 1386.16 1394.78 1403.50 1412.32 1421.27 1439.49 

504414010048418 MAGNOSTON 100 MG/MI  SOL  (NJ CX 100 AMP VD INC X 10 ML 156.75 178.13 188.86 190.00 191.16 193.52 194.72 195.94 197.17 198.42 200.96 
(BLAU FARIAACEUTICA SA.) (EMB HOSP) 

123.00 139.78 148.20 149.09 150.00 151.86 152.80 153.75 154.72 155.70 157.69 

504414010048518 MAGNOSTON 500 MG/ML  SOL  1NJ CX 100 AMP VD INC X 10 ML 715 42 812.98 861.95 867.18 872,46 883.23 888.72 894.28 899.90 905.60 917.20 
(am FARMAC8UTCA SA.) (EMS HOSP) 

561.39 637.95 676.37 680.48 684.62 693 07 697.38 701.74 706.15 710.63 719.73 

• • _ 

540600201156411 SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 100 MG/ML  SOL  1W IWIM CX 50 AMP VD TRANS 78,38 89.07 94.43 95.01 95.59 96.77 97.37 97.98 96.59 99.22 100.49 
(VASCONCELOS PIDUSTR IA FARIOACEUITCAE COMERCIO LTDA) X 10ML 

61.50 69.89 74.10 74.56 75.01 75.94 76.41 76.89 77.36 77.86 78.86 

- - - _ 

540620050001807 SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 10% SOL  (NJ  IV CX 10 FR  AMP VD TRANS  X 50 78.38 89.07 94.43 95.01 95.59 96.77 97.37 97.98 9859 9922 100.49 
(VASCONCELOS INOUSTRIA FARMACIEWICA E COMERCIO LIDA) 
e, Em Anakse  Recurs.*  

ML 
6150 69.89 74.10 74.56 75.01 75.94 76.41 7629 77.36 77.86 78.86 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sabre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1663 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo a autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

ose  la  Kriger  Becker ani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w'.k \‘ .capanerna.pr.gov.br.  



a a liana chulz Paciliha 
Assessora da SELOG  

a  622  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. João 
Antônio Bazzanella Luft, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente 
processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

Aver  ida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



PESQUISA DE PREÇOS REALIZA DA PF1A SECRETA-'11t DEMANDANTE 

ALTER-  
MED 

CENTER-  
MEDI 

CRISTA- 
IJA 

DIMAS- 
TER 

INOVA- 
MED 

PONTA- 
MED 

SANTA  
CRUZ 

sow,  WERBR 
AN  

RIOCLA- 
RINSE  

.... 
r-r  

BANCO 
DE 

PRECOS 

EM  
SAÚDEPREÇO 
MPS)  

BANCO 
DE 

PREC°S  
I 

BANCO 
DE 

PREÇ°S  
PRECO 2 

MENOR 
PREÇO 

PREÇO 
MÉDIO 

CMED-
ci.....se 

N1raZXMeMos  

7.400 7,650 5,600 5,038 7.334 6,692 5,796 3.995 6,188 3,540 

19,200 13.440 16,864 24.793 21.672 11.435 10.490 16,842 8,786 

4.8/07 3.220 4.149 5,681 4.086 2.538 4,079 2,317 

8.700 5,648 7.290 7,213 7,600 

0,810 0,810 0,810 0.577 

0.996 0,918 0.351 0,755 0,870 

1264 2.142 1271 0.832 1,377 1,882 
- 

22.590 20,541 21380 21,504 26,180 

6.496 4,286 15,580 3.493 7,464 4,688 

5.313 4.662 6.920 5,632  2.129  

0,943 0,640 1,160 0,914 2,144 

1.059 0,480 0,490 0,676 2,446 

9,700 9,700 

0,384 0,220 0268 0.126 0,170 0.319 0,088 0,203 0,222 0,161 
4,385 4.470 4380 4,412 4,721 

19,703 34.800 16.030 14,000 12.016 19.309 21,550 

2.390 3.503 3.432 2.218 2,886 2,579 

5,600 6,570 4365 2,110o 2.862 3337 7,207 1,601 4,230 3,260 

7.200 6,841 9.662 6.800 4253 6,951 7,170 

2.1110 0,952 1356 1.105 1,378 1,397 

2.723 3,221 3.238 1,664 1864 2,542 2.338 

5,256 3.968 1,932 3,719 1,944 
_ . 

1,203 1296 1358 1,063 1372 1,054 1363 0,625 1,166 1,438 

,Gz) 

r\D 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item do 
Produto 

Ditscriçiio do Produto 
Qua-  

dade 
Unida- 

de 

Preço  
miximo 
unitirio 

Preço nuiximo 
total 

I 68049 
ACIDO TRANEXAMICO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 ML) 
(BR0327566) 

500  AMP  3,540 RS 1.770,00 

2 68050 ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) 
(BR0278281) 

100  AMP  8,786 R$878,60 

3 68059 AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 
(AMPOLA COM 3 ML)(BR0271710) 

200  AMP  2,317 R$463,40 

4 65898 CANAGLIFLOZINA 300 MG (BR0434254) 600  COMP  7,213 RS 4.327,80 

5 54938 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 
(BR0267293) 

2000  COMP  0,577 R$ 1.154,00 

6 54940 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG 
(BR0272320) 

35000  COMP  0,755 RS 26.425,00 

7 68098 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG  
(BRO271607) 

3000 
CAPS  

1,377 RS 4.131,00 

8 68100 CLORIDRATO DE OXIBUPROCANA 4MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML)(BR0296120) 

250 FRAS 21.504 R$ 5.376,00 

9 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
(AMPOLA COM 2 ML)(BRO272329) 

150  AMP  4,688 RS 703,20 

10 68101 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML+ 
DIMENIDRINATO 50MG/ML (AMPOLA 1 ML) 
(BR0272334) 

800  AMP  2,129 R$ 1.703,20 

11 54951 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BRO3334%) 

3000  COMP  0,914 RS 2.742,00 

12 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 900  COMP  0,676 RS 608,40 

13 68112 
DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML)(BR267644) 600 FRAS 9,700 R$ 5.820,00 

14 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647) 35000  COMP  0,161 R$ 5.635,00 
15 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494) 1600  COMP  4,412 R$ 7.059,20 

16 68121 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERON A ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETÁVEL (BR0270846) 

300  AMP  19.309 R$ 5.792,70 

17 65519 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) (BR0300725) 

200  AMP  2,579 R$ 515,80 

18 68125 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 

200  AMP  3,260 R$ 652,00 

19 68128 

FLUOC1NOLONA ACETONIDA 0,275 MG + 
SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 
SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + 
CLORIDRATO DE LIDOCANA 20 MG 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BR0270229) 

700 FRAS 6,951 RS 4.865,70 

20 68133 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267666) 

200  AMP  1,378 R$ 275,60 

21 57227 
GLICONATO DE CALCO 10%, INJETÁVEL 
(10ML)(BRO270019) 

100  AMP  2,338 RS 233,80 

22 65537 LEVODOPA, ASSOCIADO A. BENSERAZIDA, 
200MG + 50MG (BR0270126) 

10000  COMP  1,944 RS 19.440,00 

23 65538 
LEVODOPA, ASSOCIADO ik CARBIDOPA, 
250MG + 25MG (BRO270130) 

3000  COMP  1,166 RS 3.498,00 
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24 68144 LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA COM 
2 COMPRIMIDOS (BR0268956) 

100  COMP  1,419 R$ 141,90 

25 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) 2000  COMP  0,055 RS 110,00 

26 55076 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 MG/5ML ,_ - - - - 
s, FRASCO COM 3UML) (BR0267694) 

500 FRAS 0,798 R399,00 

27 65542 METRONIDAZOL, 100MG/G GEL VAGINAL 
COM APLICADOR (50G) (BR0372335) 

600 BISN 4,042 RS 2.425,20 

28 55111 
PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 ML) 
(BR0300989) 

300 FRAS 20,870 RS 6.261,00 

29 65545 PERMETR1NA 10 MG/ML  SHAMPOO  FRASCO 
DE 60 ML (BRO312388) 

400 FRAS 4,890 R$ 1.956,00 

30 55113 PIRIMETAMINA 25 MG (BRO268158) 600  COMP  0,092 RS 55,20 

31 68171 
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) (BRO448617) 

1500  AMP  12,850 R$ 19.275,00 

32 68172 
SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO 
DE 10 ML (BR0268303) 

1000 FRAS 15,333 RS 15.333,00 

33 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BRO267765) 1500  COMP  0,200 R$ 300,00 

34 57230 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETAVEL 
(10 ML) (BRO268076) 

100  AMP  1,513 R$ 151,30 

35 68180 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML 
(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE  ACID()  
VALPRÓICO) FRASCO DE 100 ML(BR0328532) 

400 FRAS 7,063 R$2.825,20 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 153.303,20 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela 
secretaria demandante, os itens em que a média da cesta de preço ficou acima do preço da tabela CMED foi 
utilizado como referência do p máximo o preço da tabel CMED. 

)61,i2 /V •  Wtt_Pkie  
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

osélia Kriger Bec Pagani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2700 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 3010 09.001.10.301.1001.2355 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2024 4111 09.005.10.301.1001.2094 0 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4111 09.005.10.301.1001.2094 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

ter 
Chefe do Dartamento Coptábil e Financeiro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ‘4," \1 .capancirla.pr.14ovebr 
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Chefe cJ6Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. brgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 
1.1.2. brgdos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 153.303,20 (Cento e Cinquenta e Três 
Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.piwov.br  
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade 
de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das 
contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Programa 
Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.9,-ov.br  
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 205/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ORGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de  Sainte  — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise  dc  processo  dc  contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de medicamentos básicos e complementares, processado pelo 
sistema de registro de pregos. 

EMENTA:- CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.721/2024; 
AI) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referência definitivo; 
IV) Pesquisa de preços; 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14,  dc  2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordcnador da despesa c os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desanazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br Pagina: I 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação, 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do ()V° público interessado. 

(--)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeta básico, a órgão interessado o 

remeterá ao Órgão ('entrai de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou ei autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

,f Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
a disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referencia, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

ill  - o 0rgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confecctonados pela Procuradoria-Geral do Municlpio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(-) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 

Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos  wino  
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação, 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que  trait'  o inciso  LW  do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV. a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contrataçâo e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 

bem como de adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/MT). 
Com relação ao Termo de Referência ('TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas caracterlsticas, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando lido for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que lido contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de pregos; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  
Ii  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
iii  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(.) 
§ 3" Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração,  corn  o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no sç 4" deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Provos,  e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido  coin  a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  
(..) 

- descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo  fink°.  O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos  I,  III,  VII,  VIII e XIII 

do  capuz' deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (..) 
§ 1° Na aplicação do principio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
1 -  a viabilidade da divisão do objeto cm lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,  coin  vistas à economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não  sera  adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR a inexistência de justificativa razoável para a reunião dos itens para 
objetivando a contratação em lotes, considerando a natureza do objeto e a forma de fornecimento, restando 
adequada o objeto da contratação por itens. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, não dispondo sobre condições especificas a serem observadas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas no 

TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

alem 0e haver várias obrigações especificas. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 
previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a  fun  de permitir a continuidade 
do serviço plibtico e garantir. em tese, a major impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  alt.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6.  Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se  %tie  o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, são servidores de provimento efetivo, o que, 
portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação  de aplicação das  regras gerais e especificas  de recebimento do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação,  vislumbra-se  a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no  TR  a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras 

especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital e no TR. 

2.5.8. Da adequação orçamentiria. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(iies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10.  Da  justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de pregos realizada. 
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A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de pregos obtido na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38.  No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado  sera  definido, em regra, com base no melhor prego aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência forrnalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do  Parallel  ou do Municipio de Capanema/PR;  

III  --  utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso;  

I'll  -pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicita cão formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2' 0 menor  prep  aferido na pesquisa de pregos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos preços obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do  cupid  deste artigo, a media dos preços obtidos  so-6 a metodologia priorikiria para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

Cumpre ressaltar, ainda, que apenas, o item 13 foi utilizada a pesquisa orçamentária direta, uma vez 
que em relação ao referido item não foi possível auferir na tabela CMED. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regratnento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(...) 11-processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistematica, É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II -  quando for conveniente a aquisição de bens  corn  previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  -  quando fbr conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

11V - 
J- -  quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 
Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela. PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
A ata de registro de pregos possuirá a vigência inicial de 12 (doze) meses, permitida a sua 

prorrogação nos termos da Lei, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que 
regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 
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2.5.14. Das garantias, 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas. 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras. 
No caso cm mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 

especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 

de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  clue  possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 
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Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 
li - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea 

do inciso lido caput do  art.  60 desta Lei. 
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no IR, infere-se a 

regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, esta de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo  dc  contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata eiou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos  it  minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações. 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública &ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Página: 8 j24 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.prgov.hr  



637 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral do Município - PGM 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com 'Verso LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 29 de agosto de 2024. 

Cit  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGAO N° 45/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo BeIld, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde- SAUDE 
1.1.2. órgão(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 153.303,20 (Cento e cinquenta e três mil, trezentos e três reais e 
vinte centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Itemi. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13/09/024 as 08h30min 
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local:eletrônico da Sessão Pública: WWW.COM  prasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referencia anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasaovernamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.2ov.br   
(https://www.capanema.nr.eov.britransnarencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(A) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(A) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(A) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA  PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO   

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referencia e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Municipio de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanta o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
t) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condiça0, 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital. poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos),  respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os Objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada  in  idônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-Ias; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM WIPMEAVAItMai de acordo com o disposto no subitem 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a `FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante,  clever*  no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM ji ti:DRI 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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6rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL1TAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de árgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sell  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.coniprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, tuna declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços. não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7.  Sell  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao(&,capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

    

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

  

    

6.3.2.4. 

 

    

   

A MULTA  a que se refere o subitem 6.3.2.3  sera  de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de  

latices.  

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no árgdo competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
C) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgao competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 
características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sett  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de pregos na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanemapr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0  licitante  que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM .451MASEIRAt4tai 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sell  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sell  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em Voiustk tiATIONItA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E a4E1RONICA.: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,  
sell  considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sett  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sell  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NA() 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatária, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sett  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodoloeia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for ieual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatário. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de  preps.  

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em #01. 7, NM)  ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em  
conform  idade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em r, MVINMVA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em ,  sell  aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacao(&,capanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A rim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sançÕes previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de pregos  sell  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o  prep  

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco Dor lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sett  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "  chat"  , ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros  sell  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(Oes) válida(s), conforme  art.  92, 11. da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de docunliWAT de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no  ()Tao  competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da Unido; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR,  sell  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do  
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(A) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM #6 0-4, 31  ISM,  a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alEuma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sett  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS NOS PREGÕES PRESENCIAIS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de 
apresentação e aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante 
poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 
as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
intemet, no  e-mail:  licitacaoacapanema.pr. gov.br  
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento A autoridade superior para homologação. 

DOS RECURSOS NOS PREGOES ELETRÔNiC6S- 
17.9 . Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.10. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

17.11. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.12. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site:www.gov.br/compras/pt-br. 

17.13. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não  tell  efeito suspensivo 

17.14.Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.15. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.16.. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.17.Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
Procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
19.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele 
delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 
nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o árgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
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19.2.Serd facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

19.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Administração Pública municipal. 

19.6.A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 
"a" do subitem 19.4. 

19.7.Serd facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8.Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento 
e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador 
autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 
subitens 19.2 a 19.4. 

19.9.Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 
atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a 
efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada 
somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
20.1.Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado 

o resultado da licitação, o árgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade,  tell  efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

20.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

20.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 

20.4.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5.Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, 
aplicar o disposto no item 19. 

20.6.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.7.Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público 
municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para 
melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8.Serd incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sell  formalizada 
por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o  prep  registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor 
com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, o 
requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do 
Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução dos serviços ou 
para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema 
de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na 

LCM 14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2.t permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3.Não havendo previsão especifica no Termo de Referencia, o prazo de vigência da ata de registro de 

preços  sell  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 
durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4.Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do 6rgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5.Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 
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22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1.A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no 
contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante 
justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3.A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis, 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

1) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4.A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5.As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto 
no item seguinte. 

/3. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1.Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o árgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ \\ Página: 25 

Edital Versa() LCM 3.24 



66  

Município de Capanema - PR 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4.0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5.0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

23.7.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

23.8.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante toda a vigência do contrato. 

23.9.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 
incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da 
referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as 
disposições do  art.  155a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 
contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, 
de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 
Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas 
as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1.0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo 
de Referência. 

24.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3.Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

24.4.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 24.2.1. 

24.5.Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6.A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9.Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1.As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
25.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

25.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

25.2.3. Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3 .Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

25.4.Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5.0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos 
os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6.No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não 
será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no 
prazo estabelecido. 

25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7.No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou 
pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8.Apás a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9.Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 
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25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público 
sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito 
e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  
art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1.0 pagamento  sad  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do 
item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3.0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5.No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 

26.6.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7.Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n°123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9.Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, 
será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de 
liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, 
para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 
formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle 
da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de 
despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 
Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade 
que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e 
de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
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pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1.0 licitante ou o contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inicrâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referencia, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas 
neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3.Serd(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4.A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas 

nas alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5.A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo  
de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sad  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6.A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecuçâo total do fornecimento/prestação. 

27.7.A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

27.8.A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 
27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do 
subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9.Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e 
fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 
acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por 
decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento iniclemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2.As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3.As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

28.4.A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5.A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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28.6.Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7.Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8.Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9.A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1.Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6.Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7.A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8.A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE :E DO CONTRATADO 
30.1.0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa 
do certame e na execução da contratação. 

30.2.No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3.0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

30.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

30.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
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30.7.Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES 
31.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 
necessárias. 

31.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

31.5.As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7.Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8.Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9.Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação 
de contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

31.10. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento 
sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio 
republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da 
LINDB. 

31.11. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da 
igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

31.12. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
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31.13. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 
melhor compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

32. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA "COMPRAS 
C'APANEMA" 

32.1.0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

32.2.São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
32.3.São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
33.1.0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.bridoe, e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.carlanema.Dr.2ov.bd. 

33.2.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Capanema não  sell,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatário. 

33.3.0s proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

33.4.E facultado ao(A) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou  &go  
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

33.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 
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33.6.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

33.7.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 
previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

33.8.Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

33.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciani e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

33.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

33.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

33.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste 
certame será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do 
Município na plataforma "YouTube". 

33.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de contratação e na execução da 
contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 

33.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referencia ou Termo de Referenda Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 
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ANEXO IX 

ANEXO X 

 

Minuta do Contrato Administrativo 

 

Orientaçao para geraçao/redaçao da proposta de preços para Pregao na forma PRESENCIAL 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
enderNo eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediac[o(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

,   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de pregos inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
0 Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco por lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referencia. 

1 5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA ëó-MPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a  

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizagdo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

S. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exc1u5ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no  
respect  ivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1 .10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7:CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 6rgã0 ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hip6tese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Apás a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
0 fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenc .amento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangencias de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclus ivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
deterni inado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuac5o é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO PA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
admin istrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2.. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sett  esta ressarcido dos prejuízos 
regula:-mente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contra :ação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. cuktjsuLA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, c.a LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACA0 .11 11111111111 II 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. .No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objetc adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instru mento. 
17.7. incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
inden. zações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CJI,AUSI,JLA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORIWPÇÃO, DE  COMPLIANCE,  g'pQ  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com c objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do  &go  licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer  &gat)  público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com árgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: árgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de  preps;  
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos árgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A. Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referencia. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o conuole e o acompanhamento de possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no drgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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26.'diAtjsuLA vittsiS4Á -.DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2Ao n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECTMENTO/ORE,STACX0 DOS SE1fVfCOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ôrgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seu; prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
compar.heiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CND'F; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15 . ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidi admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descurnprimento de clausulas contratuais. 

I) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observara, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCMl4/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade,  economic  idade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto devera entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

0 elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

I) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇA0  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contrai  ado  a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuaçAo é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada a apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuaçao somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuaçao, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTJATACÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA struviA DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. I icumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;  

ii)  "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
proprieJade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitaçâo e Licitações na integra". 

3. Clique  em "PregAo Presencial" e, depois, a licitaçdo correspondente. 
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Página inicial > Portal da transparencia > Administração > Contrataçáes Editais de Licitação e Licitações na integra 

Este mddulo fiai atualizado  ern  28/11/2023 
Verifique a data da publicação de cada item 

• Licitacóes - Transmissão ao vivo 

• Todas as Licitações 
• Carta Convite 
• Concorrencia Pública 
• Dispensa de Licitacao 
• Dispensa de Chamamento 
• nexigibilidade 
• Leila°  
• Pregão Eletrônico 

• Pagào Presencial 
• Tornada de Preços 
• Chamamento Público 
• Inexigibilidade de Chamarnento Público 
• Feira do Melado- Chamamento Publico 
• Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) 

a  

dt, Capronw - Pow X + 

(3 O htily»fwww.capanema.pr.gov.br" 

Inicio Gera! Orçarnento Pessoal Adrninistração Atos normativos Fale conosco Volta( ao  site  

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

En Mtmicipio de Capanema Psra S + 

• www.cap3rwnia.pr.gov.br  

Inicio Gera! Orçamento Pessoal Administração Atos normativos Fale conosco Voltar ao  site  

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Pag,na Por trCrt,anspari,ncia A.drnirlistraco Contratac,..-)es Lica,;:ao e Lc.itaçoev na !negra :•• 
Pregão Presencial 

Este módulo foi atualizado  ern  28/1V2023 
Verilique a data da publicacto de cada item 

Titulo 

PREGÃO PRESENCIAL N 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECDa, 

PREGÃO PRESENCIAL N' 27f2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PAPA WILIZACÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, AT  PAVES  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇÃO PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2023- CONTRAFACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 05/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELETRIGA. DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DiVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE f/ 

Data de 
publicacao Acessos 

10108/2023 234 

07/06/2023 297 

01/03/2023 961 

14/02/2023 821 : 

Exemplo:  
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uniulpin tie I'mpanenni PR 

EHITAI. DE PREGA0 IPRESENCIAIIN.35/2023  

!www.eapanernapr.gnv o 0.3 1".s- Cen ef,  

MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

I 'agroinicial > Portal da transparência > Adrninistracao Contratacoes 2 Editais de Licitacao e ocitaçoes no Integra > 
Pregao Presencial PRECAO PRESENCIAI... 35/2023•CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE PEGISTPO DE PREÇOS. 

Este inadvio fral atual:zad°  ern  281152023 
Veri,,aus u data da outalicasao soda  its, 

FAPREGÃO PRESENCIAL N" 3512023-CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.. 

Arquivos para  download  
Arquivo/endereeo  web  
OPP 35/2023 contrato licitatorio na integra  
DPP  35/2023  process°  lit:Rot:6110 inteyra PARTE 02 

RPP 35/2023- processo na integra PARTE til 
FASE INTERNA 02.prif 

EIVASE INTERNA PARTE: (Y.rnif 
resPrepostazip 
eesPropust..zip 

Deraposta e  
PAPECErr 
EDITAL E 

CIAVISC) DI. I 
11. AlmaSri 016 an. ¡w01.104,0,1W 

r ) Atria 1,5 an panel, tela  ti/Vidt, 

SaIvar la* tome,. " 

Cr,  Abm Ile 91.11411 

II Attrit link ern term nova kuven. 

C:oet.rw  hale  

Ctl.) Atii‘iona, a Cok,,ke, 

(4: Compact  Alua. 

13 fa3twoon.. 
E PREGA() (PRESENCIAL) N. 34/202.3 

valeta., tir C NI/1111.1M Pit 

Descriçao Tamanho do Arquivo 
22106 kei 
63628 kEt 
52484 kt.3 
12651 kB 
0581, krit 
2945 kEl 
2945 kB 
SER - 
2029 kE1 
1014 58 
99  KB  

Modificado em 
02110/2023 1037 
02/10/2023 10:37 
04/09/2023 14:32 
10/08/202315:55 
10/0E3/2023 1550 
10/09/2023 15:47 
10/08/202313.47 
17/08/2023 1015 
10/08/20231543 
10108/2023 15:44 
10/0812023 15:43  

IT-"v ES 

 

61  71  1 •   
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Pigina inicial 2 Portal da transparência > Administraçao > ContratacOes > Edita, _ .•• -.• L:citacões na fntegra > 
Pregao  pr  2r1CaI> PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PLLO SISTEMA 0E PEcAsT140 LIE PREÇOS. 

Este 1,1601tilt, Sc atualivid°  ern  28111/2023 
Ve,iraaue a data ua putilicasa° de Coda ,t,r, 

g,475 

PREGÃO PRESENCIAL N'' (.:CN 1 RALAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
0y02,

01 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web 
DPP  35/2023 •• contrato licitatório na integra  
DPP  35/2023 - processo licitatório na integra PARTE 02 
OPP 35/2023 • processo licitatorlo no íntegra PARTE 01  
°EASE  INTERNA 02.pdf 
OFAsE IN TERNA PARTE 01.pdf 

eesPr opusto.zip 
eesProposta.zip 

E)Pto posta.esi 
OPARECER 31.8/iDICO.pdf 
DEDITAL E  TERM°  DE  REEF  PP NCIA.pdf 
CjAVISO DE LICITAÇÃO pe 35-2023 pdf  

Desericho Tamanho do Arquivo 
22106 ke 
6362E1 kEl 
52434 ki3 
12651 kEl 
8585 ke 
2945 kEl 
2045 5E3 
5 1,13 
2029 50 
161458 
99 kB  

Modificado em 
02/101202310:37 
02/10/201310:37 
04/09/202314:32 
10/08/2023 15:55 
10/0812023 15:50 
10/06/2023 15:47 
10/08/202315:47 
17/013/2023 1015 
18/08/202315:45 
10/0E3/2023 15:44 
10/06/2023 15:43 

4.  Clique  com o botfto auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

r de  (worse.,  • Pm / I 

4r.wcdpdnPrnaprgr.sbr . 3r sparerscrai3dmilitita.cors:;,. 
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I (lie ¡Cs C4I,,.)1 f,essoal Adt- rs..-rrt.;At Downloads 

Rfigina rrtiL:ai :•• Po; tal trart,4,1e1,. AO ir tiritrar;ar, Contratações c1itais de Li‘rtizei10 e LrcitagiNe5. r. Integra :•• 
Pregao Presencial> PRECAO PRESENCIAL N'35/2023-CONTRATACÃO  OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE sErzviços DE 
IMPRESSÃO DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Estero:56.410  tor  atualizado  ens  28/1112023 
Ventique a data da publitoçao cada fuon 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 35/2023-00NTRATAÇÃ0 DE  EN!  PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos 

 

para  download  

  

Arquivo/ endereço  web  Descrição Tamanho do Arquivo Modificado em 
ePP 35/2023 contrato Ilcitatório na integra  221061(9 02/10/2023 1037 
Epp  35/2023 • procestio te:.Itaterrlo na Integra PARTE 02 636281,9 02/10/202310.37 
@PP 35/2023 - processo hcitatOrto na integra PARTE 01 52484 ice. 04/09/202314:32 
DFASE INTERNA 02„pcif 12651 k13 10/08/202315:55 
Qf'.SE I NU EONA P.,1TrE 01.pcif (358.13 10/08/2023 15'50 

gtsPfcronStA  eta  2945 EB 10/00/202315:47 
eeWropost.a.zip 29451<6 10/08/2023 15:47 

C)Proposta.es1 5 1,13 17/08/2023 1015 
@PARECER JURIDICO.pdf 20291<8 10/08/2023 15:45 
EjEDITAt. F TERMO  OF REEF  PPNCIA.txif 
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99 Ida 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrira a seguinte tela: 

,  
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

ew.e ..442tvt. 

, .  .... . 
0414500,1, 

a 

 

tI.&aU N.6 Jo PH:041mA*  

Act ImAntAnt 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Dados cio Fornecedor X 

ornececior I 

Nome 

Endereço  

 

Pessoa 

0 Ffsica O Juridica 

N(ps= • Compiemento 

  

Saito Cidade/IJF CEP ' 

Eiriall • Teleione Fax Calulat 

CNPJ • Inscricklo Estocival InscaçTio Municipal Nome do Contedor Telefone do Contador 

Dai.io bane-Mott 
Banco Aggnole Nome agáncia Cidade/UF Agência Conta Data de ahistrura 

Mcroempreta 

No  

campos obrigatórios 

Fornecedot enquadrado como microempresa ou eavieta de 
Pequeno Pode (pare obter os  beret  fcios da lei comPiaraanct,  
nv 123/2006) 

Validade da proposta lem  dies) Prazo de entrega/execuçáo 

4.1 aapresentante  Quadro societino 1 fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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MOOS zte.1 Pr.*, 

pe cis w‘eerjo 

Paso Slimy 

e DOC. eid Nelee..44. at.* 0,00.1a.,__.) ¡P. peiergif ['nowt, 

St de NeNerebin do 2055 t.epteno Wen,. orrqccplerro comb,  
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Município de Capanema - PR 

10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - cupitnemáxi,ggh.hr. 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



AVISO DE LI CITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°45/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 

torna público que realizará Processo Licitatório, 
nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO n°45/2024. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BÁSICOS E COMPLEMENTARES, PROCESSADO 
PELO SISTE  AA  DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
153.303,20 Cento e Cinqüenta e Três Mil, 
Trezentos e  Tr-6s Reais e Vinte Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 13/09/2024. 
Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
demais informações podem ser adquiridas no 
Departamento de Contratações Públicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 

— Paraná - Centro e também no  site  

www.capanema.prgov.br. 

Capanema, :30/08/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
ral 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90045/2024-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Acido tranexámici) 

Descrição Detalhada: Acido Tranexámico Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamerro: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,54 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

2 - Adenosina  

',...._)Descrição Detalhada: Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 8,79 

Unidade de Fornecim anto: Ampola 2,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

3 - Amiodarona  

Descrição Detalhada: Amiodarona Dosagem: 50mg/MI , Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,32 

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 400 

Intervalo Minimo entrc Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

4 - Canagliflozina  

Descrição Detalhada: Canagliflozina Concentração: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,21 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1200 
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5 - Imipramina  

Descrição Detalhada: lmipramina Principio Ativo: Cloridrato , Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,58 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 4000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

- 4iiiifenidato cloridrato 

Descrição Detalhada: Metilfenidato Cloridrato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,76 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 70000 

7 - Nortriptilina cloridrato  

Descrição Detalhada: Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

8 - Oxibuprocaina  

Descrição Detalhada: Oxibuprocaina Concentração: 4 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 21,50 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

Quantidade  Minima  Cotada: 250 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 500 

9 - Petidina cloridrato  

Descrição Detalhada: Petidina Cloridrato Dosagem: 50 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,69 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 300 
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10 - Dimenidrinato  

Descrição Detalhada: Dimenidrinato Apresentação: Associado Com Piridoxina Cloridrato , Dosagem: 50mg + 50mg/MI , Tipo Medicamento: Solução 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decret3 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,13 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1600 

11 - Sotalol cloridrato  

Descrição Detalhada: Sotalol Cloridrato Dosagem: 120 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,91 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entrE Lances (R$): 0,01 

jocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 6000 

12 - Colecalciferol  

Descrição Detalhada: Colecalciferol Concentração: 5.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 900 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,68 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (900) 

Quantidade  Minima  Cotada: 900 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1800 

13 - Dexametasona  

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 0,5 M 

Tratamento Diferencia  lo:  Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamentc: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 9,70 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1200 

14 - Digoxina  

Descrição Detalhada: Digoxina Dosagem: 0,25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,16 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 70000 
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15 - Espiramicina  

Descrição Detalhada: Espiramicina Concentração: 1.500.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,41 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 3200 

16 - Estradiol  

Descrição Detalhada: Estradiol Apresentação: Valerato Associado Com Noretisterona Enantato . Dosagem: 5mg + 50mg/1m1 , Uso Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010 Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,31 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 600 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

[17 - Fenobarbital Sõdico  

Descrição Detalhada: Fenobarbital S6dico Dosagem: 100 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,58 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

[TI3 - Fentanila 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 400 

 

Descrição Detalhada: Fentanila Apresentação: Sal Citrato , Dosagem: 0,05 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,26 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 400 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200)  

19 - Polimixina B  

Descrição Detalhada: Polimixina B Composição: Associada Com Neomicina, Fluocinolona E Lidocaina , Concentração: 11.000ui + 3,85mg + 0,275mg 
+ 20mg/MI , Uso: Solução Otolágica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,95 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Quantidade  Minima  Cotada: 700 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1400 
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20 - Furosemida 72;  
Descrição Detalhada: Furosemida Composição: 10 Mg/MI , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

21 - Gliconato De Cálcio 

Descrição Detalhada: Gliconato De Cálcio Dosagem: 10% , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,34 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo  Minim°  entre Lances (R$): 0,01 

i_ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

- Levodopa 

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Benserazida , Dosagem: 200mg + 50mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de JulgamentD: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,94 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 20000 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

23 - Levodopa  

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Carbidopa , Dosagem: 250mg + 25mg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Unitário (R$): 1,17 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

24 - Levonorgestrel  

Descrição Detalhada: Levonorgestrel Dosagem: 0,75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,42 

Unidade de FornecimEnto: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 
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25- Mebenda7o2  

Descrição Detalhada: Mebendazol Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,06 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 4000 

26 - Mebendazol  

Descrição Detalhada: Mebendazol Dosagem: 20 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,80 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1000 

27 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Concentragao: 100 MG/G, Forma Farmaceutica: Gel Vaginal , Característica Adicional: Com Aplicador 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,04 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G Quantidade  Maxima  para Adesões: 1200 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

28 - Periciazina  

Descrição Detalhada: Periciazina Dosagem: 40 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 20,87 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 600 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300)  

29 - Permetrina  

Descrição Detalhada: Permetrina Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica:  Shampoo  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,89 

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 800 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 
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30 - Pirimetamina  

Descrição Detalhada: Pirimetamina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,09 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1200 

31 - Ferro lii  

Descrição Detalhada: Ferro  hi  Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decret 3 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 12,85 

Unidade de Fornecimimto: Ampola 5,00 ML 

Intervalo Minimo entro Lances (R$): 0,01 

local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 3000 

712 Salbutamol  

Descrição Detalhada: Salbutamol Dosagem: 5 MG/ML, Uso: Solução Para Nebulização 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 15,33 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 2000 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

33 - Sulfadiazina  

Descrição Detalhada: Sulfadiazina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

".....-Valor Unitário (R$): 0,20 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 3000 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

34 - Sulfato De Magnésio 

Descrição Detalhada: •Bsulfato De Magnésio Concentração: 10% , Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferencia  Jo:  Não 

Aplicabilidade Decrete 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,51 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90045/2024-000 SRP UASG 987487 30/08/2024 10:28 (7/8) 



35 - Valproato De Sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,06 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 800 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90045/2024-000 SRP UASG 987487 30/08/2024 10:28 (8/8) 



30/08/2024, 10:31 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

7 31 )  

Licitação 
Wig@p$040,4gibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
'Pedido-de-Cotação Eletrônic  

   

 

30/08/2024 10:31:141  

 

   

(311 
Este  Avis()  de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.bricompras 
(www.gov.br/compras)  na data de 02/09/2024. 

  

 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

197918 - PREFErURA  DE CAPANEMA  -   PR  

UASG Responsável 

1987487  - PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAPAN EMA -  PR  

 

   

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão j 90045/2024' 

N° da IRP 

00025/20141  

Característica Forma de Realização 

Registro de Preço  (SRI Eletrônico  

Modo de Disputa 

Aberto ....... 

Lei Critério de Julgamento 

1Lei  n°14.133/2021 

Tipo de Objeto 

!Bens Comuns 

N° do Processo 

  

[Manor Prego/Maior  Desconto  

Compra Nacional 

!Sim  

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

L . 12 mes(es) 35 

Objeto 

Aquisição de Nedicamentos Básicos e Complementares, Processado pelo Sistema Registro de Preços 

Data da Divulgagiio 

02/09/2024 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de  102/09/2024 às 168:00 Em 13/09/2024 as 08:30  

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

   

   

Aviso de Licitação  

 

       

https://www2.comprasftat.qov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulqacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



EartaLNI.agionalsle_çoattatagb.e.s._Rabli.o.5 

> Editak 

Entrar 

731  
Edital n0  45/2024 
Última atualizaçâo 30/08/2024 

Local.:  Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Pregão EletrOnico Amparo Legal:  Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 30/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 30/08/2024 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 13/09/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000133/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas 

Objeto: 

AOUISICAO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 153.303,20  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição • Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado o Detalhar 

ACIDO TRANEXAMICO 500 RS 3,54 R$ 1,770,00 

50 MGML SOLUCAO 

INJETAVEL AMPOLA DE 

5 ML 

ADENOSINA INJETAVEL 100 FS 8,786 RS 878.60 

3tAGML 2ML 

BRO278281 

1 

2 

3 AMIODARONA 

INJETAVEL 50MGML 

AMPOLA COM 3 ML 

BRO271710 

200 RS 2,317 R$ 463,40 C) 

4 CANAGLIFLOZINA 300 600 RS 7,213 R$ 4.327,80 o 
MG BR0434254 

5 CL.ORIDRATO DE 2000 R$ 0.577 RS 1.154.00 

IN IPRAMINA 10 MG 

BR0267293 



P.)  

Exibir: 1-5 de 35 itel .• • 3  Pegina < > 

< Voltar)  

Criado ri<.• 14.1.33/21, o Portal. Nacional. de Cor trataçOes Publicas (PNCP)6 

O sitio etetrónico oficiat (testinado à divutgacao contraliiada o obriçotória clos ctO 

ig i(h) em Je de  tic  i tacó es e  co  nt ra to s Jrir . 0 auVos aba rC  ad QS  pei0 novet 
diploma. 

12 gerido peto Cornité Gotoi da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

cotegiado detil:..)erativo  corn  suas i.,1tribuições estabelecidas no Decreto n" 10764, 

de C de aqosto de 2021, 

0 (.1(e.,3c,nvolvirnento clessa vc;rsAo do Po!-tal. e  urn  c..sforço COnjUrItO do constru0.40 
Logai:  homoiogado pc.osindicado.; a cornpoi o aludido 

A adequac;lo, fidedignidade e corret ude das infornlacões e dos arquivos reta I: V() <,5 

cS  contrafações disponibitizadas no PNCP por fc..wça da Lei n')14.133/2021  sac  de 

e5;trita responsabitidade dos árgaos e entidades contratanfes. 

ht.tps://p.ortat.dewvic.:osecoriornia,go,.,,b1- 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

eYil)iCZ-4() r:A.acionacias ticença use), 



Município CAPANEMA 

Erridade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM 

Ano 2024 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/Inexigibilidade* 45  

• 

30/08/2024, 13:58 

 

Mural de Licitações Municipais 

C,  73:  

 

TCE PR 

  

Voltar 

Registrar processo licitatório 
‘01 Iiiasedma vaioia 

Recursos provenientes de  or  

A licitação utiliza estes 
ganismos internacionals/multilaterals de crédito 

ecursos? 

 

 

Número edital/processo* 45 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentaria* 0900110301100120812700339032 

CID  A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Refeiência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertu -a das Propostas  

153.303,20 

30/08/2024 

13/09/2024 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Fia cota de participação para EPP/ME? 

Trata-5.e de obra com exigência de subcontrataçâo de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou  locals?  

Não 

Não 

Não 

Não 

Confirtner 

CPF: 63225824968 (Loggi,d)  

https://servicos.tce.prqcv.br/TCEPR/Municipal/aml/ReqistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



ORGA0 DE DIVULGAÇA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agr:cultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinutti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador: Dehnar C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alc.hieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanslci Pelegrina Lopes 

aummemmune  

ATOS LICITATORIOS  
1111111111011111111111111M 

1° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n°215/2024, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa TIAGO ROGERIO LEDUR 07886245989 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, ji qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa TIAGO ROGERIO I,EDUR 07886245989., CNPJ sob o tr 
48.368.808/0001-52, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 14133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente 
termo aditivo ao contrato administrativo a Ata de Registro de Preços 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPTO DE CA PANEM4 

SEXTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2024 - EDR;Ão 1516 

)6 73 .  

• 

n°215/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial n°43/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico n°200/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Fica aditivada a Ata de Registro de Pregos 
n° 215/2024, Valor total do Aditivo R$ 21.085,60 (Vinte e um mil, 
oitenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme abaixo: - 
Late Item 

Código do 
produto/ 
StrVICO 

Descticão do produto/servIco 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

Licitada 
Quantidade 

Acrescida 
Valor 

unitário 
Valor total 
do Aditivo 

01 2 69040  
B 0(  -AL PRETO EMBORRA-

CHADO 
UN  300.00 200,00 6.119 21.085.60 

01 , 16 69054 FIO 10MM M 3.000,00 
.- 

400,00 7,97 3.188,00 
01 20 69058 RO PAR A LE1.0 24MM M 4.000300 600,00 3,92 2.352,00 
01  27 69065  LA  NI  PA DAS 50 WHATS  UN  300,00 200,00 20,06 4.012,00  

01 28 69066 

MAO  DE OBRA ENGEN- 
HARR ELETRICA/ELET 

RI!,—,ISTA 
H  MAO  200,00 50.12 10.024,00 

01 34 69072  
TOMADAS DE SOBREPOR 

20A 
UN  400,00 20,00 6.58 131,60 

CLAUSULA SEGUNDA -  As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Munisp cal 

cláusulas do contrato, não atingi- 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 27 de agosto 

TIAGO ROGERIO LEDUR 

R  TIAGO ROGVIO"LEDWIfr Lega) U31178116245989 
Detentora da AtaContratado 

1°  Termo Aditivo ao Contrato n° 251/2024,  que entre si celebram 
de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA -  PARANÁ e de outro 
lado a empresa EDER  JUNIOR  GONCALVES 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
EDER  JUNIOR  GONCALVES., CNPJ sob o n° 17.598.428/0001-80, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis-
trativo n° 251/2024, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 34/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
204/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Aditiva-se a quantidade do item 01, do 
Contrato Administrativo n° 251/2024, Valor total do Aditivo R$ 
9.459,30(Nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta cen-
tavos), conforme abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
cenifo 

Descric6o do produto/servico 

„ 

t ' de 

,b 111..i.. 
, /eantidade 

\,:eccida 
Valor 

Unit.trio 

Valor 
Total 

, 06130 
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE SOLDA ELETRI 

CA COM FORNF.CIMENTO DE MATERIAL  
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

• 
If  I; :9 22,40 9.409,30 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024. 

Amitatco  BELLS  
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 29 de agosto 

GONCALVES 

EDER JUN
ro

IO
nt

R
ra
r

da
NCALVPS 

1 

ROER JUNIORLegal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°45/2024 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
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73') 

0 MUNICIPIO DE CAPANEM.A, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n045/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLE- 
MENTARES, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

R$ 153.303,20 Cento e Cinquenta e Três Mil, Trezentos e Três Reais 
e Vinte Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 13/09/2024. 
Local: bups://www,comprasgoverniunentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 30/08/2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

viiiiimmilw 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
' 4' 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  20  da Lei Federal  iv'  9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 

t  undo  Nacional de Satide -  Now  CUSTEIO - C/C 32564 • 3 
30/08/2024 
30/08i2024 

1.025,00 
1.025,00 

26/08/2024 77.908,15 
26108/2024 19.48132 
28/08/2024 5.552,46 
28/08/2024 8.888,67 
28/08/2024 111.314,69 
29/08/2021 50.999,58 

( 3E -  FUNDED  - C/C 30665-7 
30/08/2024 
.40/08/2021 

399.17 
65.496,05 

30/00/2024 3.280,69 
30/08/2024 1924,90 
30/08/2024 27.808,41 
30/08/2024 129,52 
30/08/2024 15,10 
30/08/2024 1.875,70 
30/0812024 38.611,45  

FPM  - Fundo de F'ari icapaniin dos Municípios - C./C. 6'i'  I 9 30/08/2024 836.425,23 
30/08/2024 1.991,95 

Compenucio financcira  royalties  -  CC  31107-3 30/08/2024 138.096,40, 
TTR -  Impost°  Sobre a  Prop.  iedad r Territorial Rum)» Cl 9.721-7 30/08/2024 1.702,44  
LC  176/22 - 1CNIS  Deanne. can  F.xportapies - C/C 243141-4 30/08/2024 15.078,20 

'Fundo Especial do  Penile°  .. C/C: 12.254.8 3018812024 36.838,58 

FNAS -  BL  PSB - C/C 27.444.6 
/08/202 291 

29/08/2024 
4.800,00 
5.715,55 

Américo  Beak  
Prefeito Municipal 

MEMBROS DA cohnsslio DE EENtsÃo DE PRONTUÁRIOS no HOSPITAL SLTDOFSTF. 
ALBERTO JUAREZ TIELLET MlORIM MEDICO.  

ANITA SIIYANA TOI.OTTI DELLA BF-THA FATI7RAMENTO 
CLARICE APARECIDA LEMANIE DEDASTIANI , TÉCNICA ENFERMAGEM 

ROSANE 5IVEIRA ENFERMETRA 

MEMBROS DA CRECISS 
RT EV ERALDO VARELA MACEDO  WREN  728.442 

RT CME ORASTELE SCHMATZ DE MORAFS COREM 756.906 

11111111111111111111111111 

• 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br>  

 

       

Fwd:  PE 90045/2024 - ESCLARECIMENTO - CAPAN EMA - PR 
3 mensagens 

licita 3 <licita3 amedigram.com.br> 6 de setembro de 2024 'as 08:07 
Para: LICITACA0@capanema.pr.gov.br  

Bom dia 
Gostaria de tirar uma duvida referente ao edital do PE 90045/2024, 
- Qual  sera  o prazo de entrega? 

Atenciosarnente,  
Caroline  Estefani Roso 
Medigram - Pato branco - PR 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 às 11:24 
Para: licita 3 <licita3@medigram.com.br> 

BOM DIA, 

CONFORME CONSTA NO ITEM 5.1.1. DO TERMO DE REFERÊNCIA, 0 PRAZO DE ENTREGA DE 10 
DIAS 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta. 

Fabiana  Schulz Pad  ilha 
Assessora da SELOG 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

licitacao@capanema.prgov.br  <licitacao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 as 11:24 
Para: 1icita3@medigram.com.br, 1icita3@medigram.com.br  

Sua mensagem 

Para: licita3Pmedigram.com.br  
Assunto:  Fwd:  PE 90045/2024 - ESCLARECIMENTO - CAPAN EMA - PR 
Enviada: 06/D9/2024, 08:07:26 GMT-3 

foi lida em 06/09/2024, 11:24:53 GMT-3 

1 of2 06/09/2024, 11:26 



9 3 r7 
E9nail de Secretaria municipal de Educação do município de Ca... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e89384df89&view=pt&sear...  

D noname 
L'i  1K 

• 

• 

2 of 2 06/09/2024, 11:26 



E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Ca... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e89384df89&view=pt&sear...  

7;38 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao©capanema.pr.gov.br> 

PE 45/2024 
3 mensagens 

licitacaol@dimeva.com.br  <licitacao1@dimeva.com.br> 10 de setembro de 2024 às 11:00 
Para: licitacao@capanema.prgov.br  

• 

• 

1 of 3 9/11/2024, 1:26 PM 
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Bom dia, 

Venho através deste solicitar maiores esclarecimentos em relação ao tópico 4.1.2.3 do edital. 

"4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença lvara) 

de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o licitante possui 

sede ou unidade de atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto 

da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. 0(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo 

a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social 

para o cumprimento da exigência." • 
A cima no tópico 1.8 diz que a licitação é de Ampla concorrencia, porem ali no 4.1.2.3 cita 
que as empresas locais terão prioridade na contratação caso apresente a documentação 
solicitada, seria isto? 

Poderia nos explicar melhor esta condição? 

Ficamos no aguardo. 

  

• 
Juliane Paloschi 
Zucoloto Dimeva 

Distribuidora e Importadora 

 

46 3254 3 AO I Rua Jost, Iron, 
9,11a 01 I Frnron I Pnto Bronco  i  PR 

 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 11 de setembro de 2024 às 08:47 
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br  

favor responder 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.prgov.br> 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

11 de setembro de 2024 as 09:44 

 

Bom dia, em regra, sim, terá prioridade, pelo principio do desenvolvimento local e objetivo da LCM 14/2022, 
estabelece:  
Art.  5° As  con  ratações públicas municipais têm por objetivos: 
11.1  
Iv-  incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável; 

Entretanto, o edital em questão estabelece disposições para a contratação de serviços ou fornecimento de bens, 
incluindo condições especificas para reserva da participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(ME/EPP) do tem 4.1.2.. Em particular, o item 4.1.2.3 do edital aborda a reserva de mercado e o tratamento 
favorecido para essas empresas locais. Logo, para fins de informação e esclarecimento não  sera  concedido  
tratamento favorecido de reserva  para as microempresas e empresas de  pequeno  porte locais, cito item 14.1. 
do Termo de Referência: 
"14.1. DA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. 
14.1.1. A participação neste certame, para todos os itens,  sera:  "ampla concorrência". 
14.1.2. Justificativa para a não aplicação do  art.  13 da LCM 14/22: 
É certo que a exclusividade Os micro e pequenas empresas sediadas no Município de Capanema é a regra nos 
casos de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00 para cada item, conforme determina o  art.  13 da 
LCM 14/22. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88,  art.  
170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu-se pela não aplicação do tratamento 
diferenciado no caso concreto. Nesse sentido, o  art.  17 da LCM 14/22 indica a não aplicação do disposto no  art.  
13 em algumas hipóteses, como, por exemplo, quando o tratamento diferenciado (exclusividade) para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Interpretando-se esses dispositivos, é possível 
chegar à conclusão de que caso seja verificado não ser vantajoso o beneficio, a Administração poderá aplicar as 
regras excludentes do 17 da LCM 14/22, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. Cabe 
ressaltar que foi realizado levantamento por parte da SAÚDE, pela experiência administrativa e pelas condições 
mercadológicas do objeto em âmbito local, os valores indicados na pesquisa de preços, seguindo as orientações 
do TCE/PR para o objeto, demonstra a inviabilidade de aplicação do tratamento diferenciado da exclusividade, 
sob pena de restar desertos inúmeros itens que compõem o objeto da contratação. Desse modo, é temerária a 
tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a 
exclusividade,  sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de 
atender a demanda,  a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz,  com elevado número de  
itens desertos e fracassados,  em virtude da ausência de fornecedores.  0 que se observa é que a LCM 14/22 
visa ampliar a participação das ME/EPP locais nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica e o 
desenvolvimento econômico local acima do interesse público primário. Dessa forma, é importante sopesar 
princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 5° da LCM 
14/22, os quais, no presente caso, em razão da natureza do objeto e da realidade mercadologica local, 
demonstram-se preponderantes em relação aos demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, 
conforme o disposto no § 1° do  art.  5° da LCM 14/22. Diante disso, considerando o risco presente na concessão 
da exclusividaJe e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 
preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na LCM 14/22, mostra-
se adequado  clue  esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, em relação aos itens cujos valores totais sejam até R$ 
80.000,00, por não ser vantajoso para Administração, como demonstrado alhures." (grifo meu) 

Portanto, se o item 4.1.2 não especifica uma reserva para MEs e EPPs, o subitem 4.1.2.3, que presume essa 
reserva para aplicação de reserva local, esta dispensado. Isso significa que o critério de prioridade para um 
fornecedor local não  sera  aplicado, já que a reserva de cota para MEs e EPPs não foi estabelecida. 
[Texto das mensagNis anteriores oculto] 
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(sem assunto) 
1 mensagem 

    

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 11 de setembro de 2024 as 13:32 
Para: licitacao1rdimeva.com.br  

Bom dia, em regra, sim, terá prioridade, pelo principio do desenvolvimento local e objetivo da LCM 14/2022, 
estabelece:  
Art.  5° As contratações públicas municipais têm por objetivos:  

Iv-  incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável; 

410  

Entretanto, o edital em questão estabelece disposições para a contratação de serviços ou fornecimento de bens, 
incluindo condições especificas para reserva da participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(ME/EPP) do item 4.1.2.. Em particular, o item 4.1.2.3 do edital aborda a reserva de mercado e o tratamento 
favorecido para essas empresas locais.  Logo, para fins de informação e esclarecimento não  sera  concedido  
tratamento favorecido de reserva  para as microempresas e empresas de  pequeno  porte locais,  cito item 14.1. 
do Termo de Referência: 
"14.1. DA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. 
14.1.1. A partibipação neste certame, para todos os itens, será: "ampla concorrência". 
14.1.2. Justificativa para a não aplicação do  art.  13 da LCM 14/22: 
É certo que a exclusividade ás micro e pequenas empresas sediadas no Município de Capanema é a regra nos 
casos de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00 para cada item, conforme determina o  art.  13 da 
LCM 14/22. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88,  art.  
170, IX), senao seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu-se pela não aplicação do tratamento 
diferenciado  co  caso concreto. Nesse sentido, o  art.  17 da LCM 14/22 indica a não aplicação do disposto no  art.  
13 em algumas hipóteses, como, por exemplo, quando o tratamento diferenciado (exclusividade) para as 
microempreses e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao ccnjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Interpretando-se esses dispositivos, é possível 
chegar à conclusão de que caso seja verificado não ser vantajoso o beneficio, a Administração poderá aplicar as 
regras excludentes do 17 da LCM 14/22, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. Cabe 
ressaltar que ;roi realizado levantamento por parte da SAÚDE, pela experiência administrativa e pelas condições 
mercadológicas do objeto em âmbito local, os valores indicados na pesquisa de pregos, seguindo as orientações 
do TCE/PR para o objeto, demonstra a inviabilidade de aplicação do tratamento diferenciado da exclusividade, 
sob pena de restar desertos inúmeros itens que compõem o objeto da contratação. Desse modo, é temerária a 
tomada de de3isão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a 
exclusividade,  sem os  parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de 
atender a demanda,  a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz,  com elevado número de  
itens desertos e fracassados,  em virtude da ausência de fornecedores.  0 que se observa 6 que a LCM 14/22 
visa ampliar a participação das ME/EPP locais nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica e o 
desenvolvimalto econômico local acima do interesse público primário. Dessa forma, 6 importante sopesar 
princípios perlinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 5° da LCM 
14/22, os quais, no presente caso, em razão da natureza do objeto e da realidade mercadológica local, 
demonstram-se preponderantes em relação aos demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, 
conforme o disposto no § 1° do  art.  5° da LCM 14/22. Diante disso, considerando o risco presente na concessão 
da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 
preserva a  coin  petitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na LCM 14/22, mostra-
se adequado que esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, em relação aos itens cujos valores totais sejam até R$ 
80.000,00,  poi-  não ser vantajoso para Administração, como demonstrado alhures." (grifo meu) 

Portanto, se o item 4.1.2 não especifica uma reserva para MEs e EPPs, o subitem 4.1.2.3, que presume essa 
reserva para aplicação de reserva local, esta dispensado. Isso significa que o critério de prioridade para um 
fornecedor local não  sera  aplicado, já que a reserva de cota para MEs e EPPs não foi estabelecida. 

Em qua., 11 de set. de 2024 as 08:47,  Licitação  PM Capanema-PR <licitacao©capanema.prgov.br>  escreveu:  

favor responder 
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ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 

CEP: 81.170-520 Curitiba-PR 
(41) 3165-7900 

www.promefarma.com.br  

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Rua João Amaral de Almeida 100 - Cidade Industrial 

Curitiba - PR 

CEP: 81170-520 

Telefone: (41) 3165-7900  

E-mail:  promefarmaEt. promefarma.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - Centro 

L•APANEMA - PR 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão Eletrônico n° 45/2024 

A empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita sob o CNPJ n° 81.706.251/0001-98, situada 

na Rua João Amaral Almeida, 100 - CIC, Curitiba/PR, por meio de seu representante legal infra-assinado, Sr. Jeferson Campos Mastaler 

portadora da Carteira de identidade RG n° 8.882.893-3 SSP/PR e do CPF n° 037.193.609-89, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente as condições e 

requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem;  

Lib)  a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no 

Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos 

incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de  clue  caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de 

participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 

público, de qualquer  erne  federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo de 

contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo de 

contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 
CEP: 81.170-520 I Curitiba-PR 

(41) 3165-7900 
www.promefarma.com.br  

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de 

contratação; i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram elaborados de forma 

independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos 

incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se 

refere as questões sociais e ambientais e as Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao 

assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia 

majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 

ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou 

do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: empenhos3@promefarma.com.br  
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 
CEP: 81.170-520 I Curitiba-PR 

(41) 3165-7900 
www.promefarma.com.br  

2- Telefone: (41) 3165-7900 

C) caso altere os ende•eços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 

considerada validamenie intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Curitiba, 11 de Setembro de 2024 

JEFERSON CAMPOS Assinado de forma digital por 
JEFERSON CAMPOS 

MASTALER:0371936 MASTALER:03719360989 

0989 Dados: 2024.09.12 15:30:03 
-0300' 

Jeferson Campos Mastaler 

Gerente de Licitações 

RG: 8.882.893-3 SSP/PR / CPF: 037.193.609-89 

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

• 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

Declaração Unificada - PE 45/2024 - PROMEFARMA 
1 mensagem 

Bruna da Silva Strapasson <bruna.silva@promefarma.com.br> 
Para: "licitacao.capanema@gmail.com" <licitacao.capanema©gmail.com> 

Bom dia! 

Segue declaração. 

Bruna S. Strapasson 

Licitação 

13 de setembro de 2024 às 10:09 

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

Rua João Amaral de Almeida, 100 Cidade Industrial - Curitiba CEP. 81170-520 — Paraná — Brasil 

55 41 3165-7922 

bruna.silva@prornefarma.com.br  

Declaração.pdf 
435K 
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A. C. KIENEN E CIA LTDA  

PREGÃO ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa A. G. KIENEN & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ N 2  82.225.947/0001-65, sediada a Rua Benjamin Borges dos Santos, 

N 2  87, Bairro =raron, da cidade de Pato Branco — PR, por intermédio de seu Sócio/Administrador, o Sr. Ademir Geraldo 

Kienen, portador do documento de identidade RG n2  10.167.901-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n 2329.374.669-15, 

DECLARA: 

• Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,  observando o disposto 

nos in:isos  III  e IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal. 

• Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidanea  e nem se encontra suspensa ou impedida  por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

• Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, será por intermédio do 

Sócio/Administrador,  o Sr. Ademir Geraldo Kienen, portador do documento de identidade RG n9 10.167.901-2, emitido pela 

SSP/Pít, e do CPF n2 329.374.669-15, referente ao Pregão Eletrônico em questão e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

• Declaramos que em atendimento ao Acórdão n2 2745/2010 —TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu 

representante neste não são servidores  do Município ou do Órgão Público em questão, nem cônjuge ou companheiro(a), 

parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; 

• Não possui em seu quadro funcional servidor público  ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

• Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes  ou ocupantes de 

cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

• Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação  futura referente e este processo licitatório, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Pregos/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

o E-mail:  licitacao@agkvida.com.br,  , licitacao03@agkvida.com.br, licitacao05@agkivda.com.br .  

o Telefone: (46) 3224-2100 

o Caso ai cio a hado  e-mail  ou telefone comprometa-me em protocolizar pedido de olteraçoo junto ao Sistema ao 

Protocolo deste Município, sob peno de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

• Para os fins de cumprimento do exigido no Pregão em questão, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação  exigidos no edital em epígrafe e seus anexos. Está ciente e concorda com as condições contidas no 

Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e Produtos para Diagnóstico por Imagem - Radiologia 
vendas@agkvicia.com.br  - faturamento©promedicpb.combr - financeiro@agkvida.com.br  licitacao@agkvida.com.br  

Fone/Fax: (46) 3224-2100 www.agkvida.com.br Pato Branco PR 
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A. G. KIENEN E CIA LTDA  
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as  

condições de habilitação e qualificação  exigidas na licitação. 

• Declaramos que assumimos inteira responsabilidade  pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, serem autenticas e verdadeiras todas as informações 

aqui prestadas  para participação do processo em questão. E que estou ciente da obrigatoriedade de apresentação da 

documentação complementar quando solicitado, bem como que, qualquer irregularidade constatada, a qualquer tempo, 

resultara na rescisão contratual. 

• Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente,  nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP  rig  2, de 16 

de setembro de 2009. 

• Declaramos que conforme disposto no  art.  93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991, cumulado com o artigo 63, inciso IV 

da Lei Federal n9. 14.133/2021: 

• ( ) Estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

OU 

• ( X ) Em função de possuir menos de 100 (cem) funcionários no quadro de empregados, não há obrigatoriedade de  

cumprimento de reserva de percentual de 2% a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência 

ou usuários reabilitados pela Previdência Social, de acordo com o disposto no  art.  93, parágrafos 12, 22  e 32  e suas 

alterações da Lei de Cotas n°. 8.213/1991, publicadas em 24 de julho de 1991.   

• DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: ADEMIR GERALDO KIENEN  

Ng  DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 101679012 / SSP-PR 

CPF DO RESPONSAVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 329.374.669-15 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO 

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: SÓCIO ADMINISTRADOR 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: RUA TOCANTINS, N° 

2075 —  ED  OTILIO AMADOR!, APTO 801, PATO BRANCO — PR, CEP 85501-292. 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e Produtos para Diagnóstico por Imagem - Radiologia 
vendas©agkvida.com.br  faturamento@promedicpb.combr financeiro©agkvida.com.br  - licitacao@agkvida.com.br  
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NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: A. G. KIENEN & CIA LTDA 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 82.225.947/0001-65 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS  Ng  87, BAIRRO 

FRARON, PATO BRANCO/PR 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: ADEMIR GERALDO KIENEN, CPF: 329.374.669-15, SÓCIO ADMINISTRADOR.  

E-MAIL (PRINCIPAL): licitacao@agkvida.com.br . Outros: licitacao03@agkvida.com.br; 

licitacao05@agkvida.com.br  

LE:  31603232-04 

I.M: 802950 

TELEFONE PRINCIPAL: (46) 3224-2100 

TELEFONE COM WHATSAPP: (46) 98830-2376 

NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL 

CIDADE: PATO BRANCO — PR  

Ng  DA AGÊNCIA: 0495-2 

N°  DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: C/C: 18547-7 

CHAVE PIX: 82225947000165 

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS: 

NOME COMPLETO DA PESSOA QUE ASSINARA 0 CONTRATO: 

ADEMIR GERALDO KIENEN 

CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 

10.167.901-2 SSP PR 

CPF Ng: 

329.374.669-15  

TELEFONE: 

(46) 3224 —2100 

• DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

BANCO DO BRASIL 

CIDADE: 

Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e Produtos para Diagnóstico por Imagem — Radiologia 
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PATO BRANCO — PR 

N° DA AGÊNCIA: 

0495-2 

N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

C/C: 18547-7 

CHAVE PIX: 

82225947000165 

• DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA: 

Declaramos que o Domicilio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta 

de avisos, notificações e decisões administrativas, 6: 

Telefone: (46) 3224 - 2100 — Whatsapp: (46) 98830-2376  

E-mail (PRINCIPAL): licitacap_Emkvida.com.br Outros: licitacao03@agkvida.com.br; 

licitacao05@agkvida.com.br  

Nome da pessoa para contatos: GUILHERME ALVES 

• DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento,  sera  o signatário do "Contrato", o qual deverá assinar o 
documento eletrônico em formato "PDF", por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os 

pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico ao da habilitação e proposta, na licitação, salvo em caso de participação em 
consórcio de empresas. 

Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 

Pato Branco, 05 de setembro de 2024. 

   

ADEMIR GERALDO Assinado de forma digital 
por ADEMIR GERALDO 

KIEN  EN  :32937466 KIENEN:32937466915 

915 
Dados: 2024.09.11 16:15:01 
-0300' 82 225.947/0001-65 

A.G. KIENEN E CIA LTDA 
RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 87 

BARRO FRARON - CEP 85503-350 
PATO BRANCO - PR 

 

A.G. KIENEN & CIA. LTDA. 

ADEMIR GERALDO KIENEN 

Representante Legal 

RG 10.167.901-2 SSP PR 
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A.G.Kienen - Lais V. <licitacao03@agkvida.com.br> 13 de setembro de 2024 as 10:28 
Para: licitacao@:3apanema.prgov.br 

Bom dia 

Segue em anexo documentação de Habilitação referente ao pregão 45/2024 de medicamentos, conforme 
enviado mensagem no portal compras gov. 

Favor confirmar o recebimento deste  email.  

Qualquer dúvica, estou a disposição. 

Atenciosamente, 

-1  Proposta Ajustada -  Doc  Hab - Registro.zip 
18184K 

1 of I 9/13/2024, 10:40 AM 
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Avenida dos Estados 

1825 PavilKio 09 

90200 001 

Porto Alegre RS 75 ) 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n 2: 045/2024 

Objeto da Contratação: medicamentos 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 

Licimed  Dist.  Med. Corre. E  prod. Medic.  e Hosp. Ltda, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  04.071.245/0001-

60, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida dos Estados, 1825 - Pavilhão 09 — n° 90200 001, Porto 

Alegre RS, com o seguinte endereço eletrônico: licitacoes@licimed.com.br, e com o seguinte contato 

telefe5iico e WhatsApp: (51) 99952 1771, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Ana Paula  Schulz  

Pereira, CPF N 2  019.895.400-07, com função de: procurador, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 

anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ci&lcia e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 

pagam ento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-

las, 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre; Je que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar me-

nores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contra:agão, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública muni-

cipal, r o âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 

prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista  cu  civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, 

controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

licimed.combr 
51 3076.8-  81 



Avenida dos Estados 

1825 Pavilha'o 09 

90200 001 
Porto Alegre RS 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi-

ções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Cons-

tituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recu-

peração judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o com-

bate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e pre-

servação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que 

seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidô-

nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro 

ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente fede-

rado 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada 

de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

licimed.combr 
51 3076 8181 

LICIMED Distribuir 
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1825 PavilhAo 09 

90200 001 

Porto Alegre RS 

1 -  E-mail:  licitacoes@licimed.com.br  

2 -  Tel  efone: 51 3076 8181 

3- Whats  App:  (51) 99952 1771 

4 -  Telegram:  NA 

c) casc altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de altera- 

ção junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados ante- 

riormente fornecidos. 

Porto Alegre, 13 de setembro de 2024. 

ANA PAULA Assinado de forma 
digital por ANA 

SCHULZ PAULA SCHULZ 
PEREIRA:019895400 

PEREIRA:01 07 
Dados: 2024.09.13 

989540007 09:10:17-0300 

Licimed Dist. Med.  Corre.  E prod. Medic. e Hosp. Ltda. 

Ana Paula Schulz Pereira  

Setor  de  Licitações  

CPF 019.895.400-07 

RG 8105707023 

licirned.com.br  
51 3076.81 31 
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Ana Pereira <aria.pereira©licimed.com.br> 13 de setembro de 2024 as 09:12 
Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br>, "licitacao.capanema©gmail.com" 
<licitacao.capanema@gmail.com> 

Bom dia Sr Pregoeiro, 

Segue declaração conforme solicitado. 

Qualquer dúvida, fico à disposição. 

Att, 

Ana Paula Pereira 
Licitação 

51 3076 8168 

licimed.com.br  

Avenida dos Estados 1825 
Pavilhao 09 8afrro Anchieta 
90200-001 
Porto Alegre - RS  HOMED  

Aviso: Esta melisagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 
notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida 
nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda 
essa mensagem informando o acontecido. 

2 anexos 

411 ANEXO III,pdf 
259K 

PROCURAÇÃO ANA.pdf 
791K 

1 of 1 9/13/2024, 9:50 AM 
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F776.386.283/0001-0 DIMEVA 
TRIBUIDORA E 

imPORTADORA LTDA 
RUA JOSÉ FRARON, 155- SALA 0/ 
FRARON - CEP 85.503-320 

LPATO BRANCO 
PF? 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
PregAo n°: 045/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Eu Luiz Augusto Varnier, portador(a) da Carteira de Identidade n°3.148.548-7 SESP/PR 
e do CPF n° 396.067.919-04, estado civil: casado, Endereço: Rua Tapajós, 222, apto 
402, :.',entro, CEP: 85.501-045 Pato Branco — PR, escolaridade: superior completo, 
cargo: administrador, Telefone: (46) 3224-376, representante legal/sócio administrador, 
da empresa Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.386.283/0001-13, inscrição estadual sob n° 3160386206, inscrição municipal n° 
800978 com sede na rua José Fraron, n° 155, sala 01, bairro Fraron, CEP: 85.503-320 

licitacao@dimeva.com.br, fone: (46) 3224 3767, Pato Branco — PR, sob as penas 
da lei, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e 
de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de 
Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, 
de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, 
conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de 
que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao 
tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da 
licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior 

46 3224 3767 I Rua José Fraron, 155 I Sala 011 Fraron I Pato Branco I PR 
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para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso ll do  art.  247 da LCM 14/22; 

g)  que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com 
outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 
condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 
previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do 
artigo 10 e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade  corn  as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, 
conforme o disposto na legislação. 

13) 
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11) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto 
na esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere ás questões 
sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, 
garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento á 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança 
do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao icitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou  col  gada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado;  
(iii) á pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 
o com panheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função 
na em presa: 
em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 
números: 

1 - E-mail: licitacao©dimeva.com.br  
2 -  Telefone:  (46) 3224 3767 
3 - Whats App: (46) 99137 7366 
4 - Telegram: xxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente 
intimacla conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Pato Branco, 10 de Setembro de 2024. 

LUIZ AUGUSTO Assinado de forma digital por LUIZ 
AUGUSTO VARNIER:39606791904 

VARNIER:39606791 904 Dados: 2024.09.10 14:08:32 -0300' 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
LUIZ AUGUSTO VARNIER/SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 396.067.919-04 
RG: 3.148.548-7 SESP/PR 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

PE 45/2024 - DECLARAÇÃO UNIFICADA ANEXO  III  
1 mensagem 

licitacaol@dimeva.com.br  <licitacao1@dimeva.com.br> 11 de setembro de 2024 às 16:23 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br>, licitacao.capanema@gmail.com  

Boa tarde, 

Conforme solicitado no  sub  item "6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão 
de anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e  licitacao.capanema@gmail.com. " 

• 
Referentes ao Pregão Eletrônico 45/2024, segue em anexo a DECLARACÂO UNIFICADA. 

Favor acusar o recebimento. 

Grata 

Julia e Paloschi 
Zucol to Dimeva 
46 3224 3767 70,, Jo,Ci Frarcx1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, inscrição estadual n° 

90.682.569-49, sediada na Rua ltacolomi, 377, bairro  La Salle,  CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  portador da Carteira de Identidade n°. 3.088.369-

1 SESP/PR e do CPF n°. 025.663.419-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os 

definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitarre não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que 

não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de 

inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito 

do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 

administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 

14/22; 

ILG COMERCIAL LTDA 
46.3225.1002 
CNPJ 20.657.155/0001-02 — Inscri0o Estadual 90.682.569-49 
Inscrição Municipa 3344750 
Rua ltacolomi, 377—  La Salle  — CEP 85505-050 — Pato Branco PR 

medigram@medigram.com.br  
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g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) 

deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma 

das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 

estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas Ambientais e Sociais do 

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento A Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além 

da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

ILG COMERCIAL LIDA 
46.3225.1002 
CNPJ 20.657.155/0001-02 — Inscriçao Estadual 90.682.569-49 
Inscriçâo Municipal 3344750 
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• ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
• à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 
• à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

• II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  farmaceutica@medigram.com.br  
2 - Telefone: (,46) 3225 1002 
3 - Whats  App:  (46) 99939-0205 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junti 
ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 13 de setembro de 2024. 

ADOLFO 
FREDERICO 

GRAMS:0256634 
1907 

ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 
C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e- 
CPF Al, OU=AC SERASA RFB, OU= 
26718487000136, OU=PRESENCIAL, CN= 
ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 

2024.09.12 16:28:05-0300'  

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 025.663.419-07 
RG: 3.085.369-1 

ILG COMERCIAL LTDA 

46.3225.1002 
CNFLI 20.657.155/0001-02 - Inscric5o Estadual 90.682.569-49 
Inscric5o Municipal 3344750 
Rua ltacolomi, 377 -  La Salle  - CEP 85505-050 - Pato Branco - PR 

medigram@medgram.com.br  
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao©capanema.pr.gov.br>  

Fwd:  DECLARAÇÃO UNIFICADA - PE 45- ILG COMERCIAL 
1 mensagem 

Mylena <licita@medigram.com.br> 13 de setembro de 2024 às 11:26 
Para: licitacao.capanema@gmal.com, licitacao@capanema.pr.gov.br  

Atenciosamente, 

Mylena Piovezani 
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(46) 3225-1002 
HTTP://MEDIGRAM.COM.BRI  

9 RUA ITACOLOMI, N° 365. PATO BRANCO/PR 

De: "licita 3" <licita3@medigram.com.br> 
Para: "Licita" <licita@medigram.com.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 13 de setembro de 2024 11:25:42 
Assunto:  Fwd:  DECLARAÇÃO UNIFICADA - PE 45 

De: "licita 3" <licita3@medigram.com.br> 
Para: "licitacao capanema" <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviadas: Sexta-feira, 13 de setembro de 2024 11:23:50 
Assunto:  Fwd:  DECLARAÇÃO UNIFICADA - PE 45 

De: "licita 3" <licita3@medigram.com.br> 
Para: "licitacao capanema" <licitacao.capanema@gmal.com> 
Enviadas: Sexta-feira, 13 de setembro de 2024 11:22:09 
Assunto: DECLARAÇÃO UNIFICADA - PE 45 

Prezados, 

Bom dia, 
Estou encaminhando a declaração Unificada como solicitado em Edital. 

Favor confirmar o recebimento do  e-mail.  

Atenciosamente. 

1 of 2 9/13/2024, 11:28 AM 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.225.947/0001-65 DUNS®: 90'49 

Razão Social: A G KIENEN & CIA LTDA 

Nome Fantasia: AGKVIDA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de :Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regular:idade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/02/2025 Automática 

FGTS Validade: 11/09/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 19/02/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/10/2024 

Receita Municipal Validade: 23/09/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 23/08/2024 10:14 
CPF: 329.XXX.XXX-15 Nome: ADEMIR GERALDO KIENEN  
Ass:  

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.225.947/0001-65  DUNK):  90'49 
Razão Social: A G KIENEN & CIA LTDA 
Nome Fantasia: AGKVIDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 
Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

TJPR Unica Comarca 1 31/08/2024 
CRF  CRT  AGK 11460 31/03/2027 
CBPDA - Espelho ANVISA 1 31/08/2024 
CRF FARMACEUTICO 4002-2893-57F3-6AF5 04/09/2024 
FALENCIA E CONCORDATA 1 08/09/2024 
SIMPLIFICADA MDJ2NGTL 24/09/2024 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 1 31/08/2024 
CBPDA - A G KIENEN 1 26/09/2026  
AE  - AUTORIZACAO ESPECIAL 1.14813-1 31/08/2024 
AFE - AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 1.14812-7 31/08/2024 

Certificação Técnica 
Certificadora NI Certificado Data de Validade 

Licença - Vigilância Sanitária 1 22/04/2025 

Emitido em: 23/08/2024 10:17 
CPF: 329.XXX.XXX-15 Nome: ADEMIR GERALDO KIENEN 

1 de 1 



Emissão: 13/09/2024 Vendedor: ROBERTO 

Cliente: 18 PREF.MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Endereço:  AV.  BRASIL 

Bairro: CENTRO Cidade: CAPANEMA-PR 

Abertura: 19/09/2024 Vencimento: 13/09/2025 Prazo Entrega: 10 

CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60 Inscrição/RG: ISENTO 

Telefone: 046 3552-1321 UF: PR CEP: 85760000 

Compl: Pregão: 45/2024 

No: 39  

AG KVI DA * 
f 

WIF  A. G. KIENEN E CIA LIDA 

LICITACAO N°: 1.894  

ITENS 

LOTE 

Lote Item Produto Nome Comercial Emb Reg Ms Marca  Un Qtde Vir  Unit Vir Total 

LOTE 14 8514 GEN DIGOXINA 0,25MG (CX C/30) DIGOXINA 0,25MG (0( C/30) 30 1037004580030 TEUTO  CPR 35.000,0000 0,150 5,250,0001 

5.250,0000  

CINCO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS 

Total Licitação: 5.250,0000 

CINCO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS 

Obs: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A ABERTURA. DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL: AG. 0495-2-C/C 18547-7 

PRAZO PARA PAGAMENTO: ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS. PRODUTOS: PROCEDENCIA NACIONAL. 

PRAZO PARA ENTREGA: EM ATÉ 10(DEZ) DIAS APÓS 0 RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. 

VALIDADE DOS PRODUTOS DE NO MINIMO 12 (DOZE) MESES, AINDA VIGENTE PARA PRODUTO 

0 PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  SERA  DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA. 

DECLARA QUE NOS VALORES APRESENTADOS NESTA PROPOSTA, JÁ  EST-AO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS PARA 0 CUMPRIMENTO DO EDITAL E QUE OS PRODUTOS OFERECIDOS ATENDEM TODAS AS 
SOLICITAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL.DECLARA CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ESTAR CIENTE DE QUE NESTE ATO DEVERÁ ESTAR REGULAR PERANTE A SEGURIDADE 
SOCIAL (INSS) E FGTS, OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS, BEM ASSIM, ATENDER A TODAS AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO QUE REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS 
INTEGRANTES, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES ATÉ 0 FINAL DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. NOS PREÇOS INDICADOS NA PROPOSTA ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS BENEFÍCIOS E OS CUSTOS DIRETOS E 
INDIRETOS QUE FOREM EXIGIDOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, ASSIM ENTENDIDO, NA()  SO  AS DESPESAS DIRETAS, COMO TAMBÉM, AS DESPESAS INDIRETAS, DENTRE ELAS: TRANSPORTE, DESPESAS 
FINANCEIRAS, SERVIÇOS DE TERCEIROS, ENCARGOS, IMPOSTOS, TAXAS OU QUAISQUER QUE SEJAM AS SUAS NATUREZAS. 

AINDA, ASSUMIMOS A RESPONSABILIDADE INTEGRAL PELA FIEL COMPATIBILIDADE ENTRE OS DETALHES ESPECIFICADOS NO EDITAL E 0 MATERIAL A SER FORNECIDO E DOS DEMAIS PRAZOS E 
CONDIÇÕES NELE ESTABELECIDOS. RESPONSÁVEL POR ASSINAR 0 CONTRATO: ADEMIR GERALDO KIENEN; NOME: ADEMIR GERALDO KIENEN; CPF: 329.374.669-15; RG: 101679012; ORGÃO EMISSOR: 
SSP / PR; ENDEREÇO: R  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, 87, B. FRARON; CIDADE: PATO BRANCO - PR; CEP: 85503-350; FONE: (46) 3224-2100;  E-mail:  lidtacao05@agkvida.com.br.  

1  

Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e Produtos para Diagnóstico por Imagem - Radiologia 
liritacao(aaakvida.com.br  - licitacao02(&aakvida.com.br  - licitacao03©aakvida.com.br  

C) 



AG KVI  DA 
0 

A. G. KIENEN E CIA [FDA  

ADEMIR GERALDO 
Assinado de forma digital por 

ADEMIR GERALDO 

KIENEN:32937466915 KIENEN:32937466915 

Dados: 2024.09.13 08:49:45 -0300' 

ADEMIR GERALDO KIENEN 

CPF: 329.374.669-15 - RG: 101679012 

REPRESENTANTE LEGAL 

782.225.947/0001-65-1  
A.G. KIENEN E CiA LTDA 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 87 
BAIRRO FRARON - CEP 85503-350 

PATO BRANCO - PR 

2  

Distribuidora de Melipmentos Hospitalares e Produtos para Dilignóstico por Imagem - Radiologia 
licitacao@agkvida.com.br  - licitacao02@agkvida.corTbr - licitacao03@agkvida.com.br  



06/03/2024, 16:10 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 76  
Consultas / Med camentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: DIGOXINA 

Nome da  Empress  Detentora do LABORATÓRIO TEUTO CNPJ 17.159.229/0001- Autorização 1.00.370-7 

Registro BRASILEIRO S/A 76 

Processo 25351.031323/2005-17 Categoria Regulatoria Genérico Data do registro 24/05/2005 

Nome Comercial DIGOXINA Registro 103700458 Vencimento do 

registro 

05/2025 

Principio Ativo DIGOXINA Medicamento de 

referência 

Digoxina 

Classe Terapêutica ATC 

Parecer Público Bulario Eletrônico Acesse 

aqui 

Rotulagem 

N° Apresimtação Registro Forma Farmacêutica Data de 

Publicação 

Validade 

1 0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 20  1037004580014 COMPRIMIDO SIMPLES 24/05/2005  24 meses 

[  ATIVA   I 

2 0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 25 1037004580022 COMPRIMIDO SIMPLES 24/05/2005 24 meses 

I  ATIVA  I 

3 0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 30  1037004580030 COMPRIMIDO SIMPLES 24/05/2005 24 meses 

[ ATIVA  

4 0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 100 1037004580049 COMPRIMIDO SIMPLES 24/05/2005 24 meses 

[  ATIVA  I  

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/401990?numeroReclistro=103700458 1/1 
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77') 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

82.225.947/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/07/1990 

NOME EMPRESARIAL 

A G KIENEN & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGKVIDA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
77.39-0-02 - Alugue I de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 
NÚMERO 

87 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.503-350 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ADEMIR@AGKVIDA.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3224-2100 

ENTE FEDERATIVO RESFONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/08/2024 as 08:56:47 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A G KIENEN & CIA LTDA 
CNPJ: 82.225.947/0001-65  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão ?mitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:22:34 do dia 22/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 18/02/2025. 
Código de controle da certidão: 3973.3196.B36B.1397 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
772  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034412301-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.225.947/0001-65 
Nome: A G KIENEN & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (23/08/2024 09:28:03) 



ovo, SECRETARIA MUNICIPAL  - 
4  

MUNICÍPIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO  82225947000165 
NOME • AG {IENEN & CIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 82.225.947/0001-65 
ENDEREÇO..:  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 
CEP • 85503350 
MUNICIPIO.: Pato Branco 

INALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

Emitida em: 23/08/2024. 
Valida até: 21/11/2024. 
Ano da Certidão •  2024 
Número da certitão • 0058834 
Código de autenticidade da certidão: 39702939039702 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 23 de Agosto de 2024. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

j1/44. 
http://www.patobranco.pr.gov.br  

87 - FRARON 

UF: PR  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A G KIENEN & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 82.225.947/0001-65 
Certidão n°: 57888459/2024 
Expedição: 23/08/2024, as 09:40:22 
Validade: 19/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A G KIENEN & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos  prey  idenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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Voltar Imprimir 

09/09/2024, 08:56 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF 

Inscrição: 82.225.947/0001-65 

Razão Social: A G KIENEN E CIA LTDA 

Endereço: R  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 87 / FRARON / PATO BRANCO / PR / 85503-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:01/09/2024 a 30/09/2024  

Certificação Número: 2024090101250609979650 

Ir formação obtida em 09/09/2024 08:56:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gor.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CRCPR 
CONSELHO REGIONAL DE CONtABILIDADE 
DO PARANÁ 

77') 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • REGINALDO  ANTONIO  FIORI 
REGISTRO  PR-036115/0-2 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.713.679-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 21/08/2024 as 13:03:14. 
Valiclq até: 19/11/2024. 
Código de Controle: 367998. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR. 



CRCPR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME • REGINALDO  ANTONIO  FIORI 
REGISTRO  PR-036115/0-2 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • ***.713.679-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 21/08/2024 as 13:02:49. 
Válido até: 19/11/2024. 
Código de Controle: 619629. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR. 



7.I )  

REPÚBLICA FEDERATIVA IX) BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria °Jena, 284 -  Trevo da  Guarany 
GPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: dart° riodistribuidorpb@gmall.com  
85501-560  Pato  Branco - Parent 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA. sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A.G. KIENEN & CIA LTDA 

CNPJ 82.225.947/0001-65, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 05 de ÇÁho de 2024,/  15:50:19 

DILMAR ALU ESfE 
V; 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUM° VERONESE 

JULIANO VERONESE  

r 
• 

Custas R$ 42,95 

(3{ 1.16Àks 492:. 
'27.V''AX:ZMV.:5WinV777,•7>. "4 4 

44t* 
gi, 

OA *-44 k k Atk tok+. 4.* 4, ‘;  
VALID°  EIVI TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALiDA ESTE DOCUMENTO.  
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

•0""*.N. 

001146.. 
0.4114,„ 

wo;000.
H.4.  

Prova de Autenticidade válida até 17/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1a837331723b5346db6d33a6c8d919fea43b72c5a2001a8b2dd4d22a94cca656 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 223255 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Falência e Concordata", cujo assunto é descrito como 
"Falência e Concordata", faz prova de que em 19/07/2024 14:54:16, o responsável A G Kienen & Cia Ltda 
(82.225.947/0001-65) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de A G Kienen & Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/08/2024 09:10:40 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 1C 278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação Dlockch a  in  0xf75fb9a5160cdc9b60 bf5ef02b3bf6f156b5efd86ffb61fd8 bdcb84122d16dfe. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

I Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

3DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

RepOblica Casa Civil 
S.A.:1'46a para Assuntos IffidicDs 
PENDA PROVISORIA 2.2(10-2 
CE 24 DE AGOSTO DE 2001_ 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 17/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documenta Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4112b038b1fef531eca436e2d6efb4f5b69ba3a21a0756488617f868dfd89452 foi autenticado de acordo com as 
LegislagõeE. e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 223256 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Recuperação Judicial", cujo assunto é descrito como 
"Recupera;ão Judicial", faz prova de que em 19/07/2024 14:55:04, o responsável A G Kienen & Cia Ltda 
(82.225.94710001-65) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de A G Kienen & Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/08/2024 09:13:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxa4956ee67c2645e9dd880f6bb669650796371c7cb777ebd43bcec7db0756fc89. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

•  

Presidindo a República Casa Civil 
SkArl!ifia para  Antos  kridicos • 
ME)IDA F44.0VISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001_ 



Rua Maria Buono, 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF. 061,104,019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@grnail.com  
85501-560 -  ato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

78t  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
01400 DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KIENEN & CIA LIDA 

CNPJ 82.225,947/0001-65, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 05 de Al o de 202 15:50:30 

DILMAR ALUI01 ESE  

Custas t. RS 42,95 

4*. 

. 
i3 

,o(K 4'4¡:,„* - 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇ.$3,0 OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUIVIENTO. 

,,. 6 

• 
Ai.* 

• . 
.4„; 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

A G KIENEN & CIA LTDA 

Nome Fanlasia 

promedic 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N° 87 - TERREO - 

FRARON CEP: 85.503-350 

Responsável Técnico 

GUILHERME ALVES  

CNPJ 

82.225.947/0001-65 

SAC 

Cidade/UF 

PATO BRANCO/PR 

Responsável Legal 

ADEMIR GERALDO KIENEN 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização 

1.14813-1 

N° do Processo 

25351.688615/2015-24  

Data da Autorização 

23/11/2015  

Autorização 

1 - Medicamento Especial 

Situação 

Ativa 

Atividades Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 
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ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
-------------------- 
EMPRESA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÕG1COS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA - ME 
ENDEREÇO: RODOVIA I3R 101 S/N°, KM 510 
BAIRRO: JAÇANÃ CEP: 456014750 - 1TABUNA/BA 
CNPJ: 11 311.773/0001-05 
PROCESSO: 23351.15410/2013-32 AUTORIZ/MS: 3.03594.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR. SANEANITi DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA:  MEDICAL  SUPORT MATERIAIS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA N" 1145 SALAS 81, 82, 83, 
84 
BAIRRO: CENTRO CEP: 14015120 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 13.928.215/0001-19 
PROCESSO: 25351.033179/2013-57 AUTORIZ/MS: 
UXXLH4XH734W (8.09291.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
----------------------- 
EMPRESA: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LIDA 
ENDEREÇO, AVENIDA MAJOR SYLVIO DE MAGALHÃES 
PADILHA, NI° 5200,  ED.  QUEBEC 8" ANDAR - CONJUNTOS 
807, 808 E 809 
BAIRRO: JARDIM MORUMBI CEP: 05693000 -  SAO  
PAULO/SP 
CNPJ: 02.685.377/0001-57 
PROCESSO: 25351.012565/2003-31 AUTORIZ/MS: 
K172IML3YY23 (8.01349..)) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTAR CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
-------------------- 
EMPRESA: SANDRA APARECIDA SACCH1 02182682970 
ENDEREÇO:  CH  ESTRADA ICA PORTO CAMARGO, KM 01  
LOT.  NOVA CHAC. ICARAIMA - BRCAO 
BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 87530000 - 1CARAIMA/PR 
CNPJ: 17.905.650/000149 
PROCESSO: 25351.697711,2015-42 AUTORIZ/MS, 3.06717.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
----------------- 
EMPRESA: BRJ D1STRIBLIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
LTDA. 
ENDEREÇO:  AV  CORONEL PHIDIAS TAVORA 360 BLOCO II 
ARMZ 01 A 14 SETOR D 
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21535310 - RIO DE JANEIRO/Ri 
CNPJ: 14.806.767/0001-17 
PROCESSO: 25351.303314/2014-85 AUTORIZ/MS: 3.05891.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

TOTAC, El4PRESAS-  82  

RESOLUÇÃO-RE NJ 450. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

A Gerente-Geral  cc  Inspeção e Fiscalização Sanitária, 
Substituta, no uso das atnbuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria 1.939, de 24 de novembro  (le  2017, aliado ao disposto no  
an.  54, I, I° do Regimento  !memo  aprovado nos tennos do Anexo 
1 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61. de 3 de 
fevereiro de 2016. resolve: 

An. l". Cancelar, a pedido. a Autorizaçao de Funcionamento 
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  2" Esta Resolirgilo cntra cm vigor na data de sua 
publicação. 

MARIAN/(ELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA, Házel Cosmeticos LTDA 
ENDEREÇO: rua soldado raimundo xavicr, 339 
BAIRRO: jardim bothfinico CEP: 14140000 CRAVINHOS/SP 
CNPJ: 10.766.816/0001-84 
PROCESSO: 25351.002204/2011-06 AUTORIZ/MS: 2.05828.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE  

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
FRACIONAR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
--------------------- 
EMPRESA: DRM DO BRASIL LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA  FRANKLIN ROOSEVELT,  39. SALA 
101.5 
BAIRRO, CENTRO CEP* 20021120 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 11.281.401/0001-83 
PROCESSO: 25351.084184/2011-64 AUTORIZ/MS: 2.05775.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 

EMPRESA: OPTOBRAS1L COMERCIO DE PRODUTOS 
OPTICOS LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA SENADOR NEREU RAMOS 1186 Sala B 
BAIRRO: centro CEP: 88750000 - BRAÇO DO NORTE/SC 
CNPJ: 09.345.651/0001-98 
PROCESSO: 23351.149158/2014-29 AUTORIZ/MS: 
KM78534M6834 (8.10355.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
------------------------ 
EMPRESA, SOLENIS TECNOLOGIAS Qt.:MICAS LIDA 
ENDEREÇO:  AV  JOÃO BAPTISTA MENDEZ FERRAZ, N'  
DWI  
BAIRRO: PORTAL DAS LARANJEIRAS CEP: 148036115 - 
ARARAQUARA/SP 
CNPJ: 47.446.133/0001-50 
PROCESSO: 25004.001693/95 AUTORIZ/MS: 3.01903.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

Total de Impresas : 4 

RESOLUÇÃO-RE N" 451. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

A Gerente-Geral de Inspeçâo c Fisealiziçao Sanitária. 
Substituta, no uso das atribuições que  'he  foram conferidas pela 
Portaria 1.959. de 24  dc  novembro de 2017, aliado ao disposto no  art  
54. I. * I" do Regimento Interno aprovado nos  lemurs  do Anexo Ida 
Resoluçáo da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 
2016. resolve:  

Art.  I" Conceder Autonzagrlo Especial para Empresas  dc  
Medicamentos c de Insurnos Farmaceuticos, constantes no anexo 
desta Resolução.  dc  acordo  OM  a Portaria  it'.  344  dc  12 de maio  dc  
1998 c  suns  atualizações. observando-sc as proibições e restrições 
estabelecidas  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publica0o. 

MAR1ANGELA TORCH1A DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: NPS do Brasil Rumaccutica Lida EPP 
ENDEREÇO:  Cesar  Augusto Daloquio, 4235 ARMAZÉM A SALA 
29D 
BAIRRO: Salseiros CEP: 88311500 - ITAJABSC 
CNPJ: 24.604.135/0003-96 
PROCESSO' 25351.720131/2017-12 AUTORIZ/MS' 1.17317.7 
-ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMAMTICOS/MEDICAMENTO 
IMPORTAR' INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
----- ----- ----- --------- ----- 
EMPRESA: O F DE MELO ME 
ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN CONSTANT,  113. ANEXO 02 
BAIRRO: MORRO DA GLORIA CEP, 69980000 - CRUZEIRO DO 
SUL/AC 
CNPJ: 04.015.438/000 I -02 
PROCESSO' 25351.724399/2017-15 AUTORIZ/MS: 1.17320.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-------------------------- 
EMPRESA: ADIBE & CASTRO LIDA 
ENDEREÇO.  RUA PEDRO TREVISAM. 450  

BAIRRO: COLONIA RIO GRANDE CEP: 83025580 -  SAO JOSE  
DOS PINHAIS/PR 
CNPJ, 05.417.144/000141 
PROCESSO: 23351.708909/2017-15 AUTORIZ/MS: 1.17321.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

----- ------- 
EMPRESA: ENIFAR COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS  MEDICOS  HOSPITALARES 
LTDA ME 
ENDEREÇO:  AV  DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF 
3426 
BAIRRO:  PQ  RESIDENCIAL CIDADE NOVA CEP: 8702306(1 - 
MARINGÃ/PR 
CNPJ: 25.528.763/0001-30 
PROCESSO, 25351696291/2017-25 AUTORIZ/MS: 1.173024 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-------------------- 
EMPRESA: PROTERA TRANSPORTES E LOGISTICA LIDA 
ME 
ENDEREÇO: RUA  SAO  PAULO, 15, GALPAO 
BAIRRO: FLORESTA CEP: 26030260 - NOVA IGUAÇU/RJ 
CNPJ: 08.179.039/0001-20 
PROCESSO: 25331.703452/2017-44 AUTORIZ/MS: 1.17304.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
-------------------------- 
EMPRESA:  TNT  MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS 
EXPRESSAS S.A 
ENDEREÇO: Av. Aynon Soma da Silva. N° 1153 
BAIRRO: Pascoal Ramos CEP: 7809800 - CUIABÁ/MI 
CNPJ: 95.591.723/41152-21 
PROCESSO: 25351.714260/2017-63 AUTORIZ/MS: 1.17310.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
---------------------- 
EMPRESA: Mcd  Villa  Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - 
ME 
ENDEREÇO: Alameda 21 de Abril  sin",  Quadra 49,  Low  08, Galp3o 
02 
BAIRRO: Expansul CEP: 74986750 - APARECIDA DE 
GOIÂNIA/CO 
CNPJ: 28.418.133/0001-00 
PROCESSO: 25351.708502/2017-80 AUTORIZ/MS: 1.17308.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
---------------------- 
EMPRESA: MINAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR RONALDO CUNHA CAMPOS NI° 
31 
BAIRRO: NOSSA SENHORA DA ABADIA CEP: 38026560 - 
UBERABA/MG 
CNPJ: 20.593.359/0001-27 
PROCESSO: 25351.693966/2017-84 AUTORIZ/MS: 1.17299.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
----------------------- 
EMPRESA: F. R. DE FREITAS. EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA DOS HOLANDESES N" 2. QUADRA 05 
BAIRRO: CALHAU CEP: 63071380 -  SAO  LUIS/MA 
CNPJ: 08.002.459/0003-06 
PROCESSO: 25351.718333/2017-96 AUTORIZ/MS: 1.17312.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

Total  dc  Empresas 9 

RESOLUÇÃO-RE N" 452. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

A Gerente-Geral de Inspeção c Fiscalizaçáo Sanitruia, 
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Ponaria 1.959. de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no  
art.  .54, I, § I" do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da ResoltiOo da Diretoria Colegiada - RDC n" 61,  dc  3  

dc  fevereiro de 2016, tvsolve'  
Art.  1°. Alterar Autorizaçáo Especial  Nun  Empresas de 

Medicamentos e de Insumos Fannacéuticos, constantes no airoso 
desta Resolução, de acordo COM a Portaria n". 344 de 12 de maio 
de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e 
restrições estabeleeidas.  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
public:10o 

MARIANGELA TORCH1A DO NASCIMENTO 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE  

Este documento pode ser verif cado no endereço eletrônico Imp,//wwwin.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012018022600160 

Documento assinado digitalmente conforme  MP 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Graves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO 

EMPRESA: HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA 
ENDEREÇO:  AV  ODILON ARAUJO 637 
BAIRRO: PICARRA CEP: 64017280 - TERESINA/PI 
CNPJ: 01.765.178/0001-96 
PROCESSO: 25351.692903/2015-08 AUTORIZ/MS• 1.14822.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 

----- ----- ----- 
EMPRESA:  FDA  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME 
ENDEREÇO.  ROD  BR-010, S/N QUADRA 03 LOTE 05 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL CEP: 63910680 
IMPERATRIZ/MA 
CNPJ: 04 857.869/0002-99 
PROCESSO: 25351.469778/2016-03 AUTORIZ/MS: 1.16028.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
------------------------- 
EMPRESA: CAIO SCHWANCK DE SOUZA - ME 
ENDEREÇO:  AV  ENGENHEIRO FRANCISCO RODOLFO 
SIMCH 37 
BAIRRO: SARAND1 CEP: 91130210 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 16.935.617/00014)9 
PROCESSO: 23331.195263/21)16-03 A UTORI Z/MS: 1.15626.1 
ATIV1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR • MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

---- -------- ----- - ------- 
EMPRESA: D E A FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUT1COS EIREL1 
ENDEREÇO: Rua Jose Hermes Damasceno 25 
BAIRRO: Santa Lucia CEP: 57082010 - MACEIÓ/AI  
CNN:  04.362.282/0001-28  
PROCESS();  25351.533504/2014-05 A UTORIZ/MS:  1.11869.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
--------- ----- ----------------- 
EMPRESA:  GAT  LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA GUARULHOS -  SAO  
MIGUEL, N 3241  BOX  55 AO 108 
BAIRRO,  JD  ARAPONGAS CEP' 07210250 • GUARULHOS/SP 
CNPJ: 08.165.642/0001-52 
PROCESSO: 25351.127733/2017-07 AUTORIZ/MS: 1.16376.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA. Ilg transportes e locações ltda 
ENDEREÇO: ESTRADA DA ILHA N° 2120 
BAIRRO: GUARATIBA CEP: 23020230 RIO DE 
JANEIRO/RJ  
CNN,  14.405.171/0001-05 
PROCESSO: 25351.238955/2014-10 AUTORIZ/MS: 1.10720.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR • INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
_-_-_-_-_------- ------- 

EMPRESA: cinugica pinheiro ltda 
ENDEREÇO:  AV  MARCOS DE FREITAS COSTA. 1833 
BAIRRO: DANIEL FONSECA CEP: 38400328 
UBERLANDIA/MG 
CNPJ: 65.237.851/0001-06 
PROCESSO: 25351.203048/2014-11 AUTORIZ/MS: 1.07933.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR.  MEDICAMENTO 

F.MPRESA• A O KIENEN & CIA ITDA 
ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N" 87 
- TERUO 
BAIRRO: FRARON CEP: 85503350 PATO BRANCO/PR 
CNPJ; 82.225.947/0001-65 
PROCESSO: 25351.688615/2015,24 AUTORIZ/MS: 1.14813.1 
AIIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  MEDICAMENT()  
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA:  QUICK DELIVERY BRASILIA  ENTREGAS 
RAP1DAS DE ENCOMENDAS LTDA 
ENDEREÇO: QUADRA 02, CONJUNTO D. LOTE 01 - SETOR 
DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO -  SIBS  
BAIRRO: NUCLEO BANDEIRANTE CEP' 71736204 - 
BRASILIA/DE 
CNPJ: 08.296.144/0001-49 
PROCESSO: 25351.321854/2014-27 AUTORIZ/MS: 1.11706.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

------ ----- 
EMPRESA  .1SL S/A 
ENDEREÇO:  Rod  BR 101, 3335, Km 93,5 
BAIRRO: Ponte dos Carvalhos CEP: 54510000 - CABO DE 
SANTO AGOSTINHO/PE 
CNP.1, 52.548.435/0184-69 
PROCESSO: 25351.559906/2017-33 AUTORIZ/MS: 1.17043.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR INSUMOS 
FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR • INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
------ 

1NTERAGIL TRANSPORTES RODOAEREOS E 
LOGISTICA LTDA EPP 
ENDEREÇO: R CARNEIRO DA CUNHA N 167 SALA 70 
BAIRRO: VILA DA SAUDE CEP: 04144000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ:  07.733.589/0001-86 
PROCESSO: 25351382329/2009-71 AUTORIZ/MS: 1.22526.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: Altained distribuidora de medicamentos hda - me 
ENDEREÇO: TV SN 08 N" 32 
BAIRRO. CIDADE NOVA CEP: 67130235 - ANANINDEUA/PA 
CNPJ 21.381 445/0001-82  
PROCESS();  25351.220846/2015-86 AUTORIZ/MS: 1.14033.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR. MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: LABORATÓRIOS FERRING LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL. 1100 PARTE A2 - RUA 6 
- Mi 
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEV1/SP 
CNPJ: 74.232.034/0005-71 
PROCESSO, 25351.757897/2015-89 AUTORIZ/MS: 1.14976.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA • PANAMBY MEDICAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA  DR  FONSECA BRASIL 228 
BAIRRO: VILA ANDRADE CEP. 05716060 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 11.263.778/0001-00  
PROCESS();  25351.552360/2017-90 AUTORIZ/MS; 1.17059.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR; MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO  

Tar& - 

RESOLUÇÃO-RE N"  453,  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

A Gerente-Geral de Inspeção c Fiscalização Sanitiuia, 
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no  
art.  54. I, II 1" do Regimento Intento aprovado nos tcnnos do 
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n" 61,  dc  3 
de fevereiro de 2016. resolve:  

Art.  I°. Indeferir o pedido de Autorização  dc  
Funcionamento para as Empresas constantes no anexo desta 
Resolução.  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MAR1ANGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A 
ENDEREÇO:  ROD  BR 232, SN - KM 136 
BAIRRO: DIST INDUSTRIAL CEP, 55034640 - CARUARU/PE 
CNPJ: 08.939.548/11001-03 
PROCESSO: 25331.717803/2017-02 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO; 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local 
competente não atesta o cumprimento dos requisitos tCenicos para 
as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto 110  artigo 15 c 
artigo 18 da RDC a* 16/2014, 

EMPRESA: LABORATÓRIOS FERRING LTDA 
ENDEREÇO; AVENIDA PORTUGAL. 1100 PARTE A2. RUA 6 
- A6 
BAIRRO; ITAQU1 CEP: 1)6696060. ITAPEVI/SP 
CNPJ: 74.232.034/0005-71  
PROCESS();  25351.681064/2017-03 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:  

O  relatório  dc  inspeção apresentado foi emitido ha mais de 12 
(doze) meses, e não atesta cm  suns  conclusões o cumprimento dos 
requisitos tecnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
contrariando o disposto no artigo 17 c artigo 15 da RD(' n" 
16/2014. 

------ -- 
EMPRESA: BLR TRANSPORTES E LOGISTICA EIREL1 
ENDEREÇO: ESTRADA DA GABIROBA, N" 880 
BAIRRO; JARDIM SANTO ESTEVÃO CEP: 06334000 - 
CARAPICUIBA/SP  
CNN:  11.222.752/0001-13 
PROCESSO: 25351 714256/2017-03 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do relatoiio de inspeção ou documento 
equivalente  quo  ateste o cumprimento dos requisitos tCcnicos para 
as atividades e classes plciteadas, emitidos pela autoridade sanitária 
local competente. conforme disposto no artigo 15 c artigo 18 da 
RDC n" 16/2014. 

EMPRESA, BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS AL1MENTICIOS LIDA 
ENDEREÇO:  ROD  BR-364 N°07661 LOJA 01 
BAIRRO: LAGOA CEP: 76812317- PORTO VELHO/RO 
CNPJ: 00.735.882/0001-33 
PROCESSO: 25351.722155/2017-06 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O  documento apresentado. emitido pela autoridade sanitária local 
competente nAo atesta o cumptimento dos requisitou tecnicos para 
as atividades e classes pleiteadas, confonne disposto no artigo IS c 
artigo 18 da RDC  it"  16/2014. 

- ----- ------ ------------------- 
EMPRESA• A2 DISTRIBUIDORA EIRELI -ME 
ENDEREÇO,  AV ANTONIO  FLAVIO LIMA, QUADRA 21, 
LOTE 11. CASA 02 
BAIRRO, RESIDENCIAL BOA VISTA CEP: 75258772 - 
SENADOR CANEDO/GO 
CNPJ: 20.664.198/0001-15 
PROCESSO: 25351.717824/2017-10 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
A empresa já possui AFE vigente, N° 3.07292-9, contrariando o 
disposto na RDC n" 222/2006, RDC n" 76/2008 c Lei 9782/99. A 
empresa deve solicitar alteração por ampliagfto de atividade. 
-------------------- -------- --------- 
EMPRESA: 1NNOV MEDTECH DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA CONDE DE PORTO ALEGRE, 477 SALA 
312 
BAIRRO: JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO CEP: 
25070350 - DUQUE DE CAXIAS/RJ 
CNPJ: 27.937.091/0001-42 
PROCESSO: 25351.714284/2017-12 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO• 
Não apresentação do relatório  dc  inspeção ou documento 
equivalente que ateste o cumpnmento dos requisitos tecnicos para 
as atividades e classes pleiteadas, emitidos polo autoridade sanitária 
local competente,  conform  disposto no artigo IS" e artigo  III"  da 
RDC n" 16/2014. 

EMPRESA: Fugmax Transportes e Logista Eircli EPP 
ENDEREÇO: Praça da Republica 87 4" andar Sala 45 
BAIRRO: centro CEP: 11013010 - SANTOS/SP 
CNPJ: 18.536.667/0001-79 
PROCESSO: 25351.719693/2017-13 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do relatório  dc  inspeçâo ou documento 
equivalente  quo  ateste o cumpnmento dos requisitos tecnicos para 
as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária 
local  competent,  conforme disposto no artigo IS c artigo 18 da 
RDC n" 16/2014. 

------- -------- - -------- ----- 
EMPRESA, FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 
ENDEREÇO:  AV  TRINTA E UM,I971 
BAIRRO: CENTRO CEP: 38300104 - ITUIUTABA/MG  
CNN:  21.311.444/0007-03 
PROCESSO: 25351.722153/2017-17 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O  docutnento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local 
competente não atesta o cumprimento dos requisitos tecnicos para 
as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e 
artigo 18 da RDC  re'  16/2014. 

EMPRESA: GoklMed Importação  dc  Produtos Hospitalares Ltda 
ME 
ENDEREÇO: Avenida Barão Homem de Melo. 4500. Salas 
1122/1123 
BAIRRO: Estoril CEP: 30494270- BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 28.215.470/0001-91 
PROCESSO: 25351.720138/2017-26 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
A empresa já possui AFE vigente, N" 8.16060-9. contrariando o 
disposto na RDC n° 222/2006. RDC 76/2008 e Lei 9782/99. A 
empresa deve solicitar alteração por ampliação  dc  atividade. 

EMPRESA: vpininga tratispones pesados ltda 
ENDEREÇO:  rod.  darlv santos, 2121 
BAIRRO: viva velha CEP:  29104491 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 01.458.429/0001-90 
PROCESSO: 25351.696324/2017-37 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.beautenticidade.hunl, 
pelo código 00012018022600161 

DOCIIIIICIlt0 assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2  dc  24/08/2001. que  institui a 
Infracstnirtira de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

CNPJ 

82.225.947/0001-65 

Razão Social 

A G KIENEN & CIA LTDA 

Nome Fantasia 

promedic  

Endereço  r a Internet  

Endereço Completo 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N° 87 - TERREO - 

FRARON CEP: 85.503-350 

SAC 

Cidade/UF  

PATO  BRANCO/PR  

Responsável Técnico Responsável Legal 

GUILHERME ALVES ADEMIR GERALDO KIENEN 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização Situação 

    

1.14812-7 23/11/2015 Ativa 

N° do Processo Autorização 

25351.688630/2015-50 1 - Medicamento 

 

Atividades ,' Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 
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N' 38, segunda-feio, 26 de fevereiro de 2018 

  

PROCESSO: 25351.703532/2017-08 AUTORIZ/MS' 3.07788.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
------------------------ 
EMPRESA: NUCLEO DE ESTUDOS SISTEMICOS LTDA -  EPP 
ENDEREÇO, RUA 25 DE AGOSTO N" 66 
BAIRRO: 1TOUPAVA NORTE CEP: 89053300 - BLUMENAU/SC 
CNPJ: 07.391.830/0001-36 
PROCESSO: 25351.7201192017-11 AUTORIZ/MS: 3.077974 
AT1V1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS 
DISTRIBUIR, SANEANTE: DOMIS. 
EXPEDIR, SANEANTE DOMIS. 
-------------------------- 
EMPRESA: CIRURGICA  I  B LTDA - ME 
ENDEREÇO:  AV  SANTOS DUMONT. N° 6427, PORTA0 
BAIRRO: ESTRADA DO COCO CEP: 42700000 - LAURO DE 
FREITAS/BA 
CNPJ: 23.767.772/0001-59 
PROCESSO: 23331.703426/2017-16 AUTORIZ/MS 3.07789.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA:  HEALTH  LOCJ1STICA HOSPITALAR S.A 
ENDEREÇO: RUA OSASCO br 949 GALPÃO D 
BAIRRO: EMPRESARIAL ANHANGUERA CEP: 07753040 - 
CAJAMAR/SP 
CNPJ: 18.320.396/0001-10 
PROCESSO: 25351.7245682017-17 AUTORIZ/MS: 3.07798.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR. SANEANTE DOMIS. 
------------------ 
EMPRESA: MEDEIROS CANDELORE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - 
ME 
ENDEREÇO:  AV  JOAO NAVES DE AVILA N 7265 
BAIRRQ: SEGISMUNDO PEREIRA CEP: 38408311 - 
UBERLANDIANG 
CNPJ. 21.208. I 25/0001-81 
PROCESSO. 25351.703497,2017-19 AUTORIZ/MS: 3.07790.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMIS 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
------------------------- 
EMPRESA. METI-IA COMERCIO DE EMBALAGENS E 
DESCARTÁVEIS LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  DOS REIS. W 107 - SALÃO 2 
BAIRRO: VILA PRUDENTE CEP. 0313904(1 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ • 07.328.058/0001-08 
PROCESSO: 25351.714268;2017-20 AUTORIZ/MS: 3.07793.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DC/MIS 

EMPRESA: HDX COMERCIAL EIRELI-ME 
ENDEREÇO: RUA C-240 IX 13 QD. 360  NR  248 
BAIRRO: JARDIM  AMERICA  CEP: 74275260 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 24.039.450/0001-56 
PROCESSO: 25351,709225/2017-22 AUTORIZ/MS, 3.07799.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: COMERCIAL CENTRAL DO ACADEMICO EIRELI - 
ME 

ENDEREÇO: RUA C-267 N° 315. QUADRA 613. LOTE, 13 
BAIRRO: SETOR NOVA SUIÇA CEP: 74280290 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 26.898.581/0001-14 
PROCESSO: 25351.717972/2017-34 AUTORIZ/MS: 3.07796.1 
AT1V1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS 

EMPRESA: NOBRAK INDUSTRIAL LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ N° 74 
BAIRRO: NITEROI CEP: 92120080 - CANOAS/RS 
CNPJ. 05.143.743/0001-34 
PROCESSO: 25351.649959/2017-45 AUTORIZ/MS' 3.07791.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. SANEANTI: DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR! SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
-------------------- 
EMPRESA: DGC  MEDIC  MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO BRITO DE OLIVEIRA, N° 94 - 
CASA I  

BAIRRO: ALTO DA POSSE CEP: 26022821 - NOVA 
IGUAÇU/RJ 
CNPJ: 28.424.833/0001-98 
PROCESSO: 25351.703667/2017-65 AUTORIZ/MS: 3.07787.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOM1S. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR • SANEANTE DOMIS 

EMPRESA: ROBERTA MAFRA 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, 63 
BAIRRO:  SAO  PEDRO CEP. 883700(9. NAVEGANTES/SC 
CNPJ: 25.975.383/0001-44 
PROCESSO: 25351.713378/2017-74 AUTORIZ/MS• 3.07800.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR, SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR, SANEANTE DOMIS. 

--- ------ 
EMPRESA. MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: ALAMEDA 21 DE ABRIL S/W. QUADRA 49, 
LOTE 08, GALPÃO 02 
BAIRRO: EXPANSUL CEP: 74986750 - APARECIDA DE 
GOIANIA/GO 
CNPJ: 28.418.133/0001-00 
PROCESSO: 25351.708504/2017-79 AUTORIZ/MS: 3.07792.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR' SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
----------------------------- 
EMPRESA: BEM MED COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS  MEDICOS  LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ZAMARIAM N° 517 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL II CEP: 13739020 - 
MOCOCA/SP 
CNPJ: 18.806.030/0001-26 
PROCESSO: 25351.7143182017-79 AUTORIZ/MS: 3.07795.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS 
DISTRIBUIR. SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR' SANEANTE DOMIS. 

..... ---------------------- 
EMPRESA. MAXL1M INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA 
ENDEREÇO:  AV  PRES JUSCELINO KUBITSCHECK, S/N BR 423 
- GALPÃO I - DISTRITO INDUSTRIAL 
BAIRRO, PLANALTO CEP, 55385(881 - LAJEDO/PE 
CNPJ: 18.234.457/0001-26 
PROCESSO: 25331.696300/2017-88 AUTORIZ/MS: 3.07785.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOM1S. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: BRASIL  CLEAN  QUIM1CA EIRELI ME 
ENDEREÇO.  AV  ADEMAR BORN1A 1269 
BAIRRO: JARDIM EUROPA CEP: 87113000 - SARANDI/PR 
CNPJ: 24.874.277/0001-01 
PROCESSO. 25351.714258/2017-94 AUTORIZ/MS' 3.07794.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR. SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR' SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
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RESOLUÇÃO-RE N" 449, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

A Gerente-Geral de InspeçSo c Fiscalteaçao Sanitária, 
Substituta, no uso das ahibuigbes que lhe foram conferidas pela 
Portaria 1.959,  dc  24 de novembro  dc  2017. aliado ao disposto no  
art.  54, I, § 1" do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 
I da Resoluç4o da Dirctona Colegiada - RDC a" 61, de 3 de 
fevereiro de 2016, resolte•  

Art.  I". Alterar a Autorizagio de Funcionamento das 
Empiesas constantes no anexo desta Resolugao.  

Art.  2° Esta Re.soluctio entra em vigor na data de sua 
publieagio. 

MARIANGELA TORCH1A DO NASCIMENTO 

ANEXO 

CNN:  13.884.068/0001-22 
PROCESSO: 25351.069185/2014-01 AUTORIZ/MS: 2.07293.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR. COSMETICOS/PROD. DE HIGIENE 
REEMBALAR' COSMETICOS/PROD DE HIGIENE 

EMPRESA: SANOF1-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR SYLVIO DE MAGALHÃES 
PAD1LHA. IV° 5200.  ED.  QUEBEC  It"  ANDAR - CONJUNTOS 
807, 808 E 809 
BAIRRO : JARDIM MORUMB1 CEP: 05693000 -  SAO  
PAULO/SP 
CNPJ: 02.685.377/0001-57 
PROCESSO: 25000.038963/96-12 AUTORIZ/MS: 2.02436.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSI4E11C0/PERFUMEJPROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICO/PEREUME/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMET1CO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMET1CO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMET1CO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
PRODUZIR: COSMETICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMETICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMET1CO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 

EMPRESA: STV COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA VINTE E CINCO DE MARCO, br 1003 - 
SALAS 905, 906 E 1106 
BAIRRO: CENTRO CEP: 01021200 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 19.612.029/0001-52 
PROCESSO: 23351.154342/2017-05 AUTORIZ/MS. 2.09268.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTA COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
------------------------ 
EMPRESA: SANOF1-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR SYLVIO DE MAGALHAES 
PADILHA. N° 5200.  ED.  QUEBEC 8° ANDAR - CONJUNTOS 
807. 808 E 809 
BAIRRO: JARDIM MORUMBI CEP: 05693000 -  SAO  
PAULO/SP 
CNPJ: 02.685.377/0001-57 
PROCESSO: 25991.002956/85 AUTORIZ/MS: 1.01300.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAÇÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICA MENTO 
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
PRODUZIR: MEDICAMENTO 
REEMBALAR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
--------------------- 
EMPRESA: BRJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
LTDA. 
ENDEREÇO:  AV  CORONEL PHIDIAS TAVORA 360 BLOCO II 
ARMZ 01 A 14 SETOR D 
BAIRRO: PAVUNA CEP. 21535510 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 14.806.767/0001-17 
PROCESSO, 25351.303343/2014-18 AUTORIZ/MS: 2.07418.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
---------------------- ..... -- 
EMPRESA: VIDORA FARMACÊUTICA LIDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO RANGEL, N" 823 
BAIRRO: PARQUE DOS MAIAS CEP: 91180840 - PORTO 
ALEGRE/RS 
CNPJ: 92.762.277/0001-70 
PROCESSO: 2.5025.053745/2006-18 AUTORIZ/MS: 2.04278.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EMBALAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 

EMPRESA: UN1CHARM DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LIDA 
ENDEREÇO. RODOVIA SP 340, KM 133 SUL 
BAIRRO: ROSEIRA CEP: 13820000 - JAGUARIONA/SP HIGIENE  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://ww‘v.in.gov.br/autenticidade.htrnl. 
pelo codigo 00012018022600156  

Document,/  assinado digitalmente conforme  MP  n" 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
------------------- 
EMPRESA: ROZELSO DE  BONA  - ME 
ENDEREÇO: RUA ERNESTO F. BERTASO N° 258 B 
BAIRRO:  SAO  CRISTOVAO CEP 89803270 - CHAPECO/SC  
CNN:  11.631.386/0001-18 
PROCESSO: 25331.796386/2010-37 AUTORIZ/MS: 2.03737.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 

----- ------ ------------- 
EMPRESA: LLG TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA ILHA N° 2120 
BAIRRO: GUARATIBA CEP: 23020230 - RIO DE JANEIRO/FU 
CNPJ: 14.405 171/0001-05 
PROCESSO: 25351.148340/2013-48 AUTORIZ/MS: 2.06800.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE 
HIGIENE 

EMPRESA:  APEX  DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: RODOVIA SC 281 N° 3.305 
BAIRRO: SERTA0 DO MARUIM CEP: 88112001 •  SAO  
JOSE/SC 
CNPJ: 02.748.114/0001-40 
PROCESSO: 23024.001539/2003-51 AUTORIZ/MS: 2.04116.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR* COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 

EMPRESA:  QUICK DELIVERY BRASILIA  ENTREGAS 
RAPIDAS DE ENCOMENDAS LIDA 
ENDEREÇO: QUADRA 02, CONJUNTO D. LOTE 01 - SETOR 
DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO -  SIBS  
BAIRRO: NUCLEO BANDEIRANTE CEP: 71736204 - 
BRASILIA/DF 
CNPJ: 08.296 144/0001-49 
PROCESSO: 25331.351886/2016-71 AUTORWMS: 2.08979.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 

EMPRESA: QUIMETAL DISTRIBUIDORA LIDA 
ENDEREÇO: R  ANTONIO  FRANCISCO VECCI, 85 
BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164092 - SERRA/ES 
CNPJ: 28.162.774/0001-38 
PROCESSO, 25351.140033/2004-74 AUTORIZ/MS: 2.03828.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 
HIGIENE 

EMPRESA: MONY INDUSTRIA DE COSMÉTICOS EIRELI - 
EPP 
ENDEREÇO: RUA  LUIS  RODRIGUES DE FREITAS. 172 
BAIRRO: VILA ROSA MINELIA CEP: 07034050 - 
GUARULHOS/SP 
CNPJ: 22.068.441/0001-68 
PROCESSO: 25331.659105/2017-77 AUTORIZ/MS: 2.09781.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EMBALA COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
------------------------- 
EMPRESA: I B TRANSPORTE E LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO:  AV  ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA, 01, 
AVENIDA 3 BR 135; KM 6 GALPAO 21 
BAIRRO: MARACANA CEP: 63093602 -  SAO  LUIS/MA 
CNPJ: 07.485.053/0001-88 
PROCESSO: 25014.012828/2006-86 AUTORIZ/MS: 2.04316.3  

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  COS  M ETICOS/P ERFU M ES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
-------------------------- 
EMPRESA: AFFESJ TRANSPORTE E ARMAZÉM LIDA - ME 
ENDEREÇO: R  JOSE  PEREIRA POSSIDONIO 200 LOTE 
0010/0011 QUADRA J GALPAO A 
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06612290 - JANDIRA/SP 
CNPJ: 12.462.071/0001-95 
PROCESSO: 23351.191564/2015-92 AUTORI7JMS, 2.07989.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR, COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
----------- ----------------------- 
EMPRESA: ESSETY DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 8.501, 7° 
ANDAR. PARTE B DA UNIDADE 71 
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05423070 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 72.899.016/0001-99 
PROCESSO: 25000.009643/99-62 AUTORIZ/MS: 2.02821.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  COS  M ÉTICOS/PE RFLI M ES/PROD UTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPORTAR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FABRICAR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
--------------------------------- 
EMPRESA: MULTI B DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
BELEZA LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS S/N", 
KM 280, ARMAZÉM B 
BAIRRO: TIMS CEP: 29161382 - SERRA/ES 
CNPJ: 00.160.015/0001-17 
PROCESSO: 25000.002284/95-80 AUTORIZ/MS: 2.02043.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 

EMPRESA. ESSETY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS N" 8.501, 7' 
ANDAR, PARTE B DA UNIDADE 71 
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 03425070 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 72.899.016/0001-99 
PROCESSO: 23000.009643/99-62 AUTORIZ/MS: 2.02821.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
HIGIENE 
------------------------------ 
EMPRESA:  SMART  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA - Mg 
ENDEREÇO: AVENIDA  JOSE  DE BRITO DE FREITAS - 67 
BAIRRO: VILA BANDEIRANTES CEP: 02332000 -  SAO  
PAULO/SP 
CNPJ: 22.446.240/0001-57 
PROCESSO: 25331.470040/2016-06 AUTORIZ/MS: 1.16027.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-------------------- 
EMPRESA: LLG TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA ILHA N° 2120 
BAIRRO' GUARATIBA CEP: 23020230 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 14.405.171/0001-05 
PROCESSO: 23351.209343/2014-07 AUTORIZ/MS: 1.10198.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR, INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
----------------------- 
EMPRESA, ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LIDA - ME 

ENDEREÇO: TV SN 08 N° 32 
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 67130235 - ANAN1NDEUA/PA 
CNPJ, 21.581.445/0001-82 
PROCESSO: 25351.220840/2015-1 I AUTORIZ/MS: 1.13909.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
----------------------- 
EMPRESA: D E A FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  HERMES DAMASCENO 25 
BAIRRO: SANTA  LUCIA  CEP: 57082010 - MACE16/AL 
CNP.1. 04.362.282/0001-28 
PROCESSO: 25351.290840/2005-1t AUTORIZ/MS: 1.06317.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

DISLOG FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LIDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA RITA CAND1DA NOGUEIRA, 1036 
BAIRRO: PARQUE  SAO  FRANCISCO CEP: 14140000 - 
CRAVINHOS/SP 
CNPJ: 23.823.245/0001-14 
PROCESSO: 25351.020224/2016-30 AUTORIZ/MS: 1.15431.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPED1R, MEDICAMENTO 

EMPRESA. FACIMED COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA DEIMOS. N° 62 
BAIRRO: NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO CEP: 53429220 - 
PAULISTA/PE 

CNPJ: 15.161.670/0001-67 
PROCESSO: 25351.426523/2014-32 AUTORIZ/MS: 1.10922.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 

EMPRESA: CAIO SCHWANCK DE SOUZA - ME 
ENDEREÇO  AV  ENGENHEIRO FRANCISCO RODOLFO 
SIMCH 37 
BAIRRO: SARANDI CEP: 91130210 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 16.955.617/0001-09 
PROCESSO: 25351.676329/2013-35 AUTORIZ/MS: 1.10139.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR 7 MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-------------------------- 
EMPRESA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LIDA - ME 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 S/14°, KM 510 
BAIRRO: JAÇANÃ CEP, 45608750 - ITABUNA/BA 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 
PROCESSO: 25351.644952/2014-48 AUTORIZ/MS: 1.12504.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR.  MEDICAMENT()  

EMPRESA: A C, KIENEN & CIA LIDA 
ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS. N* 87 - 

FERRE() 
BAIRRO' FR.ARON CEP: 83503350 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 82.225.94710001-65 
PROCESSO: 25351.688630/2015-50 AUTORIZ/MS: 1.14012.7 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: INTERAG1L TRANSPORTES RODOAEREOS  E 
LOGISTICA LIDA EPP 
ENDEREÇO: R CARNEIRO DA CUNHA N 167 SALA 70 
BAIRRO: VILA DA SAUDE CEP: 04144000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 07.733.589/0001-86 
PROCESSO: 23351.259342/2007-60 AUTORIZ/MS: 1.07123.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS 
FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
---------- ----- 

VIANA FARMA COMERCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA-ME 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FIGUEIREDO MARTINS, N° 73, 
LOTE 29 
BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 49020220 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 12.891.104/0001-12 
PROCESSO: 25351.348151/2015-61 AUTORIZ/MS • 1.14152.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
D1STRIBU1R: MEDICAMENTO 

DE 

DE 

DE  

Este documento pode  set  verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012(118022600137 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2  dc  24/08/2001.  one  institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilciin - ICP-Brasil. 



Razão Social 

AG KIENEN & CIA LTDA 

15/08/2024, 17:29 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

CNPJ 

82.225.947/0001-65 

78  

Nome Fantasia 

promedic 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N° 87 - TERREO - FRARON CEP: 85.503-350 

Responsável Técnico 

GUILHERME ALVES  

SAC 

Cidade/UF 

PATO BRANCO/PR 

Responsável Legal 

ADEMIR GERALDO KIENEN 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização 

8.07657-1 (8LX4_58W56YVV) 08/08/2011 

Situação 

Ativa 

 

N° do Processo Autorização 

25351.468749/201-01 8- Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Distribuir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Expedir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

  

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/âlempretas/empresas/q/25351488749201101/?cnpj=82225947000185 1/1 
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ENDEREÇO: RUA FLAVIO GUERRA, 81 
BAIRRO: MACAXEIRA CEP: 52090620 - RECIFE/PE 
CNPJ: 10.202.697/0001-37 
PROCESSO: 25351.280617/2011-28 AUTORIZ/MS: 2.05934.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: AMAT TRANSPORTES LIDA 
ENDEREÇO:  AV.  JOAO ERBOLATO, 1.036 
BAIRRO: JARDIM CHAPADÃO CEP: 13070071 - CAMPI- 
NAS/SP 
CNPJ: 06.118.100/0001-01 
PROCESSO. 25351.321644/2011-36 AUTORIZ/MS: 2.05936.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: PELE NOVA BIOTECNOLOGIA S.A. 
ENDEREÇO: RUA SYLVIO DE MAGALHAES PADILHA N° 
1111 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 14072102 - RIBEIRÃO 
PRETO/SP 
CNPJ: 05.051.581/0001-04 
PROCESSO: 25351.209453/2011-45 AUTORIZ/MS: 2.05947.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: Facilidades Industria e comercio Ltda 
ENDEREÇO: Alameda dos Jatobás, 166 
BAIRRO: Vale das Acácias CEP: 33830270 - RIBEIRÃO DAS NE- 
VES/MG 
CNPJ: 11.221.217/0001-48 
PROCESSO: 25351.235413/2011-49 AUTORIZ/MS: 2.05940.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA:  LUIS  & LUIZ COMERCIAL IMPORTADORA E EX- 
PORTADORA LIDA 
ENDEREÇO Rua Libcrato Sartorato n.° 262 - Quadra D -  Lose  06 - 
Parque Industrial SAci Francisco 

BAIRRO: Itatiba CEP: 13250000 - ITATIBA/SP 
CNPJ • 13.063.014/0001-04 
PROCESSO: 25351.307971/2011-51 AUTORIZ/MS: 2.05937.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: LOGIKA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS  LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA IBAITI N° 97 
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325060 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 06.222.722/0001-77 
PROCESSO: 25023.020555/2010-52 AUTORIZ/MS: 2.05926.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: LUCAS E  JUNIOR  TRANSPORTADORA LIDA EPP 
ENDEREÇO: ESTRADA GUANDU DO SENA, N". 1.570. 
BAIRRO: BANGU CEP: 21854002 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 01.562.471/0001-56 
PROCESSO: 25351.318789/2011-64 AUTORIZ/MS: 2.05942.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: ETOR1 LOGISTICA E TRANSPORTE LIDA 
ENDEREÇO:  ROD.  PRESIDENTE DUTRA, S/N, LOTE 5-E,  AREA  
01 
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL CEP: 27537000 - RESENDE/RJ 
CNPJ: 03.994.393/0001-94 
PROCESSO: 25351.106621/2011-76 AUTORIZ/MS: 2.05927.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: INDUSTRIA DE COSMETICOS MINAS GERAIS  LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA HUMAITÁ, 45 
BAIRRO: LARANJEIRAS CEP: 32676436 - BETIM/MG 
CNPJ: 08.816.379/0001-14 
PROCESSO: 25351.261693/2011-83 AUTORIZ/MS: 2.05943.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE  

REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: B1OCAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LIDA 
ENDEREÇO:  AV.  CAPITA() CASTRO N° 3854 
BAIRRO: CENTRO CEP: 78955000 - VILHENA/RO 
CNPJ: 02.176.223/0001-30 
PROCESSO. 25351.321714/2011-95 AUTORIZ/MS: 2.05935.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: BIOCARE COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LIDA 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA TAMBORÉ 1180- BLOCO 7- MEZANINO 
SALA 3 
BAIRRO: SITIO TAMBORÉ CEP: 06460000 - BARUERI/SP 
CNPJ: 03.676.480/0001-01 
PROCESSO: 25351.201669/2011-97 AUTORIZ/MS: 2.05933.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 

RESOLUÇÃO - RE N" 3.475. DE 5 DE AGOSTO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de 
Vigiláncia Sanitiria. no uso das atribuiçaes  qua the  conferem o De-
creto de noineacdo de 31 de mango de 2011, da Presidenta da Re-
publica. publicado no DOU de I" de abril de 2011. o inciso VIII do  
an.  15, o inciso I  co  § do  art.  55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.^ 354 da AN VISA, de  It  de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria n" 787 de 9 de junho de 2011, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria n." 
354.  dc  2006, resolve:  

Art.  1° Conceder AutoriziKao de Funcionainento para  Ern-
presas de Produtos para a  Sande,  constantes no anexo desta reso-
luçao.  

Art.  2° Esta resoluçáo  antra  cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

JA.1\11 I S \R \WI RA t/I I\ 1  IR.\ 

ANEXO 

EMPRESA: A G KIENEN & CIA LTDA 
ENDEREÇO:  AV  BRASIL, N" 98 - TÉRREO 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85501080 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 82.225.947/0001-65 
PROCESSO: 25351.468749/2011-01 AUTORIVMS: 
8LX4L58W56YW (8.07657.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: Robotcch Transportes Scnsivcis c Armazens Gerais Ltda 
cpp 
ENDEREÇO: Rodovia Femao Dias km 82 
BAIRRO: Parque Edu Chaves CEP: 02283000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 06.219.884/0001-56 
PROCESSO: 25351.190679/2011-01 AUTORIZ/MS: 
G8X59MY2L93M (8.07660.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA' TECNOMOLDE TECNOLOGIA EM INJECAO PLAS- 
TICA LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 280 
BAIRRO: JARDIM  JOSE  DE OLIVEIRA ROCHA CEP: 86075000 - 
LONDRINA/PR 

CNPJ: 01.051.864/0001-03 
PROCESSO: 25351.228057/2011-02 AUTORIZ/MS: 
UK4MXM7H766H (8.07676.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
FRACIONAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: ORTONORTE ÓRTESE E PRÓTESE LIDA 
ENDEREÇO: R. SANTOS DUMONT, N° 2314 - SALA 101 
BAIRRO: ZONA 01 CEP: 87013050 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 11.888.892/0001-25 
PROCESSO: 25351.314266/2011-08 AUTORIZ/MS: 
K0VXM291Y773 (8.07666.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR : CORRELATOS 
EMPRESA:  MAC  LASER LIDA 
ENDEREÇO:  AV.  DO CONTORNO, 5823 SALA 503 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS CEP: 30110035 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPJ: 11.999.319/0001-99 
PROCESSO: 25351.296034/2011-11 AUTORIZ/MS: 
G9HX52ML7848 (8.07663.1) 
ATIVIDADE/CLASSE  

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TOPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR- 
MACEUTICOS LIDA EPP 
ENDEREÇO: RUA FLAVIO GUERRA, 81 
BAIRRO: MACAXEIRA CEP: 52090620 - RECIFE/PE 
CNPJ: 10.202.697/0001-37 
PROCESSO: 25351.280607/2011-12 AUTORIZ/MS: K74912089L46 
(8.07669.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LUCAS E  JUNIOR  TRANSPORTADORA LIDA EPP 
ENDEREÇO: ESTRADA GUANDU DO SENA, N°. 1.570. 
BAIRRO: BANGU CEP: 21854002 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 01.562.471/0001-56 
PROCESSO: 25351.318778/2011-13 AUTORIZ/MS: 
PW6 I 78XLL586 (8.07662.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: CIRUMEDICAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA. 
ENDEREÇO: TRAVESSA ANGUSTURA, 3.098 - TERREO 
BAIRRO: MARCO CEP: 66093040 - BELÉM/PA 
CNPJ: 13.187.499/0001-30 
PROCESSO: 25351.378599/2011-13 AUTORIZ/MS: 
PHMW13472418 (8.07665.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: FKSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA- 
LARES LIDA 
ENDEREÇO: nia cardoso de morais n°61 sala 507 
BAIRRO: bonsuccsso CEP: 21032000 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 10.955.427/0001-05 
PROCESSO: 25351.312054/2011-14 AUTORIZ/MS: 
U6M9552L92MX (8.07682.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: FARMA PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - ME. 
ENDEREÇO: AVENIDA GOIAS NORTE N^. 4041 QD. 25  LT.  02  
SL.  01 
BAIRRO: SETOR CRIMEIA LESTE CEP: 74563220 - GOIÁ- 
NIA/GO 
CNPJ: 26.929.778/0001-73 
PROCESSO: 25351.281396/2011-17 AUTORIZ/MS: 
H781XY31Y210 (8.07659.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: R&A  MEDICAL  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  
MEDICOS  HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: Quadra 04 B,  Iota  03, casa 04 
BAIRRO: Parque Esplanada  III  CEP: 72876304 - VALPARAISO DE 
GOIÁS/G0 
CNPJ: 10.583.635/0001-12 
PROCESSO: 25351.252871/2011-18 AUTORIZ/MS: 
KOX9YL1303WM (8.07675.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: BIOCARE COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LIDA 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA TAMBORÉ 1180- BLOCO 7- MEZANINO 
SALA 3 
BAIRRO: SITIO TAMBORÉ CEP: 06460000 - BARUERI/SP 
CNPJ: 03.676.480/0001-01 
PROCESSO: 25351.201601/2011-19 AUTORIZ/MS: 
U75384MM560Y (8.07661.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: J. P. CORREA & CIA LIDA. 
ENDEREÇO: RUA ITALO GOMES NAPOLI, 2200 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85478000 - IBEMA/PR 
CNPJ 11.737.964/0001-33 
PROCESSO: 25351.299079/2011-25 AUTORIZ/MS: 
ULXXL25M583W (8.07672.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRANSTEC  EXPRESS  LIDA-ME 
ENDEREÇO: RUA FORTUNATO FERRAZ, 1.104 
BAIRRO: VILA ANASTÁCIO CEP: 05093000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 09.398.013/0001-35 
PROCESSO: 25351.323399/2011-31 AUTORIZ/MS: 
PL8893527L9M (8.07668.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSFORMAR: CORRELATOS 
EMPRESA: K DE G MOTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in  gov.beanenticidaichtml, Documento assinado digitalmente conforme  MP it'  2.200-2  dc  24/08/2001, que institui a 
pelo código 10102011080800092 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Consultas / Certificado de Boas Praticas - Medicamentos / Certificado de Boas Praticas - Medicamentos 

Detalhes do Certificado 

Empresa Certif cada Cod.  Único / CNPJ Certificada 

AG KIENEN & CIA LTDA 82.225.947/0001-65 

Endereço Pais 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N° 87 - TERREO BRASIL 

Empresa Solici• ante 

AG KIENEN & CIA LTDA 

Endereço 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, N° 87 - TERREO 

CNPJ 

82.225.947/0001-65  

Cidade / UF 

PATO BRANCO / PR 

Assunto Tipo de Certificado 

770 - MEDICAM ENTOS - (Certificação de Boas Praticas) de CBPDA 

DISTRIBUIÇÃO E/ OU ARMAGENAGEM do produto 

Data de Validade 

26/09/2026 

Data de Publicação 

26/09/2022 

Data da Resolução Resolução 

22/09/2022 3,144 

N.DOU 

183 

https //consultas.anvisa.pov.br/#/certificadosdeboaspraticas-medicamento/29527406/?cnpiSolicitante=822259470001658.tipoCertificado=2  

Voltar 

1/1 
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Empresa: Gabmed Produtos Específicos Ltda CNPJ: 68.867.522/0001-29 
Endereço: Rua Antônio das Chagas n2 966, Chácara Santo Antônio,  Sic)  Paulo - 

SP CEP: 04714-001 
Autorização: 1.02.168-3 Expediente: 0566722/22-4 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Equipamentos de uso médico da classe Ill. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática 

Empresa: Novartis Biociencias S.A CNPJ: 56.994.502/0017-05 
Endereço: Av. Nossa Senhora da Assunção, 736 - Butantâ, Sio Paulo SP CEP: 

05359-001 
Autorização: 8.11.255-1 Expediente: 1143806/22-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais de uso médico das classes Ill e IV. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática 

Empresa: Sõring GmbH 
Endereço: Justus-von-Liebig-Ring 2, Quickborn, 25451, Alemanha 
Solicitante: Panmédica Negócios Hospitalares Ltda UV:I:56.942.527/0001-90 
Autorização: 1.01.716-1 Expediente: 1359629/22-0 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Materiais e equipamentos de uso médico da classe  III.  
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática 

RESOLUÇÃO-RE N9 3.142, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, §  12  do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no  art.  39, da Resolução 
RDC n2 497, de 20 de maio de 2021, resolve:  

Art.  12 Conceder b(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação automática.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA: OXICAP INDUSTRIA DE GASES LTDA - CNPJ: 43.117.399/0002-89 - AUTORIZ/MS: 
2200024 
ENDEREÇO:  AV  AYRTON SENNA DA SILVA, 3111 
MUNICIPIO: MALJA - UF: SP - EXPEDIENTE: 1143555/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos Criogènicos 
Medicinais: Líquidos Criogênicos Medicinais 

EMPRESA:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA CNPJ: 
24.380.578/0002-60 - AUTORIZ/MS: 2200002 
ENDEREÇO:  AV  FERNANDES LIMA, 3135 
MUNICÍPIO: MACEIÓ - UF: AL - EXPEDIENTE: 1466173/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais 
(Embalagem primária): Gases Medicinais 

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH & CO. KG 
ENDEREÇO: SCHOTZENSTRASSE 87 UNO 99 - 101, 88212 RAVENSBURG - PAIS: ALEMANHA 
- CÓDIGO ÚNICO: A.000625 
EMPRESA SOLICITANTE: ELI  LILLY  DO BRASIL LTDA - CNPJ: 43.940.618/0001-44 
AUTORIZ/MS: 1012603 - EXPEDIENTE(s): 1014117/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH 
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO t3NICO: 
A.000295 
EMPRESA SOLICITANTE: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. - CNPJ: 
33.009.945/0001-23 
AUTORIZ/MS: 1001004 - EXPEDIENTE(s): 0990913/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.143, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, §  12  do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder i(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de 
Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A. - CNPJ: 01.571.702/0008-64 - 
AUTORIZ/MS: 1003113 
ENDEREÇO: RUA MANOEL MAVIGNIER N 5000 SALA A 
MUNICÍPIO: EUSÉBIO - UF: CE - EXPEDIENTE: 0491444/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Grande Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais 
de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

EMPRESA:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRAIS DO NORTE LTDA - CNPJ: 
34.597.955/0004-32 - AUTORIZ/MS: 2200004 
ENDEREÇO: AVENIDA AUTAZ MIRIM, N.1053 
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4675272/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos 
Criogênicos Medicinais: Liquidos Criogênicos Medicinais 

EMPRESA FABRICANTE: MILLMOUNT  HEALTHCARE LIMITED  
ENDEREÇO:  UNIT  4, DONORE  ROAD,  INDUSTRIAL  ESTATE, DROGHEDA,  CO.  LOUTH,  A92 
X2FR - PAIS: IRLANDA - CÓDIGO ÚNICO: A.001579 
EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071 - EXPEDIENTE(s): 1572093/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: ESKAYEF  PHARMACEUTICALS LIMITED  
ENDEREÇO: 400  SQUIBB ROAD,  TONGI INDUSTRIAL  AREA,  TONGI, GAZIPUR 1711,  
BANGLADESH  - PAIS:  BANGLADESH  - CÓDIGO ÚNICO: A.001556 
EMPRESA SOLICITANTE: ZALIKA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 29.536.205/0001-78 
AUTORIZ/MS: 1185754 - EXPEDIENTE(s): 6580426/21-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrdnico 

http://www.in.gov.briautentIcIdade.html, pelo código 05152022092600126 

EMPRESA FABRICANTE: LEK S.A 
ENDEREÇO:  UL.  PODLIPIE 16,95-010 STRYKÓW - PAIS: POLÓNIA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.001544 
EMPRESA SOLICITANTE: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 
61.286.647/0001-16 
AUTORIZ/MS: 1000472 - EXPEDIENTE(s): 445253601-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE:  BAYER  AG 
ENDEREÇO: MOLLERSTRASSE 178, 13353, BERLIM - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000091 
EMPRESA SOLICITANTE:  BAYER  S.A. - CNPJ: 18.459.628/0001-15 
AUTORIZ/MS: 1070568 - EXPEDIENTE(s): 6181024/21-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(LIBERAÇÃO PARAMÉTRICA): Soluções Parenterais de Grande Volume com Esterilização 
Terminal; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

EMPRESA FABRICANTE: EUGIA PHARMA  SPECIALITIES LIMITED  
ENDEREÇO:  SURVEY  NOS. 550, 551 E 552, KOLTHUR  VILLAGE,  SHAMIRPET MANDAL, 
MEDCHAL-MALKAJGIRI  DISTRICT,  TELANGANA - PAIS:  INDIA  - CÓDIGO ÚNICO: 
A.001350 
EMPRESA SOLICITANTE: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 
44.639.493/0001-80 
AUTORIZ/MS: 1274209 - EXPEDIENTE(s): 4229077/21-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Soluções 
Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Suspensões com Preparação 
Asséptica 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.144, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC ne 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a  Area  de Medicamentos, 
resolve:  

Art.  19  Conceder 5(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
PrSticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  

Art.  29 A presente Certificação terá validade de 4 (quatrO) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA: EFRAIM PHARMA MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
12.348.346/0001-64 - AUTORIZ/MS: 1251733 -  AE:  1251747 
ENDEREÇO: ESTRADA CAXAMBU, n.2 13 
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS - UF: R1 - EXPEDIENTE: 4654673/22-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda - CNPJ: 
23.121.920/0001-63 - AUTORIZ/MS: 1151386 -  AE:  11734,40 
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS GOMES 
MUNICÍPIO: MARINGA - UF: PR - EXPEDIENTE: 1110383/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: Emenalli  Medical  Ltda - CNPJ: 13.694.036/0002-45 - AUTORIZ/MS: 1166513 
ENDEREÇO: Rua Castelo de  Setubal  n2 120 
MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE - UF: MG - EXPEDIENTE: 4653555/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: ELI  LILLY  DO BRASIL LTDA - CNPJ: 43.940.618/0001-44 - AUTORIZ/MS: 1012603 -  
AE:  1200307 

ENDEREÇO: AVENIDA MORUMBI , N2 8264 
MUNICÍPIO:  SAO  PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 0164281/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA - CNPJ: 
04.301.884/0001-75 - AUTORIZ/MS: 1051679 -  AE:  1210732 
ENDEREÇO: VIA PRINCIPAL 06E, QUADRA 9, MÓDULOS 12/15, S/N 
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 1435689/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: PROTEMAC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHA LTDA - CNPJ: 
06.050.437/0001-16 - AUTORIZ/MS: 1270301 -  AE:  1273569 
ENDEREÇO: RUA TIODOLINA CORDEIRO, N2127 TÉRREO CONJ. ELDORADO 
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4681695/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: A G KIENEN & CIA ITDA - CNPJ: 82.225.947/0001-65 - AUTORIZ/MS: 1148177 -  
AE:  1148131 

ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, 1,12 87 - TERRE° 
MUNICÍPIO: PATO BRANCO - UF: PR - EXPEDIENTE: 4613099/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA:  COLLECT  IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 53.452.157/0001-14 - 
AUTORIZ/MS: 1051895 -  AE:  1247939 
ENDEREÇO: RUA JOSEFINA n° 200 CONJ 311 
MUNICÍPIO: GUARULHOS - UF: SP - EXPEDIENTE: 1160764/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.145, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que  !he  confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n9 585, de 10 de dezembro de 2021, 
e 

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de 
Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos procedimentos de petições 
submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:  

Art.  12 Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de Fabricação 
de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA FABRICANTE: S.M. FARMACEUTICI S.R.L. 
ENDEREÇO: ZONA INDUSTRIALE - 85050 TITO (PZ) - PAIS: ITÁLIA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.001554 
EMPRESA SOLICITANTE: FARMA  VISION  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 09.058.502/0001-48 

Documento assinado digitatinente conforme  MP  no 2.200-2 de 24/06/2001. 1111,  

que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro ICP-13rasi1. 



" PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Saúde 
Divisão de Vigilância Sanitária 

A Secretaria Municipal de Saúde,de acordo  corn  a Lei n° 1341/94 de 07 de dezembro de 1994, alterada pela  

Le 1403193 de 23 de agosto UC1996 e Csiec  (etc  Municipal n" 3449/93 de 22 de ionho de 1998, i.;dlicede dpreseate 

LICENÇA SANITARIA 

RAZÃO SOCiAL 

C N.P.J 

ENDEREÇO 

BAIRRO. 

RAMO DE ATIVIDADE  

CAE.  

PRINCIPAL. 

SECUNDARIO 

SECUNDÁRIO 

SECUNDÁRIO 

SECUNDARIO7 

SECUNDA RIO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DATA DE viSTORIA. 

DATA DE VENCIMENTO 

GRAU DE RISCO 

A G KIENEN CIA LIDA EPP 

82 225 947/0001-65 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 87 

FRARON  

COM ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL  (PORT  344/98). COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

532288 COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL (PORT,344198) 

533110 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALVADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTEIORMENTE 

533034 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSINTALAR 

532982 COMERCIO ATACAD!STA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

53273? COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

532585 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS  MAO  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  

LUIS  FERNANDO PARISE 

22:J0412024 

22/042D25 
N e REG CONSELHO 24322 I CRF 1 PR 

RISCO 2 
N DE LICENÇA- 1450 

AREA CONSTRUIDA, 800 rn2  

Este documento  dove  ser Afixado em local visivel ao público  tart  16,6 Código de Saude do  Parana)  

Cidel acrdôatoS 
Chefe 4;

ort
vig

. 6
'115
164

1i • 
4 

 niteiLi 

 

COORD. DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 



793 

03/01/2023 15:36 https://www.empresafacil.prgov.brisigfaciUprocessotimprime-rnodelottipo_alvaratlicod_alvara/3740849/co_protocolo/PRP1823784917/  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO Empresa 09-Fácil 
BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número 82411990 

Nome Fantasia: AGKVIDA 

Razão Social: A G KIENEN & CIA LIDA - EPP 

CNPJ: 82.225.947/0001-65 

Inscrição Municipal: 802950 

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
(Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundaria(s) (CNAE): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e pegas (Exerce no endereço), 7739-0/02 - 
Aluguel de equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador (Exerce no endereço), 3319-
8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Exerce no 
endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 3313-
9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria (Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar (Exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
(Exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (Exerce no endereço), 4646-0/02 - Comercio atacadista de produtos de higiene 
pessoal (Exerce no endereço), 4637-1/99 - Comercio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4789-0/05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitarios (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço) 

Municipio: Pato Branco Endereço: RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, 87, FRARON 

CEP: 85503350 

Local e data: Pato Branco, quinta, 24 de maio de 2018 

Validade: 

MAURO JOSÉ SBARAIN 
Secretaria Municipal de Finanças 

Observação 

Código de Autenticidade 18GSAEXFLT 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIORINI" 

Esse documento devera permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://Www  empresafactl.pr gov.bris gfacil/processo/irnprime-modelottipo_alvarailicod_alvarai3740849/co_protocolo/PRP1823764917/ 1/1 

v4 - Dean Blockchain caret ca em 08108002409 16 23  que  o  documento  de hash ISNA-256) 

601319589 34e3fb70c9cd7e1(095C58602263bd61388b078b9a7e2cea062684d tot vandado em 07/08/2024 17 17 55  através da  transaqio blockcham 

tod41f1 a40c044f1421340f6f I fc6dOcae9h785P49197489d348a0d39bd4483e5 o  pode ser  venficado ern 61109 /Nnew dautn com/FtleC heck (NID 226859) 
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734  

PREFEITURA DE 

PATO BRANCO  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÂO E TRIBUTAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa que, nos termos do artigo 

120, parágrafo único, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar 001/98), a validade 

do Alvará de Licença ou autorização expedida pelo poder público, fica condicionada ao prazo 

de validade do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros:  

Art.  120. A validade do alvará de licença ou autorização expedido pelo poder 

público municipal, ou documento equivalente, fica condicionada ao prazo de 

validade do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar, nos termos 

do  art.  29 da Lei Estadual n2  19.449, de 5 de abril de 2018. Alteração feita pelo  
Art.  22. da Lei Complementar n2 95, de 01 de junho de 2023. 

A licença deve ser renovada sempre que ocorrer mudanças de atividade, razão 

social ou transferência de local. 

A prova de inscrição do contribuinte junto a municipalidade é feita através da cópia 

do alvará, a comprovação do pagamento da Taxa de Verificação e Regular Funcionamento 

cio exercício e do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros, quando exigível. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente Declaração. 

Datado e assinado digitalmente 

Julli Rebonatto 

Chefe de Tributação e Fiscalização 

P. Caramuru, 271, CEP: 85501-064 - Pi".3t0 Branco PP 
+55 (46) 3220 1584, +SS (46) 3220 1518 e 3220-1526 www.patobranco.pr.gov,br 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/08/2024 09:16:23 que o documento de  hash  (SHA-256) 

6b131958a34e31b70c9cd7e15095058602263bda9388b078b9a7e2cea062884d foi validado em 07/08/2024 17:17:55 através da transação blockchain 

0xbd4111a4Cc044114213401611fc6d0cae96785b49197489d348a0d39bd4483e5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (N  ID:  226859)  



79  

VERIFICAÇÃO DAS  

ASS  I NATU RAS 

Código para verificação: 6F48-BA4A-A643-07A6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

JULLI REBONATTO (CPF 042.XXX.XXX-19) em 16/01/2024 08:04:55 (GMT-03:00) 
Papal: Parte 

Emr ido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://patobranco.ldoc.com.br/verificacao/6F48-BA4A-A643-D7A6  

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/08/2024 09:16:23 que o documento de  hash  (SHA-256) 

6b131958a34e3fb70c9cd7e15095058602263bda9388b078b9a7e2cea062884d foi validado em 07/08/2024 17:17:55 através da transação blockchain 

Oxbd41f1a4Cc044f142134016f1fc6d0cae96785b49197489d348a0d39bd4483e5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (N  ID:  226859) 
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P7 9  
\)  

Boletos e convênios, com código de barra, contas 

G3310215593788661 
02/05/2024 16:04:06 

02/05/2024 
049500495 

- BANCO DO BRASIL - 16:04:02 
0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: A G KIENEN E CIA LTDA 
AGENCIA: 0495-2 CONTA: 18.547-7 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10495798480000010004017258809023897220000162006 
BENEFICIARIO: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
NOME FANTASIA: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
BENEFICIARIO FINAL: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
PAGADOR: 
AG KIENEN CIA LTDA 
CNPJ: 82.225.947/0001-65  

NR.  DOCUMENTO 50.204 
DATA DE VENCIMENTO 20/05/2024 
DATA DO PAGAMENTO 02/05/2024 
VALOR DO DOCUMENTO 1.620,06 
VALOR COBRADO 1.620,06 

NR.AUTENTICACAO 5.F5E.B20.5BF.90A.FAD 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia,  SAC  e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: J1725857 ADEMIR GERALDO KIENEN. 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 08/08/2024 09:16:23 que o documento de  hash  (SHA-256) 

6b131958a34e3fb70c9cd7e15095058602263bda9388b078b9a7e2cea062884d foi validado em 07/08/2024 17:17:55 através da  transact*  blockchain 

Oxbd41f1a40c044f1421340f6f1fc6dOcae96785b49197489d348a0d39bd4483e5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 226859) 



• 

Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - SC 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 05/11/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Elockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
6b131958a34e3fb70c9cd7e15095058602263bda9388b078b9a7e2cea062884d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 226859 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará de funcionamento 2024", cujo assunto é descrito 
como "Alvará de funcionamento 2024", faz prova de que em 07/08/2024 17:17:52, o responsável A G 
Kienen & ia Ltda (82.225.947/0001-65) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de A G Kienen & Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/08/2024 09:16:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em  seas  §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xbd41f1a40c044f1421340f6f1fc6d0cae96785b49197489d348a0d39bd4483e5. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

3DAUTIN 
BLOCKCH I 

Pres. iditnciac República Casa Civil 
para kisuntoshciircts 

MEDIDA PROVISOR1A 2.200-2  
DIE  24 DE AGOSTO DE 2001_ 



ENDEREÇO 

RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 87 

CIDADE - UF 

PATO BRANCO-PR FRARON 
LOCALIDADE 

Domingo 
************** 

************** 

Sábado 
************** 

*** ***** ****** 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 

13:30 às 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 às 18:00 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

RESPONSAVEIS TECNICOS 
FUNÇÃO SITUAÇÃO 

GUILHERME ALVES DIRETOR TECNICO CONTRATADO 
Sábado 

***** ********* 

************** 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 

13:30 às 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

Consulte via leitor de ORCode 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
Consulte pelo Código de AutenticaçAo para Validar a  CRT  em www.cd-prorg.br  

RAZAO/DENOMIN,NÇA0 SOCIAL 

A G KIENEN & CIA LTDA EPP 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

F 17285 FABIANO WALMOR ZAGO ASSISTENTE TECNICO CONTRATADO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 
************** 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00  
************** 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 ************** 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 25 de Junho de 2024 

Gerentes do CRPR conforme Deliberação 1002/2021  
Farm.  Gabrikle Luize Pereira - Gerente Cad/PJ  

Farm.  Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF  
Farm.  Edivar Gomes - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelacimento a que se refere esta Certidão de Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Farnácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6,360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que esta regularizada 
em sua atividade durante oE horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
"c" da Lei n°5.991/73 e artigos 2° e 3°  Caput  5°e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento devera ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respecIivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o  site  institucional e digitando o código de autenticidade ou 

mesmo através de leitor de QR-Code. 
Pág. 1 de 1 

(z, 

CRP-PR  

29476 
Domingo 

************** 
************** 

CNPJ 

82.225.947/0001-65  

NOME FANTASIA  

DISTRIBUIDORA PROMEDIC AGKVIDA 
NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇA0 

EA5135C17EDB121661C7576616C87701 
CADASTRO N01.7.RF SOB O 

11460  
VALIDADE 

31/03/2027 



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Presidente Rodrigo Otavio 1296. Hugo  Lange.  Curitiba/PR CEP:80040-452 
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-prorg.br  -  email:  contato@crf-pr.org.br  79s 1  

Declaração de Inscrição Profissional 

 

Declaração  
DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) 

GUILHERME ALVES 

Nacionalidade Brasileira,  OFF  - 073.993.179-25 e RG 96106297 SSP-PR, encontra-se 
inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
CRF-PR, no Quadro de Farmacêutico, sob o número de Inscrição Definitiva 29476, tendo 
efetuado sua inscrição em 17/06/2016. 

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos. 

Esta declaração tem validade de 15 dias a contar da sua emissão. 

Curitiba, 2 de Setembro de 2024. 

("(  

Farm. MARC 10 AU GOSTO ANTONIASSI  
Presidente  CRF-PR  

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço 
https://crfemcasa.crf-prorg.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf  e digite o código de Autenticação 

Código de Autenticação: 7FE0-095B-903F-2EB5 

02/09/2024 14:27:07  
SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803 

Maringá (44)3901-1630/ Ponta Grossa (42)3901-1330 
CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.  

Peg 1 de 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  SO(  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/08/2024 As 17:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 82.225.947/0001-65. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66BE.6693.69C8.7131 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

rado em: 15/08/2024 as 17:35:31  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Cirenor 
ConsOrcio Intennunicipal di RegiAo  Nordeste  do RS  

. 801 

ATESTA DO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE- CIRENOR, pessoa 

juridica de direito público, com sede na Rua 14 de Julho, 458, Sananduva - RS, inscrito 

no CNPJ sob o no 15.344.304/0001-43, neste ato representado por Debora Rahmeier, 

RG 7084324552, CPF 903.376.549-72. Diretora de Programas e Projetos no Consorcio, 

conforme item 10.1.5.IV do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° 02/2024 bem como a Resply_cão  Qp3120,21, vem por meio deste, atestar que a 

empresa AG KIENEN E CIA LIDA, CNPJ 82.225.947/0001-65, encontra -se em dia com 

as entregas de medicamentos ao CIRENOR. 

Esse documento 6 valido somente para o edital em questão. 

Sananduya/RS, 07 de junho de 2024. 

-  

Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste do RS 
DEBORA RAI--IMEIER 
CPF 903.376.549-72 

Consorcio Interrnunicipal da Região Nordeste - CIRENOR 

Rua 14 de Julho , 458 - Centro - 991340-000 - Sananduva RS 

íon* -14 134.3-3668 -  e-mail:  cirenorOhotmaii.com  



INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR 00 ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CIgriPLEMENTAR

E 
S 

OC 43 PE 10/2023 
ENDERECO DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO , 458 - - CENTRO - SANANDUVA - RS - 
99840-000 
RETENCAO DE 77,43 NO PERCENTUAL DE 1,2 DE IRRF CONFORME ART.64 DA LEI 
FEDERAL N. 9.430/1996- IN RFB N. 1.234/2012 
CODIGO DE RETENCAO: 17009 
Banco do Brasil Ag 0495-2  cc  18547-7 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de AG KIENEN E CIA LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:03/06/2024,Valor Total: R$6.452,28, Destinatário: 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO NORDESTE DO RS AVENIDA PIONEIRO FIORENTINO BACCHI, 673 - CENTRO - SANANDUVA/RS NE- 

N° 000.131.769 
SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSWATURA DO RECEBEDOR 

Kralen Sistemas (441 3024-5011 

••••• 0.• • .\ 
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O-ENTRADA 
1 - SAIDA 1  

N° 000.131.769 
SÉRIE: 1  

FOLHA: 1/1 

1 11 1 1 1 111 1 1 11111111 1 1 11111 111 11 111 11111 1 1 1 11 1 1 1  

‘ 61/1101...Kt.)GiXin  

A.G. KIENEPI E CIA L.TOA 
RUA BEALFANANN BORGE-% DOS SAN 
FRARON • PATO eltANCO .. PR •• e5s(Y3-350 

BONE  146)1224-2100 

tie  

ros,  87 

CHAVE DE ACESSO 
4124 0682 2259 4700 0165 5500 1000 1317 6916 3203 8606 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141240162083892 03/06/2024 11:34:31 
WSCRIÇÃO ESTADUAL 

316.03232-04 
INSC.EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 

82.225.947/0001-65 
....-.......--....---...--- ._ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO NORDESTE DO RS 
CNPJ/CPF/10Estrang•Iro 

15.344.304/0001-43 
DATA DE EMISSÃO 

03/06/2024 
ENDEREÇO 

AVENIDA PIONEIRO FIORENTINO BACCHI, 673 
BAIRROMISTRITO 

CENTRO 
CEP 

99840-000 
DATA  OE  SAIDA/ENTRADA 

03/06/2024 
MUIVICÍPIO 

SANANDUVA 
FONE/FAX 

(54)3343-3668 
UF 

RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

105/0036228 
HORA DE SAÍDA 

11:34:11 

001 03/07/2024 R$6.452,28 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.452,28 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IN 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

6.452,28  

AV°  social. 

EXPRESSO  SAO  MIGUEL 
FRETE POR CONTA CÓDIGO  MITT  

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPF 

00.428.307/0004- 
ENDEREÇO 

RUA PANTALEAO TELLES 59 
MUNICÍPIO  

PATO BRANCO 
UP  

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

410.14839-03 
QUANTIDADE ESPÉCIE 

20 VOLUMES 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

50,000 50,000 

CODIGO 
PRODUTO  

- 

DESCRIÇA0 DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID QUART 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TO 

BC  
ICMS 

VALOR
TAL ICMS 

ALIO. 
ICMS 

9258 CL TIAMINA+CL PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA 30045030 240 6102 AMP 30 5,040 151,20 0,00 0,00 0 
100MG/100MG/5000MCG IM (CX C/3) PROCTER 
cProdANVISA=1214206690035 PMC=0,00 
Lote=M33871 Qtd=30 Fab=01/09/2023 Val=31/08/2025 

 EAN: 7891721020506  
3084 GEN BUTI ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG/500MG 5ML (CX 30039099 040 6102 AMP 300 1,680 504,00 0,00 0,00 0 

C/100) FARMACE cProdANVISA=1108500260033 PMC=0,00 
Lote=HC23E030 Qtd=300 Fab=01/07/2023 Val=31/05/2025 

 EAN: 7898166040670  
9669 GEN CLOR AMILORIDA+ HIDROCLOROTIAZIDA 2,5/25MG (CX 30049069 540 6102 CPR 1.980 0,240 475,20 0,00 0,00 0 

C/30) EMS cProdANVISA=1023506750285 PMC=0,00 
Lote=3L2526 Qtd=1.980 Fab=01/03/2023 Val=31/03/2025 

 EAN: 7896004710860  
10440 GEN HEMI ZOLPIDEM 10MG (CX C/30) B1 (31) LEGRAND 

cProdANVISA=1677304370047 PMC=0,00 
30049099 040 6102 CPR 20.100 0,102 2.050,20 0,00 0,00 0 

Lote=3Y6462 Qtd=20.100 Fab=01/11/2023 Val=30/11/2025 
 EAN: 7894916341295  

12164 GEN LEVONORGESTREL0,15MG+ETINILESTRADIOL0,03MG 30066000 540 6102 CPR 315 0,072 22,68 0,00 0,00 0 
(CX/63) BIOLAB cProdANVISA=1097403110023 PMC=0,00 
Lote=40107323 Qtd=315 Fab=01/01/2024 Val=31/01/2026 

 EAN: 7896112403173  
8350 GEN TART METOPROLOL 100MG (CX C/30) ACHE 

cProdANVISA=1057306390018 PMC=0,00 
30049039 040 6102 CPR 9.090 0,300 2.727,00 0,00 0,00 is 

Lote=2312181 Qtd=9.090 Fab=01/08/2023 Val=31/08/2025 
7896181906612  ,EAN:  

10590  SULFATO  DE SALBUTAMOL 5MG/ML 10ML (CX C/1) 30049039 040 6102 FRS 30 17,400 522,00 0,00 0,00 0 
GLAXOSMITHKLINE cProdANVISA=1010702260129 PMC=0,00 
Lote=9N3V Qtd=30 Fab=01/09/2023 Val=28/02/2025 
EAN: 7896269900068  

CALCULO DO ISSON 



8O:  
e" 

CONSORCIO INTERNIUNICIPAL 1W SAÜDE CISA 
%NtERIOS - 11 14.S. ('M °J 86.689.02N0001- 70 

AV  ANGELO MOREIRA CA roNsrcA 865 tIMUAriAMA - PR 
CEP 87 503 030 ZONA ARMAMM Fr>NF (44) 36?>1 

www,cisaamerioccom.br „ 

41‘,4 1,4•:, ACM, 

0. 

Válber Azeve de M. Cavaicanti /72  I 4. 

ATESTADO DE CAPACIDADE Tf.CN ICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A. G. KIENEN & CIA LIDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNITMF n° 82.225.947/0001-65, 

estabelecida na Rua Benjamen Borges dos Santos, n° 87, bairro Fraron na cidade 

de Pato Branco — PR, faz parte do quadro de fornecedores de medicamentos em 

geral, medicamentos de uso humano-excepcionais, medicamentos de uso 

humano-especiais, como também medicamentos de uso humano-genéricos. 

Atestamos ainda, que o fornecimento ocorre de forma satisfatória tanto na 

forma quantitativa como qualitativa, assim como em nosso registro inexistem 

fatos que desabonem a conduta e responsabilidade  corn  as obrigacties assumidas 

até a presente data. 

Umuarama, 27 de junho de 2022. 

Jose Lutz 
Deie Depar 

to oe CorAto 

•  

JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA 
Chefe Departamento de Compras 

fira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: hdps://azevedobastos.not.br/documento/45212706226484576984  
, 

krEii.::1:3 2 Autenticação Digital Código: 45212706226484576984-1 /, 1...,  
i :ite,t)-1 .0 Data: 27/06/2022 11:32:48 7  

,, 
/L-  Valor Total do Ato: R$ 5,02  

-.• .cr c",..-. r,,,,, Th.." kl•-••,,,,I C. A torto '1700 ler-,2. 

g Cartório Azevêdo Bastos 
t3. Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 

Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
•,.; (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  
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de 24 de agosto de 2001. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: AB012345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dig  ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A G KIENEN & CIA LTDA tinha posse de 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A G KIENEN & CIA LTDA a responsabilidac7r 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a A G KIENEN & CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2022 13:41:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A G KIENEN & CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 45212706226484576984-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 



RESERVADO AO FISCO 
DADOS ADICIONAIS 

iFRF O26E 0EIVS76/223. SOL  2798/2023.LIC 19/2022. 
ISENCAO CONFORME DECRETO ESTADUAL N°6.080 DE 28/09/2012-ANEXO I 
Banco do Brasil Ag 0495-2  cc  18547-7 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

Recebemos de AG KIENEN E CIA LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:07/08/2023,Valor Total: R$1.974,99, 
Destinatário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE AMERIOS CISA  AV  RIO GRANDE DO NORTE, 3368 - JARDIM TROPICAL - 
UMUARAMA/PR 

Kralen Sistemas (44) 30244011 

NF-e 

N° 000.125.547  

SÉRIE:  1 

80 ' ) 
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O. ENTRADA 
1 - SAIDA 1  

N° 000.125.547 
SÉRIE: 1  

FOLHA: 1/2 

III  

III

I  III  1 1 1111 1 1 1 1 1 111 1 I 111 1 1  

,, . 

ii  11 11111 11 1 1 1 11 11 1 1 

.... ---..,. 

A.G. KIENEN k.  OA  LU)?. 
RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SAN 

• ••  FRARON PATO BRANCO PR - 85503-350 
'ONE WO  3224-a100 

.., 

MS, 81 

CHAVE DE ACESSO 
4123 0882 2259 4700 0165 5500 1000 1255 4714 6066 8579 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230203087680 07/08/2023 15:25:14 
iNscRigdo ESTADUAL 

316.03232-04 
INSC ES TOO SUBST TRIBUTÁRIO 

907.95302-52 
CNPJ 

82.225.947/0001-65 
DE TINATARIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE AMERIOS CISA 
CNPJ/CPF/IdEstrangetro 

86.689.023/0001-70 
DATA DE EMISSÃO 

07/08/2023 
ENDEREÇO 

AV  RIO GRANDE DO NORTE, 3368 
BAIRRO/DISTRITO CEP 

JARDIM TROPICAL 87503-000 
DATA DE SAIDAIENTRADA  

07/08/2023 
munnclmo 

UMUARAMA 
FONE/FAX 

(44)3623-1999 
UF INscRigdo ESTADUAL 

PR 
HORA DE SAIDA 

15:24:48 
FATURA/DUPLICATA 
001 06/09/2023 R$ 1.974,99  

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.974,99 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.974,99 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

0 SOCIAL 

PRESSO  SAO  MIGUEL 
FRETE POR CONTA CÓDIGO  MITT  

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPf 

00.428.307/0004-30 
• REÇO 

RUA PANTALEAO TELLES 59 
MUNICÍPIO  

PATO BRANCO 
UP  

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

410.14839-03 
QUANTIDADE  ESP OE  

6 VOLUMES 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

11,000 
PESO LIQUIDO 

11,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

CONGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUART.  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR  
ICMS 

ALIO. 
ICMS 

6928 CLOR CLONIDINA 0,100MG (CX C/30) BOHERINGER 
cProdANVISA=1583200030019 PMC=0,00 

30049069 540 5102 CPR 1.050 0,2520 264,60 0,00 0,00 0 

 Lote=D49101A Otd=1.050 Fab=01/11/2021 Val=30/11/2024  
6929 CLOR CLONIDINA 0,150MG (CX C/30) BOHERINGER 

cProdANVISA=1583200030027 PMC=0,00 
30049069 040 5102 CPR 420 0,3120 131,04 0,00 0,00 0 

 Lote=D92597 Qtd=420 Fab=01/05/2022 Val=31/05/2025   .  
11712 CLOR DOXICICLINA 100MG (CX C/15) PHARLAB 

cProdANVISA=1410700370021 PMC=0,00 
30042099 040 5102 CPR 150 0,4620 69,30 0,00 0,00 0 

 Lote=232859 Qtd=150 Fab=01/05/2023 Val=31/05/2025  
6156 CLOR ETILEFRINA 10MG  IML  (CX C/6) UNIAO QUIMICA 

cProdANVISA=1049712200019 PMC=0,00 
30049067 040 5102 AMP 24 1,6000 38,40 0,00 0,00 0 

 Lote=2305247 Qtd=24 Fab=01/02/2023 Val=28/02/2025  
5571 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML 2ML (CX C/50) UNIAO QUIMICA 

cProdANVISA=1049712290018 PMC=0,00 
30049075 040 5102 AMP 150 2,0280 304,20 0,00 0,00 0 

 Lote=2148703 Qtd=150 Fab=01/12/2021 Val=31/12/2023  
11953 DICL TRIMETAZIDINA 35MG (CX C/60) PHARLAB 

cProdANVISA=1410701130081 PMC=0,00 
30049069 040 5102 CPR 360 1,0698 385,13 0,00 0,00 0 

 Lote=3020808 Qtd=360 Fab=01/12/2022 Val=31/12/2024  
952 GEN DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML 20ML (CX C/1) CIMED 

cProdANVISA=1438101580019 PMC=0,00 
30039047 040 5102 FRS 20 3,6000 72,00 0,00 0,00 0 

 Lote=2217823 Qtd=20 Fab=01/08/2022 Val=31/08/2024  
11853 GEN DIPIRONA SODICA 500MG/ML 10ML (CX C/100) FARMACE 

cProdANVISA=1108500300027 PMC=0,00 
30039099 040 5102 FRS 220 1,1880 261,36 0,00 0,00 0 

 Lote=DS23G259 Qtd=220 Fab=01/07/2023 Val=31/07/2025  
11853 GEN DIPIRONA SODICA 500MG/ML 10ML (CX C/100) FARMACE 

cProdANVISA=1108500300027 PMC=0,00 
30039099 040 5102 FRS 180 11 1880 213,84 01 00 0,00 

 Lote=DS236078 Qtd=180 Fab=01/02/2023 Val=28/02/2025  
3609 GEN HALOPERIDOL 5MG/ML IM 1ML (CX C/25)  Cl (Cl)  FRESENIUS 

cProdANVISA=1004102230021 PMC=0,00  
30042059 040 5102 AMP 25 2,6400 66,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 



p„, 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

o AGKVIDA 

AO KIENEN E CA LIDA 
RUA  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, 8? 
RARON • PATO BRANCO • PR .• EI5SO3.3S0  

FORE  (40 3224 2100 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 

1 SAiDA 

N° 000.125.547 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 2/2 

CHAVE DE ACESSO 

4123 0882 2259 4700 0165 5500 1000 1255 4714 6066 8579  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

III 11 11111111  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS  
PROTOCOLO  OE  AUTORIZAÇ 0 DE USO 

141230203087680 07/08/2023 15:25:14 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

316.03232-04 
INSC.EST.D0 SUBST.TRIBUTÁRIO 

907.95302-52 82.225.947/0001-65  
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO  
PRODUTO  DESCRIÇA0 DO PRODUTO/SERVICO NCM/SH CST CROP UNID QUANT 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
!CMS  

VALOR  
IDAS  

ALIO 
ICMS 

8224 
 Lote=78SA0404 Qtd=25 Fab=07/02/2023 Val=07/02/2025 
VILDAGLIPTINA+CLOR METFORMINA 50MG/1000MG (CX C/56) 
NOVARTIS cProdANVISA=1006810590268 PMC=0,00 
Lote=KJN84 Qtd=56 Fab=01/10/2022 Val=31/03/2024 

30049069 240 5102 CPR 56 3,0200 169,12 0,00 0,00 0 

Kralen Sistemas (441 3024-5011 



.8O 7 
MUNICÍPIO DE MARECHAL  CANDID()  RONDON  

LS  ri DO DO PA R.4 I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A G K1ENEN & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNIWMF ne 82.225.947/0001-65, estabelecida na Rua: Benjamin Borges dos Santos, nt 87, Centro em Pato Branco - PR 

faz parte do quadro de fornecedores de medicamentos em geral, medicamentos de uso humano excepcionais, 

medicamentos de uso humano especiais, como também medicamentos de uso humano genéricos. 

Atestamos ainda, que o fornecimento ocorre mensalmente de forma satisfatória tanto na forma quantitativa como 

qualitativa, assim como em nossos registros inexistem tatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas,  at  a presente data. 

Pato Bran:o - PR, 03 de Julho de 2023 

A 40c.ANci,19 C.  ,Cpc 
Entidad emissora 

t:osangaia get Swarow. 
 

rrn3C4titiCa B loquiMIC3 Sec. Municipal de 
 Saúde  

N .• 

Mal.  Cândido  Rondon - PR 
CNRJ 76.205.814/0001-24  

v3 O - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 04/07/2023 14 4847 que o documento de  hash  (SHA-256) 

f34daa1E3a3602fadc0c5796e965dec9318cd06e0ab7ae87e6051f001ed85cd7  foi validado em 04/07/2023 1441:59 através da transação blockchain 

0x94a2cf3e5d4d995c1ae8c6229847eb7dfc5b92286e70ce05db807ae59518e221 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 146524) 



CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

        

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITLAÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBS TITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.664,20 
VALOR DO FRETE 

0;00 
VALOR DO SEGURO 

0,00  
DESCONTO 

0,00  
OUTRAS DESPESAS ACESSDRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

4.664,20 

RAZÃO SOCIAL 

EXPRESSO  SAO  MIGUEL 

El

ENDEREÇO 

P ANT ALEAO TELLES 59  
MARCA QUANTIDADE ESPÉCIE 

6 VOLUMES  

muNicIpto 

PATO BRANCO 

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT i 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEICULO 

DOS DO PRODUTO/SERVI 0  

UF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 410.14839-03 

CNPJ/CPF 

00.428.307/0004-3 

NUMERAÇ PESO L QUIDO PESO BRUTO 

12,000 12,000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

IRFERMERImfrOre,EM DE COMPRA  NR  9436/2023 - PE 138/2022 
ENDERECO DE ENTREGA: RUA  SAO  PAULO , 648 - CENTRO - MARECHAL CANDIDO 
RONDON - PR - 85960000 
ISENCAO CONFORME DECRETO ESTADUAL N°6.080 DE 28/09/2012-ANEXO I 
Banco do Brasil Ag 0495-2  cc  18547-7 

FIESERVADO AO FISCO 

Recebemos de AG KIENEN E CIA LIDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissdo:26/09/2023,Valor Total: R$4.664,20, 
Destinatário: MUNICÍPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON RUA ESPIRITO SANTO, 777 - CENTRO - MARECHAL CANDIDO RONDON/PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NF-e 

N° 000.126.676  
SÉRIE:  1 

, 8
p-'74'1. IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  
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0  -  ENTRADA 
, . SAÍDA 1  

N° 000.126.676 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

III 

 

III 

1  III  1 1 11111111 1 I 11111  

III 
 11 11 11 1 1 11 1 11 1 II 

7.1. I ' 

hi 
A.G. It/En/VT.7 L. TIA (IDA 

RUA DEN1AMIN *3OR(ILN DOS SANTON, 
FRAPLON •  Akre  DRANICO PK • asstm•aso ça. (46) 3254-5100 

• 

8? 

CHAVE DE ACESSO 

4123 0982 2259 4700 0165 5500 1000 1266 7618 6663 1238 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230253113343 26/09/2023 15:21:33 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

316.03232-04 
INSC.EST DO SUBST TRIBUTARIO 

907.95302-52 
CNPJ 

82.225.947/0001-65 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
CNPJ/CPF/IdEstrangelro 

76.205.814/0001-24 
DATA DE EMISSÃO 

26/09/2023 
ENDEREÇO 

J ESPIRITO SANTO, 777 
MUNICIPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 

EtAIRROADISTRITO 

CENTRO 
UF 

(45)3284-8828 PR 

CEP 

85960-000  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DE SAIDA,ENTRADA 

26/09/2023  
FONE/FAX HORA DE SAIDA 

15:21:30 
LI ATA 

001 26/10/2023 R$ 4.664,20  

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

  

   

CÓDIGO 
PRODUTO DESCRICAO DO PRODUTO/SERVICO NCM/SH  CST  CFOP 1/HID.QUANT 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ 
ICMS 

11726 CLORETO DE POTASSIO 600MG (CX C/20) UNIAO QUIMICA 
cProdANVISA=1049714700027 PMC=0,00 
Lote=2253468 Qtd=640 Fab=01/02/2023 Val=28/02/2025 

 EAN: 7896006219545  

30049099 040 5102 DRA 640 0,68 435,20 0,00 0,00 0 1  

11726 CLORETO DE POTASSIO 600MG (CX C/20) UNIAO QUIMICA 
cProdANVISA=1049714700027 PMC=0,00 
Lote=2302282 Qtd=5.840 Fab=01/02/2023 Val=28/02/2025 

 EAN: 7896006219545  

30049099 040 5102 DRA 5.840 0,68 3.971,20 0,00 0,00 0 

11726 CLORETO DE POTASSIO 600MG (CX 0/20) UNIAO QUIMICA 
cProdANVISA=1049714700027 PMC=0,00 
Lote=2249298 Qtd=240 Fab=01/01/2023 Val=31/01/2025 

 EAN: 7896006219545  

30049099 040 5102 DRA 240 0,68 163,20 0,00 0,00 0 

11726 CLORETO DE POTASSIO 600MG (CX 0/20) UNIAO QUIMICA 
cProdANVISA=1049714700027 PMC=0,00 
Lote=2249287 Qtd=80 Fab=01/12/2022 Val=31/12/2024 

 EAN: 7896006219545 

30049099 040 5102 DRA 80 0,68 54,40 0,00 0,00 0 

6447 GEN DIVALPROATO DE SODIO 250MG (CX C/30) 01(01)  ABBOT  
cProdANVISA=1055303660301 PMC=0,00 
Lote=1210397 Qtd=60 Fab=03/07/2023 Val=03/07/2025 
EAN: 7891158101724 

30049099 040 5102  CPR  60 0,67 40,20 0,00 0,00 0 

cÁLI:iLô DO msoni  

Kralen Sistemas 1441 3024-5011 



PINHALZINHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A.G. K1ENEN & CIA LTDA., 

inscrita no CNPJ n2  82.225.947/0001-65, com sede na Rua Benjamin Borges dos 

Santos, n2 87, Bairro Fraron, no município de Pato Branco/PR, forneceu a este órgãos 

medicamentos para suprir as necessidades e a manutenção das Unidades Básicas de 

Saúde do município de Pinhalzinho/SC, de acordo com a Ata de Registro de Preços n9  

043/2022, Procedimento Licitatório n2  021/2022, Pregão Eletrônico n2  005/2022, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaces, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Pinhalzinho (SC), 03 de julho de 2023. 

kV( 
L--)Itisbo6Esauei DE 'Poititzurio 

u. Parana, 183 - - SC 

r.wPI (, 121 TWCOOS-133 

vitww.pinhatrinhoAr.40v.br  Av Co,r!tte - c P 0)  

NOW': I 4'1 74 :!Cfi C.A\t1i1 r:',t4P., P?le‘1f0(20'-'15 I Rrs)1/0 ntr, 

v3.0 - DAJTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/07/2023 11:48:47 que o documento de  hash  (SHA-256) 

1c7e59954be65dc0892788dd9fdd2ffa1e31feeb88e2a37d923570b24a08534c foi validado em 03/07/2023 11:28:01 através da transação blockchain 

Oxdbc15dc178c991668057001aee1501eb804a8df9d8e289984ce5989cee49bc8b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 146065) 
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O-ENTRADA 
1 - SAIDA I  

N° 000.108.010  
SERIE: 1 

FOLHA: 1/1 

III 

 11 I  III  11 1111101 1 I 11111 1111 11 111 1 111 1 11 1 1 1 

— 
— I  IQ  

o 6444/0111-1KA*LIU(.1,3 
A.G. KM  NUN  C CIA 1..t DA 

TWA  BLNIAMIN 00,10E5 DOS SANTOS, 
FRARON • pAro BRANCO .. PR .. 8550:3•150 

FONE (40) 3224-5100 

-, 

8 / 

CHAVE DE ACESSO 
4121 0982 2259 4700 0165 5500 1000 1080 1016 2094 6007 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

14121019746606110/09/2021 09:12:40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

316.03232-04 
INSC.ESTDO SUBST.TRIE3UTARIO 

907.95302-52 
CNPJ 

82.225.947/0001-65 

--N74E --01/-I2A- OSOCIAL 

MUNICIPIO DE JATAIZINHO 
CNPJ/CPFAdEstrangeIro 

76.245.042/0001-54 
DATA DE EMISSÃO 

10/09/2021 
ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 494 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86210-000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

10/09/2021 
MUNICÍPIO 

JATAIZINHO 
FONE/FAX  

(43)3259-1316 
UP  

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

09:12:43 

001 10/10/2021 R$1.180,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

t180,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.180,00 
PORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

EXPRESSO  SAO  MIGUEL 
FRETE POR CONTA CÓDIGO AAff T 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPP 

00.428.307/0004-3  *  
ENDEREÇO EN 

RUA PANTALEAO TELLES, 59 
MUNICÍPIO  

PATO BRANCO 
UP  

PR 
iNscRiçAo ESTADUAL 

410.14839-03 
QUANTIDADE ESPÉCIE 

2 CXS 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

3,000 3,000 

CÓDIGO 
PRODUTO 

- 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID, QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ. 
ICMS 

7496 CLOMIPRAMINA 25MG  CPR  Cl GEN (CX C/20) (Cl)  EMS  
cProdANVISA=1023506730063 PMC=0,00 
Lote=214341 Qtd=2.000 Fab=01/02/2021 Val=28/02/2023  

30049069 540 5102  CPR  2.000 0,59 1.180,00 0,00 0,00 0 

rill n nn igsnn  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

 

l'irgAfRgrorire,  8/2021. PLIC 23/2021. CONT SEQ 2173-21-2/2021. 
LOCAL ENTREGA: AVENIDA  ANTONIO  DE OLIVEIRA, S/N -AO LADO DO CEMITERIO 
ISENCAO CONFORME DECRETO ESTADUAL N°6.080 DE 28/09/2012-ANEXO I 
Banco do Brasil Ag 0495-2  cc  18547-7 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de AG KIENEN E CIA LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:10/09/2021,Valor  
Total: R$1.180,00, Destinatário: MUNICIPIO DE JATAIZINHO AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 494- CENTRO - 
JATAIZINHO/PR 

NF-e 

N° 000.108.010 

SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 



JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

6. 811 

PARANÁ  lb 
••• t) 0 T A 0 C. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A G KIENEN & CIA LTDA 

NIRE : 41202357833 
Natureza Jurídica:  Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41202357833 

CNPJ 
82.225.947/0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
10/07/1990 

Protocolo:  PRC2421911152 

Inicio de Atividade 
10/07/1990 

Endereço Completo 
Rua  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS,  Ng  87, FRARON - Pato Branco/PR - CEP 85503-350 

Objeto Social 
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, comercio atacadista de produtos odontolágicos, comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, comercio atacadista especializado em produtos alimentícios, comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domicilia', comercio atacadista de máquinas, parelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, comércio varejista de artigos  
medicos  e ortopédicos, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, manutenção e reparação de equipamentos, aluguel 
de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, importação e exportação. (46.44-3/01) (46.45-1/01) (46.45-1/03) (46.46-0/01) 
(46.46-0/02) (46.37-1/99) (46.49-4/08) (46.64-8/00) (47.73-3/00) (47.89-0/05) (46.42-7/02) (33.13-9/99) (33.19-8/00) (77.39-0/02) 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzen:os mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 
ADEMIR GERALDO KIENEN 329.374.669-15 R$ 176.689,00 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 
MARIZA FATIMA 685.939.109-04 R$ 23.311,00 
PASTORELLO KIENEN 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
ADEMIR GERALDO KIENEN 329.374.669-15 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 
Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio N Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
27/09/2022 

Número 
20226678423 

Ato/eventos 
318 / 318 - DESENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

      

Filial(ais) nesta Unida de da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41900953202 
Endereço Completo 
AVENIDA BRASIL, N5  442 , CENTRO, Pato Branco, PR, CEP: 85501080 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

 

      

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/07/2024, às 15:56:52 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MDJ2NGTL. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 DUNS®: 90'29 
Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Nome Fantasia: DIMEVA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Demais 
• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/03/2025 Automática 
FGTS Validade: 25/09/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 05/03/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/01/2025 
Receita Municipal Validade: 02/12/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e  Ilk)  tem efeito legal 

Emitido em: 06/09/2024 08:56 1 de 1 
CPF: 396.XXX.XXX-04 Nome: LUIZ AUGUSTO VARNIER  
Ass:  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n2  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 76.386.283/0001-13 
Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Endereço: 
RUA  JOSE  FRARON, 155 - SALA 01 - FRARON - 85.503-320 - Pato Branco / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado  nit)  substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 06/09/2024 08:56 1 de 1 



• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 DUNS®: 90'29 
Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Nome Fantasia: DIMEVA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 
Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

ATESTADO CONIMS - 31/12/2024 

ATESTADO SECRETARIA SC - 31/12/2024 

AFE E  AE  - 31/12/2024 

LICENÇA SANITÁRIA 1016 19/03/2025 
ATESTADO BARÃO DE COTEGIPE RS 07/11/2024 

CRF - 31/03/2027 

Emitido em: 04/09/2024 08:57 1 de 1 
CPF: 396.XXX.)0(X-04 Nome: LUIZ AUGUSTO VARNIER 
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: cloridrato de metilfenidato 

Nome da Empresa Althaia S.A 

Detentora do Registro Indústria 

Farmacêutica 

Processo 25351.705380/2019- 

31 

CNPJ 48.344.725/0007- 

19  

Categoria Genérico 

Regulatória 

Autorização 

Data do registro 

1.03.517-5 

24/08/2020 

Nome Comercial 

Principio Ativo 

cloridrato de 

metilfenidato 

Registro 135170057  Vencimento do 

registro 

08/2030 

CLORIDRATO DE METILFENIDATO 

PSICOANALÉPTICOS 

Medicamento 

de referência 

RITALINA® 

Classe Terapêutica 

Parecer Público 

ATC 

Bulário 

Eletrônico 
Acesse aqui 

Rotulagem 

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de 

Publicação 

Validade 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 20 1351700570011 Comprimido 24/08/2020 24 meses 

F—rnE  

1351700570021 Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

1351700570038 Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

1351700570046 Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

1351700570054 Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

1351700570062 Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

1351700570070  Comprimido 24/08/2020 24  

meses 

6 

7 

4 

3 

5 

2 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1375979?numeroRegistro=135170057 1/2 

N° 

1 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 30 

FTIVE  

10 MG  COM  CT BL AL AL X 60 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 90 

Fr-1w: 

10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PCTFE TRANS X 20 

r-A7  

10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PCTFE TRANS X 30 

FifvE 

10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PCTFE TRANS X 60 

F;TE 
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8 10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PCTFE TRANS X 90  

1351700570089  Comprimido  24/08/2020 24 

meses 

ATIVA 

9 10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PE/PVDC/PE/PVC TRANS X 

1351700570097 Comprimido 24/08/2020 24 

meses 

20  ATIVA 

10 10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PE/PVDC/PE/PVC TRANS X  

1351700570100  Comprimido  24/08/2020 24 

meses  

30 ATIVA 

11 10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PE/PVDC/PE/PVC TRANS X 

1351700570119 Comprimido 24/08/2020 24 

meses 

60  ATIVA  

12 10 MG  COM  CT BL AL PLAS 

PVC/PE/PVDC/PE/PVC TRANS X 

1351700570127 Comprimido 24/08/2020 24 

meses 

90 ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1375979?numeroRegistro=135170057 2/2 



Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1156002150015 SOLUÇA0 INJETAVEL 29/06/2020 24 meses 

N°  Apresentação 

1 50MG/ML + 5MG/ML  SOL  INJ 

CT AMP VD AMB X 1 ML 

FATirvE 

13/09/2024, 10:59 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

81 7  
Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: enantato de noretisterona + valerato de estradiol 

Nome da Empresa CIFARMA CNPJ 17.562.075/0001- Autorização 1.01.560-1 

Detentora do Registro CIENTÍFICA 69 

FARMACÊUTICA 

LTDA 

Processo 25351.143892/2020- Categoria Genérico Data do registro 29/06/2020 

35 Regulatória 

Nome Comercial enantato de Registro 115600215  

noretisterona + 

valerato de estradiol  

Vencimento do 
registro 

12/2029 

Principio Ativo ENANTATO DE NORETISTERONA, VALERATO DE 

ESTRADIOL 

Medicamento 

de referência 

MESIGYNA 

Classe Terapêutica ANTICONCEPCIONAIS ATC 

Parecer Público Bulário Acesse aqui 

Eletrônico 

Rotulagem 

50MG/ML + 5MG/ML  SOL  INJ 

CT AMP VD AMB X 1ML+  

1156002150023 SOLUÇA0 INJETAVEL 29/06/2020 24  

meses 

SERINGA ATIVA 

50MG/ML + 5MG/ML  SOL  INJ 

CX 50 AMP VD AMB X 1 ML 

1156002150031 SOLUÇA0 INJETAVEL 29/06/2020 24  

meses 

FrrE 

50MG/ML + 5MG/ML  SOL  INJ 

CX 50 AMP VD AMB X 1 ML + 

1156002150041 SOLUÇA0 INJETAVEL  29/06/2020 24  

meses 

50  SERINGAS ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1418721?numeroRegistro=115600215 1/2 

2 

3 

4 
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1418721?numeroRegistro=115600215 2/2 
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: NEULEPTIL 

Nome da Em presa SANOFI  MEDLEY CNPJ 10.588.595/0010- Autorização 1.08.326-7 

Detentora do Registro FARMACÊUTICA 92 

LTDA. 

Processo 25351.190083/2019- Categoria Novo Data do registro 03/06/2019 

89 Regulatória 

Nome Comercial NEULEPTIL Registro 183260317 Vencimento do 03/2027 

registro 

Principio Ativo PERICIAZINA Medicamento de 

referência 

Classe Terapêutica NEUROLEPTICOS ATC 

• 
Parecer Público Bulário Acesse 

Eletrônico aqui 

Rotulagem 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1 10 MG  COM  REV CT BL AL 1832603170018 COMPRIMIDO REVESTIDO 03/06/2019 36 meses 

PLAS INC X 20  ATIVA 

2 10 MG/ML  SOL  OR PED CT FR 1832603170026 SOLUÇA0 ORAL 03/06/2019 24 

meses VD C:GT X 20 ML  ATIVA 

3 40 MG/ML  SOL  OR CT FR VD  1832603170034 SOLUÇA0 ORAL 03/06/2019 36 

meses CGT  X 20 ML  ATIVA 

• 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1322527?nomeProduto=NEULEPTIL 1/1 
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• 8?  
Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: PIOLIXINA 

Nome da Empresa IFAL INDUSTRIA E CNPJ 00.376.959/0001- Autorização 1.03.531-2 

Detentora do Registro COMERCIO DE 26  

PRODUTOS FARMAC 

LTDA 

Processo 25025.004930/98 Categoria Similar Data do registro 18/03/1999 

Regulatória 

Nome Comercial PIOLIXINA Registro 135310002 Vencimento do 03/2029 

registro 

Principio Ativo PERMETRINA Medicamento 

de referência 

KWELL 

Classe Terapêutica ESCABICIDAS E Processo(s) Acesse aqui ATC 

OUTROS Clone  

ECTOPARASITICIDAS 

Parecer Público Bulário Acesse 

Eletrônico aqui 

Rotulagem 

N°  Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1 10 MG/ML LOC CT FR PLAS 1353100020017 LOÇA0 04/06/2001 36 meses 

OPC X 80 ML ATIVA 

2 10 MG/ML LOC CT FR PLAS 1353100020025 LOÇA0 15/08/2001 36  

meses OPC X 60 ML ATIVA 

3 10 MG / ML LOC FR PLAS OPC 1353100020033 LOCAO 18/03/1999 36  

meses X 60 ML  ATIVA 

4 50 MG/ML LOC FR PLAS OPC 1353100020041 LOCAO 18/03/1999 36  

meses X 100 ML ATIVA 

5 50 MG/ML LOC FR PLAS OPC 1353100020051 LOCAO 18/03/1999 36  

meses X 60 ML ATIVA 

6 50 MG/ML LOC CT FR PLAS 1353100020068 LOÇA0 18/03/1999 36  

meses OPC X 100 ML ATIVA 

7  50 MG/ML LOC CT FR PLAS 1353100020076  LOÇA0 18/03/1999 36  
meses OPC X 60 ML  ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/70798?numeroRegistro=135310002 1/2 
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8 10 MG/ML LOC CX 50 FR PLAS 1353100020084 LOÇA0 18/03/1999 36 

meses OPC X 60 ML ATIVA 

9 50 MG/ML LOC CX 50 FR PLAS 1353100020092 LOÇA0 18/03/1999 36 

meses OPC X 100 ML  ATIVA 

10 50 MG/ML LOC CX 50 FR PLAS 1353100020106 LOÇA0 18/03/1999 36 

meses OPC X 60 ML  ATIVA 

11 10 MG/ML LOC CX 50 SACH 1353100020114 LOÇA0 18/03/1999 24 

meses AL/PLAS X 60 ML ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/70798?numeroRegistro=135310002 2/2 



Dimeva 
Distribuidora e Importadora 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
R  JOSE  FRARON, 155 - FRARON 

PATO BRANCO PR 

Telefone: 4632243767  

E-mail:  licitacaol@dimeva.com.br  
CNPJ: 76.386.283/0001-13 IE: 3160386206 

LOTE UNICO 

Lote Ordem Produto Reg Ms Marca Procedência Nome Comercial 

Qtde: 35.000,00 Un: CPR 

Valor Unit: 

Valor Total: 

0,7200SETE MIL DUZENTOS DÉCIMO DE MILÉSIMO 

25.200,00VINTE E CINCO MIL DUZENTOS REAIS E ZERO DÉCIMO DE MILÉSIMO 

+ ESTRADIOL 5MG C/1 AMP 1.156.002.150.02-3 CIFARMA LOTE UNICO 16 20918 NORETISTERONA 50MG + ESTRADIOL 5MG C/1  AMP  + SERINGA N NORETISTERONA 50MG 
+ SERINGA 

Qtde: 300,00 Un: AMP 

IMO  

Valor Unit: 

Valor Total: 

10,9500DEZ REAIS E NOVE MIL QUINHENTOS DÉCIMO DE MILÉSIMO 

3.285,00TRES MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E ZERO DÉCIMO DE MILÉS 

Valor Total: 6.261,00SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E ZERO DÉCIMO DE MILÉSIMO 

LICITACAO N°: 6.121 

Emissão: 

Cliente: 

10/09/2024 Vendedor: LICITAÇÃO INTERNA 2021 

2.822 MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

CNPJ/CPF: 

Endereço:  

75.972.760/0001-60 Inscrição/RG: 

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N°: 1080 

Telefone: 46 

Compl: 

3552-1321 

Bairro: 

Pregão: 

CENTRO Cidade: CAPANEMA 

45/2024 Processo: Abertura: 13/09/2024 

UF: PR 

Vencimento: 30/03/2033 

CEP: 85760000  

ITENS 

1 

LOTE UNICO 6 21655 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG C/60CPR CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG C/60CPR 1351700570038 ALThAIA 

LOTE UNICO 28 1295 PERICIAZINA 40MG/ML 4% 20ML N NEULEPTIL 40MG/ML 4% 20ML 

Qtde: 300,00 Un: UN 

Valor  Unit: 20,8700VINITE REAIS E orro MIL SE I ECENTOS DÉCIMO DE MILÉSIMO 

1832603170034 SANOFI/MEDLEY 



LOTE UNICO 29 22197 PERMETRINA LOCAO 1% C/1FR - 60ML N PIOLIXINA LOÇÃO 1% C/1FR - 60ML 1353100020084 IFAL 

Qtde: 400,00 Un: FR 

Valor  Unit: 2,4500DOIS REAIS E QUATRO MIL QUINHENTOS DÉCIMO DE MILÉSIMO 

Valor Total: 980,00NOVECENTOS E OITENTA REAIS E ZERO DÉCIMO DE MILÉSIMO 

Dimeva 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

R  JOSE  FRARON, 155 - FRARON 
PATO BRANCO PR 

Telefone: 4632243767 •  

E-mail:  licitacaol@dimeva.com.br  00  
CNN:  76.386.283/0001-13 IE: 3160386206 1\) Distribuidora e Importadora 

Total: 0,00 

Total Licitação: 35.726,00 

Obs: TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS 

Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil - 001; Agência: 0495-2, Conta: 65896-0; 
Banco: Caixa Econômica Federal - 104; Agência: 0602, Conta: 1673-7; 
Banco: Bradesco - 237; Agencia: 3283, Conta: 48979-4; 

DECLARA QUE PARA OS PRODUTOS CONSTANTES NO CONVÊNIO ICMS 87/02, NO PREÇO OFERECIDO  JA  CONSTAM A DESONERAÇÃO DE ICMS. 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem o processo de contratação. ******* 7. Indicar que a 
validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de preços. ******* 7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta inicial não será 
inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. ******* 8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. ********* 9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto da contratação. *********** 



Dimeva 
Distribuidora e Importadora 

(1. DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
R  JOSE  FRARON, 155 - FRARON 

PATO BRANCO PR 

Telefone: 4632243767  
E-mail:  licitacao1@dimeva.com.br  

CNPJ: 76.386.283/0001-13 IE: 3160386206 

   

LUIZ AUGUSTO VARNIER 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 396.067.919-04 RG: 31485487  

E-mail:  licitacao@dimeva.com.br  

LUIZ AUGUSTO Assinado de forma digital por LUIZ 
AUGUSTO VARNIER:39606791904 

VARNIER:39606791904 Dados: 2024.09.13 11:15:48 -0300' 
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VIGESIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇA0 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 

CNPJ N° 76.386,283/0001-13 NIRE 41200386470 
Pagina 1 de S 

LUIZ AUGUSTO VARNIER, brasileiro, empresário, casado pelo Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido no município de Erechirn estado de Rio Grande 
do Sul  ern  09/04/1961, residente e domiciliado a Rua Tapajos n" 222. Apto 402, 
Centro, CEP 85.501-045 no município de Pato Branco Estado do  Parana,  portador 
da Cédula de identidade Registro Geral sob n° 3.148,548-7 emitida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do  Parana  e CPF sob n" 396.06791-04, único sócio 
da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, considerando a disposição constante 
no inciso 1°  art.  1.052 do Código Civil, incluído pela Lei n" 13.874 de 20 de setembro 
de2019, gira sob nome empresarial de DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA, tendo sua sede e foro a Rua Jose Fraron n° 155, sala 01, 
Bairro Fraron, CEP 85.503-320 no município de Pato Branco Estado do  Parana,  
inscrita no CNPJ sob n° 76.386.283/0001-13 e com Contrato social arquivado na 
M.M. Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n° 41200386470, por despacho em 
sessão de 25 de agosto de 1982 e última Alteração de Contratual arquivada sob n° 
20225577240, por despacho em sessão de 19 de agosto de 2022, resolvemn 
consolidar mediante as seguintes cláusulas e condições e a Lei 10.406/2002; 

CLAUSULA PRIMEIRA: O socio LUIZ AUGUSTO VARNIER, acima qualificada, que 
possui 1.000.000 (um milhão) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
1.000,000,00 (um milhão de reais), vende e transfere parte de sua participação societária, 
conforme segue aos socios ingressantes LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS, 
brasileiro, farmacêutico, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 
14/12/1980 no município de Jaguaráo estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado 
a Rua Romano Radaeli n° 694, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506-290 no município de Pato 
Branco estado do  Parana,  portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n" 00487746973 
emitida pelo DETRAN do Estado do  Parana  e CPF, sob n° 940.611.570-00, sendo 50.000 
(cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00  (urn  real) cada, totalizando o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e  JULIO  CESAR PAESE, brasileiro, empresário, Divorciado, 
nascido no dia 13/08/1980 no município de Pato Branco estado do  Parana,  residente e 
domiciliado a Rua Santos Dumond n0  183, Bairro Morumbi, CEP 85.507-260 no município de 
Pato Branco estado do  Parana,  portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n° 
01123766675 emitida pelo DETRAN do Estado do  Parana  e CPF: sob n°033.089.699-71, 
sendo 50,000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) sendo os valores pagos em moeda corrente, os quais 
declaram conhecer a situação econômica e financeira da mesma, ficando sub-rogado nos 
direitos e obrigaçóes decorrentes no presente instrumento. Por este ato tambern. o sócio 
remanescente, dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos ao capital social cedido, 
nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos ao capital social 
vendido e transferido. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital de R$ 1.000.000,00  (urn  milhão de reais) divididos 
em 1,000.000 (um milhão) de quotas capital no valor de R$ 1,00  (urn  real) cada urna, 
subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais pelos socios, como segue: 

Sócios Quotas Capital — RS 
LUIZ AUGUSTO VARNIER 900.000 900.000,00 90,00% 
LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS 50.000  50.000,00 5,00% 
JULIO  CESAR PAESE 50.000 50.000,00 5,00% 

....... 
TOTAL 1.000.000 1.001/000,00 

.11.• .."•• Ir• 46 

100,00% 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio 

LUIZ AUGUSTO VARNIER a quem compete de forma privativa e individual, representar a 
Sociedade em todas as operações Ativas e Passivas, judiciais e extrajudiciais, autorizando o 
uso do nome empresarial, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, desde que 
autorizado pelas socias que detenham a maioria do Capital Social, ficando dispensados da 
prestação de caução. Vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas o de terceiros. (artigos 997, VI; 1,013, 1.016, 1.064, CC/2002) 

CLAUSULA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a de propriedade,  (art.  1.011, § 1°, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA SEXTA: At vista das modificações ora ajustadas, consolida-se a 
Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ W° 76,386.283/0001-13  
WIRE:  41200386470 

LUIZ AUGUSTO VARWIER, brasileiro, empresário, casado pelo Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido no município de Erechim estado de Rio Grande 
do Sul  ern  09/04/1961, residente e domiciliado a Rua Tapajós n° 222, Apto 402, 
Centro, CEP 85,501-045 no município de Pato Branco Estado do  Parana,  portador 
da Cédula de Identidade Registro Geral sob n° 3.148.548-7 emitida pela Secretária 
de Segurança Pública do Estado do  Parana  e CPF sob n" 396.06791-04, LUIZ 
HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS, brasileiro, farmacêutico, casado pelo 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 14/12/1980 no município de 
Jaguarão estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado a Rua Romano 
Radaeli n" 694, Bairro Cristo Rei, CEP 85.506-290 no município de Pato Branco 
estado do  Parana,  portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n" 00487746973 
emitida pelo DETRAN do Estado do  Parana  e CPF: sob n" 940.611.570-00 e  JULIO  
CESAR PAESE, brasileiro, empresario, Divorciado, nascido no dia 13/08/1980 no 
município de Pato Branco estado do  Parana,  residente e domiciliado a Rua Santos 
Dumond n" 183, Bairro Morumbi, CEP 85.507-260 no município de Pato Branco 
estado do  Parana,  portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n° 01123766675 
emitida pelo DETRAN do Estado do  Parana  e CPF: sob n° 033.089.699-71, sócios 
componentes da Sociedade Empresaria Limitada, que gira sob  name  empresarial de 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, tendo sua sede e foro a Rua 
Jose Fraron n° 155, sala 01, Bairro Fraron, CEP 85,503-320 no município de Pato 
Branco Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ sob n" 76.386.283/0001-13 e  corn  
Contrato social arquivado na M.M. Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n° 
41200386470, por despacho em sessão de 25 de agosto de 1982 e última Alteração 
de Contratual arquivada sob n" 20225577240, por despacho em sessão de 19 de 
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agosto de 2022, resolvem consolidar mediante as seguintes cláusulas e condições e 
a Lei 10.406/2002: 

G  827  

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, tendo sua sede e foro à Rua Jose Fraron n° 
155, sala 01, Bairro Fraron, CEP 85.503-320 no município de Pato Branco Estado do  
Parana. (art.  997, 11, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto Social é o ramo de "COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 

INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, 7.-  
ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ( 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
FABRICAÇÃO DE LAMINADOS PLANOS E TUBULARES DE MATERIAL PLÁSTICO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE AQUECEDORES SOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE 
AQUECEDORES SOLARES, FABRICAÇÃO DE AQUECEDORES DE ÁGUA, 
ALIMENTADOS POR ENERGIA SOLAR PARA QUALQUER USO, IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SISTEMAS DE AQUECIMENTO SOLAR DE AGUA 
E GERAÇÃO DE ENERGIA". 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 
divididos em 1.000.000 (um milhão) de quotas capital no valor de RS 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais pelos sócios, como segue: 

Quotas Capital R$ 
900.000 900.000,00 90,00% 
50.000 50.000,00 5,00% 
50.000  50.000,00 6,00% 

1.000.000 
WARIPPOVISIM 

1.000.000,00 100,00% 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 
1982 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado.  (art.  997, II, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferdas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e prego, o direito de preferência para sua aquisição, se postas 
venda, .formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  (art.  
1.066,  art.  1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.  (art.  1.052, 
CC/2002) 



• 
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CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio LUIZ 
AUGUSTO VARNIER a quem compete de forma privativa e individual, representar a 
Sociedade em todas as operações Ativas e Passivas, judiciais e extrajudiciais, autorizando o 
uso do nome empresarial, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, desde que 
autorizado pelas sócias que detenham a maioria do Capital Social, ficando dispensados da 
prestação de caução. Vedado, no entanto, o uso do  name  empresarial em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas o de terceiros, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, C0/2002) 

CLAUSULA OITAVA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que  urn  ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 
lusta causa.  (art.  1.085, CC/2002) 

Parágrafo 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em assembleia 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa 

Parágrafo 2° -  Sera  também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular do sócio. 

Parágrafo 30  - Na caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da 
sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-
se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 
levantado, a data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor 

CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social em 31 de dezembro de 
cada ano, os Administradores prestaram contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 
apuradas. ou através de rateio formalmente ajustado em cada ocasião, neste caso, poderá 
ser a distribuição ser realizada de forma desproporcional as cotas.  (art.  1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas, podendo as lucros ser distribuídos  antra  ales de 
forma proporcional as cotas ou através de rateio formalmente ajustado  ern  cada ocasião, 
neste caso, poderá ser a distribuição ser realizada de forma desproporcional as cotas; pode, 
ainda, ser definido que os lucros apurados permaneçam em reserva na sociedade, bem 
corno que eventuais prejuízos sejam mantidos  ern  conta especial, para serem amortizados 
nos exercícios futuros, ressalvando-se, que, na hipótese de não amortização de tais 
prejuízos em prazo razoável, estes serão suportados por cada sócio de forma proporcional 
as quotas do Capital Social, e, se for o caso, poderá ser designado administrador específico 
para formalizar o ato.  (art.  1.071 e 1.072, § 20  e  art.  1.078, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sõeios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo 
de  "pro  labore", cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de 
Renda, e demais disposições regulamentares pertinentes. 

• 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado o sócio a 
sociedade continuará com os herdeiros e sucessores e o incapaz, os quais ingressarão na 
sociedade automaticamente, aplicando-se para tanto a regência da Lei n° 6.404/1976. Não 
havendc interesse destes em permanecer na sociedade, o valor de seus haveres  sera  
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificado em balanço, especialmente levantado, nos termos do  art.  1.031, da Lei n° 
10.406/2002, aplicando-se, no que couber, o valor disposto na Clausula Terceira. Com  
previsão de pagamento também prevista no Acordo de Quotista 

Parágrafo Onico: O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios.  (art,  1.028 e  art.  1.031, 00/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram, sob as penas da lei que não 
incorrem nas proibições previstas em lei para o exercício da atividade mercantil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena falimentar, de 
prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato, ou defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a de propriedade.  (art.  1.011, §10, 00/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, 
pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o § único do  art.  
1.053 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco Estado 
do  Parana,  para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato 

E, por assim terem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si a seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Pato Branco-Pr, 20 de dezembro se 2.022. 

LUIZ AUGUSTO VARNIER 
CPF: 396.067.919-04 

LUIZ HENRIQUiQUADRAIO DOS SANTOS 
CPF: 940.611.570-00 

AR PAES 
CPF: 033.089.699-71 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, GILCIOMAR ROBERTO BATTISTIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 054562, registrado em 

09/11/2007, inscrito no CPF n° 84017716920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

84017716920 054562 GILCIOMAR ROBERTO BATTISTIN 

NIP‘ir 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/12/2022 12:40 SOB N°  20228736730. 
PROTOCOLO: 228736730 DE 21/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216433726. CNPJ DA SEDE: 76386283000113. 
MIRE: 41200386470. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2022. 
DIVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.ernpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

iri. -Ar 
k,,11:tt, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIO0 

76.386.283/0001-.13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/08/1982 

NOME EMPRESARIAL 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIMEVA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇAD DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
22.21-8-00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 
46.69-9-99 - Con- ércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, pegas e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedace Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  FRARON 
NÚMERO 

155 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.503-320 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

JULIOPAESE@DIMEVA.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3224-3767/ (46) 9106-3571 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

331. 

Aprovado pela Ir strução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0.3/09/2024 ás 16:41:46 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Z Secretaria da Receita Federal do Brasil 

*441011
e44, 

 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
CNPJ: "76 .38 6 .283/0 001 -1 3 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. n..co constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito oassivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:38:01 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2025. 
Código de controle da certidão: 8D6A.00OF.156E.A9B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
r  83.3  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034505698-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.386.283/0001-13 
Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados OU que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/01/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via  Internet  Pública (03/09/2024 16:39:53) 
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SECRETARIA MUNICIPAL • 831  

, 
MUNICÍPIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 

pATo BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 76386283000113 
NOME • DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF..: 76.386.283/0001-13 
ENDEREÇO..:  JOSE  FRARON 
CEP • 85503320 
MUNICIPIO.: Pato Branco UF: PR 

INALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NA() CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

155 - FRARON  

Emitida em: 03/09/2024. 
Válida até: 02/12/2024. 

Ilk'kno da Certidão • 2024  
úmero da certidão • 0063094 

Código de autenticidade da certidão: 23756836023756 

Pato Branco - PR em, 03 de Setembro de 2024. 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 76.386.283/0001-13 

Razão  
DIM  EVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Social: 
Endereço: R  JOSE  FRARON 155 SALA 01 / FRARON / PATO BRANCO / PR / 85503-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2024 a 25/09/2024  

Certificação Número: 2024082702280513880753 

Informação obtida em 03/09/2024 07:54:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/09/2024, 07:54 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltai !mprimir 

83  ri 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALIT: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
Certidão n°: 60501262/2024 
Expedição: 03/09/2024, As 16:34:27 
Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13,  NIX,  CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos  prey  idenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesLões: endt@tst.jus.br  



837  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE PATO BRANCO 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua Maria Bueno, n° 284 - Trevo da Guarany 

cartoriodistribuidorpb@gmail.com  

PATO BRANCO/PR - 85501-560 

TITULAR 

DIRSO ANTONIO VERONESE  

JURAMENTADOS  

DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ 76.386.283/0001-13, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 02 de Setembro de 2024, 15:56:21 

DILMAR ALUIZIO VERONESE 
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Custas = R$ 42,95 

Página 0001/0001 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 16:26:51 que o documento de  hash  (SHA-256) 

8d271491e627fa1ad5c2947578dad3ed05e9535c57771f53404295b15a997de2 foi validado em 03/09/2024 16:24:45 através da transação blockchain 

0x8e0ab09E3c0c3b8479145114e60a5d270b9cc722a93ca4cc01de45eed4446398 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 231120) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PATO BRANCO 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua Maria Bueno. n° 284 - Trevo da Guarany 

cartoriodistribuidorpb@gmail.com  

PATO BRANCO/PR - 85501-560 

TITULAR 

DIRSO ANTONIO VERONESE  

JURAMENTADOS  

DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ 76.386.283/0001-13, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 02 de Setembro de 2024, 15:56:44 

DILMAR ALUIZIO VERONESE u• 
erti 'cacao 
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Custas = R$ 42,95 

Pagina 0001/0001 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 16:26.51 que o documento de  hash  (SHA-256) 

8d271491e6271a1ad5c2947578dad3ed05e9535c57771f53404295b15a997de2 foi validado em 03/09/2024 16.24:45 através da transação blockchain 

0x8e0ab0953c0c3b8479145114e60a5d270b9cc722a93ca4cc01de45eed4446398 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (N  ID:  231120) 



Tx 

Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 02/12/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8d271491e627fa1ad5c2947578dad3ed05e9535c57771f53404295b15a997de2 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denomina do NID 231120 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO EMISSÃO 02.09", cujo 
assunto é descrito como "FALENCIA E RECUPERAÇÃO EMISSÃO 02.09", faz prova de que em 03/09/2024 
16:24:48, o responsável Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/09/2024 16:27:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411. em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mai:; informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x8e0ab0953c0c3b8479145114e60a5d270b9cc722a93ca4cc01de45eed4446398. 
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

:DAUTIN 
CKC H AIN  

Presidência a República Casa Civil 
Sub:theft para Ass,untos Istidicos 
'1EDIDA PROVISORIA 2.200-2 

24 DE AGOSTO 2001. 



Nome Empresarial: DIMEVA )ISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

NIRE 41200386470 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2422490530 

NIRE (Sede) 
41200386470 

CNPJ 
76.386.283/0001-13 

Data de Ato Constitutivo 
25/08/1982 

Inicio de Atividade 
01/09/1982 

%or 111F 'el' 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

8 4 1 

PARANÁ 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Rua José Fraron,  NQ  155, SALA 01, Fraron - Pato Branco/PR - CEP 85503-320 

ebjeto Social 
Wo rn ércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratólos, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente, Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas, Fabricação de esquadrias de metal, Outras atividades de serviços 
prestados principalmente ás empresas não especificados anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente, Fabricação 
de laminados planos e tubulares de material plástico, Comércio atacadista de aquecedores solares, Comércio varejista de aquecedores solares, 
Fabricação de aquecedores de Agua, alimentados por energia solar para qualquer uso, Importação, exportação e distribuição de sistemas de 
aquecimento solar de água e geração de energia. 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

' Dados do Sócio  

Porte prazo de Duração 
Demais lndeterminado 

Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 

Ato/eventos 
0021 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

; Nome CPF/CNPJ 
LUIZ AUGUSTO VARNIER 396.067.919-04 
Nome CPF/CNPJ  
JULIO  CESAR PAESE 033.089.699-71 
Nome CPF/CNPJ 

, LUIZ HENRIQUE 940.611.570-00 

41
QUADRADO DOS SANTOS 

Número 
20228736730  

Participação no capital 
R$ 900.000,00 
Participação no capital 
R$ 50.000,00 
Participação no capital 
R$ 50.000,00 

CPF 
396.067.919-04  

Administrador Termino do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

Dados do AdministradDr 
Nome 
LUIZ AUGUSTO VARNIER 

Último Arquivamento 
Data 
24/12/2022 

Término do mandato 
Indeterminado 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/09/2024, ás 16:25:35 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MCV2XHLE. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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841 
ISSN  1677-7042 N9 179, segunda-feira, 16 de Setembro de 2019 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEAN"E DOMIS. 

  

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

     

EMPRESA: ACBL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA LUI? LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO, 555 SALA 804 
BAIRRO: CENTRO CE?: 24030127 - NITEROI/RJ 
CNPJ: 32.356.732/0001-05 
PROCESSO: 25351.473750/2019-66 AUTORIZ/MS: 3.08874.6 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEAN"E DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

PARA SAÚDE EMPRESA: INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA 
ENDEREÇO:  AV  DOUTOR DARIO LOPES DOS SANTOS 2197, CONJ 401, ANDAR 04, COND  
CORPORATE  JARDIM BOI 
BAIRRO: JARDIM BOTANICO CEP: 80210010 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 11.137.051/0001-86 
PROCESSO: 25351.026317/2011-92 AUTORIZ/MS: 2.05818.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

   

EMPRESA: COMBATE DE INSETOS SUL COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 1785 
BAIRRO: CENTRO CEF': 85801041 - CASCAVEL/PR 
CNPJ: 74.194.721/0001-16 
PROCESSO: 25351.380159/2019-66 AUTORIZ/MS: 3.08867.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE )0MIS. 

EMPRESA: HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA AYRES DE ALMEIDA, (C.1 C SILVA), No 488 
BAIRRO: RAIZ CEP: 69068130 - MANAUS/AM 
CNPJ: 02.246.196/0001-24 
PROCESSO: 25351.463667/2019-92 AUTORIZ/MS: 3.08875.0 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO-RE N9  2.529, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribu1ç8es que lhe confere o  art.  169, aliado ao  art.  54, I, §1* do Regimento Interno 
aprovado pela Resolurão da Diretoria Colegiada •  ROC  n 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve:  

Art.  to. Alterar a Autorii.a00 de Funcionamento das Empresas constantes 
no anexo desta Resolução.  

Art.  29  FSt3 Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM 

ANEXO 

EMPRESA: DHALIAS INDÚSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DO IPIRANGA, 315 
BAIRRO: CARAVELAS CEP: 35039005 - GOVERNADOR VALADARES/MG 
CNPJ: 18.649.877/0001-73 
PROCESSO: 25351.034528/2015-07 AUTORIZ/MS: 2.07872.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
FABRICAR: COSMÉTIC03 
FRACIONAR: COSMÉTICOS 
REEMBALAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: SOLUCIONA LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI 
ENDEREÇO: R BONNARD  (GREEN VALLEY  I) 980, BLOCO 7, NIVEL 7/B, BLOCO 8,  AREA  
TECNICA COND  GREEN VALLEY  
BAIRRO: ALPHAVILLE EMPRESARIAL CEP: 06465134 - BARUER1/SP 
CNPJ: 19.700.976/000103 
PROCESSO: 25351.969943/2016-12 AUTORIZ/MS: 2.08625.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉ"ICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS MODENA LTDA 
ENDEREÇO: RUA JARDIM DA SAUDADE, 698 
BAIRRO: BARRA CEP: 83332055 - CAMBORIO/SC 
CNPJ: 31.825.073/0001-46 
PROCESSO: 25351.052401/2019-12 AUTORIZ/MS: 4.00760.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICCS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: UNICA  PHARMACEUTICALS  PRODUTOS FARMACEUTICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA 
ENDEREÇO: R. CARLOS ESSENFELDER No 3500, SALA 11 
BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP: 81730060 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 26.751.186/0001-1)4 
PROCESSO: 25351.243253/2019-35 AUTORIZ/MS: 4.00911.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/FERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: COSMETICOS DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
ENDEREÇO: RUA CHIQUINHO SAPATEIRO, 101 GD 22  LT  09 
BAIRRO: DIMPE CEP: 75910590 - RIO VERDE/GO 
CNPJ: 09.354.422/0001-20 
PROCESSO: 25351.273325/2009-53 AUTORIZ/MS: 2.05044.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/P1OD. DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/'ROD. DE HIGIENE 

EMPRESA:  THAT GROUP  ACESSORIOS E PRODUTOS DE BELEZA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MÁRIO BARBEDO, N° 111, LOJA: A 
BAIRRO: VILA VALQUEIRE CEP: 21740010 - RIO DE JANEIRO/R.1 
CNPJ: 11.812.339/0001-03 
PROCESSO: 25351.523664/2015-92 AUTORIZ/MS: 2.08310.9 

tv) Este documento pode  •or  verificado no endereço eletrdnIco 

r http://www.in.gov.briantenticidade.huni, pelo cdcligo 05312019091600087 

EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ FRARON, No 155, SALA 01 
BAIRRO: FRARON CEP: 85503320 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
PROCESSO: 25023.070039/2002-27 AUTORIZ/MS: 1.05459.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: PERRIGO DO BRASIL FARMACEUTIC.A LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA NOVE DE JULHO, 3452 - CONJ 83 
BAIRRO: JARDIM PAULISTA CEP: 01406000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 22.094.233/0001-33 
PROCESSO: 25351.129237/2018-50 AUTORIZ/MS: 1.17534.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: ATINA INDUSTRIA E COMERCIO DE ATIVOS NATURAIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DOS OITIS, 81 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 37556836 - POUSO ALEGRE/MG 
CNPJ: 05.678.981/0001-44 
PROCESSO: 25351.038050/2016-58 AUTORIZ/MS: 1.15458.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXTRAIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
FABRICAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
PURIFICAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
SINTETIZAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
TRANSFORMAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 

EMPRESA: ADA MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA 
ENDEREÇO: R PADRE ESTEVAO PERNET (TATUAPE) 1059 CONJ 132 
BAIRRO: VILA GOMES CARDIM CEP: 03315000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 08.281.710/0001-49 
PROCESSO: 25351.250885/2008-01 AUTORIZ/MS: U88716L3518M (8.04473.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EMPRESA: CARDIOMED IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI - ME 
ENDEREÇO: SMAS TRECHO 03 CONJUNTO 03 BLOCO B NÚMERO 30 SALAS 114, 116, 
118, 423 E 424 
BAIRRO: GUARÁ CEP: 71215300 - BRAS(LIA/DF 
CNPJ: 22.052.653/0001-57 
PROCESSO: 25351.618022/2015-05 AUTORIZ/MS: H041L888YY56 (8.12870.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: ANELISE DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA EMANUEL BONIATTI, 110 - SALA TÉRREA 
BAIRRO:  SAO  LEOPOLDO CEP: 95097440 - CAXIAS DO SUL/RS 
CNPJ: 07.855.468/0001-07 
PROCESSO: 25351.726779/2015-11 AUTORIZ/MS: P42716HMW633 (8.13085.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA QUEIRA DEUS No 1049, GALPÕES 8C/9C/10C - CONDOMINIO 
MALIBU 3 
BAIRRO: PORTÃO CEP: 42713480 - LAURO DE FREITAS/BA 
CNPJ: 11.051.186/0001-24 
PROCESSO: 25351.092496/2012-11 AUTORIZ/MS: KYOX4OHOLMO1 (8.08409.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: NATAL SUTURA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI 
ENDEREÇO:  AV.  AMINTAS BARROS, 3700 - SALA 2009 E 2010 BLOCO B 
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59075810 - NATAL/RN 
CNPJ: 14.012.086/0002-68 
PROCESSO: 25351.099013/2016-11 AUTORIZ/MS: PHWL8617L8X9 (8.13908.1)  
All  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA:  QUALITY COMMERCE  DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ENDEREÇO:  AV.  HERACLITO MOURAO DE MIRANDA 1480, LOJA12 E 10 
BAIRRO: CASTELO CEP: 31330142 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 65.141.046/0001-76 
PROCESSO: 25351.058683/2011-13 AUTORIZ/MS: H3W38H4Y03X3 (8.07334.5)  
All  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.200-2 de 24/128/2001,  CP 
que Institul a Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira • ICP•Brasil. 
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Dados da Empresa Nacional 

Razão Social CNPJ 

76.386.283/0001-13 DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Nome Fantasia 

 

DIM  EVA 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

SAC 

Cidade/UF 

RUA JOSÉ FRARON, N°155, SALA 01 - FRARON CEP: 85.503-320 PATO BRANCO/PR 

Responsável Técnico Responsável Legal 

LUIZ HENRIQUE GUADRADO DOS SANTOS [Não cadastrado] 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização 

20/12/2002 

Autorização 

Medicamento 

Situação 

1.05459-8 Ativa 

 

N° do Processo 

25023.070039/2002-27  

  

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 

httos://consultas.anvisa.00v.br/#/empresas/empresas/q/25023070039200227/?cnpj=76386283000113 1/2 
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ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
-------------------- ----- ------ 
EMPRESA: REGIFARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR CARVALHO LIMA, N2 50 
BAIRRO: JARDIM OLIVEIRAS CEP: 60821120 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 05.418.972/0001-14 
PROCESSO: 25351.018466/2016-92 AUTORIZ/MS: 3.06867.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO-RE N2  2.384, DE 28 DE AGOSTO 2019 

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  169, aliado ao  art.  54, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve:  

Art.  12. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM 

ANEXO 

EMPRESA: RUI DE ASSIS  JUNIOR  - ME 
ENDEREÇO: RUA MET6D10 COLEHO, 62, EDF. CIDADELA  CENTER  1, SALA 308 
BAIRRO: PARQUE BELA VISTA CEP: 40279120 - SALVADOR/BA 
CNPJ: 08.107.114/0001-47 
PROCESSO: 25351.550839/2018-72 AUTORIZ/MS: PM576X5931M6 (8.17009.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 

----- ------------ 
EMPRESA: PERFILMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: Rua LUCIANO DAS NEVES, 1171 sala 206 
BAIRRO: CENTRO DE VILA VELHA CEP: 29100201 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 15.271.650/0001-49 
PROCESSO: 25351.022358/2014-84 AUTORIZ/MS: G3HY545W51YM (8.10174.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS  

ANEXO 

EMPRESA:  WORLD  MED COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO EIRELI EPP 
ENDEREÇO: AL. ALBERTO NEPOMUCENO N" 315 QD  CH  LOTE 21 
BAIRRO: VILA ADELIA CEP: 74323020 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 25.048.186/0001-80 
PROCESSO: 25351.852693/2018-05 AUTORIZ/MS: 1.18425.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-------- ----- ----------- ------------ — 
EMPRESA: APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
ENDEREÇO: R JURACY MAGALHAES, N2 26 
BAIRRO: PONTO PARADA CEP: 43700000 - SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ: 13.917.345/0001-56 
PROCESSO: 25351.463718/2015-08 AUTORIZ/MS: 1.14449.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: ZYNSTEIN PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO: ESTRADA DA LAGOINHA, 501 - BLOCO 3 
BAIRRO: LAGOA CEP: 06730000 - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
CNPJ: 31.327.287/0001-92 
PROCESSO: 25351.446653/2019-09 AUTORIZ/MS: 1,19243.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÉUTICOS/MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: VIA HOSPITALAR LTDA - EPP 
ENDEREÇO:  AV.  AGAMENON MAGALHAES, 711 
BAIRRO: SANTO  ANTONIO  CEP: 55293970 - GARANHUNS/PE 
CNPJ: 29.101.445/0001-40 
PROCESSO: 25351.194260/2018-15 AUTORIZ/MS: 1.17602.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO-RE  Ng  2.385, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  169, aliado ao  art.  54, I, §1° do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:  

Art.  12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições 
estabelecidas.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM 

ANEXO 

EMPRESA: ZYNSTEIN PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO: ESTRADA DA LAGOINHA, 501 - BLOCO 3 
BAIRRO: LAGOA CEP: 06730000 - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
CNPJ: 31.327.287/0001-92 
PROCESSO: 25351.446653/2019-09 AUTORIZ/MS: 1.19243.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: M & R COMERCIO EIRELI - ME 
ENDEREÇO: R  JOSE  DA CUNHA REGO, 320 
BAIRRO: CENTRO CEP: 58200000 - GUARABIRA/PB 
CNPJ: 17.290.835/0001-26 
PROCESSO: 25351.427309/2019-11 AUTORIZ/MS: 1.19202.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA CRUZ GRANDE, 1700 SETOR 02 
BAIRRO: SANTO  ANTONIO  CEP: 13290000 - LOUVEIRA/SP 
CNPJ: 00.233.065/0012-30 
PROCESSO: 25351.446667/2019-14 AUTORIZ/MS: 1.19245.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

TRANSJORI TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA  VP  SE S/N QUADRA 09 LOTE MODULO 09-A 
BAIRRO: DAIA CEP: 75132125 - ANÁPOLIS/GO 
CNPJ: 64.666.936/0007-24 
PROCESSO: 25351.417569/2019-70 AUTORIZ/MS: 1.19255.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
---------------------------- 
EMPRESA: JMG COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ROSALINA, 01 
BAIRRO: RODILANDIA CEP: 26083155 - NOVA IGUAÇU/RJ 
CNPJ: 24.846.984/0001-94 
PROCESSO: 25351.446858/2019-86 AUTORIZ/MS: 1.19247.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO-RE  Ng  2.386, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que  !he  confere o  art.  169, aliado ao  art.  54, I, §1.* do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n* 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve:  

Art.  12. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmachiticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n". 
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições 
estabelecidas.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM 

0  Este documento  pod.  ser verilicado no endereço eletranico 

http://www.in.gov.bilautentIcIdade.html. pelo  código 05312019090200119 

EMPRESA: RANI  LOG  TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA ORLANDO MOITA, 150 QUADRA C GALPAO 1 BLOCO D SALA 1 
BAIRRO: JARDIM ALVORADA JANDIRA CEP: 06612260 - JANDIRA/SP 
CNPJ: 20.744.724/0001-57 
PROCESSO: 25351.652476/2018-17 AUTORIZ/MS: 1.18127.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: I NSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: RIO DROGS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS E 
PERFUMARIA LTDA 
ENDEREÇO:  ROD.  WASHINGTON LUIZ, N2 20755 
BAIRRO: VILA SANTO ANTÔNIO CEP: 25225015 - DUQUE DE CAMAS/R.1 
CNPJ: 28.143.873/0001-72 
PROCESSO: 25351.222657/2002-47 AUTORIZ/MS: 1.21247.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: SJT LOCAÇÕES E LOGISTICA EIRELI 
ENDEREÇO:  AV  3 NUMERO 08- A CONDOMÍNIO PARQUE NORTE 
BAIRRO: MORRO ALTO CEP: 33200000 - VESPASIANO/MG 
CNPJ: 27.928.496/0001-14 
PROCESSO: 25351.320287/2019-51 AUTORIZ/MS: 1.18932.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACCUT1COS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: I NSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: 5 S TRANSPORTES E LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP 
ENDEREÇO: R DOUTOR LEOPOLDO DE BULHOES, SN QUADRA70 LOTE 08-E GALPAO 
BAIRRO: VILA SANTA CEP: 74912570 - APARECIDA DE GOIÂNIA/G0 
CNPJ: 09.461.008/0003-91 
PROCESSO: 25351.007251/2015-61 AUTORIZ/MS: 1.13359.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

----------- ------ 
EMPRESA: VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: STRC, TRECHO 4, CONJUNTO B, LOTE 02 
BAIRRO: GUARÁ CEP: 71225542 - BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 24.893.687/0007-95 
PROCESSO: 25351.966347/2016-63 AUTORIZ/MS: 1.15342.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: STRC TRECHO 2 CONJUNTO C LOTE 1 
BAIRRO: GUARA CEP: 71255525- BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 24.893.687/0005-23 
PROCESSO: 25351.469542/2012-82 AUTORIZ/MS: 1.23191.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA:  DIME  VA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  FRARON, N2  155, SALA 01 
BAIRRO: FRARON CEP: 85503320 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
PROCESSO: 25351.569570/2014-99 AUTORIZ/MS: 1.12064.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

1 1 9 Documento assinado digitalmente confomie  MP  n? 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
que Institui a InfraesOutura de Chaves Ptiblicas Brasileira ICP-Brasil. 
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Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Nome Fantasia 

DIMEVA 

Endereço ria  Internet  

Endereço Completo 

RUA JOSÉ FRARON, N°155, SALA 01 - FRARON CEP: 85.503-320 

Responsável Técnico 

LUIZ HENRIQUE GUADRADO DOS SANTOS  

CNPJ 

76.386.283/0001-13 

Responsável Legal 

LUIZ AUGUSTO VARNIER 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização Situação 

1,12064-1 20/10/2014  Ativa 

 

    

N° do Processo 

25351.569570/2014-99  

Autorização 

Medicamento Especial 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gcv.br/#/empresas/empresas/q/25351569570201499/?cnpj=76386283000113 1/2 
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EDIF PLANALTO 
BAIRRO: CENTRO CEP: 86800720 - APUCARANA/PR 

CNPJ: 10.734.126/0001-43 
PROCESSO: 25351.363651/2011-35 AUTORIZ/MS: 2.06017.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE. HIGIENE 
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: POLI  MEDICAL  COMERCIO DE MATERIAIS HOS- 
PITALARES LTDA. - EPP 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENCIAS, 55 
BAIRRO: VILA MARIANA, CEP: 04051000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 13.196.462/0001-78 
PROCESSO: 25351.406984/2011-36 AUTORIZ/MS: 2.06035.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: Cosmolifc Indt  stria  e Comercio de Cosmcticos lida - 
me 
ENDEREÇO: rodovia ivo silveira-1063 
BAIRRO:  bateau  CEP: 88355220 - BRUSQUE/SC 
CNPJ: 13.377.370/0001-94 
PROCESSO: 25351.414274/2011-48 AUTORIZ/MS: 2.06034.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: COSMETICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
FRACIONAR: COSMÉTICOS 
REEMBALAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: Knut Casual Ccsméticos Lida ME 
ENDEREÇO: R Alagoas, 9-40 
BAIRRO: Vila Coralina CEP: 17030024 - BAURU/SP 
CNPJ: 07.859.924/0001-97 
PROCESSO: 25351.432601/2011-51 AUTORIZ/MS: 2.06018.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICCS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: PORTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES 
E COSMETICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  OTONI DE MIRANDA, 2101 
BAIRRO: VILA PADUA CEP: 38280000 - ITURAMA/MG 
CNPJ: 12.449.910/0001-35 
PROCESSO' 25351.133585/1011-57 AUTORIZ/MS: 2.06030.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS /PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: Minas Clancar Comercial Ltda ME 
ENDEREÇO: RUA CAPIM BRANCO, 148 
BAIRRO: VISTA ALEGRE CEP: 30518020 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPJ: 13.382.634/0001-06 
PROCESSO: 25351.420484/2011-70 AUTORIZ/MS: 2.06024.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: BETUEL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME- 
TICOS E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA ONTAR Q 506 
BAIRRO. JARDIM CANADA CEP: 3400000 - NOVA LIMA/MG 
CNPJ: 11.430.898/0001-54 
PROCESSO: 25351.410072/2011-71 AUTORIZ/MS: 2.06033.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA:  WORLD  IN  MOTION  TRANSPORTES, AGENCIA- 
MENTO DE CARGAS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. 
ENDEREÇO: av. café do  pit°,  479 - salas 40 e 41 
BAIRRO' sitio campo do gaeia CEP: 06410010 - BARUERI/SP 
CNPJ: 13.463.802/0001-80 
PROCESSO: 25351.3899306011-80 AUTORIZ/MS: 2.06027.0 
ATIVIDADE/CLASSE  

TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: BRASIFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - ME. 
ENDEREÇO: Rua  Joao  XXIII, 455 loja 01 
BAIRRO:  Sao  Sebastiao CEP: 91060100 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 09.200.414/0001-39 
PROCESSO: 25351.438865/2011-91 AUTORIZ/MS: 2.06020.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: concxao maritima serviços logisticos s.a. 
ENDEREÇO: rod.br  101 km II2,n 700 
BAIRRO: salseiros CEP: 88311600- ITAJAI/SC 
CNPJ: 08.473.312/0001-24 
PROCESSO: 25351.391368/2011-92 AUTORIZ/MS: 2.06039.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: roka brasil soluções logisticas ltda 
ENDEREÇO: Av. Prefeito Vilallobo Quero,1433 - Parte A 
BAIRRO: Fazenda ltaquiti CEP: 06422122 - BARUERI/SP 
CNPJ: 11.885.540/0001-16 
PROCESSO: 25351.393560/2011-93 AUTORIZ/MS: 2.06037.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: VALE SUL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA- 
MENTOS E PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR  MARTIN LUTHER KING JU- 
NIOR,  N° 126, SALA 351 
BAIRRO:  DEL  CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEI- 
RO/Ri 
CNPJ: 01.035.335/0001-08 
PROCESSO: 25351.435485/2011-95 AUTORIZ/MS: 2.06021.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: COMPLETA OPERAÇÕES LOGIST1CAS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIBEIRÃO DOS CRISTAIS, 800 - GAL- 
PÃO 10 MÓDULOS C E D 
BAIRRO: JORDANÉSIA CEP: 07750000 - CAJAMAR/SP 
CNPJ: 12.100.162/0001-80 
PROCESSO: 25351.406022/2011-96 AUTORIZ/MS: 2.06023.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA:  JOY  IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA. THADEU RAUTA, 900 SALA 08 
BAIRRO: COBILANDIA CEP: 29111065 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 12.861.244/0001-48 
PROCESSO: 25351.417381/2011-99 AUTORIZ/MS: 2.06029.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR : COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 

RESOLUÇÃO - RE ti" 4.501 DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

O Diretor da Dirctoria Colegiada da Agiincia Nacional  dc  
Vigilância Sanitária, no uso dos atribuições que  the  conferem o Dc-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
publica, publicado no DOU  dc  I"  dc  abril de 2011, o inciso VIII do  
art.  15, o inciso 1 o 1° do  art.  55  du  Regimento  !Memo  aprovado 
nos termos do Anexo 1 da Portaria n." 354 da AN VISA. de II de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria a' 1.417  dc  20  dc  setembro  dc  2011, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria n.° 
354, de 2006, resolve:  

Art.  I* Conceder Autorização de Funcionamento pura  Ern-
presas  dc  Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta rcso-
luçao.  

Art.  2" Esta resolução entra em vigor na data  dc  sua pu-
blicaçao.  

MIND: (TSAR ISI'. \MI R.\ 01.1\TIRA  

ANEXO 

EMPRESA: DISFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR- 
MACEUIICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA  DR  OTACIO LEMOS VASCONCELOS, N° 76 
BAIRRO: JUA CEP: 55700000 - LIMOEIRO/PE 
CNPJ: 70.181.052/0001-97 
PROCESSO: 25351.406340/2011-01 AUTORIZ/MS: 
4YM3LXL45L7X (8.07873.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Nipro  Medical Corporation  Produtos  Medicos  LTDA 
ENDEREÇO: Rua joaquim Floriano 466, Conjunto 113  

BAIRRO: Itaim Bibi CEP: 04534002 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 13.333.090/0001-84 
PROCESSO: 25351.486587/2011-11 AUTORIZ/MS: 
UO2L71X583YY (8.07886.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: MAXIMUS INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRU- 
MENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LIDA- ME 
ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiuva, 151, GALPÃO 
BAIRRO: nacional CEP: 32185000 - CONTAGEWMG 
CNPJ: 06.330.387/0001-20 
PROCESSO: 25351.423087/2011-11 AUTORIZ/MS: 
UlL5778H83WH (8.07878.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: Nipro  Medical Corporation  Produtos  Medicos  LTDA 
ENDEREÇO: Rua joaquim Floriano 466, Conjunto 113 
BAIRRO: Itaim Bibi CEP: 04534002 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 13.333.090/0001-84 
PROCESSO: 25351.486587/2011-11 AUTORIZ/MS: 
UO2L71X583YY (8.07886.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA:  ELM  PRODUTOS  MEDICOS  LIDA 
ENDEREÇO: Av. Governador Agamcnon Magalhaes, 2656 - salas 
205/206 
BAIRRO: ESPINHEIRO CEP: 52020000 - RECIFE/PE 
CNPJ: 13.252.304/0001-98 
PROCESSO: 25351.425435/2011-12 AUTORIZ/MS: 
GYOLMYX86L45 (8.07882.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: UNIODONTO DE ARAFtAQUARA COOPERAT DE 
TRAB ODONTOLOGICO 
ENDEREÇO: R VOLUNTAR1OS DA PATRIA, 1880 
BAIRRO: CENTRO CEP: 14801320 - ARARAQUARA/SP 
CNPJ: 65.442.162/0003-97 
PROCESSO: 25351.442600/2011-12 AUTORIZ/MS: 
48W31Y0MY02L (8.07883.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA:  WORLD  IN  MOTION  TRANSPORTES, AGENCIA- 
MENTO DE CARGAS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. 
ENDEREÇO: av.  cafe  do ponto, 479 - salas 40 c 41 
BAIRRO: sitio campo do garcia CEP: 06410010 - BARUERUSP 
CNPJ: 13.463.802/0001-80 
PROCESSO: 25351.389950/2011-13 AUTORIZ/MS: 
GH3L229L433W (8.07884.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: NOGUEIRA COMERCIO DE PRODUTOS E EQUI- 
PAMENTOS HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA WASHINGTON SOARES N 2000 SALA 
202 SHOPPING W3  CENTER  
BAIRRO: EDSON QUEIROZ CEP: 60811341 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 13.136.133/0001-31 
PROCESSO: 25351.340503/2011-14 AUTORIZ/MS: 
P2MWX8H73LW8 (8.07891.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: D1STRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, N° 
2103 
BAIRRO: ZACARIAS CEP: 35300102 - CARATINGAJMG 
CNPJ: 01.417.694/0001-20 
PROCESSO: 25351.497244/2011-14 AUTORIZ/MS: 
UX4152518M3W (8.07868.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA:  HOLY  MED COMÉRCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  
HOSPITALARES LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA SAMUEL LPVY, N° 274 
BAIRRO: BAIRRO AQUIDABA CEP: 29308100 - CACHOEIRO 
DE 1TAPEMIRIM/ES 
CNPJ: 10.696.551/0001-95 
PROCESSO: 25351.424005/2011-15 AUTORIZ/MS: 
GXW9M 1L73886 (8.07907.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: R.T. DISTRIPUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA VENANCIO AIRES, 1445 
BAIRRO: CENTRO CEP: 96810100 - SANTA CRUZ DO SUURS 
CNPJ: 11.434.588/0001-08 
PROCESSO: 25351.423952/2011-17 AUTORIZ/MS: 
U66X111125L6M4 (8.07904.4) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vAvw.in.gov.bobutenticidaitlsnl, Documento assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2  dc  24/08/2001,  qua  institui a 

pelo codigo 10102011101000068 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilcira - ICP-Brasil. 
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ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: HAZIN E MIRANDA LTDA 
ENDEREÇO:  AV. JULIO  MARQUES LUZ, 998 
BAIRRO: JAT1UCA CEP: 57035972 - MACEIO/AL 
CNPJ: 12.633.800/0001-29 
PROCESSO: 25351.431285/2011-77 AUTORIZ/MS: 
GY7W9298 1824 (8.07908.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: RECRIS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VALENCIO MANOEL FLORIANO, 1050 
MARGENS BR 101 KM 1,7 
BAIRRO: VILA  SAO  JOAO CEP: 95560000 - TORRES/RS 
CNPJ: 92.598.853/0001-95 
PROCESSO: 25351.087134/2011-77 AUTORIZ/MS: 
7345YW9Y30L5 (8.07876.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: K. E. COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRO- 
DUTOS FAMACEUT1COS DE USO HUMANO LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA 210, 02 QD. 390 - NUCLEO 16 
BAIRRO: CIDADE NOVA 4 CEP: 69098400 - MANAUS/AM 
CNPJ: 07.443.753/0001-10 
PROCESSO: 25351.397934/2011-81 AUTORIZ/MS: K5L60422HX- 
LY (8.07901.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ortopedia nordeste ltda - ME 
ENDEREÇO: rua das cajazeiras 458 
BAIRRO: centro CEP: 65015080 -  SAO  LUIS/MA 
CNPJ: 63.588.354/0001-19 
PROCESSO: 25351.284200/2011-83 AUTORIZ/MS: 
5Y9304157M48 (8.07881.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: ELI MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDI- 
COS  E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: r frei gaspar da madre de deus, 830 
BAIRRO: novo mundo CEP: 81050590 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 11.355.374/0001-46 
PROCESSO: 25351.496271/2011-95 AUTORIZ/MS: 
G35X801H2189 (8.07870.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA N° 645 
BAIRRO: JARDIM DAS  AMERICAS  CEP: 85502040 - PATO 
BRANCO/PR 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
PROCESSO: 25351.439784/2011-99 AUTORIZ/MS: 975434111319 
(8.07874.)) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

RESOI.licA0 - RE N" 4.501. DE 5 DE OUTI,BRO DF 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional  dc  
Vigilância Sanitiria, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
crcto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1°  dc  abril de 2011, o inciso VIII do  
art.  15, o inciso  lc  o I° do  art.  55 do Regimento  !memo  aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.° 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU  dc  21  dc  agosto de 2006, c a 
Portaria  re  1.417  dc  20 de setembro de 2011, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria 0.° 
354, de 2006, resolve:  

Art.  1" Conceder Autorização  dc  Funcionamento para Em-
presas  dc  Sancantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.  

Art.  r Esta Resolução entra em vigor na data  dc  sua pu-
blicação. 

JAIME LESAR DE MOIRA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA: FABIANO AZEVEDO DA CUNHA ME 
ENDEREÇO: Estrada RN 228 - galpão Industrial 01 
BAIRRO: Zona Rural CEP: 59375000 - CRUZETA/RN 
CNPJ: 08.254.036/0001-03 
PROCESSO: 25351.493219/2011-01 AUTORIZ/MS: 3.04880.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: ELI MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDI- 
COS  E HOSPITALARES LTDA  

ENDEREÇO: r frei gaspar da madre de deus, 830 
BAIRRO: novo mundo CEP: 81050590 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 11.355.374/0001-46 
PROCESSO: 25351.496288/2011-07 AUTORIZ/MS: 3.04881.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR. SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: adriano do amaral me 
ENDEREÇO: avenida alice pereira goulart, 1162 
BAIRRO: parque industrial CEP: 84900000 - IBAITI/PR 
CNPJ: 04.760.944/0001-18 
PROCESSO: 25351.391461/2011-10 AUTORIZ/MS: 3.04895.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: dental medica comercio e representações ltda 
ENDEREÇO: Rua Marechal Dcodoro 2496/2512 
BAIRRO: Centro CEP: 78900800 - PORTO VELHO/RO 
CNPJ: 05.593.405/0001-02 
PROCESSO: 25351.383337/2011-12 AUTORIZ/MS: 3.04878.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 1301 
BAIRRO:  PQ  INDL CEL QUITO JUNQUEIRA CEP: 14075330 - 
RIBEIRAO PRETO/SP 
CNPJ: 65.763.377/0001-48 
PROCESSO: 25351.186928/2011-13 AUTORIZ/MS: 3.04891.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR. SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA:  Juarez  Antonio Rodrigues - ME 
ENDEREÇO: Rua Caxambu, 259 
BAIRRO: Padre Tcodoro CEP: 35702120 - SETE LAGOAS/MG 
CNPJ: 07.893.426/0001-60 
PROCESSO: 25351.392031/2011-17 AUTORIZ/MS: 3.04888.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
PURIFICAR.  SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO CHEMIM LTDA 
ENDEREÇO: RUA FREDERICO CHEM1M 199 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CIRO MARTI CEP: 84045990 
- PONTA GROSSA/PR 
CNPJ: 77.135.051/0001-55 
PROCESSO: 25351.470135/2011-36 AUTORIZ/MS : 3.04889.3 
ATIV1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR, SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOM1S. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: ARCBRIL PRODUTOS DE LIMPEZA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
ENDEREÇO: Rua  Cipriano  de Carvalho, 171 
BAIRRO: bctania CEP: 30570020 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 04.370.873/0001-47 
PROCESSO: 25351.432309/2011-41 AUTORIZ/MS: 3.04886.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR. SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: matrixoil industria c comercio de produtos automotivos 
ltda cpp 
ENDEREÇO: Rua Professor Erico Ferreira, 105 
BAIRRO: jardim américa CEP: 12235170 -  SAO JOSE  DOS CAM- 
POS/SP 
CNPJ: 08.960.071/0001-48 
PROCESSO: 25351.393547/2011-43 AUTORIZ/MS: 3.04884.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: BETUEL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME- 
TICOS E PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME  

ENDEREÇO: RUA  ONTARIO  506 
BAIRRO: JARDIM CANADA CEP: 3400000 - NOVA LIMA/MG 
CNPJ: 11.430.898/0001-54 
PROCESSO: 25351.411613/2011-44 AUTORIZ/MS: 3.04893.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: HIRATA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA LUIZ  ANTONIO  SANVEZZO, 433 
BAIRRO: CHACARA  ARTHUR  BOIGUES CEP: 19160000 - AL- 
VARES MACHADO/SP 
CNPJ: 58.506.601/0002-31 
PROCESSO: 25351.393248/2011-49 AUTORIZ/MS: 3.04892.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: TEXQUIMICA COM. E IND. DE PRODUTOS QUI- 
MICOS DO BRASIL LIDA - ME 
ENDEREÇO: R SANTA TEREZA, 710 
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 61930055 - MARACANAO/CE 
CNPJ: 07.955.526/0002-55 
PROCESSO: 25351.390878/2011-50 AUTORIZ/MS: 3.04890.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOM1S. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: DELTAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MANTIQUEIRA, 471, QUADRA 06, LO- 
TE 16 
BAIRRO: JARDIM DIAMANTINA CEP: 74573240 - GOIA- 
NIA/GO 
CNPJ: 08.835.955/0001-70 
PROCESSO: 25351.434533/2011-55 AUTORIZ/MS: 3.04894.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: FORÇAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA 
ENDEREÇO: QUADRA 112 SUL, RUA SR 03, LOTE 16 
BAIRRO: PLANO DIRETOR SUL CEP: 77020172 - PALMAS/TO 
CNPJ: 07.986.279/0001-73 
PROCESSO: 25351.087111/2011-56 AUTORIZ/MS: 3.04887.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: PRODUTOS QUIM1COS ORION S/A 
ENDEREÇO: R OSVALDO CRUZ 1111 ANDAR 2 SALA 210 EDIF 
PLANALTO 
BAIRRO: CENTRO CEP: 86800720 - APUCARANA/PR 
CNPJ: 10.734.126/0001-43 
PROCESSO: 25351.363597/2011-62 AUTORIZ/MS: 3.04882.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOM1S. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: Minas Clenear Comercial Ltda ME 
ENDEREÇO: RUA CAPIM BRANCO, 148 
BAIRRO: VISTA ALEGRE CEP: 30518020 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPJ: 13.382.634/0001-06 
PROCESSO: 25351.420469/2011-71 AUTORIZ/MS: 3.04885.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR' SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL N°400 -GALPOES IB, 28 E 
3A 
BAIRRO: ITAQU1 CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNPJ: 01.125.797/0001-16 
PROCESSO: 25351.339727/2011-82 AUTORIZ/MS: 3.04879.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: VALE SUL COMERCIO ATACADISTA DE MEDICA- 
MENTOS E PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR  MARTIN LUTHER KING JU- 
NIOR,  N° 126, SALA 351 
BAIRRO:  DEL  CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEI- 
RO/R1 
CNPJ: 01.035.335/0001-08 
PROCESSO: 25351.435498/2011-94 AUTORIZ/MS: 3.04883.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenticidaielsml. Documento assinado digitalmente conforme  MP  nt 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 10102011101000070 Infraestrutura  dc  Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



03/09/2024, 16:46 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

84 
) 

Razão Social 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Nome Fantasia 

C  CNPJ 

76.386.283/0001-13 

DIMEVA 

Endereço ria  Internet  

Endereço Completo 

SAC 

Cidade/UF 

RUA  JOSE  7RARON, N°155, SALA 01 - FRARON CEP: 85.503-320 PATO BRANCO/PR 

Responsável Técnico 

LUIZ HENR QUE GUADRADO DOS SANTOS 

Responsável Legal 

[Alão cadastrado] 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização 

8.07874-1 (975434111319) 

Data da Autorização 

10/10/2011 

Autorização 

Produtos para Saúde 

(Correlatos) 

Situação 

Ativa 

 

N° do Processo 

25351.439784/2011-99  

  

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Distribuir 

• Produios para saúde (dispositivos  medicos)  

Importar 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gor.br/#/empresas/empresas/q/25351439784201199/?cnpj=76386283000113 1/2 
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VAI  208  /SSW 1677-7042  Diário Oficial da União - Suplemento N° 169, segunda-feira, 2 de setembro de 2013 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido  corn  base na Reso-
luçio RDC n° 222/2006 c F.csolu0o RDC 76/2008. A empresa já 
esta autorizada a funcionu para esta classe de produto, AFE 
2070063, devendo a mesma solicitar alteraçlo de AFE por antpliacAo  
dc  atividade. 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.209. DE 311 DE AGOSTO DE 2013 

O Gerente-Geral de Inspeçao, Monitoramento da Qualidade, 
Controle c Fisealizaçâo de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agencia Nacional de Vigil5ncia Sanitária 
no uso de suas atribuições legais conferidos pela Portaria a' 340, de 
5  dc  março de 2012. tendo  on  vista o disposto nos incisos 1,  IL  IV e 
V do  art.  41 c no inciso I § 1" do  art.  55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Arv.txo I da Portaria n° 354 de 11 de agosto 
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto  dc  2006, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria n.° 
354, de 2006, resolve:  

Art.  1° Conceder utorizaçAo de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos,  coast sales  no ancxo desta Resoluçfio.  

Art.  2" Esta Resoltgao  antra  cm vigor na data de sua  pit- 

BRUNO CiONCALVES ARAUJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: ECOSAN COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA CIDADE DE MEDIANEIRA, N*  ISO-  SALA 
02 
BAIRRO: ULISSES GUIMARAES CEP: 89230654 - JOINVIL- 
LE/SC 
CNPJ: 18.184.205/0001-30 
PROCESSO: 25351.4348961:1013-00 AUTORIZ/MS: 2.06976.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S.A 
ENDEREÇO: RODOVIA MG 329, S/N, KM 02 
BAIRRO: MONTE LÍBANO CEP: 35303136 - CARAT1NGA/MG 
CNPJ: 66471.517/0001-77 
PROCESSO: 25351.416561/2013-00 AUTORIZ/MS: 2.06975.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR, COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: D1MEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA N° 645 
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA CEP: 85502040 - PATO BRAN- 
CO/PR 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
PROCESSO: 25351.463027/2013-02 AUTORIZ/MS: 2.06990.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
DISTRIBUIR: COSMÉTIC0.1PERFUMEJPRODUTOS DE 11101E- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUME/PRODUTOS DE. HIGIENE 
EMPRESA: IDEAL FARMA MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO:  AV.  BARÃO DE BONITO, N° 847 
BAIRRO: VARZEA CEP: 50740080 - RECIFE/PE 
CNPJ: 08.950.457/0001-79 
PROCESSO: 25351.450690/21.13-07 AUTORIZ/MS: 2.06993.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICCS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOSTERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: ricci & schiavo Ida mc 
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Alirio de Matos, n" 667 
BAIRRO: Vila Jacv CEP: 790)6590 - CAMPO GRANDE/MS 
CNPJ: 10.641.851/0001-77 
PROCESSO: 25351.326967/2013-10 AUTORIZ/MS: 2.06985.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PE1FUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: EMPÓRIO MEDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CI- 
RÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO:  AV.  JESUS VIL.kNOVA VIDAL, N° 519 
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 15020060 -  SAO JOSE  DO 
RIO PRETO/SP 
CNPJ: 04.008.658/0001-09 
PROCESSO: 25351.109400/2013-12 AUTORIZ/MS: 2.07014.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EMPRESA:  jar,  luiz dos santcs laguna - mc 
ENDEREÇO: av.bemardino silveira amorim 1485  

BAIRRO: sarandi CEP: 91160001 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 02.058.135/0001-33 
PROCESSO: 25351.710154/2012-13 AUTORIZ/MS: 2.06981.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA:  PRO  MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO AVILA NETO, N° 104/105 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL DE ARACAJU CEP: 49041120 
- ARACAJU/SE 
CNPJ: 32.773.418/0001-28 
PROCESSO: 25351.450911/2013-15 AUTORIZ/MS: 2.06991.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: COTY  BRAZIL RETAIL  COSMETICOS S/A 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 NORTE CONTORNO, S/N, Km 
279, SALA 1 
BAIRRO: T1MS CEP: 29161382 - SERRA/ES 
CNPJ: 18.419.498/0001-97 
PROCESSO: 25351.458576/2013-15 AUTORIZ/MS: 2.06987.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: D1SMESE - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SERIDO LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL MARTINIANO, N° 1232 
BAIRRO: PENEDO CEP: 59300000- CALCO/RN 
CNPJ: 40.798.175/0001-00 
PROCESSO: 25351.410372/2013-21 AUTORIZ/MS: 2.07016.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: HIGIMASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DEZ DE DEZEMBRO 6770 BARRACÃO 
06 
BAIRRO: JARDIM VILAS BOAS CEP: 86046140 - LONDRI-
NA/PR 
CNPJ: 06.302.685/0001-07 
PROCESSO: 25351.480717/2013-24 AUTORIZ/MS: 2.07002.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA:  HD CENTER  COMERCIO DE MATERIAIS DE IM-
PORTAÇÃO E DESCARTAVE1S LTDA -ME 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR TELESPHORO FRAGOSO, 429 
BAIRRO: SAN  MARTIN  CEP: 50761030 - RECIFE/PE 
CNPJ: 12.630.382/0001-16 
PROCESSO: 25351.440915/2013-25 AUTORIZ/MS: 2.06977.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: L'AROMAT1C INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ENDEREÇO: Carlos Alberto Santos, n.° 327, Galpão 21, Condominio 
Porto MIRAGEM 
BAIRRO: BURRAQUINHO CEP: 42700000 - LAURO DE FREI-
TAS/BA 
CNPJ: 17.470.182/0001-67 
PROCESSO: 25351.430890/2013-30 AUTORIZ/MS: 2.07009.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: Anaflor Indústria e Comercio  dc  Cosméticos Ltda - 
ME 
ENDEREÇO: Av. T-2 Qd 42  Lt  12 n° 1561 casa 05 
BAIRRO: Bucno CEP: 74215010 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 02.518.630/0001-88 
PROCESSO: 25351.459558/2013-37 AUTORIZ/MS: 2.07008.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUME/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUME/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUME/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUME/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUME/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: RODOMED TRANSPORTES LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA TURMALINA N°257 
BAIRRO:  SAO  GERALDO CEP: 29146718 - CAR1ACICA/ES 
CNPJ, 12.094.219/0001-86 
PROCESSO: 25351.420507/2013-43 AUTORIZ/MS: 2.06983.1  

ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: MS HOSPITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BELA VISTA SN. QUADRA 33 LOTE 
26/27 
BAIRRO; PARQUE TRINDADE CEP: 74921206 - APARECIDA 
DE GOIANIA/GO 
CNPJ: 15.224.444/0001-88 
PROCESSO: 25351.451128/2013-45 AUTORIZ/MS: 2.06992.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: GENETICORP DO BRASIL COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
ENDEREÇO: aV. ANGELO CALEFF1,72 
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEGIPE/RS 
CNPJ: 11.873.020/0001-93 
PROCESSO: 25351.294822/2013-49 AUTORIZ/MS: 2.06982.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: VITAL 1MEX IMPORTACAO E EXPORTACAO  LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA BENJAMIM  CONSTANT,  2025 
BAIRRO: VILA BELA VISTA CEP: 08674001 - SUZANO/SP 
CNPJ: 15.689.782/0001-95 
PROCESSO: 25351.332426/2013-55 AUTORIZ/MS: 2.06995.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: PHS DO BRASIL LTDA 
ENDEREÇO: RUA GOTHARD KAESEMODEL, N° 518 - SALA 
03 
BAIRRO: ANITA GARIBALDI CEP: 89203400 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 17.910.389/0001-05 
PROCESSO: 25351.405068/2013-57 AUTORIZ/MS: 2.06989.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE II1G1E- 
NE 
EMPRESA: UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA- 
ÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA NEUZA REZENDE, KM 3 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 38402360 - UBERLÂN- 
DIA/MG 
CNPJ: 25.630.575/0001-19 
PROCESSO: 25351.323048/2012-58 AUTORIZ/MS: 2.06996.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMEMCOS 
EMPRESA: TRANSPORTADORA ELOS DE OURO LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA TURISTICA DO JARAGUA, 2772 
BAIRRO: VILA JARAGUA CEP: 05161000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 66.036.146/0001-03 
PROCESSO: 25351.477620/2013-59 AUTORIZ/MS: 2.070046 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA:  VENUS  COSMET1COS E EMBALAGEM LTDA ME 
ENDEREÇO: Estrada do Riachâo n° 20 
BAIRRO: Vila São  Joao  CEP: 26330150 - QUEIMADOS/FU 
CNPJ: 09.567.501/0001-29 
PROCESSO: 25351.315326/2013-62 AUTORIZ/MS: 2.06980.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA:  WORLD COURIER  DO BRASIL TRANSPORTES IN- 
TERNACIONAIS LTDA 
ENDEREÇO: VIA ANHANGUERA KM IS, GALPÃO N.7 E GAL- 
PÃO N.8 I° ANDAR (INTERLIGADOS), COND.  CENT LOG.  
ANHANGUERA 
BAIRRO: PIRITUBA CEP: 05112000 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 44.064.665/0001-34 
PROCESSO: 25351.171979/2013-71 AUTORIZ/MS: 2.06818.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA:  Lucca  Prado Internacional Importação c Exportação In- 
dustria c Comercio Ltda ME 
ENDEREÇO: Avenida Liberdade, 374 
BAIRRO: Centro CEP: 13515000 - CHARQUEADA/SP 
CNPJ: 11.898.492/0001-09 
PROCESSO: 25351.463039/2013-76 AUTORIZ/MS: 2.06988.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 

Este documento pode ser verificedo no endereço eletrônico http://www.in.gpv.teautsitizidadehtml, 
pelo código 10102013090200208 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2 de 24/08/2001,  qua  institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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Dados da Empresa Nacional 

Razão Social CNPJ 

76.386.283/0001-13 DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Nome Fantasia 

 

DIM  EVA 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

SAC 

Cidade/UF 

RUA JOSÉ FRARON, N°155, SALA 01 - FRARON CEP: 85.503-320 PATO BRANCO/PR 

Responsável Técnico Responsável Legal 

LUIZ HENRIQUE GUADRADO DOS SANTOS LUIZ AUGUSTO VARNIER 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização Situação 

    

2.06990-5 02/09/2013 Ativa 

  

N° do Processo 

25351.463027/2013-02  

Autorização 

Cosmético 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Perfume 
• Cosmético 

• Produtos de Higiene 

Distribuir 

• Perfume 

• Cosmético 
• Produtos de Higiene 

Expedir 

• Perfume 
• Cosmético 

• Produtos de Higiene 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351463027201302/?cnpj=76386283000113 1/2 
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R.F- PR 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

CADAS"RO NO CRF SOB 0 

11163 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

RESPONSAVEIS TECNICOS 
FUNÇÃO SITUAÇÃO 

LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 

13:30 as 18:18 13:30 as 18:18 13:30 as 1818 13:30 as 18:18 13:30 as 18:18 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 

13:30 as 18:18 13:30 as 18:18 13:30 às 18:18 13:30 ás 18:18 13:30 as 18:18 

Domingo 
 tr.*.  

17383 

Dominço 
.... 

*.* 

Gerentes do CRF /PR conforme Deliberação 1002/2021  
Farm.  Gabri41e Luize Pereira - Gerente Cad/PJ  

Farm.  Flavia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF  
Farm.  Edivar Gomes - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PUBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farnacia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durz nte os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
"c" da Lei n° 5.991/73 e arqtigos 2° e 3°  Caput  5°e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mdanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento devera ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por r,?spectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o  site  institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de  OR-Code.  
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 27/06/2024 15:11:25 que o documento de  hash  (SHA-256) 

10215eb29881e8ba02377b3ce5e52e66815979262caec7767440e34159731322 foi validado em 27/06/2024 15:08:59 através da transação blockchain 

0x587bb84756d2891db49e9c34908dc28459c2be1d4c8094942267631aee372c14 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 218923) 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
2022 

Consulte pelo  COdigo de AutenticaçAo  para  Val:dar a CRT ern www crf-pr org br/crferncasa  

RAZAO/DENOMINACAO SOCIAL  

DIMEV,4 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

'CIDADE - UF 

PATO BRANCO-PR 

VALIDADE 

31/03/2027 

Consult° lertor de ORCode  

o 

EN  DEREC D 

RUA JOSÉ FRARON 155 SALA 01 

s;  LOCAL IDA DE 

FRARON 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Sábado 

Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 22 de Março de 2022 

NOME FANTASIA  

DISTRIBUIDORA  DIM EVA 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO  

CNPJ 

76.386.283/0001-13  

CODIGO DE AUTENTICAÇA0 

9EF552825FFF9710F8246D57056C888C 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIB JIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS 



PV,Itnet0 if • ,;,,yrr zoso. es,oupoo 
hOrn00/10Cie  todos  o  deveres  inotenies or,: 
ewer:clots deJ PrVifiStk,  r1ftn(101,ACO. 

knorestito itogov 
tprr,SM Ctot 

Inscrito  no CRF-PR sot n.• 
transfe.rência 

do Cl4FiSf,a_____ 
illOs 'CMS 

 

7," 

P';4;:::92!!!'-'11411/01!"°(F-3313°  

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 27/06/2024 15:11:25 que o documento de  hash  (SHA-256) 

102f5eb2988de8ba02377b3ce5e52e66815979262caec7767440e34159731322 foi validado em 27/06/2024 15:08:59 através da transação blockchain 

0x587bb84756d2891db49e9c34908dc28459c2be1d4c8094942267631aee372c14 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 218923)  



P
ro

va
  d

e  
A

u
te

nt
ic

id
a d

e  
v

á
lid

a  
a

té
 25

/0
9/

20
24

 

2 

Esta conetia deiCierdidcde oroli•s..wonof conlem 
72  kinds  numetodose utmcodos, ilobtlflondo 
seu )ortodoi oo  offer  cicio do Profistdc 
Foimoces:tico 

Por foiço do Lei 6.206. de 7 de moio do 197e 
esto carteiro 6 válido em todo o Teirittorio 
NCICialtil corno ffeovo dei.dentidode cow 
quoiquer eta/ta. 

O atF • C.onsoftsi.> ffegkxta de FoirmIcla do Esf000 

Gr'Onci.c.. EA.)) 
exceckt  elo Cortq!ro t5eçPOItSSiOnCli .0e 

ratinCio  

Gi.todm 

Nocicroicsode r.r4 

Noiutorowir , a.a3c.7 • - RS 

A.119c.-- . 
c. 01.4.c, A I .bo 

Polo inscifctio fv Amon, 

OM Sesstfo oe 2 I ,2(r; 

85;  '   

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 27/06/2024 15:11:25 que o documento de  hash  (SHA-256) 

102f5eb2988 ie8ba02377b3ce5e52e66815979262caec7767440e34159731322 foi validado em 27/06/2024 15- 08:59 através da transação blockchain 
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3DAUTIN 
BLOCKCH P. I 

Presid.inciad Repellic.a Casa Chril 
Suitchefla para Acrsuntos Agidicos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001.. 

' 

Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul - 110  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin©dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 25/09/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
102f5eb2988de8ba02377b3ce5e52e66815979262caec7767440e34159731322 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 218923 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRF V. 31.03.2027 RENOVAÇÃO AUTENTICAÇÃO", cujo 
assunto é descrito como "CRF V. 31.03.2027 RENOVAÇÃO AUTENTICAÇÃO", faz prova de que em 
27/06/2024 15:08:40, o responsável Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/06/2024 15:11:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x587bb84756d2891db49e9c34908dc28459c2be1d4c8094942267631aee372c14. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



O 0 

%- 
n)  

kk PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Saúde 
Divisão de Vigilância Sanitária 

A Secretaria Municipal de Saúde.de acordo com a Lei n° 1341/94 de 07 de dezembro de 1994. alteraria !lei?. 
Lei n° 1483/96 de 23 de agosto de 1996 e Dpc.r(to municipal ri" 3449/98 cie zz de junho de 1998, concede a presente 

RAZÃO SOCIAL.' DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP 

C.N.P.J.: 76.386.28310001-13 

ENDEREÇO: RUA  JOSE  FRARON 155 SALA 01 

BAIRRO: FRARON  

RAMC  DE ATIVIDADE. COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL (PORT.344/98), FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA ,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL, COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE COSMÈTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. 

17383 CRF / PR 

1016 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Saude do  Parana)  

Cirtei C. Wagner dos Santos 

Chafe  da  Vigitáncia  Sanitária  

Port, Ei1V2014 

L a V. Venturin Pt 
5- 

Farmacêutica
773 
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RESPAT°.  
LA  INSPEÇÃO  

Diviso de Vigitáncia Santária  -  Rua Xavantes, 411 - Centro - Pato Branco - PR (46) 3213-1720 
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co  a  6 . a ro - CD PRINCIPAL 532288 COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL (PORT.344;98) 
CD '.) C,D SECUNDARIO: 533121 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SECUNDARIO: 533059 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS AN t F-RIORMENTE 
2 SECUNDÁRIO: 533057 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO cn CD 

(1, 3 • n.) SECUNDARIO: 532706 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENT I' 
SECUNDARIO: 532295 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA  

cu -64 RESPONSAVEL TECH/CO : LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS a o o . 
a, ./.. DATA DE VISTORIA: 19/0312024 
3 8 

DATA DE VENCIMENTO 19/03/2025 
-Ei --/ 

GRAU DE RISCO- RISCO 2 

1 •"- 

O) t. c 0. 
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3 a A,  
oci ct°' 
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N" REG CONSELHO. 

N° DE LICENÇA: 

AREA CONSTRUIDA: 462 m2 

00 

s):  

LICENÇA SANITÁRIA 

COORD. DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

Prova de Autenticidade válida até 23/10/2024 
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07/08/2024, 10:36 empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/3590633/co_protocolo/PRP1723250814/  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO Empresa OFácii 

BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número 331/1989 

Nome Fantasia:  DIM  EVA 

Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP 

CNPJ: 76.386.283/0001-13 

Inscrição Municipal: 800978 

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
(Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
as empresas não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (Não exerce no 
endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (Exerce no 
endereço), 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4645-1/01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(Exerce no endereço), 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal (Não exerce no endereço), 4679-
6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
(Exerce no endereço), 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico (Exerce no endereço), 4669-
9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e 
peças (Exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 2821-6/01 - Fabricação de fornos industriais, 
aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, pegas e acessórios (Não exerce no 
endereço), 2221-8/00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico (Não exerce no 
endereço), 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças (Exerce no endereço), 2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente (Não exerce no endereço) 

Município: Pato Branco Endereço: RUA José Fraron, 155, SALA 01, Fraron 

CEP: 85503320 

Local e data: Pato Branco, sexta, 27 de abril de 2018 

Validade: 

MAURO JOSÉ SBARAIN 
Secretaria Municipal de Finanças 

Observação 

Código de Autenticidade: 185RLYAZVM 

https://www.empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/3590633/co_protocolo/PRP1723250814/ 1/2 
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"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIORINI" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

9) 
8 6 ( ) 

https://www.empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-mode  lo/tipo_alva rah /cod_alvara/3590633/co_protocolo/PRP1723250814/ 2/2 



PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
SECPETAf-2IA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa que, nos termos do artigo 

120, parágrafo único, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar 001/98), a validade 

do Alvará de Licença ou autorização expedida pelo poder público, fica condicionada ao prazo 

de validade do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros:  

Art.  120. A validade do alvará de licença ou autorização expedido pelo poder 

público municipal, ou documento equivalente, fica condicionada ao prazo de 

validade do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar, nos termos 

do  art.  22  da Lei Estadual ng 19.449, de 5 de abril de 2018. Alteração feita pelo  

Art.  22. da Lei Complementar n2  95, de 01 de junho de 2023. 

A licença deve ser renovada sempre que ocorrer mudanças de atividade, razão 

social ou transferencia de local. 

A prova de inscrição do contribuinte junto a municipalidade é feita através da cópia 

do alvará, a comprovação do pagamento da Taxa de Verificação e Regular Funcionamento 

do exercício e do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros, quando exigível. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente Declaração. 

Datado e assinado digitalmente 

Julli Rebonatto 

Chefe de Tributação e Fiscalização 
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P. Caramuru, 271, — CEP: 85501-064 - Pato Branco — PR 

+55 (46) 3220 1584, +55 (46) 3220 1518 e 3220-1526 www.patobranco.pr.gov.br  

86  



13  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6F48-BA4A-A643-D7A6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

JULLI REBONATTO (CPF 042.XXX.XXX-19) em 16/01/2024 08:04:55 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://patobranco.ldoc.combr/verificacao/6F48-BA4A-A643-07A6  

404 
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049500495 
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0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: DIMEVA - DISTRIBUIDORA DE 
AGENCIA: 0495-2 CONTA: 65.896-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10495798480000010004017258982085197220000162006 
BENEFICIARIO: 
MUNICI?I0 DE PATO BRANCO 
NOME FANTASIA: 
MUNICI?I0 DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
BENEFICIARIO FINAL: 
MUNICI?I0 DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
PAGADOR: 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
CNPJ: 76.386.283/0001-13  

NR.  DOCUMENTO 
DATA ai; VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

20.615 
20/05/2024 
06/02/2024 

1.620,06 
1.620,06 

NR.AUTENTICACAO E.948.3C7.DDE.C5F.AD6 

Central de Atendimento BB 
4004 0301 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consult:as, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia,  SAC  e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos o servicos do Ouvdoria. 

Assinada por JD599328JULI0 CESAR PAESE 06/02/202408:22:12 

Transagao efetuada com sucesso 

Trans4io efetuada com sucesso por: JD599328  JULIO  CESAR PAESE. 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 25/07/2024 11:16:41 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4bde1,42b8377045937f3dff030e2b2c6bce31c895c65c930c221df9d23ceaa6 foi validado em 25/07/2024 10:57.57 através da transação blockchain 

0x54e12c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3bafaa17c47b9f5812a2e0a9d26 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NI D: 224391) 
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1, 1 

85860000002-0 22900232202-2 40306100102-3 24000011015-0 

1111111.1111111011111111  
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Guia de Recolhimento do Estado do  Parana  

1' via - /-\gente Arrecadado!  

i+.111P7ir:74:12  
its ::-70:!V••...-e 

_ 0!•:•!_i 

v4 - Dautin Blockchain certifica em 25/07/2024 11.1641 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4bde14f2b8377045937f3dff030e2b2c6bce3fc895c65c930c221df9d23ceaa6 foi validado em 25/07/2024 1057:57 através da transação blockchain 

0x54e12c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3bafaa17c47b9f5812a2e0a9d26 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (N  ID:  224391) 
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Número SEFA: 2024.0306.1001.0229 
Pagamento com PIX: Baixa em até 24 noras, Se -final de  samara,  no segundo dia  Obi,  

Noma  ou Nome Empresaria; do O91,tribUillle C.reoot Validade ris (luta 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 06/03/2024 

CAD/1CW, ou Ag Attacariatio, frisctiOo CNPJou CPF Traelor,o Valor Total (R 
.76,386.283/0001-13 (46) 3224-3767  222,90 

.. ,_ ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Guia de Recolhimento do Estado do  Parana.  

29  via - Contribuinte 

Instot.,,;:ao 

990000 - TESOURO ESTADUAL 

Validade da Guia 
06/03/2024  

Noma  ou Nome 111'4,40Iva:1a; do Ca.,arribulnle , (.;m0or 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 

Ntilr.TO St±f,  A 
2024.0306.1001.0229 

— 
CAIDIICMS ou Ag.  Macadam  j10 CNPJ ou CPF 

76,386.283/0001-13 

1  elect's,  
(46) 3224-3767 

Valor da Pecada (R$) 
222,90 

Endereço do Contrlbu,ote 
R  JOSE  FRARON, 155 - FRARON 

Valor do  MOW  (PS! 
...tr.. ..  

MunidotolUF 
PATO BRANCO/PR — L  I 

r ino 

I  

Valor do AvasClmo (Re) 
44.4.1  

Comfy;  numéricx, da  Italia  algtavel 
85860000002-0 22900232202-2 40308100102-3 24000011015-0 

Oldo  on sells  
1 

Valor dos Juros (RS) 
.4fIra,trantlelt... Ir. IrMIII-1/ 

{MU Or,beS 

Pagar no Banco do Brasii, Bancoob, Bradesco, 080, Rendirnenta.  Santander  ou Sicredi. 
0 pagamento via PIXpode ser  felt()  em qualquer banco por melo delplicativo. — 

Valor Total (RS) 
222,90 

Emitido via PREVFOGO (05102/2024 14:37:19) 

Extrato do Recolhimento 
— 

1nf0rm50.5e5 do Roc-4'1;1room 

4103 - Taxa de Corpo de Bombeiros 
— .... _......„— 

Vencanento °Nica! 
08/03/2024 

Dootnnento  
Protocolo: 39240028714-68 

...,..._ .1  
&Iv.)  de Calcuto (RS) IMiqunta i",4} COO ..1° Prorion 

r- 
fieforericia lic.co  or,  municio.° 

02/2024 i 7751-8 

Nome do Destanotiod 
13GB - SPCIP PATO BRANCO 

valor oo Re,aotta  (ea)  
222,90 

;"::NRJou CPF do Desoinal.4lo 
14,869.229/0001-71 

tvluniclolo/UF  On  DostMatario 
PATO BRANCO/PR  

Placa do Velcutofi.if,  Valor do Mona fRS) 
......,................,,iii  

lof0000000 Contplementores 
Processo. 3,9,01,24.0000900161-28 - NIB:900161 
..ortificado de Licenciarnento do Corpo de Bombeiros Militar • Cl..C8 
..onforme Lei Estadual n° 13,976, 26 de dezembro de 2002. 
atores validos para pagamento ate 06/03/2024 

Guia valida para pagamento ate 06/.03/2024. 

Valor do flat:sc.:Imo (Re) 
..... ....gr  wt.*.  .v,  .... 

.—...., 
Vakm dos Juroo (RS)  

of lulu.  .....441114.4.441,4 

Valor Tom; ;.RS) 
222,90 

— 



Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/02/2024 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.22.05 
0495200495 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: DIMEVA - DISTRIBUIDORA DE 
AGENCIA: 495-2 CONTA: 65.896-0 
EFETUADO POR:  JULIO  CESAR PAESE 

      

Converr.o GOV. PARANA-SEFA - GR-PR 
Codigo de Barras 85860000002-0 

40306100102-3 
22900232202-2 
24000011015-0 

06/02/2024 
222,90 

0,00 
222,90 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

  

EM CASO DE PAGAMENTO EM DIA  MAO  UTIL, A 
LIQUIDACAO OCORRERA NO DIA UTIL SEGUINTE. 

DOCUMENTO: 020616 
AUTENT:CACAO SISBB: 
1.31B.DOE.BE6.62A.6C1 

Assinada por JD599328JULI0 CESAR PAESE 06/02/202408:22:12  

Transação efetuada  corn  sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: JD599328  JULIO  CESAR PAESE. 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 25/07/2024 11:16:41 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4bde1412b8377045937f3dff030e2b2c6bce31c895c65c930c221df9d23ceaa6 foi validado em 25/07/2024 10:57:57 através da transação blockchain 

Ox54e12c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3bafaa17c47b9f5812a2e0a9d26 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 224391) 
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CONTP1BUA PAPA O 
FUTURO DE PATO BRANCO 

JUNTOS.CONSTPU1MOS UMA 
cipAoE CADA VEZ MELHOR 

10495,79848 00000.100040 17266.592074 8 97530000099294 

Vencirnento 
CAIAA.1 04-0  
Local de Psg orient° 

Agèn8alC6c1 Berieticiirio 
2658 51 9840-0  

Nosso  Winer° 

Valor do Documento 

1/ 1 
fTbesconto 

PIX 

Mora Multa/Juro 

1:4•ibUtr-o-i At re s-c-. 

• t Va-17,-"r 
ig 

992,94 

Pagador 
14,..E,VA OSTik I DORA E I.MPOWIADORA VA CPFIC:NPJ: 76.JS6.28.3/C001-1!. 

RCA .7.7,'SF, FBNP;.,N 1SS 

1, Pate, '21 an,o 85Sl) 

- 

*RitetPTO  OR  PATO BRANCO . PR 

'e 5 /02/ 2024 
IVencimartio 
[20/06/2024 

9i2,54 

2C24 1 1 

I 
26681579840-0 

tioss-or Miner° 

Valor do Document() 

992,94  
Pineecorito  

i-)Outras  D.duç 

 

 

ionse.ho 
POUTAL DO ctohoAo  

V') Outros Acme," 

1.1 Valor Cobrado 

ormEvA 016TRI5VIDCR4 it TMPORTX=40, LTCA  
RUA  ZOSE rAAR,W; 

PAV,  BMW:0 - PP 

21W+0,) 

2624 o 

.FPAR1N 

II III II II UI 

•:CAM  SC *(ZOA PEDERAL, CASA4 LoTSMICAS I CORRISPONDENTES ATE 0 vALosi  UNITS  

mtnactisio DE PATO BRANCO - PR CNPa 76.995.440/0001-54 
pc:KA:grant*  Nt. .  Document* I.Espec3e-6oc7T Aceite N. Processam. 

05/02,/2C24 J   CARNE t4 
s Baco Ca Tioeca 

• R$ Ilyzicsanit  2024 
institiçO‘vs 

Apoa o vencimento: 

Multa da 2,0% 

Juros de, 0 , 60% ao  rant  

NÃO RECESER APÓS O VENCIMENTO 

Caci; 2 - 
FPAPIgi  

SHISSA0 PORTAL DO CTDADA0 

11111111 11 

ED:!WOB 

W.4. 
EV1,4P 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 25/07/2024 11:16:41 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4bde14f2b8377045937f3dff030e2b2c6bce3fc895c65c930c221df9d23ceaa6 foi validado em 25/07/2024 1057'57 através da transação blockchain 

0x54e12c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3ba1aa17c47b9f5812a2e0a9d26 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (N  ID:  224391) 

II 



8 

thIVW,A 
Transações Pendentes 

G3370607531018361 
06/02/2024 08:22:12 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

06/02/2024 
049500495  

BANCO DO BRASIL  - 08:22:05 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: DIMEVA - DISTRIBUIDORA DE 
AGENCIA: 0495-2 CONTA: 65.896-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10495798480000010004017266592074897530000099294 
BENEFICIARIO: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
NOME FANTASIA: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
BENEFICIARIO FINAL: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
PAGADOR: 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
CNPJ: 76.386.283/0001-13  

NR.  DOCUMENTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

20.614 
20/06/2024 
06/02/2024 

992,94 
992,94 

NR.AUTENTICACAO 0.0F3.4A9.1AF.567.783 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvi do:ia 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia,  SAC  e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por JD599328JULI0 CESAR PAESE 06/02/202408:22:12 

TransaçOo efetuada com sucesso. 

Transa0o efetuada com sucesso por: JD599328  JULIO  CESAR PAESE. 

v4.0 - Cautin Blockchain certifica em 25/07/2024 11:16:41 que o documento de  hash  (SHA-256) 

4bde14'2b8377045937f3dff030e2b2c6bce3fc895c65c930c221df9d23ceaa6 foi validado em 25/07/2024 10:57:57 através da transação blockchain 

0x54e1.c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3bafaa17c47b9f5812a2e0a9d26 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 224391) 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 23/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4bde14f2b8377045937f3dff030e2b2c6bce3fc895c65c930c221df9d23ceaa6 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 224391 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "LICENÇA SANITÁRIA", cujo assunto é descrito como 
"LICENÇA SANITARIA", faz prova de que em 25/07/2024 10:57:19, o responsável Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/07/2024 11:16:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x54e12c0d560e1a75fe324a532d77c0c85025b3bafaa17c47b9f5812a2e0a9d26. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.  
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Dimeva 
Distribuidora e Importadora 

[76.386.283/0001-1-D  DIME  VA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA RUA  JOSE  FRARON, 155- SALA 01 FRARON  - CEP 85.503-320 L.P!..-VTO 
BRANCO - Pj 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: 045/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Eu Luiz Augusto Varnier, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3.148.548-7 SESP/PR 
e do  OFF  n° 396.067.919-04, estado civil: casado, Endereço: Rua Tapajós, 222, apto 
402, Centro, CEP: 85.501-045 Pato Branco — PR, escolaridade: superior completo, 
cargo: administrador, Telefone: (46) 3224-376, representante legal/sócio administrador, 
da empresa Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.386.283/0001-13, inscrição estadual sob n° 3160386206, inscrição municipal n° 
800978 com sede na rua José Fraron, n° 155, sala 01, bairro Fraron, CEP: 85.503-320  
e-mail:  licitacao@dimeva.com.br,  fone: (46) 3224 3767, Pato Branco — PR, sob as penas 
da lei, DECLARA: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual 
do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme 
descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de conforme edital 
meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da 
garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, 
seripre através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos 
necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo previsto no 
Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da 
Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município 
de :,apanema. 

Pato Branco, 10 de Setembro de 2024. 

LUIZ AUGUSTO Assinado de forma digital por LUIZ 
AUGUSTO VARNIER:39606791904 

VARNIER:39606791904 Dados: 2024.09.10 14:08:48 -0300' 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
LUIZ AUGUSTO VARNIER/SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 396.067.919-04 
RG: 3.148.548-7 SESP/PR 

46 3224 3767 I Rua José Fraron, 155 I Sala 01 I Fraron I Pato Branco I PR 



Dimeva 
Distribuidora e Importadora 

871 
176.386.28 /0001-1-37  DIME  VA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA  UDR  RUA  JOSE 
 FR,4RON, 155- SAIA 01 

FRARON - CEP 85.503-320 LPATO BRANCO  - I 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Aco:A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: 045/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Eu Luiz Augusto Varnier, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3.148.548-7 SESP/PR 
e do CPF n° 396.067.919-04, estado civil: casado, Endereço: Rua Tapajós, 222, apto 
402, Centro, CEP: 85.501-045 Pato Branco — PR, escolaridade: superior completo, 
cargo: administrador, Telefone: (46) 3224-376, representante legal/sócio administrador, 
da empresa Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.386.283/0001-13, inscrição estadual sob n° 3160386206, inscrição municipal n° 
800978 com sede na rua José Fraron, n° 155, sala 01, bairro Fraron, CEP: 85.503-320  
e-mail:  licitacao@dimeva.com.br,  fone: (46) 3224 3767, Pato Branco — PR, sob as penas 
da lei, DECLARA: 

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário 
para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo 
exigidos no Termo de Referência. 

Pato Branco, 10 de Setembro de 2024 

LUIZ AUGUSTO 
VARNIER:39606791904 

Assinado de forma digital por LUIZ AUGUSTO 
VARNIER:39606791904 
Dados: 2024 09.10 14:0900 -0300' 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
LUIZ AUGUSTO VARNIER/SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 396.067.919-04 
RG: 3.148.548-7 SESP/PR 

46 3224 3767 I Rua José Fraron, 155 I Sala 01 I Fraron I Pato Branco I PR 
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85: 08485.302710/2016-53: 08709.004108/2016-81; 
08096.001409/2014-47; 08018.001103/2012-51; 08485.009946/2016- 
13; 08220.004889/2006-15; 08205.004156/2008-31; 
08451.004979/20 I 6-64; 08046.007027/201346; 08460.005528/2016- 
35. 08505.040141/2016-61: 08505.318051/2016-91; 
08280.017083/2013-10; 08280.026602/2015-94; 08107.002954/2016- 
46; 08709.000294/2018-41: (18506.302334/2016-10; 
08505.050902/2016-93; 08709.002443/2018-15; 09389(114508/2017- 
46; 08115.0009062016-14; 08286.000481/2018-43; 
08390.001245/2015-12; 08125.001291/2016-24; 08520.00861.3/2016- 
01: 08000.011413/2002-00; 08390.301787/2016-65; 
08505.015556/2016-05; 08505.073024/2017-65; 08107.001703/2016- 
44; 08240.008618/2017-53; 08354.006238/2017-05; 
08353.300334/2016-68; 08096.002676/2013-51; 08491.000347/2017- 
36; 08018.000975/2012-01; 08505.315203/2016-02; 
08485.009078/2016-71; 08205.002901/2010-21; 08203.002493/2010- 
16; 08115.000907/2016-69; 08240.011298/2016-38; 
08000.011416/2002-35; 08505.076014/2016-09; 08491.300461/2016- 
82; 08505.078221/2016-90; 08096.006504/2013-56; 
08336.006926/2017-85; 08505.013121/2018-8(1; 08505.000877/2017- 
88; 08107.002628/2013-96; 08096.005574/2009-19: 
08125.001117/2013-39: 08505.316816/2016-59; 08107.000708/2013- 
)15; 08107.003908/2013-11 ; 08505.041686/2016-95: 
08505.060876/2016-1(1; 08125.000895/2013-19; 08505.000103/2016- 
76; 08000.012935/2002-11; 08491.004114/2016-21: 
08096.003237/2013-65: 08205.000449/2006-87; 08220.000031/2017- 
34; 08107.001246/2014-26: 08354.002496/2017-12: 
08485.300054/2016-54; 08389.005557/2016-15; 08220.004889/2006- 
15; 08505.076359/2017-35; 08125.002525/2013-16: 
08107.003878/2015-13; 08704.301754/2016-34; 08460.304164/2016- 
73; 08704.005675/2017-86: 08018.000780/2010-91; 
08505.312145/2016-57; 08505.024313/2016-50; 08505.095366/2016- 
55; 08353.002325,2017-95; 08505.319538/2016-91: 
08505.071055/2016-09; 08107.300078/2016-11; 08280.018628/2016- 
40; 08505.068923/2016-65; 08505.115697/2014-57; 
08505.074481/2015-B; 08390.003298/201641; 08400.001437/20 I 7- 
16; 08102.004258/2016-41; 08505.019766/2016-64; 
08444.001594/2018-04; 08505.053537/2017-30; 08505.050549/2016- 
4); 08505.076908/2017-71: 08221.012943/2013-15; 
08495.003557/2016-65; 08107.002991/2014-92; 08 I 07.0057532015- 
I 0 ; 08505.034237/2016-91; 08107.001790/2013-97; 
08505.089119/2016-10; 08505.012005/2017-62; 08270.301594/2016- 
71; 08205.002582/2010-54; 08505.046481/2017-87; 
08505.053539/2017-49; 08505.048332/2016-71; 08280.009049/2016- 
14; 08505.062452/2017-62; 08107.002936/2014-01, 
08107(105127/201442; 08495.004055/2017-32; 08501.301112/2016- 
II; 08505.303218/2016-46; 08505.312202/2016-06; 
08389.005535/2016-47; 08505.051337/2017-62; 08091.001875/2017- 
15; 08485.300: 15/2016-18; 08709.002443/2018-15; 
08704.300764/2016-52; 08794.001195/2017-84; 08505.321476/2016- 
88; 08000.002393/2003-48; 08280.015314/2017-76; 
08506.012212/2016-26; 08505.0852.352016-60; 08018.000895/2010- 
85; 08505.300354/2016.58; 08107.001061/2015-01; 
08505.010877/2018-77; 08505.0447802016-04: 08107.001199/2013- 
30; 08107.000055/2015-28; 08220.3003102016-14: 
08220.0028692017-62; 08107.002044/2016-63; 08000.009174/2000- 
78; 08505.048329/2016-58; 08107.003863/2015-47; 
08320.006107/2016-26; 08070.003585/2015-92; 08107.002967/2014- 
53; 08505.319547/2016-82; 08220.300315/201647: 
08107.003024/2016-18: 08107.001402/2014-59; 08505.315221/2016- 
86; 08096003343/2013-12; 08505.0483982017-42; 
08000.004690/2003-39; 08505.305687/2016-73; 08460.013062/2016- 
41; 08389.007859/2017-09; 08505.018974/2017-27: 
08505.047487/2017-71: 08505.008304/2017-55; 08107031390/2014- 
62; 08505.004565/2018-24; 08505.069520/2016-33: 
08704.005676/2017-21; 08505.017231/2017-30; 08505.056638/2016- 
00; 08505.0851512016-26; 08704.300617/2016-82: 
08000.001876/2002-55: 08.503.041847/2017-21: 08320.014036/2016- 
35. 08505.046855/2016-83; 08000.017225/2007-91' 
08107.002985/201645; 08505.066414/2016-06; 08505.082806/2016- 
12: 08505.039787/2017-87; 08107.000957/2014-83; 
08280.010386/2017-27; 08240.013693/2016-55; 08505 .312995/2016- 
55: 08505.070876/2017-09; 08505.066816/2016-01; 
08485.008675/2017-60; 08709.000126/2018-56; 08107.003796/20 I 3- 
07: 08059.001016/2005-99: 08501.000219/2017-26; 
08001) 01291 12002-61; 0851)5.060683/2016-SI; 08505 .043793/2016- 
58; 08096.004011/2016-24: 08000.0046872003-15; 
08485.005235/2016-70; 08485.000934/2017-12; 08280.305350/2016- 
48; 08220.004886/2006-81; 08107.005740/2014-60; 
08485.302596/2016-61; 08286.000479/2018-74; 08505.096422/2016- 
79; 08212.009825/2015-09; 08353.002323/2017-04: 
08505.066546/2016-20; 08280.022978/2016-19; 08220.004886/2006- 
81; 08018.001680/2011-62: 08444.300473/2016-72; 
08485.010689/201743; 08311.000815/2016-62; 08505.051432/201 6- 
85; 08 I 24.000868/2013-48; 08107.003803/2013-62. 
08503.072063/2016-64; 08107.3004402016-53, 08205.003307/2010- 
58; 08505.077 I 85/2016-47; 08107.300465/2016-57. 
08444.003331/201741; 08444.003783/2017-22; 08505.302254/2016-
66; 

LUIZ PONTEL DE SOUZA 
Presidente do Comité 

I)) I' RTAMENTO DE MIGRAÇÕES 

DESPACHOS 

NEGO provimento ao recurso, tendo cm vista que  ado  
foram apresentados elementos de fato c de direito capazcs  dc  
modificar a decisão recorrida, e mantenho o Ato indeferitório 
publicado no Diário Oficial da União de 22/01/2016, Seção I. pág. 
35. Processo n" 08505.109626/2013-34 - KAWA QADIR TOFIQ 
MAHMOOD; KANI KAWA QADIR; KARO KAWA QADIR: 
KASO KAWA QADIR e SHIREEN HUSSEIN ALI 

ANDRE ZACA 1111RQUIM 
Diretor 

COORDENAÇÃO-GERAL DE MIGRAÇÃO 
DE NACIONALIDADE 

DIVISÃO DE NACIONALIDADE 
E NATURALIZAÇÃO 

DESPACHOS 

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E 
NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES. 
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA. no uso de suas 
atriburgbes legais. 

Declara que a corneto grafia do nome da genitora de 
LORIANA ALKHOURI. incluida na Portaria Naturalização n" 27. 
de 23 de fevereiro de 2018. publicada no Diário Oficial da União  
dc  27  dc  fevereiro de 2018, é Nour  Haddad  e não como constou. 
Processo o" 08000.033149/2017-33 

SIMONE ELIZA CASAGRANDE 

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS 

DESPACHOS 

Considerando que o presente requerimento for protocolado 
sob a vigéncia da Resolução Normativa  re  05/97 do Conselho 
Nacional de linigração - CNIg, e que todos  us  conchçhes ali 
previstas Roam observadas, DEFIRO o pedido de restabelecimento 
de permanencia fomuilado polo nacional portuguesa. CAC1LDA 
GOLCALVES. na  forma do  art.  3" da referida Resolução.  

Process,' n" 08460.017833/2017-51 - CAC1L DA 
GONÇALVES 

Considerando que o presente requerimento for protocolado 
sob a vigéncia da Resolução Nommtiva n" 05(97 do Conselho 
Nacional de Imigração - CN1g, e que todos as condiçaes ali 
previstas foram observadas. DEFIRO o pedido de restabelecimento 
de permanacia formulado  pals  nacional  dc  Portugal.  ANTONIO  
LAGOAS FERREIRA, na fonna do  art.  r da refenda 
Resolução. 

Processo n" 08460.011059/2017-74 -  ANTONIO  LAGOAS 
FERREIRA 

Determino o arquivamento do processo, nos  terms  do  art.  
52 da lei 9.784/99. tendo em vista a perda do objeto, uma vez que 
o interessado obteve a convalidação da sua permanencia. conforme 
a RN 97/12 do CNIG. Processo n" 08451.006898/2017-80 - 
LOUINER MICHAUD 

INDEFIRO o presente pedido, tendo cm vista que o 
estrangeiro não preenche os requisitos da Resolução Normativa n" 
05/97 do Conselho Nacional de Imigração. Processo n" 
08420.013561/2017-96 - FERNANDO DUARTE DA COSTA 

ISMAEL SILVA MACEDO 
Chefe 

Substituto 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 2.894, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 

Revoga o inciso Ill do  an.  5" da Portaria n" 
2.814/GM/MS. de 29  dc  maio de 1998. 

O NI INISTRO DE ESTADO DA SAODE, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II do parágrafo único do  art  87 da Constituição, 
e considerando os termos do Acórdão n" 4788/2016. Primeira  Camara  
do Tribunal de Contas da  Undo,  cm especial o item 9,2.1, resolve* 

An 1 °  Flea  revogado o inciso Ill do  art.  5° da Portaria n" 
2.8141(;M,1v1S, de 2.) de maio de 1998, publicada nu Didrio Oficial da 
tinido n° 102, Seção I. de I' de junho de 1998, migina 13. e republicada 
no Diário Ofieral da  Undo  a° 221-E. Seção I. de 18 de noverubto de 
1998.  *wino  7.  

Art.  2" Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI  

PORTARIA N° 2.895, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 

Define,  pars  o exercicio  dc  2018. a 
estratégia para ampliação do acesso aos 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no  
Ambit°  do Sistema  Union  de Saúde 
(SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
arribirighes que lhe conferem os  memos  I e 11 do parágrafo único 
do  art.  87 da Constituição, c 

Considerando a Portaria n" 3.992/GM/MS,  dc  28 de 
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação n" 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,  palm  dispor sobre o 
financiamento e a transferancia dos recursos federais para as agaes 
c os serviços públicos de saúde do Sistema Único do Saúde; 

Considerando a necessidade de dar continuidade na 
estratégia de ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos 
eletivos. confomic Portaria I.294/GM/MS,  dc  25 de maio de 
2017, que define, para o exercicio de 2017, a estratégia para 
ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); c 

Considerando a necessidade de reorganizar e ampliar o 
acesso aos procedimentos cirúrgicos eletivos, cm especial aqueles 
com demanda reprimida identificada, resolve,  

Art.  1° Fica definida: para o exercicio de 2018, a 
estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos. no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  2" Para efeito da estratégia a que se refere esta 
Portaria serão considerados Procedimentos Cirúrgicos Eletivos 
aqueles constantes no Anexo II a esta Portaria.  

Art.  3° Ficam estabelecidos os limites financeiros a serem 
disponibilizados aos Estados por meio do Componente Fundo de 
Açhcs Estratégicas e Compensação-FAEC, destinados ao custeio 
dos procedimentos cirúrgicos eletivos no exercicio de 2018, 
conforme Anexo 1 a esta Portaria.  

Art.  4" Serão custeados pelo C.omponente FAEC aqueles 
procedimentos constantes no Anexo 11 a esta Portaria, atendidos  on  
seguintes critérios: 

§I"  Seri  considerada a quantidade de procedimentos que 
exceder a media mensal da produção aprovada pela gestão por 
moio do limite financeiro de Media e Alta Complexidade -  MAC 
ens  2015; 

§2° Utilizar os instrumentos  dc  registro Autorização de 
Inteniação Hospitalar  (Alit)  ou Autorização de Procedimentos 
Ambulatonais (APAC),  conform('  a modalidade do atendimento, 
cm caráter de atendimento 1 - Eletivo; e 

§.3°  Utilizar séries numéricas especificas, confomie o 
instrumento de registro, da seguinte forma: 

I- AIH: O quinto digito do número  dc  autorização dever 
ser preenchido com valor "5"; e 

II- APAC; O quinto digito do número do autorização deve 
ser preenchido  cons  valor "6". 

§ 4' Os procedimentos cirúrgicos relacionados no anexo a 
esta Portaria poderão ter a critica de idade c  dc  penuanéncia a  
manor  liberada desde que esta seja autorizada pelo gestor. no  
moment()  do processamento da Autorização de Internação 
Hospitalar (AIN).  

Art  5* Caberá aos  'lesions  Estaduais, do Distrito Federal 
Municipais a organização e a definição dos critérios regulatórios 

que garantam o acesso prefercircial aos pacientes cuja solicitação 
já esteja inserida na regulação.  

Art.  6° Em caráter  exceptional  c restrito si vigéncia desta 
Portaria, fica facultado aos gestores a complementação dos valores 
dos procedimentos constantes do Anexo I a esta Portaria, com 
recursos federais, até o limite de 100% do valor da Tabula 
SUS. 

Parágrafo único. Os valores diferenciados deverão ser 
registrados. obrigatoriamente. nos Sistemas de Informaçhcs 
Ambulatoriais c Hospitalares (SIA/SUS e SIH/SUS). 

An. 7° 0 Fundo Nacional de Saúdo adotara as medidas 
nec,essarias para as transferacias dos recursos aos Fundos 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde, após a 
apuração da produção mensal registrada na base de dados do 
SIA/SUS e do S1H/SUS.  

Art.  /1" Os recursos orçamentários. objeto desta Portaria.  
coned°  por costa do  moment°  do Ministério da Saúde, devendo 
onerar o Programa de Trabalho - 10.302.2015.8585- Atenção 4 
Saúde da Populaçao para Procedimentos de Media e Alta 
Complexidade - Bloco de Custeio das Aghes e Serviços Públicos 
de  Saida  - Componente Fundo de Ações Estratégicas c 
Compensação-FAEC (Plano Orçarnentario 0005).  

Art.  9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. com  efeitos fil1311CeirOS  nag  competencias de agosto 
dezembro de 2018. 

GILBERTO OCCHI 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrônico hap://movvin.gor br/autenticidade html. Docurnento assinado digitalmente conforme  MP  n* 2.200-2  dc  24/08/2001. que institui a 
pelo código 05152018091300063 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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5000.008872/98 Empresa: 01.993.432.0001/03 - 
o Brasil Comércio E Serviços Ltda. Estrangeiro: 
is  Villarreal  Passaporte: Cc76310782 Validade: 
te 01/10/1999 Local De Exercício:  Sao  Paulo/SP  
Bogota  - Colômbia  Pats  De Origem: Colômbia 

tiascos Narvaez -  Lola Villarreal  De Riascos 

5000.008873/98 Empresa: 01.993.432.0001/03 - 
o Brasil Comércio E Serviços Ltda. Estrangeiro: 
oke Passaporte: 026278156 Validade: 19/04/2008 
)9 Local De Exercício:  Sao  Paulo/SP Repartição 
istados Unidos  Pars  De Origem: EUA Filiação: 
ioke  Senior  -  Marjorie Joan Rice  Dependentes: 
,  Judith Ann Crooke  

5000.008874/98 Empresa: 01.993.432.0001/03 - 
o Brasil Comércio E Serviços Ltda. Estrangeiro: 
assaporte: 165354r Validade: 17/02/2002 Prazo:  
al  De Exercício:  Sao  Paulo/SP Repartição  Con-
-  Argentina País De Origem:  Australia  Filiação: 
:.armela Stambe 

5000.008875/98 Empresa: 01.993.432.0001/03 - 
o Brasil Comercio E Serviços Ltda. Estrangeiro: 
iza Salinas Passaporte: 98370021715 Valldade: 
te 01/10/1999 Local De Exercício:  Sao  Paulo/SP 
:  Mexico  -  Mexico  País De Origem:  Mexico  
:1 Carranza Anguiano - Graciela Aliela Salinas 
Patricia Cano Camacho 

5000.008876/98 Empresa: 01.993.432.0001/03 - 
o Brasil Comércio E Serviços Ltda. Estrangeiro: 
es  Suarez  Passaporte: Cc7162307 Validade:  
IC  01/10/1999 Local De Exercício:  Sao  Paulo/SP 
:  Bogota  - Colômbia País De Origem: Colômbia 
ol Torres  Sanchez  -  Gladys Suarez Marino  

6000.009031/98 Empresa: 40.330.078.0001/99 - 
C Ltda. Estrangeiro:  lain Andrew  Pelto Passa-
'alidade: 01/06/2004 Prazo: 02 Anos Local De 
Repartiião Consular:  Houston  - Estados Unidos 

A Filiaçao:  John Howard  Peito  Jr.  -  Marilyn Lee  

6000.009065/98 Empresa: 02.140.974.0001/04 
Estrangeiro:  Boris Alexander  Biere Passaporte:  

Le;  27/0/21)08 Prazo: 730 Dias Local De Exer-
Repartição Consular: Buenos Aires - Argentina 
manha Filiação:  Helmut Heinrich  Blere -  Brigitte  
mtes:  Iris  Margarida Rodrigues De Almeida San-
:todrigues De Almeida Fernandes 

6000.009068/98 Empresa: 67.807.859.0001/88 - 
to Brasil Indústria E -Comercio Ltda. Estrangeiro: 
saporte: Va911062 Validade: 19/07/1999 Prazo:  
al  De Exercício: Recife/PE Repartição Consular: 
Pais De Origem: Canada Filiação:  Laurent Ber-
n  Dependentes:  Nicole Nadeau Bertrand  

6000.009105/98 Empresa: 01.479.437.0001/12 s 
Estrangeiro:  Juan  Miguel  Angel Villanueva Pas-
idade: 14/10/1901 PrazO: Ate 05/10/1999 Local 

'aulo/SP Repartição Consular: Washington - Es. 
De Origem: Argentina Filiaçao: Miguel  Angel  
Paganotto  Villanueva  Dependentes: Raquel Plos  

ii  De  Villanueva  

6000.009106/98 Empresa: 01.479.437.0001/12 
Estrangeiro:  Fier  Enrique Bailesteros Olivcra 

Validade: 30/04/2003 Prazo: Ate 05/10/1999 Los  
lo  Paulo/SP Repartição Consular: Washington - 
• De Origem: Peru Fiiiaçao: Carlos Ballesteros s 

6000.009107/98 Empresa: 01.479.437.0001/12 s 
i. Estrangeiro: Charles  Raymond "Finney  Passas 
didade: 25/07r2000 Prazo: Ate U.)/10/1999 Local 
'aulo/SP Repartição Consular: Washington - Es-
c Origem: BAJA Filiação: Charles  Raymond Tin.  
Tinney 

6000.009162/98 Empresa: 61.068.216.0001/U4 
ver Ltda. Estrangeiro:  Terry Desmond Doherty  
69 Validade: 19/04/200/ Prazo: 14 Meses Loca( 
Paulo/SP Repartição Consular: Buenos Aires - 
Origem: Inglaterra Filiação:  Desmond Oliver. 
Margaret Martina Doherty  

6010.008841/98 Empresa: 33.380.210.0001/19 s 
haria De Solos S/A Estrangeiro: Jose Francisco 
porte: D002666 Validade: 18/01/1999 Prazo: Atf, 
e Exercício: Russas/Ce Repartição Consular: Lis.. 
De Origem: Portugal Filiação: Daniel mendei; 

!RIM "ltrenaS LâIInQ TaY4IV5 

6010.008968/98 Empresa: 61.064.911.00011/I s  
Ada.  Estrangeiro:  Munroe, Damien John  Passa-
dade: 20/03/2006 Prazo: 02 Anost  Local De Exers 
o/RJ Repartição Consular: Dublin - inancia  Pat.;  
Filiação:  Christopher Munroe  -  Eileen  munrot 

ador-Geral de Imigração, no uso de suas  aid-
efeito o cancelamento autorizado no D.O.Lf n° 
1998, Seção 1 Página 29 no Processo: 
mpresa: 60884756/0001-72 — Marubeni Brasil 
uyama,  Kenji  Passaporte: Não Informado Vali- 
o Prazo: Não Informado Local de Exercício:  Sao  

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N2  2.814, DE 29 DE MAIO DE 1998 (*) 

0 Ministro de Estado da Saúde, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o  art.  87, Parágrafo  Wilco,  item II, da Constituição, e 
o artigo 87 da Lei rf 6.360, de 23 de setembro de 1976; 

considerando que a produção c comercialização de medi-
camentos falsificados, adulterados e fraudados, além de constituir 
infração de natureza sanitaria, prevista na Lei  re  6.437/77, configura, 
também, crime previsto no Código Penal, a ser apurado, na forma da 
lei, para punição dos culpados, exigindo ação conjunta das auto-
ridades sanitárias, nos  tits  níveis de governo, das empresas titulares 
de registro de medicamentos no Ministério da Saúde e das auto-
ridades policiais competentes para coibir tais praticas delituosas; 

considerando que as empresas titulares de registro de me- 
dicamentos no Ministério da Saúde, incumbe garantir a qualidade e 
zelar pela manutenção das características de composição, acondi-
cionamento, embalagem e rotulagcm dos seus produtos ate a sua 
dispensação final ao consumidor, a fim de evitar riscos e efeitos 
adversos à saúde; 

considerando a necessidade de facilitar as ações de controle 
sanitário que visem a imediata retirada do consumo dos produtos 
suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 
comprovado a saúde resolve:  

Art.  1°Estabelecer procedimentos a serem observados pelas 
empresas produtoras, importadoras, distribuidoras e do  comet-do far-
macêutico, objetivando a comprovação, em caráter de urgêncla, da 
identidade e qualidade de medicamento, objeto de denúncia sobre 
possível falsificação, adulteração e fraude, mediante: 

- Pronta notificação de casos de falsificação ou suspeita de 
falsificação de medicamento, com a indicação do o° do lote ob-
jetivando a expedição pela Secretaria de Vigilância Sanitgria do Mi-
nistério da Saude de Alerta Sanitário: a) aos órgOos que integram o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária para apreensão do produto, 
em todo o território nacional, análise e inutilização, quando for o 
caso; b) aos possíveis usuários do medicamento falsificado para 
orientá-los na interrupção do seu uso e acompanhamento médico 
imediato. 

II - Fornecimento as autoridades policiais de informações 
sobre o respectivo registro no Ministério da Saúde e sobre a mo-
vimentação no mercado dos lotes dos produtos em questão, a flm de 
facilitar a investigação e identificação dos possíveis  locals  clandes-
tinos de produção e sua interdição e consequente responsabilizaçao 
dos infratores, na forma da legislação penal civil e sanitaria.  

Art.  2° As empresas titulares de registro no Ministério da 
Saúde deverão elaborar C manter atualizado Cachistro dos seus dis-
tribuidores, atacadistas e varejistas, credenciados para a comercia-
lização dos seus produtos compreendendo o controle da movimen-
tação de seus produtos no mercado, 

Parágrafo único. As empresas, de que trata o caput deste 
Artigo, deverão indicar os locais onde estejam sendo comercializados 
os lotes de seus medicamentos, sempre que solicitado pelos cirgaos de 
vigilância sanitária e autoridades policiais.  

Art.  3° Os distribuidores, farmácias e drogarias somente po-
derão adquirir medicamentos do titular do registro no Ministério da  
Salida  ou daquele que  deliver  autorização legal especifica desse  mess  
mo titular, para comercialização de determinados lotes do produto.  

Art.  4° Os distribuidores de medicamentos, licenciados pelo 
órgão sanitário competente devem manter cadastro dos estabeiecis 
mentos farmacêuticos e dos serviços de sonde, que com eles  man.  
sacionam especificando os lotes e respectivos quantitativos a eles 
correspondentes, a fim de permitir a pronta localizaçao de medi-
camentos identificados como impróprios e nocivos ti  made, 

Art.  5° Nas compras e licitações públicas de medicamentos, 
realizadas pelos serviços próprios, e conveniados pelo SUS, devem 
ser observadas as seguintes exigências: 

- Apresentação da Licença Sanitana Estadual ou  Munk  
cipal; 

II - Comprovação da Autorização de Funcionamento da  ems  
presa participante da Licitação 

UI - Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle 
por linha de produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde; 

IV - Certificado de Registro de Produtos emitido peia Ses 
cretaria de Vigilância Sanitária, ou copia da publicaçao no D.au, 

§ 1° No caso de produto importado é também necessaria a 
gpresentação do certificado de Boas  llamas  de Fabricagao e  Con-
nie,  emitido pela autoridade sanitária do  pals  de origem, ôu  tat=  cit 
¡Iwoo cnitld9 pela autoridade sanitária brasileira, bem como laudo  
rig  ;rase doW lote(s) a ser(em) fornecido(s), emitido(s) no Brasil, 

§ 2° _ caso de produtos importados, que dependam de alta 
tecnologia e  gap  porventura não exista tecnologia nacional para os 
testo de controle a1e qualidade necessários, poderão ser aceitos-  laudo 
malfticos do fabricante, desde que comprovada a certincagito  Oct  
origem dos produtos, certificação de Boas Praticas de Fabricaçoo bem 
como as Boas Práticas de Laboratório, todos traduzidos para o Idioma 
Português. 

§ 3° As empresas distribuidoras, alem dos documentos pre-
vistos no caput deste artigo, será exigida a apresentação de declaração 
rin  sell  credenciamento como distribuidora junto A empresa detentora  

ccrem a licitação, certificado de procedência dos produto: 
a serem entregues de acordo com o estabelecido na licii  

Art.  7° Os produtos a serem fornecidos pelas er 
cedoras da(s) licitação(ôcs), devem apresentar em suas 
secundárias e/ou primarias a expressão "PROIBIDO A ' 
COMERCIO" 

Parágrafo Onico - Fica estabelecido prazo de ! 
dias, contados da publicação desta Portaria, para o cum 
tegral ao disposto neste artigo.  

Art.  8° Fica estabelecido período de transição 
meses, contados da publicação desta Portaria, em que 
constante do  art.  5°  inciso  III,  poderá ser suprida pela apr 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e  Control  
anteriormente pela Autoridade Sanitária  

Art.  9° A inobservância do disposto nesta Portar 
infração de natureza sanitária, sujeitando o infrator as  pc  
cancelamento da autorização de funcionamento da empn 
de todos os seus registros pelo Ministério da Saúde e  di  
respectivo estabelecimento, pela autoridade sanitária e: 
nicipal ou do Distrito Federal, na forma da Lei n° 642 
agosto de 1977, sem prejuízo de outras sanções civil e  

Art.  10 Esta Portaria entra em vigor na data 
blicação, revogadas as disposições cm contrário.  

JOSE  SERRA 

(*) Republicada por ter saído  corn  incorreção, do original 
1"-6-98, Seção 1,  pas.  13.  

(Of.  El. no 186/98) 

SECRETARIA DE VIGILA4 
SANITARIA 

PORTARIA N' 874, DE 5 DB NONiblv1J3R0 

Biodegradabilidade dos tensoa  
cos  para produtos saneantes 
dos, 

Comissão Nacional  dc  As; 
Tecnicocientllico cm atieadte  
(coos  CONATES, vinculada 
de Vigilância Sanitiiria - SYS 
da Saúde, instituída pela  Port  
rial n" 3639, de 21 de setemb: 

O Secretario de Vigilância Sanitária do Ministéi 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos 

de 23 de setembro de 1976 e no Decreto  re  79: 
janeiro de 1977, o resultado dos estudos da Comissão 
Assessoramento Tecnocient[tico em Saneantes Domissa 
tituído pela Portaria Ministerial n" 3.039, de 21 de seten 

considerando a necessidade de ser preservada 
dos recursos hídricos naturais, de importância fundam 
Saúde; 

considerando a necessidade de evitar que a f 
sejam afetadas negativamente por substancias sintéticas; 

considerando a necessidade de aprimorar a  leg  
sobre biodegradabilidade de tensoativos aniónicos; 

considerando o atual estagio de conhecimento 11.  
biodegradabilidade das substancias tensoativas aniónica; 
na Lei 6360/76 e no  Dec.  791194M, resolve;  

Art.  1°  Aprovar o Regulamento "lecnico sobre I 
DABIL1QADE DOS TENSUAllYW ANIONIÇos PA] 
TOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, que com esI 

1.As substancias tensoativas aniônicas, utiliza( 
posição de saneantes domissandanos de qualquer  nature:  
biodegradaveis; 

1.1 s Para fins desta Portaria, considera-se bio 
substância tensoativa susceptível de decomposiçao e bl 
por microorganismos; 

18:4 s Considera-se biodegradavel a substanci 
aniônica com grau de biodegradabilidade minimo de 90 

s -Fica definido como referência de biodes 
para esta finalidade, específica o n-dodecilbenzeno sul! 
duo; 

1.4 A verificação da biodegradabilidade  sera  
Analise da substancia tensoativa aniOnica utilizada na fo 
saneante ou no produto acabado, 

2.A metodologia a ser adotada para venticaçi 
Ararlabiliciade dos tensoativos aniônicos é aquela estab 
Secretaria de Vigilância Sanitária, e publicada no  Dian  
thiia9 ; 

3,0s pedidos de registro de produtos ou de mc 
fdrrnala devem ser acompanhados de laudo laboratorial c 

a matéria prima tensoativa aniónica declarada na I 
biodegradável;  

Ds  laidids laboratoriais deverão ser  pro  
laboratórios habilitados .pela Secretaria de vistlancla S  
ye*  constar obrigatoriamente do laudo laboratorial, 
ialltado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da 
Mica da amostra analisada, 

4.Para fins de fiscalização sanitária na cmpres 
será realizada análise laboratorial da matéria prima e/ot 
acabado. Quando se tratar de apreensão de amostra no 
em distribuidores  sera  realizada análise laboratorial do 
halo: 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.657.155/0001-02  DUNK):  90'74 

Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA 

Nome Fantasia: ILG 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

MET: Não 

Orte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Empedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciarnento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/02/2025 Automática 

FGTS Validade: 02/10/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 02/03/2025 Automática 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Es tadual/Distrital Validade: 19/12/2024 

Receita Municipal Validade: 19/11/2024 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/09/2024 09:38 1 de 1 
CPF: 025)000(XX-07 Nome: ADOLFO FREDERICO  GRAMS 
Ass:  



RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANÁ 
PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Inicio das Atividades 

12/2014  

Inscrição CNPJ 

20.657.155/0001-02 

21/08/2024, 14:43  Emissão do CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90682569-49 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ILG COMERCIAL LTDA 

Titulo do Estabelecimento ILG COMERCIAL 

Endereço do Estabelecimento RUA ITACOLOMI, 377 -  LA  SALLE - CEP 85505-050 
FONE: (46) 3225-1002 

Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 12/2014 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
Estabelecimento HUMANO 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Quadro Societário 
"..17 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 025.663.419-07 ADOLFO FREDERICO  GRAMS SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 20/09/2024. 

Estado do Paraná 
7 Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90682569-49  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
21/08/2024 14:43:05 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

 

https://www.arinternet.progov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9068256949&eUser=BIAVA 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n5  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 20.657.155/0001-02 
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Endereço: 
RUA ITACOLOMI, 377 -  LA  SALLE - 85.505-050 - Pato Branco / Paraná 

Observações: 
A veracidack das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 03/09/2024 09:38 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 DUNS®: 90'74 
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA 
Nome Fantasia: ILG 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 
Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

CBPDA Resolução 3.247 - DOU 188 03/10/2026 

CRF/PR - 22979 31/03/2027 

ALVARÁ 104/2015 08/03/2025 

AFE E  AE  (Anvisa e DOU) 1.13.774-0 / 1.14.700-0 

Atestado de Capacidade Técnica - Ortigueira 003 01/12/2032 

Atestado de Capacidade Técnica - Califórnia 002 01/12/2032 

LICENÇA SANITARIA 1279 08/03/2025 

Atestado de Capacidade Técnica - Nova Fátima 001 01/12/2032 

Emitido em: 03/09/2024 09:38 1 de 1 
CPF: 025.XXXXXX-07 Nome: ADOLFO FREDERICO  GRAMS  



PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 

Medigram 
aretnelt  

87 

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, inscrição estadual n° 

90.682.569-49, sediada na Rua Itacolomi, 377, bairro  La Salle,  CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  portador da Carteira de 

Identidade n°. 3.088.369- 1 SESP/PR e do CPF n°. 025.663.419-07, propõe fornecer ao Município de 

CapanemaiPR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° 45/2024 e seus anexos, 

conforme abaixo discriminado: 

1. Qualificação da Proponente e Representante legal • Fornecedor: ILG Comercial LTDA 
Endereço: Rua Itacolomi, 377 —  La Salle,  CEP: 85.505-050 
Cidade: Paio Branco Estado: Paraná 1E: 90.682.569-49  IM:  3344750 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 Telefone/ Fax: (46) 3225-1002 
Optante pelo Simples? Não  
E-mail:  mecligram@medigram.com.br  

Representante: Adolfo Frederico  Grams Função: Representante Legal 
Escolaridade: Ensino Superior Completo Estado Civil: Casado 
CPF: 025.663.419-07 RG n° 3.088.369-1 SESP/PR Data de Nascimento: 12/05/1978 
Endereço: Rua João Alves de Medeiros, n° 262- Bairro Pinheiros - Pato Branco — PR  
E-mail:  farmaceutica@medigram.com.br Telefone: (46) 3225 1002 

2. Dados Bancários: Banco do Brasil — Agência: 0495-2 — Pato Branco - PR, Conta Corrente: 73282-6 

3. DECLARAMOS: 
a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaborar a presente proposta; 
b) Que os objetos ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e que atende todas as 

exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades; 
c) Os produtos são de ótima qualidade e atendem plenamente as características do edital; 
d) Que aceitamos e concordamos com todas as cláusulas e condições do presente edital; 
e) Que os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante na proposta; 

f) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias; 
g) Local e prazo de entrega: Conforme estabelecido no Edital. 
h) Vigência do Contrato: Conforme Edital; 
i) Pagamento: Conforme Edital. 
j) Que os produtos/medicamentos, estão devidamente registrados no órgão competente e atendem às 

normas de controle de qualidade. 

ILG COMERCIAL LTDA 

46.3225.1002 -  medigram@medigram.com.br  
CNPJ 20.657.155/0001-02 — Inscrição Estadual 90.682.569-49 - Inscrição Municipal 3344750 
Rua Itacolomi, 377 —  La Salle—  CEP 85505-050 — Pato Branco — PR 



(5  8 Medigrqm 
k) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

I) Que atende aos requisitos de habilitação, e declara pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

m) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

ILG COMERCIAL LTDA 
46.3225.1002 - medigram@medigram.com.br  
CNPJ 20.657.155/0001-02 — Inscrição Estadual 90.682.569-49 - Inscrição Municipal 3344750 
Rua Itacolomi, 377—  La Salle  — CEP 85505-050 — Pato Branco— PR 



Medigram 
I LG COMEFL AL LIDA 

RUA ITACOLOMI N° 377 Bairro:  LA  SALLE CEP: 85.505-050 - PATO BRANCO! PR 

CNPJ: 20.657.155/0001-02 1E: 90.682.569-4  IM:  334475-0 

Telefone / Fax (46) 3225-1002  E-MAIL  medigram@medigram.com.br  

PREGÃO ELETRÔNICO ILG:PE 45/2024 

Processo Administrativo N° N CONSTA 

Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA/PR, apresentamos nossa proposta de pregos. 

PROPOSTA COMERCIAL 

LOTE N° 
ITEM  

DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA 
LABORATORI 

NOME 
COMERCI AL 

CATEGORI A 
REGULATOR! A 

N° REGISTRO QTD E. UNID. VALOR 
UNIT. 

VALOR i 
TOTAL 

           

900 CPS 0,6100 549,00  

600 FRS 8,4100 5.046,00  

300 SER 9,4000 2.820,00 

COLECALCIFEROL 5000 UI - CX C/30  CPS  (VITAMINA 
D3) 

Valor  Unit.: Sessenta e um centavos Valor Total: Quinhentos e quarenta e nove reais 

13 DEXAMETASONA  SOL  OFT 1MG/ML 5ML (MAXI DEX) NOVARTI S DEXAMETASONA Érico 1.0068.1097.002-8 
SOL  OFT. 1MG/ML Código  GGREM: 

5ML (MAXI DEX) 

BRO267187 

Valor  Unit.: Oito reais e quarenta e um centavos Valor Total: Cinco mil e quarenta e seis reais 

16 NORETI STERONA (ENANTATO) + ESTRADI OL EUROFARMA NORETI STERONA GENÉRICO 1.0043.0928.003-4 
(VALERATO) 50 + 5 MG/ML - AMPOLA 1 ML (ENANTATO) + Código GGREM: 

ESTRADI OL 
(VALERATO) 50 + 

5 MG/ML - AMPOLA 
1 ML 

12 COLECALCIFEROL 5000 UI - CX C/30  CPS  (VITAMINA 
D3) 

ALTHAIA COLECALCIFEROL SIMILAR 
5000 UI - CX 0/30  

CPS  (VITAMINA D3) 

1.3517.0039.023-4 

Código  GGREM: 

CÓDIGO BR0270846 508022100169506 

Valor  Unit.: Nove reais e quarenta centavos Valor Total: Dois mil oitocentos e vinte reais 

28 PERI CI AZI NA 40 MG/ML-  Cl  - FR 20ML - (NEULEFTI L) SANOFI / MEDLEY PERI CI AZI NA 40 PSI COTROPI CO- 1.8326.0317.003-4 300 FRS 20,0300 6.009,00 
MG/ML-  Cl  - FR ETI CO Código  GGREM: 

20ML - (NEULEPTI L) 

PERI CI AZI NA 40 MG/ML.  Cl  - FR 20ML - (NEULEPTI L) 

Valor  Unit.: Vinte reais e três centavos Valor Total: Seis mil e nove reais 

Pagina 1 de 2 



1 LOTE N° 
ITEM  

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL  

NOME 
COMERCI AL  

MARCA 
LABORATÓRI 

DESCRI ÇÃO DO ITEM CATEGORIA N° REGISTRO QTDE. UNI D. 
REG ULATORI A 

Número de Item(s): 4 Valor Total da Proposta: R$ 14.424,00 

Quatorze mil quatrocentos e vinte e quatro reais 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil - Agência: 0495-2 - Pato Branco - PR Conta Corrente:73282-6 

PATO BRANCO, sexta-ferra, 13 de setembro de 2024 

ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 
C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF Al, OU=AC SERASA RFB, OU= 
26718487000136, OU=PRESENCIAL, CN= 

ADOLFO 
FREDERICO 

GRAMS:02566341907ADOLF0 
 FREDERICO GRAMS.02566341907 

2U24 09 13 13 51 U5-0,3"00' 
Adolfo Frederico  Grams  

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:025.663.417-07 

RG:3.088.369-1 

Página 2 de 2 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

882•  

PARANA*  
JUCEPAR 

  

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informacães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sag  vigentes na data da sua expedição. 

 

Protocolo: 
PRC2422291380 

Nome Empresarial: ILG COMERCIAL LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

 

NIRE: CNPJ: 
41600905423 20657155000102  

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada Último ArquivamentoNúmero: 
Data: 12/04/2024 

Arciulvamentos solicitado: 

Numero: Data: Ato: 

20242337627 12/04/2024 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 21/08/2024, as 11:09:52 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5KAZGDC. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 
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ILG COMERCIAL LTDA 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ N° 20.657.155/0001-02 

NIRE N° 41600905423 
Folha 1 

ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, 

farmacêutico, nascido em 12/05/1978, residente à Rua João Alves de Medeiros, 262, 

Pinheiros, CEP 85504-360, Pato Branco, PR, portador do RG N° 3.088.369-1 SSP/PR, e CPF 

N° 025.663.419-07, único proprietário da empresa ILG COMERCIAL LTDA, com sede 

Rua Itacolomi, 377, Bairro  La Salle,  CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com seu contrato 

social registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600905423, devidamente inscritos no CNPJ sob 

n°20.657.155/0001-02. 

CLÁUSULA  la:  A empresa declara que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA. 

CLÁUSULA 2a: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com 

as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA 3a: A vista da modificação ora ajustada, o sócio RESOLVE, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ILG COMERCIAL LTDA 

CNPJ N° 20.657.155/0001-02 
NIRE 41600905423 

ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, 

farmacêutico, nascido em 12/05/1978, residente à Rua João Alves de Medeiros, n° 262, 

Pinheiros, CEP 85504-360, Pato Branco, PR, portador do RG N° 3.088.369-1 SSP/PR, = e 

CPF N° 025.663.419-07, único proprietário da empresa ILG COMERCIAL LTDA, com 

sede A. Rua Itacolomi, n° 377, Bairro  La Salle,  CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com seu 

contrato social registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600905423, devidamente inscritos no 

CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, resolve consolidar o presente contrato mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLAUSULA P: A empresa gira sob o nome empresarial de ILG COMERCIAL LTDA, 

com sede A. Rua Itacolomi, n° 377, Bairro  La Salle,  CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com 

inicio das atividades em 10/07/2014. 
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CLÁUSULA 2a: 0 capital da sociedade é de R$ 2.000.000,00 sendo 200.000,00 (duzentos 

mil reais) integralizado em moeda corrente do Pais e o restante, ou seja R$ 1.800.000,00 (um 

milhão e oitocentos mil reais) a ser integralizado em 60 (sessenta) parcelas iguais de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) sendo a primeira em 20/01/2023, assim distribuído: 

NOME cyo  QUOTAS VALOR R$ 

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  100 2.000.000 2.000.000,00 

TOTAL 100 2.000.000 2.000.000,00 

CLÁUSULA 3a: 0 objeto social 6: 4644-3/01-comércio atacadista de medicamentos e drogas 

de uso humano e farmacêuticos e odontológicos; 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos 

alimentícios de nutrição clinica infantil; 4637-1/99 Comércio atacadista de complementos e 

suplementos alimentícios, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CLAUSULA 4a: A sociedade teve inicio com o Registro na Junta Comercial do Paraná, e o 

prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 

do impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA 5a: A administração da sociedade cabe ao sócio ADOLFO FREDERICO  

GRAMS,  com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

permitindo inclusive, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, representa-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial isoladamente 

CLAUSULA 6a: Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir, em nome 

da sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de mandado judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 
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CLÁUSULA 7a: Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no  art.  

1061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA 8H: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  

1.011, § 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA 9°: Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador 

prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas 

as sócias dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 

possuem na sociedade. 

CLÁUSULA 10°: Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou de outros, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA 11°: 0 Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 12°: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar assim, justo e acertado, data, lavra e assina o presente instrumento, em via 

única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, 

sendo levado a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

Pato Branco, PR, 01 de abril de 2024. 

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

CPF N° 025.663.419-07 

• 



CPF/CNPJ Nome 

02566341907  ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  ILO  COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/04/2024 08:21 SOB N° 20242337627. 
PROTOCOLO: 242337627 DE 11/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405105684. CNPJ DA SEDE: 20657155000102. 

NIRE: 41600905423. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024. 

ILG COMERCIAL LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

unnw.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Certificamos que ILG COMERCIAL LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2422291305 

88e- 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA  WV 
40'4,0 ,40 00 !  

JUCEPAR 
.11"VtA A  

  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE 41600905423 

CNPJ 20.657.155/0001-02  

Situação 
ATIVA  
Status  

Endereço Completo  Rua Itacolomi, Nil 377, xxxxx, La Salle -  Pato  Branco/PR - CEP 85505-050  

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20242337627 12/04/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20242337627 12/04/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20232821682 10/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20232821682 10/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20228780748 09/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20228780748 09/01/2023 RERRATIFICAÇÃO 
002 20228780748 09/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20228681650 22/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 T4160090542 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 41600905423 17/07/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 41600905423 17/07/2019 TRANSFORMACAO 
002 20191574422 12/04/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20191574422 12/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180892894 02/05/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20180892894 02/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20177432551 13/11/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20177390786 13/11/2017 RERRATIFICAÇÃO 
002 20160719607 29/02/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20147035554 03/12/2014 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20147035554 03/12/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20143751182 10/07/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41207897861 10/07/2014  CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/08/2024, às 11:09:43 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código A3ARRCUV. 

II  111111111111111111111111111,!mpP111110151011111111111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 



Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ADOLFO FREDERICO 025.663.419-07  
GRAMS  

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Participação no capital 
R$ 2.000.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome 
ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

CPF 
025.663.419-07  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
12/04/2024 

Número Ato/eventos 
20242337627 002 / 051 - CONSOLIDAÇA0 DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Porte 
Demais 

88‘' 
G 

Ver  1111Pr dr.  4+,-- 

JUCEPAIR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ILG COMERCIAL LTDA 

NIRE :41600905423 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41600905423 

CNPJ 
20.657.155/0001-02 

Data de Ato Constitutivo 
10/07/2014 

Protocolo: PRC2422291260 

Inicio de Atividade 
10/07/2014 

Endereço Completo 
Rua ltacolomi, N 377,  La Salle  - Pato Branco/PR - CEP 85505-050 

Objeto Social 
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO E FARMACEUTICOS E ODONTOLOGICOS 4639-7/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE NUTRICAO CLINICA INFANTIL 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS.4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/08/2024, as 11:09:29 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código A3G5XHXG. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.prgov.br/webservices/jucepargaleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 
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QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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21/08/2024, 11:57 n 
1- 

about:blank 

., REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--i- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

20.657.155/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ILG COMERCIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ILG 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nao especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ITACOLOMI 
NÚMERO 

377  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.505-050  
BAIRRO/DISTRITO 

LA  SALLE 
MUNICÍPIO  

PATO BRANCO 
UT=  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3225-1002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/08/2024 às 11:57:02 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

# Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

*etVW 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ILG COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 

Ressavado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuredoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta ce-tidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos 03 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:34 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida eté 17/02/2025. 
Código de controle da certidão: 5635.D830.C411.18AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



89:3  Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034391903-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.657.155/0001-02 
Nome: ILG COMERCIAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/08/2024 11:32'40) 



MUNICÍPIO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

,000377 - LA SALLE  

NOME  ILG COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF..: 20.657.155/0001-02 
LOCALIZ...: RUA ITACOLOMI 
ALVARÁ  NR.:  104/2015 
MUNICIPIO.: PATO BRANO UF: PR 

Emitida em: 21/08/2024. 
Válida até: 19/11/2024. 
Ano da Certidão • 2024 
Número da certidão • 0058155 
Código de autenticidade da certidão: 588581332588581 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 21 de Agosto de 2024. 

httpliwvvw.patobranco.pr.gov.br  
4414611.1.wwwwww.  

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CADASTRO ECONÔMICO 

CADASTRO MUNICIPAL: 334475-0 

411kINALIDADE: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 
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() 
v SECRETARIA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  OE  

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 20657155000102 
NOME • ILG COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF..: 20.657.155/0001-02 
ENDEREÇO..: ITACOLOMI 
CEP • 85505050 
MUNICIPIO.: Pato Branco 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

377 - LA SALLE 

UF: PR  

Emitida em: 21/08/2024. 
Valida até: 19/11/2024. 
Ano da Certidão • 2024 
Número da certidão  0058154 
Código de autenticidade da certidão: 758877197758877 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 21 de Agosto de 2024. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr,gov,br 
v1 



03/09/2024, 09:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA Nf1A f• 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 20.657.155/0001-02 
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA 
Endereço: RUA ITACOLOMI 377 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85505-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2024 a 02/10/2024 

Certificação Número: 2024090306312267590028 

Informação obtida em 03/09/2024 09:34:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
-TrTTcA no TPAR7\7,H0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ILG COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 
Certidão n°: 57400387/2024 
Expedição: 21/08/2024, As 11:51:47 
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ILG COMERCIAL LIMA (GVITIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 20.657.155/0001-02, NA() CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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RAMO DE ATIVIDADE COMERCIO A1ACADIS1A DE pRoDuTos ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
E DROGAS DE USO HUMANO, COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL 
(PORT.344195) e COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTEIORMENTE 

C.NA.E.: 

PRINCIPAL: 532373 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

SECUNDARIO. 28,0205 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

SECUNDÁRIO: 532288 COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS INCLUSIVE OS DE CONTROLE ESPECIAL (PORT.344/98) 

SECUNDÁRIO 533110 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS  ANT  EIORMENTE 

RESPONSAVEL TÉCNICO: ANDREZA ESTEPHANY CANTALICE DE LIMA 

Este documento deve ser Atixado em local visível ao publico (art.166 - Código de Saude do Paraná) 

DATA DE VISTORIA: 0110712024 
N° REG CONSELHO: 38345 CRI -: PR 

DATA DE VENCIMENTO, 01/07/2025 

GRAU DE RISCO: RISCO I 
N0  DE LICENÇA: 2278 

v"" /:  PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Saúde 
Divisão de Vigilância Sanitária 

A Secretaria Municipai ae Sadde,cie accrao com a Lei 11' I i4 i/94 de 07 de dezembro de 1994, Hiiel  acid  oeid 
Lei n°  1483196 de 23 de agosto de 1996 e Decreto Municipal n" 3449/98 de 22 de junho de 1998, concede a presente 

LICENÇA SANITARIA 

RAZÃO SOCIAL: ILG COMERCIAL EIRELI 

C.N.P,J.: 20.657.155/0001-02 

ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI 377 SALA 02 

BAIRRO. CENTRO  

Arissorj Buna 
eit4i445,  

cQREN - PR 314,589 

RESPONSÁVEL PELA INSRR46--- 

Santária - Rua Xavantes, 411- Centro - Patb-Branco - PR (46) 3213-1720 

Prova de Autenticidade válida até 08/10/2024 

AREA CONSTRUIDA: 90 rn 2  

Sdrts 
choc da V Sanita 

\•„...F01..a.t61-  14 

COURO. DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SAN ITARIA 

CO  
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o 89' Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I  dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 08/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
dc7a4d294989c8174b6eaeb5de01eacfbdc4f51c1 e3b99f7a76589a1f792c919 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 221254 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "LICENÇA SANITARIA ILG 01-07-25, cujo assunto é 
descrito como 'LICENÇA SANITARIA ILG 01-07-25", faz prova de que em 10/07/2024 08:29:01, o 
responsável ILG Comercial Ltda (20.657.155/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ILG Comercial Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/07/2024 08:31:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xddda543fc80c0e3b8fa1c6a66fe7b254e64dead54e1ebdd069a9958e1c4d017a 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AU TI N 
Bl )(KCHAIN 

Prcsianda a itepúblIca Casa Civil 
Subctena para .As.suntas .kwidicos 
MEDIDA PROVISORIA 2,2043.2 
DE 24 DE AGOSTO 2001. 
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Tabaii4n4todsNotas 
Ociusivo  para  

AutaaticKio th Có 

FIATS?.52 

.0. ,-, 
CX3 4w:.446  
cl.  Emo. r..t: v 
-.N 
,,,A... 
‘...., 

JUL Zpi 
1
/
' 

, Ii
,  / 

1 

;DATA EXPEDIÇAO: 

NCASnO 
Z15345.! 

0-Mt 

" 
. .  .  . • 

ALVARA DE LICENÇA 
PARA: 

LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

, 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ILG COMERCIAL IRELI 

ENDEREÇO: 
Localizaçâo atividada 

ATIVIDADE: 
de e é 

Comercio atacadista especializado oi outros produtos alimentícios urlo especificados  an  teriormen 
f"...,niwni et ét+,1 ArA evewhii- r,er .1 i ingan "42  exit  er. r. 1 

20.657.155/C001-02 
AREA  ÚTIL: 

100,00 

rk—OCESSO N° 334475 

• 

I 
-.: • CADASTRO CONTRIBUINTE: 

—  

O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DP/ERA SER EXPOSTO 
EM LOCAL VISÍVEL DE FACHL ACESSO A FISCALIZAÇÃO 

• e Finanças (7111.1iN / 
,.••• s,,  

v rk 
Za9t2Q1,1. 

..Secretada de Administração e Fianças 

Pua Caramurut  271 Centro • CEP 85,501-064 . Fone/Fax 46 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br  

RUA ITAC0I.0,41, 377 

,CNIP.J/CPF: 

ALVARk 104/2015 

-,,.- 

Prova de Autenticidade válida até 08/10/2024 



AU ill 1\I s! 
Pcesidfincia ta Rem:tilt:a Usa Civil 
Subdvafia ;aro .A4suntos Aritricos 
MEDIDA IROVISORIA 2.200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

9 Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

, 

Prova de Autenticidade válida até 08/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Alvará e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c6f619a2b9860d2e626bfee40e154aeaac957c99c5ac7cce65a6032ab1163765 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 221253 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ ILG 2024, cujo assunto é descrito como 
"ALVARA ILG 2024, faz prova de que em 10/07/2024 08:28:15, o responsável ILG Comercial Ltda 
(20.657.155/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de ILG Comercial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/07/2024 08:29:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xcdc624fefd547f93ead8346bfadccd0509ed727a2e674a29dba3e31ebaf13610. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

I Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



25/07/2024, 11:32 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas /  Fur  cionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

9 0 '12  

Razão Social 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 

Nome Fantasia 

ILG COMERCIAL 

Endereço na  Internet  

Endereço Completo 

RUA ITACOLOfV I 377 - CENTRO CEP: 85.505-050 

CNPJ 

20.657.155/0001-02 

SAC 

Cidade/UF  

PATO  BRANCO/PR  

Responsável Tecnico Responsável Legal 

GABRIELA MAYARA PIETROBON MACCARINI ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

Dados do Cadastro 

N° da Autorizaç.io Data da Autorização 

1.13774-0 30/03/2015 

N° do Processo Autorização 

25351.163294/2015-49 1 - Medicamento 

Situação 

Ativa 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 

https://consultas.anvisa.govbr/#/empresas/empresas/q/25351163294201549/?cnpj=20657155000102 1/1 



LS:SW /677- 7042  Diário Oficial da União - Suplemento N°60, segunda-feira, 30 de março de 2015 

PROCESSO: 25351.234172/2014-94 AUTORIZ/MS: 1.10147.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMEVTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  QUALITY FAST  LOGIST1CA E TRANSPORTES  LT- 
DA 
ENDEREÇO: CALÇADA S RIUS, 24 - SALA 6A 
BAIRRO: ALPHAV1LLE CEP: 06541050 - SANTANA DE PAR- 
NAIBA/SP 
CNPJ: 11.927.488/0001-13 
PROCESSO: 25351.56259612014-96 AUTORIZ/MS: 1.11909.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S/A 
ENDEREÇO: VILA PRIMARIA 1B, QUADRA 08-B, LOTES 01 A 
08 
BAIRRO: DA1A CEP: 75133600 - ANAPOLIS/G0 
CNPJ: 03.485.572/0001-04 
PROCESSO: 25351.143872/:007-97 AUTORIZ/MS: 1.21906.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMBALAR: INSUMOS FAP.MAÇÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
FABRICAR: INSUMOS FAFMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
PRODUZIR: MEDICAMENTO 
REEMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N' 906, DE 26 I,TE,,,,MAIIÇO DE 2015 

O Superintendente de Inspeção Sanittitia"tto uso  dc  suas 
atribuições legais conferidas rela Portaria n° 1.666, de 10 de outubro 
de 2014,  tondo  em vista o disposto no  art.  108 c no, inciso], § 1° do  
art.  6° do Regimento Interno aprovado nos termos do  Anoxia  I da 
Portaria n° 650 de 29 de maia de 2014, publicada no DOU  dc  2, de 
junho de 2014 e suas alterações, e . „ 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360,  dc  23  dc  setembro de 
1976, bem como o inciso VIL do  art.  7° da Lei n.° 9.782, de 26 'de 
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  I°. Conceder Rcnovação de Autorização Especial para 
Empresas de Medicamentos c de Insumos Farmacêuticos, constantes 
no anexo desta Resolução.  

Art.  2° Esta Resoluglo entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: TRANSMED D STRIBU1DORA DE MEDICAMEN- 
TOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MURTINHO, N° 4136 
BAIRRO: T1RADENTES CEP: 79041060 - CAMPO GRANDE/MS 
CNPJ: 02.281.758/0001-70 
PROCESSO: 25351.026591/2000-02 AUTORIZ/MS: 1.21091.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N" 9.)7, DE 26 DE MARÇO DE 2015 

O Superintendente do Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.666, de 10  dc  outubro  
dc  2014, tendo cm vista o disrosto no  art.  108 e no inciso I, § I° do  
art.  6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Portaria n° 650 de 29  dc  maio de 2014, publicada no DOU de 2 de 
junho de 2014 e suas alterações, e 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360,  dc  23 de setembro de 
1976, bem conto o inciso VII, do  art.  7° da Lei n.° 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  I°. Indeferir o l'edido de Concessão de Autorização 
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  2° Esta Resoluçaa entra em vigor na data de sua pu-
bl icação. 

BRUN() (iONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA:  Sovereign  Comércio  dc  Produtos para Laboratórios  LT- 
DA 
ENDEREÇO: Rua  Australia,  325 ( Complemento 345) 
BAIRRO: Parque Industrial Dici CEP: 06785400 - TABOAO DA 
SERRA/SP 
CNPJ: 00.935.689/0002-27 
PROCESSO: 25351.616556/20 4-41 
EXP.: 0914476/14-5 E 0915150/14-8 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de noti- 
ficação 1124173/14-0 , contrar ando os artigos 6° e 11 da RDC n° 
204/2005. É de responsabilidad: do interessado a verificação quanto 
a existência de exigências, conforme estabelecem os artigos 4° e 5° da 
RDC 204/2005  

RESOLUÇÃO - RE N" 908. DE 26 DE MARÇO DE 2015 

0 Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.666,  dc  10 de outubro  
dc  2014, tendo em vista o disposto no  art.  108 c no inciso I, § 1° do 
att. 6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da 
Portaria n° 650 de 29 de maio  dc  2014, publicada no DOU  dc  2 de 
junho de 2014 e suas alterações, e 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro  dc  
1976, bem como o inciso VII, do  art.  7° da Lei n.° 9.782,  dc  26  dc  
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  1°. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos c de Insumos Farmacêuticos, 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  2° Esta Resolução entra cm vigor na data  dc  sua pu-
blicação. 

BRUNO CiONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: PORTOPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA BECO JOSÉ PARIS N.° 339 DEP 06 
BAIRRO: SARAND1 CEP: 91140310- PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 11.136.568/0001-50 
PROCESSO: 25025.050486/2010-43 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Indeferido com base no artigo 2°, parágrafo 2°, item 11, parágrafo 
único, da Resolução RDC n° 204/2005. 0 formulário de petição e 
documentação anexada se refere à alteração na AFE (Endereço da 
Sede), diferindo do assunto peticionado. 
EMPRESA: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES FILHO, N° 720, NORTE 
BAIRRO: CENTRO CEP: 64000128 - TERESINA/PI 
CNPJ: 05.577.401/0001-22 

:pR0cES5O: 25351.033945/2006-52 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Ausência  dc  documento emitido pela Autoridade Sanitária  compe-
tent°,  atestando a capacidade técnica c operacional para a execução 
da atividado pleiteada, contrariando o artigo 2°, parágrafo 2°, Item II, 
parágrafo único, da RDC n° 204/2005. 
EMPRESA:• FADE* BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE S.A 
ENDEREÇO: AVENIDA TALMA RODRIGUES RIBEIRO, N° 
1795 
BAIRRO: PORTAL 13E, JACARAIPE CEP: 29173795- SERRA/ES 
CNPJ: 10.970.887/0032-09 
PROCESSO: 25351.521173/2008-73 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Petição em desacordo com a RDC 76/2008. Não ha previsão  dc  
ampliação  dc  classes  dc  medicamentos, ptua cosméticos. Adicional-
mente a isso, a  APE  6 concedida a matriz, estando os estabele-
cimentos filiais sujeitos apenas ao licenciamento sanitário. 
EMPRESA: RILAB HOSPITALAR LTDA-EPP 
ENDEREÇO: RUA MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS'N° 84 LJ 
1,  PV  3 
BAIRRO: ITACIBA CEP: 29150270 - CARIAC1CA/ES • 
CNPJ: 39.639.612/0001-64 
PROCESSO: 25002.000087/01-44 
EXP.: 0733149/14-5 E 0735071/14-6 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não cumprimento da exigência formulada sob o número  dc  noti-
ficação 1090004/14-7, contrariando os artigos 6° e 11° da RDC n° 
204/2005. A empresa não encaminhou relatório  dc  inspeção, licença 
sanitária ou documento equivalente descrevendo, explicitamente, a 
capacidade da empresa para executar a atividade de Distribuir re-
lacionada a substancias sujeitas ao controle especial, emitidos pela 
autoridade sanitária local competente com os dados atuais da em-
prem. 

RESOLIJCAO - RE Pi° 909, DE26 DE MARCO DE 2015 

O Superintendente de Inspeçao Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.666, de 10 de outubro 
de 2014,  tondo  cm vista o disposto no  art.  108 c no inciso I, § 1° do  
art.  6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Portaria n° 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU  dc  2 de 
junho de 2014 c suas alterações, c 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro  dc  
1976, bem como o inciso VII, do  art.  7° da Lci n.° 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  I°. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do 
anexo desta Resolução.  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARACJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: MADRIDENT COMERCIO DE PRODUTOS ODON- 
TOLOG1COS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA  JOSE  OSCAR SALAZAR, 1385 
BAIRRO: TRES VENDAS CEP: 99700000 - ERECH1M/RS 
CNPJ: 20.982.852/0001-39 
PROCESSO: 25351.166744/2015-01 AUTORIZ/MS: 1.13784.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: C1RORGICA REAL - COMERCIAL HOSPITALAR E 
FARMACÊUTICA - EIRELI ME 
ENDEREÇO: RUA  SAO  PAULO, N° 130 
BAIRRO: CENTRO CEP: 86935000 - LUNARDELL1/PR 
CNPJ: 04.880.586/000 I -87 
PROCESSO: 25351.016343/2015-01 AUTORIZ/MS: 1.13753.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: HELIO EUGENIO FERREIRA - ME 
ENDEREÇO: RUA  SAO  CAETANO, 188 
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 11701230 - PRAIA GRANDE/SP 
CNPJ: 06.745.895/0001-70 
PROCESSO: 25351.158087/2015-08 AUTORIZ/MS: 1.13762.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRANSPORTES  FELINE  LTDA 
ENDEREÇO: RUA F1ORAVANTE SCHIAVI, 765 
BAIRRO: RUBEM BERTA CEP: 91150150 - PORTO ALE- 
GRE/RS 
CNPJ: 91.754.374/0001-58 
PROCESSO: 25351.158589/2015-09 AUTORIZ/MS: 1.13772.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA:  VALENTINE  CASSETT1 DASSOUK1 EPP 
ENDEREÇO: rua sargento manuel barbosa da silva, 78 
BAIRRO: jardim taquaral CEP: 04675050 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 19.666.443/0001-44 
PROCESSO: 25351.144582/2015-10 AUTORIZ/MS: 1.13754.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRANSBASS1 TRANSPORTES LTDA - ME 
ENDEREÇO: r joao leite de albuquerque 255 
BAIRRO: jd agcnor CEP: 18160000 - SALTO DE PIRAPORA/SP 
CNPJ: 10.489.711/0001-25 
PROCESSO: 25351.154214/2015-18 AUTORIZ/MS: 1.13777.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RRX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
ENDEREÇO: SCIA 14 conjunto 01 lote 08 
BAIRRO: Guara CEP: 71250105 - GUARA/DF 
CNPJ: 15.340.450/0001-09 
PROCESSO: 25351.166162/2015-22 AUTORIZ/MS: 1.13780.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: BCL MENSAGEIROS MOTORIZADOS E TRANS- 
PORTES LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA CATIPARA, 292 

'BAIRRO: BROOKL1N NOVO CEP: 04561060 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 05,872.459/0001-07 
PROCESSO: 25351.153088/2015-24 AUTORIZ/MS: 1.13778.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: VAZtvIED DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ME- 
DICAMENTOS LTOA..-ME 
ENDEREÇO: RUA AMERICO MACHADO, N° 34-82 
BAIRRO: REG1SSOL CEP: 15130000 - M1RASSOUSP 
CNPJ: 20.680.978/0001-59 .; 
PROCESSO: 25351.160533/2015-3j AUTORIZ/MS: 1.13775.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO,  
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO • 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  ANTONIO  CLAUDIO LOPOES SORACE ME 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, N° 611, SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 86280000 - URAI/PR 
CNPJ: 01.739.578/0001-27 
PROCESSO: 25351.147564/2015-36 AUTORIZ/MS: 1.13757.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TECNOMED DIST DE  PROD  FRAMACEUT1COS E 
MEDICO HOSP LTDA 
ENDEREÇO:  AV  CALAMA, 1984, SALA 1 
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO CEP: 78902040 - PORTO VE- 
LHO/R0 
CNPJ: 63.777.940/0001-01 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govIdattenúcidade.hirtd, Documento assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 10102015033000100 Infraestrutura  dc  Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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101 0,  
PROCESSO: 25351.150601/2015-41 AUTORIZ/MS: 1.13749.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: unimcd joilo pessoa cooperativa  dc  trabalho medico 
ENDEREÇO: rua marechal dcodoro, 420 
BAIRRO: Torre CEP: 58040140 - JOÃO PESSOA/PB 
CNPJ: 08.680.639/0001-77 
PROCESSO: 25351.158098/2015-42 AUTORIZ/MS: 1.13761.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Salvador Distribuidora de Medicamentos LTDA 
ENDEREÇO: RUA DA  BOLIVIA,  N° 223, QUADRA P, GALPÃO 
1 
BAIRRO: GRANJAS RURAIS PRES, VARGAS CEP: 41230195 - 
SALVADOR/BA 
CNPJ: 21.632.425/0001-93 
PROCESSO: 25351.156967/2015-44 AUTORIZ/MS: 1.13768.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: 1LG COMERCIAL LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI 377 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85505050 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 
PROCESSO: 25351.163294,2015-49 AUTORIZ/MS: 1.13774.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  MEDICAMENT()  
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ALTEX ALTERNATIVA  EXPRESS  TRANSPORTES 
LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA RIO  SAO  LOURENCO 73 
BAIRRO: RIACHO DAS PEDRAS CEP: 32280400 - CONTA- 
GEM/MG 
CNPJ: 07.876.064/0001-08 
PROCESSO: 25351.166774/2015-50 AUTORIZ/MS: 1.13788.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: AVANTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA ARAÇA, 291 A 
BAIRRO: NOVA TURMAL1NA CEP: 39660000 - TURMALI- 
NA/MG 
CNPJ: 21.211.861/0001-99 
PROCESSO: 25351.160814/2015-50 AUTORIZ/MS: 1.13782.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: 4 UNIDOS COMERCIO ATACADISTA DE MATE- 
RIAL HOSPITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: R DOS BENEDITINOS I2D TÉRREO 
BAIRRO: DOM AVELAR CEP: 41315370 - SALVADOR/BA 
CNPJ: 15.230.581/0001-25 
PROCESSO: 25351.160827/2015-59 AUTOR1ZJMS: 1.13781.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR:  MEDICAMENT()  
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  LINE  MED COMERCIAL EIRELI - gPP 
ENDEREÇO:  AV  QUEIRA DEUS, N° 915, GALPAO 13 A,14 AIS 
A,I6 A 
BAIRRO: PORTÃO CEP: 42700000 - LAURO DE FREITAS/BA 
CNPJ: 10.463.030/0001-98 
PROCESSO: 25351.144216/2015-70 AUTORIZ/MS: 1.13756.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO . 
EMPRESA: CIRURGICA ESTRELA IPIGUA PAODUTOS HOS- 
PITALAR - EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ARAGUARI 260 < 
BAIRRO: CENTRO CEP: 15108000 • IPIGUA/SP 
CNPJ: 06.166.072/0001-90 • . 
PROCESSO: 25351.169173/2015-75 AUTORIZ/MS: 1.13793.5 
ATIVIDADE/CLASSE z 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: BSB-DF TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-ME 
ENDEREÇO: AC ADE CONJUNTO 27 LOTE 28/29 
BAIRRO: AGUAS CLARAS CEP: 71991140 - BRASILIA/DE 
CNPJ: 08.944.556/0001-48 
PROCESSO: 25351.1550492015-81 AUTORIZ/MS: 1.13765.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CLARA MARIA ALVES ARAUJO DE LIMA COM.DE  
MEDIC.E PERFUMARIAS-EIRELI 
ENDEREÇO: RUA CORACAO DE MARIA,141 
BAIRRO:  SAO JOSE  CEP: 50020400 - RECIFE/PE 
CNPJ: 19.454.639/0001-75 
PROCESSO: 25351.150403/2015-81 AUTORIZ/MS: 1.13771.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO  

EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Rapido Transportes G. E. W. T. Ltda EPP 
ENDEREÇO: Rua Antonio  Name Chain,  18 
BAIRRO: Jardim Anchicta CEP: 13060013 - CAMPINAS/SP 
CNPJ: 00.827.439/0001-92 
PROCESSO: 25351.154213/2015-82 AUTORIZ/MS: 1.13760.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: HOS D  FAR  PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOS- 
PITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA  SAO  PEDRO-N° 25 
BAIRRO: INDUSTRIAL CEP: 36500000 - UBA/MG 
CNPJ: 26.284.760/0001-61 
PROCESSO: 25351.139883/2015-89 AUTORIZ/MS: 1.13759.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRORGICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MATO GROSSO, N° 3862 
BAIRRO: VIVENDAS DO BOSQUE CEP: 79021003 - CAMPO 
GRANDE/MS 
CNPJ: 33.761.636/0001-05 
PROCESSO: 25351.137955/2015-91 AUTORIZJMS: 1.13763.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ATIVA PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA LEONEL CURVELO, 868 
BAIRRO: PEREIRA LOBO CEP: 49050480 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 07.925.203/0001-38 
PROCESSO: 25351.164875/2015-99 AUTORIZ/MS: 1.13779.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAÇÉUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N5  910, DE 26 DE MARÇO DE 2015 

0 Superintendente  dc  Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.666, de 10  dc  outubro 
de 2014, tendo cm vista o disposto no  art.  108 e no inciso I,  If.  1° do  
art.  e do Regimento Interno aprovado nos termos do  Aim°  I da 
Portaria  if  650 de 29 de maio  dc  2014, publicada no DOLI 2"de 
junho de 2014 c suas alterações, e 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360, de.13 de setembro de 
1976, bem como o inciso VII, do  art.  75  da Leiji.4,9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  I. Alterar Autorização Funcionamento para Em- 
presas  dc  Medicamentos e  dc  Insumos.,1104ceuticos, constantes do 
anexo desta Resolução.  

Art.  r Esta Resoluçflosittrii':em vigor na data de sua pu-
blicação. 

t,
UN NÇALVES ARA0.10 RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: DELTAI MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA YANOMAMIS QD 02  LT  12/13 N° 351 ESQ C/ 
BANDEIRAS 
BAIRRO: RESIDENCIAL PETROPOLIS CEP: 74460721 - GOIA- 
NIA/GO 
CNPJ: 08.835.955/0001-70 
PROCESSO: 25351.185909/2014-02 AUTORIZ/MS: 1.07281.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  QUALITY FAST  LOGISTICA E TRANSPORTES  LT- 
DA 
ENDEREÇO: CALÇADA SIRIUS, 24 - SALA 6A 
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06541050 - SANTANA DE PAR- 
NAIBA/SP 
CNPJ: 11.927.488/0001-13 
PROCESSO: 25351.562670/2014-09 AUTORIZ/MS: 1.11908.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  Premium  Distribuição c Logistica LTDA 
ENDEREÇO: Rua simIto antônio, n° 1075, 1° andar, sala 01 
BAIRRO: cincito CEP: 32371610 - CONTAGEM/MG 
CNPJ: 10.435.480/0001-77 
PROCESSO: 25351.602464/2014-17 AUTORIZ/MS: 1.12137.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: R. A. MELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA MIRTES MELÃO N° 6911 
BAIRRO: GURUPI CEP: 64090095 - TERESINA/PI 
CNPJ: 17.870.686/0001-74 
PROCESSO: 25351.102807/2014-18 AUTORIZ/MS: 1.10758.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO  

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: bclinutri distribuidora de medicamentos ltda-me 
ENDEREÇO: Rua João Torquato  if  22 
BAIRRO: Bonsucesso CEP: 21032150 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 11.142.575/0001-65 
PROCESSO: 25351.439306,2014-59 AUTORIZ/MS: 1.10978.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: H.A. SILVA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, N° 5705 
BAIRRO: ZONA 05 CEP: 87015280 - MARINGARR 
CNPJ: 01.851.185/0001-00 
PROCESSO: 25351.6734742014-60 AUTORIZ/MS: 1.12626.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DISUMED SUPRIMENTOS  MEDICOS  LTDA ME 
ENDEREÇO: TRAVESSA SOARES CARNE11%0, 259 
BAIRRO: UMAR1ZAL CEP: 6605052E - BELEM/PA 
CNPJ: 06.229.796/0001-35 
PROCESSO: 25351.7402302014-78 AfORIZ/MS: 1.13066.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MARCELO CORREA GABRIEL TRANSPORTES  LT- 
DA - ME 
ENDEREÇO: RUA PETROPOLIS, N° 140 
BAIRRO: VILA BRASIL CEP: 14075530 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 12.032.422/0001-28 
PROCESSO: 25351.1352382012-84 AUTORIZ/MS: 1.09207.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: H&N HOMEOPATIA E PRODUTOS NATURAIS  LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA  DR.  CESAR N° 212 - FUNDOS 
BAIRRO: SANTANA CEP: 02013001 -  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 52.417.904/0001-10 
PROCESSO: 250000004489 AUTORIZ/MS: 1.01642.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
PRODUZIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME 
ENDEREÇO: Rua Fortunato Micelli  if  135 
BAIRRO: Parque das Laranjeiras CEP: 14801535 - ARARAQUA- 
RA/SP 
CNPJ: 09.257.170/0001-20 
PROCESSO: 25351.254539/2014-29 AUTORIZ/MS: 1.10241.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N" 911, DE 26 DE MARÇO DE 2015 

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.666, de 10 de outubro  
dc  2014,  tondo  cm vista o disposto no  art.  108 e no inciso I, § 1° do  
art.  V do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Portaria n° 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de 
junho  dc  2014 c suas alterações, e 

considerando o  art.  50 da Lei n.° 6.360,  dc  23 de setembro de 
1976, bem como o inciso VII, do  art.  75  da Lei n.° 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, resolve:  

Art.  1°. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos c Insumos Farmaceuticos, 
constantes do anexo desta Resolução.  

Art.  r Esta Resolução  antra  em vigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAOJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: ARMAZÉNS GERAIS FASSINA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL DA VIA ANCHIETA, N° 
960 
BAIRRO: CHICO DE PAULA CEP: 11095007 - SANTOS/SP 
CNPJ: 44.611.234/0001-40 
PROCESSO: 25351.3387452008-55 AUTORIZ/MS: 1.07446.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO 

RESOLUÇÃO - RE N" 912, DE 26 DE MARÇO DE 2015 

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso  dc  suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria  if  1.666, de 10 de outubro 
de 2014, tendo cm vista o disposto no  art.  108 c no inciso 1, § 1° do  
art.  V do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Portaria  if  650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de 
junho  dc  2014 c suas alterações, c 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lx/autenticidak.haul, Documento assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 10102015033000101 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

90"1  

Razão Social 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 

Nome Fantasia 

ILG COMERCIAL 

Endereço na I iternet 

Endereço Completo 

RUA ITACOLOVII 377 - CENTRO CEP: 85.505-050 

Responsável Técnico 

CNPJ 

20.657.155/0001-02 

SAC 

Cidade/UF 

PATO BRANCO/PR 

Responsável Legal 

GABRIELA MAYARA PIETROBON MACCARINI ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

Dados do Cadastro 

N° da AutorizarAo 

1.14700-0 

N° do Processo 

25351.621760/2015-79 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Data da Autorização 

09/11/2015 

Situação 

Ativa 

 

Autorização 

1 - Medicamento Especial 

  

Voltar 

https://consultas.anvisa.gcv.br/#/empresas/empresas/q/25351621760201579/?cnpj=20657155000102 1/1 
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1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI- 
CAMENTO 
01 - Em desacordo com a Legislado vigente 
COMERCIAL 1.2110.0119.006.0 18 Meses 
600 MG + 400 UI COM  REV CT  FR PLAS OPC X 30 
CALTRATE 600 + D 
1582 ESPECIFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI- 
CAMENTO 
01 - Em desacordo com a Legislaçao vigente 
COMERCIAL I.2110.0119.00i-9 18 Meses 
600 MG + 400 UI COM  REV CT  FR PLAS OPC X 60 
CALTRATE 600 + D 
1582 ESPECIFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDI- 
CAMENTO 
01 - Em desacordo com a Legislaçao vigente 

DIRETORIA DE CONTROLE 
E MONITORAMENTO SAN1TARIOS 

RESOLLICÃO.,  RE:•I§1' 2499'4 DE.  5 DE,  NOVEMBRO • DE 2015 

O Diretor da Agância Nacional  dc  Vigilância Sanitária, no 
uso das atribuições que lhe conibrem o Decreto  dc  nomeação de 9  dc  
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12 
de maio de 2014, c a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,  
dc  22 de outubro  dc  2015,  tend)  cm vista o disposto no inciso  III  do  
art.  52 c no inciso 1, § 1° do  art.  59 do  Regiment() !memo  da 
ANV1SA, aprovado nos termos da Resolução da -Diretoria Colegiada 
- RDC N°29  dc  21  dc  julho do 2015, liubfierida no DOU  dc  23 de 
julho  dc  2015, resolve: 

Medicamentos e de Insumos Faintaceuticos,  co s no anexo  des- 
Art.  1°. Conceder Autorização Itr

z

t
i
d

e
rr a Empresas do 

ta Resolução, de acordo com t Ponaria  it°.  3 de maio de' 
1998 e  suns  atualizações, observando-se as prnibitÕes c restrições 
estabelecidas.  

Art.  2° Esta Resoluçac entra em vigor na cLitetle.sua 
blicaçao. 

JOSE  CARLOS  MAOALI- IA ES DA SUVA NIOUTIN  

ANEXO 

EMPRESA: SM Empreendimentos Farmacêuticos LTDA 
ENDEREÇO: Rua Jose  Semliki  Rodrigues Agostinho, n° 1370,  Gal- 
pa°  60 
BAIRRO: Agua Espraiada CEP 06833370-  SAO  PAULO/SP 
CNPJ: 44.015.477/0003-88 
PROCESSO: 25351.628026/2015-01 AUTORIZ/MS: 1.14706.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FAWACÊUTICOS 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA:  QUICK  LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VINTE E SETE DE OUTUBRO N. 100 
BAIRRO: POLO IND PAULO K1NOCK 2 CEP: 13612460 - LE- 
ME/SP 
CNPJ: 03.176.032/0008-07 
PROCESSO: 25351.617294/2015-08 AUTORIZ/MS: 1.14683.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS •'/‘RMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: INDAIA  EXPRESS  TRANSPORTES & LOGISTICA 
LTDA EPP 
ENDEREÇO: Rua  Joao  Francisco Ramos, 512, Sala 02 
BAIRRO: Centro CEP: 13170028 - SUMARE/SP 
CNPJ: 13.545.924/0001-15 
PROCESSO: 25351.619440/2015-10 AUTORIZ/MS: 1.14692.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
ENDEREÇO:  Rod  BR 153 S/N Quadra  CH  Lote.Area Galpao 08 
BAIRRO: Fazenda Retiro CEP: 74620430 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 03.608.196/0002-70 
PROCESSO: 25351.631213/2011-11 AUTORIZ/MS: 1.14720.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS IARMACEUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: SOLIMED DISTRI 3UIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.-EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARBOSA 9026 
BAIRRO: CENTRO CEP: 83005340 -  SAO JOSE  DOS PI- 
NHAIS/PR 
CNPJ: 22.928.903/0001-70 
PROCESSO: 25351.6215662015-14 AUTORIZ/MS: 1.14691.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO:  AV  LOURIVAL NUNES, 1117, QUADRA 8, LOTE 
20 
BAIRRO:  JD  LIMOEIRO CEP: 29164050 - SERRA/ES 
CNPJ: 05.443.883/0004-70 
PROCESSO: 25351.624132/2015-16 AUTORIZ/MS: 1.14695.3 
ATIVIDADE/CLASSE  

TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: HOS D  FAR  PRODUTOS FARMACEUT1COS E HOS- 
PITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA  SAO  PEDRO-N° 25 
BAIRRO: INDUSTRIAL CEP: 36500000 - UBÁ/MG 
CNPJ: 26.284.760/0001-61 
PROCESSO: 25351.630059/2015-20 AUTORIZ/MS: 1.14710.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRO- 
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA VIGARIO CALIXTO, 1700 - L 9 A 14 PT 15 
BAIRRO: CATOLE CEP: 58410340 - CAMPINA GRANDE/PB 
CNPJ: 20.226.846/0001-51 
PROCESSO: 25351.6525732015-26 AUTORIZ/MS: 1.14740.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  NIMBUS EXPRESS  TRANSPORTES EIREL1 ME 
ENDEREÇO: RUA MARATA1ZES, N° 250,  ED  VILLAGIO  BU- 
SINESS,  SALA 1007 
BAIRRO: PLANALTO DE CARAPINA CEP: 29162738 - SER- 
RA/ES 
CNPJ: 13.902.480/0001-28 
PROCESSO: 25351.626691/2015-45 AUTORIZ/MS: 1.14698.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: LOCALFRIO S/A ARMAZÉNS GERAIS FRIGORIFI- 
COS 
ENDEREÇO: Rua Jose  dc  Almeida, s/n° - sala A 
BAIRRO: Jd. Conceiçâozinha CEP: 11472500 - GUARUJA/SP 
CNPJ: 58.317.751/0009-73 
PROCESSO: 25351.500173/2015-51 AUTORIZ/MS: 1.14718.3 
ATIVIDADE/CLASSE 

, TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
.EMPRESA: CHEGOULOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
- EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA B, N.226, QD. 18, LT.09 
BAIRRO; JARDIM SANTO  ANTONIO  CEP: 74853030 - GOIA- 
NIA/00 
CNPJ: 09.494.407/0005-10 
PROCESSO: 25351.628280/2015-61 AUTORIZ/MS: 1.14702.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: GOIAS BEM COMERCIO E SERVIÇOS DE PRO- 
DUTOS PARA SAUDJ3 EIRELI-ME 
ENDEREÇO: RUA OSMAN GARAVELO S/N, QUADRA 37, LO- 
TE 10, SALA 01 
BAIRRO: RES. SOLAR CEINTRA,L,PARK CEP: 74968571 - APA- 
RECIDA DE GOIANIA/GO - 
CNPJ: 20.231.242/0001-01 
PROCESSO: 25351.6293332015-61 AUTORIZ/MS: 1.14708.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: SAUAD INDUSTRIA FARMACÊUTICA LIDA 
ENDEREÇO: Rodovia GO 010, s/n - km 32 a Esquerda. 
BAIRRO: sitio caldas do sobradinho CEP: 75195000 - BONFINO- 
POLIS/G0 
CNPJ: 01.583.558/0001-00 
PROCESSO: 25351.650347/2015-63 AUTORIZ/MS: 1.14728.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACNTICOS 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACEUT1COS 
EMPRESA: A C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: Avenida Republica n° 1489 
BAIRRO: PALM1TAL CEP: 17509032 - MARILIA/SP 
CNPJ: 14.826.894/0001-88 
PROCESSO: 25351.627075/2015-68 AUTORIZ/MS; 1.14714.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: 1LG COMERCIAL LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI 377 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85505050 - PATO BRANCOfPR 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 
PROCESSO: 25351.621760/2015-79 AUTORIZ/MS: 1.14700.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CR  LOG  TRANSPORTADORA LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA ANHANGUERA N° 167, L 294, Q 15 
BAIRRO: PIRATININGA CEP: 06230110 - OSASCO/SP 
CNPJ: 22.201.464/0001-07 
PROCESSO: 25351.646402/2015-79 AUTORIZ/MS: 1.14724.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA AMPARO, N° 113 E, SALA 10 
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 89804285 - CHAPECO/SC  

CNPJ: 05.201.539/0001-22 
PROCESSO: 25351.6500082015-91 AUTORIZ/MS; 1.14726.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA T1RADENTES, N° 245 
BAIRRO: VILA DORA CEP: 09030560 - SANTO ANDRE/SP 
CNPJ: 59.629.519/0001-86 
PROCESSO: 25351.471488/2015-96 AUTORIZ/MS: 1.14721.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N" 2.998, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitaria, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação  dc  9  dc  
maio de 2014, da Presidenta da Republica, publicado no DOU de 12 
de maio  dc  2014. c a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,  
dc  22 de outubro de 2015, tendo cm vista o disposto no inciso  III  do  
art.  52 c no inciso I, § °  do  art.  59 do Regimento Interno da 
AN VISA, aprovado nos termos da Resoluçao da Diretoria Colegiada 
- RDC N°29  dc  21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23  dc  
julho de 2015, resolve:  

Art.  I°. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos c de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta 
Resolução.  

Art.  2° Esta Resolução entra cm vigor na data de sua pu- 
blicaçao.  

It CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO 

ANEXO 

EMPRESA: MYLAN BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA TALMA RODRIGUES RIBEIRO, N° 147, 
GALPÃO 3, SALA 12 
BAIRRO: PORTAL DE JACARAIPE CEP: 29173795 - SERRA/ES 
CNPJ: 05.656.727/0001-45 
PROCESSO: 25351.230611/2014-05 AUTORIZ/MS: 1.10166.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: SANOFI-AVENTIS farmaccutica lida 
ENDEREÇO:  AV JULIA  GAIOLLI, 740 - 1300 PARTE S 
BAIRRO: AGUA CHATA CEP: 07251500 - GUARULHOS/SP 
CNPJ: 02.685.377/0024-43 
PROCESSO: 25351.526371/2015-01 AUTORIZ/MS: 1.14542.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA:  AMT  ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS E TRANS- 
PORTES LTDA. 
ENDEREÇO: Rua  Walter  Ernesto, n° 115 - QD 07, Lote I2C 
BAIRRO: C1A/Sul CEP: 43700000 - SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ: 96.797.428/0001-86 
PROCESSO: 25351.570096/2015-03 AUTORIZ/MS: 1.14629.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: PHARMACEUTICA MUNDI  INTERNATIONAL. 
HEALTHCARE  - COMERCIAL,  IMP,  EXP, E DIST DE MEDI- 
CAMENTOS E  PROD  PARA A SAUDE LIDA. EPP 
ENDEREÇO:  AV.  MARGINAL, 666 
BAIRRO: PARQUE SÃO JORGE CEP: 06708030 - COTIA/SP 
CNPJ: 17.378.237/0001-03 
PROCESSO: 25351.223063/20)4-06 AUTORIZ/MS: 1.10224.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: C1RURGICA MONTEBELLO LTDA 
ENDEREÇO: RUA COSMORAMA, 710 
BAIRRO: BOA VIAGEM CEP: 51030640 - RECIFE/PE 
CNPJ: 08.674.752/0001-40 
PROCESSO: 25351.454002/2014-09 AUTORIZ/MS: 1.11166.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DMS LOGISTICA ATACADISTA FARMACÊUTICO 
LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA DINAMARCA N° 549, BLOCO B 
BAIRRO: JARDIM EUROPA CEP: 58705050 - PATOS/PB 
CNPJ: 10.851.391/0001-01 
PROCESSO: 25351.1051972014-14 AUTORIZ/MS: 1.10125.9 
ATIVIDADE/CLASSE 

Esse documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.blattenticidaictiml, 
pelo código 10102015110900052 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n* 2.200-2  dc  24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura  dc  Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



, 

CRF-PR  

CADASTRO NO CRF SOB 0 

22979 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
Consulte pelo Código de AutenticaçAo para Validar a  CRT  em www.crf-pr.org.br  

VALIDADE 

31/03/2027 

 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇA0 

4C8606591084EE64009D46B8ED17D582 

39189 
Domingo 

*** ***** ****** 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL n 
9 0 7  

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

Consulte via leitor de ORCode 

RAZAO/DENOMINAÇA0 SOCIAL 

ILG COMERCIAL LTDA 

NOME FANTAE IA  

DISTRIBUIDORA ILG COMERCIAL 

     

  

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO 

 

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS 

 

ENDEREÇO 

RUA ITACOLOMI 377 
"CNPJ 

20.657.155/0001-02  

 

LOCALIDADE 

CENTRO 
CIDADE - UF 

PATO BRANCO-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo 
*****  

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 
13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 

Sábado 

 

 

********* ***** 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO SITUAÇÃO 

   

LUIZA CAROLINE BINKOVSKI  DIRETOR TECNICO TERCEIRIZADO 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 08:00 As 12:00 ********* ***** 

13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 13:30 As 18:00 13:30 ás 18:00 13:30 As 18:00 ************** 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

Curitiba, 20 de Agosto de 2024 

Gerentes do CR -PR conforme Deliberação 1002/2021  
Farm.  Gabriêle Luize Pereira - Gerente Cad/PJ  

Farm.  Flavia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF  
Farm.  Edivar Gomes - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PUBLICO 

- Certificamos que o estab3lecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farnácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo  Calico  e 24, da lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
"c" da Lei n° 5.991/73 e arigos 2° e 3°  Caput  50  e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou val dade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o  site  institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor ce QR-Code. 

Pág. 1 de 1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, inscrição estadual n° 

90.682.569-49, sediada na Rua ltacolomi, 377, bairro  La Salle,  CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  portador da Carteira de Identidade n°. 3.088.369-

1 SESP/PR e do CPF no. 025.663.419-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os 

definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que 

não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de 

inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito 

do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 

administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 

14/22; 

ILG COMERCIAL LTDA 

46.3225.1002 
CNP.1 20.657.155/0001-02 — Inscrição Estadual 90.682.569-49 
Inscrição Municipal 3344750 
Rua ltacolomi, 377 —  La Salle  — CEP 85505-050 — Pato Branco — PR 
medigram@medigram.com.br  
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Medi  ram 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) 

deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores 6 divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma 

das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 

Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

p) a ciência d€ que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 

estadual e mur icipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além 

da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de q  _le  as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

ILG COMERCIAL LTDA 
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• ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
• à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  farmaceutica@medigram.com.br  

2 - Telefone: (46) 3225 1002 
3 - Whats  App:  (46) 99939-0205 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração juntf 
ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 13 de setembro de 2024. 

ADOLFO 
FREDERICO  

GRAMS:  0256634 
1907 

ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 
C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e- 
CPF Al , OU=AC SERASA RFB, OU= 
26718487000136, OU=PRESENCIAL, CN= 
ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 

2024.09.12 16:28:05-0300'  

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 025.663.419-07 
RG: 3.088.369-1 
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Medigitim  
PREGÃO ELETRÔNICA N° 45/2024 

DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO COM A EMPRESA 

1. DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial: ILG COMERCIAL LIDA - Pessoa Juridica 
Nome Fantasia: ILG 
Endereço: Rua Itacolomi, n° 377 
Bairro:  La Salle CEP: 85.505-050 
Cidade: Pa:o Branco Estado: PR 
CNPJ: 20.6.57.155/0001-02 
Inscrição Estadual: 90.682.569-49 
Inscrição Mu nicipal/ISS (alvará): 3344750 
Contador da empresa: Valdemir Luiz Biava CRC/PR 033.561/0-3, CPF N° 604.339.149-04 
Telefone: (46) 3025-4489 -  E-mail:  medigram©medigram.com.br  

• Informações Bancárias: Banco do Brasil — Agência: 0495-2 — Pato Branco - PR, Conta Corrente: 73282-6 

2, DO SÓCIO PROPRIETÁRIO E REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO 

Nome: Adolfo Frederico  Grams  
Data de Nascimento: 12/05/1978 
RG n° 3.08E369-1 SESP/PR 
CPF: 025.663.419-07 
Endereço: Rua João Alves de Medeiros, n° 262 
Cidade: Pata Branco — PR  
E-mail:  farroaceutica©medigram.com.br  

3, CONTA-0 EMPRESA: 

Função: Representante Legal 
Estado Civil: Casado 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
Telefone: (46) 3225 1002 
Bairro: Pinheiros 

Fone geral: 146) 3225-1002  
E-mail  para envio de empenhos: medigram@medigram.com.br  
Fone para confirmar empenhos: (46) 3225-1002  
E-mail  para envio do contrato/atas: farmaceutica@medigram.com.br  
Setor financeiro: financeiro@medigram.com.br  

ADOLFO 
FREDERICO 

3RAMS:025E36341 907 

ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 
C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF Al, OU= 
AC SERASA RFB, OU=26718487000136, OU= 
PRESENCIAL CN=ADOLF0 FREDERICO 
G RAMS:02566341907 

2024.09.12 16:28:47-0300' 

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 025.663.419-07 
RG: 3.088.369-1 

Pato Branco, 13 de setembro de 2024. 

ILG COMERCIAL LTDA 
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Mediggim 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4512024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, inscrição estadual 

n° 90.682.569-49, sediada na Rua ltacolomi, 377, bairro  La Salle,  CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  portador da Carteira de Identidade 

n°. 3.088.369-1 SESP/PR e do CPF n°. 025.663.419-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. RESSALVA: 

(NÃO) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

2. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidemea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos termos do inciso IV, do artigo 

13° da Lei n° 14.133/2021. 

5. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Que está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos; 

6. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  

portador do RG sob o n° 3.088.369-1 SESP/PR e CPF n° 025.663.419-07, cuja função/cargo é 

administrador, responsável pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

ILG COMERCIAL LTDA 
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Medigri2m91' 
7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Pregos/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  medigram@medigram.com.br  

Telefone: (46) 3225-1002 

8. Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

9. Nomearros e constituímos o senhor Adolfo Frederico  Grams,  portador do RG n° 3.088.369-1 SESP/PR e 

CPF n° 025.663.419-07, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato, 

10. Declara para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do Edital e de todas 

as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

11. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

12. Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50  da Constituição Federal, 

13. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

14. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na formada 

Súmula Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

15. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

16. As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  (art.  63, § 1°, da Lei n° 14.133/2021). 

ILG COMERCIAL LTDA 

46.3225.1002 
CNP.I 20.657.155/0001-02 — Inscrig5o Estadual 90.682.569-49 

Inscrição Municipal 3344750 

Rua ltacolomi, 377 —  La Salle  — CEP 85505-050 — Pato Branco — PR 

medigram@medigram.com.br  



edigram 
A 

17. Que atende aos requisitos de habilitação, e declara pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

18. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  (art.  63, IV, da Lei n° 14.133/2021). 

19. Que atenderá as disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 

ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

20. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/21. 

21. Declaro conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa, e a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 13 de setembro de 2024. 

ADOLFO 
FREDERICO 

GRAMS:025663419 

ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 
C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF Al, OU=AC SERASA RFB, OU= 
26718487000136, OU=PRESENCIAL, CN= 
ADOLFO FREDERICO GRAMS:02566341907 

07 2024.09.12 16:28:29-0300'  

ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 025.663.419-07 
RG: 3.088.369-1 
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25/07/2024, 11:34 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Certificado de Boas Práticas - Medicamentos / Certificado de Boas Práticas - Medicamentos 

Detalhes do Certificado 

Empresa Certificada Cod.  Único / CNPJ Certificada 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 20.657.155/0001-02 

91  

Endereço 

RUA ITACOLOMI 377 

Pais  

BRASIL 

Empresa Solicitante CNPJ 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 20.657.155/0001-02 

Endereço Cidade / UF 

RUA ITACOLO V11 377 PATO BRANCO / PR 

Assunto Tipo de Certificado 

770 - MEDICAMENTOS - (Certificação de Boas Práticas) de CBPDA 

DISTRIBUIÇÃO E/ OU ARMAGENAGEM do produto 

Data de Valida 1e Data de Publicação 

03/10/2026 03/10/2022 

Data da Resolução Resolução 

29/09/2022 3.247 

N.DOU 

188 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gcv.br/#/certificadosdeboaspraticas-medicamento/29602854/?cnpjSolicitante=20657155000102 1/1 



C5 91 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO-seção 1 

EMPRESA SOLICITANTE: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. - CNPJ: 61.190.096/0001-92 
AUTORIZ/MS: 1000438 - EXPEDIENTE(s): 0320197122-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Cápsulas 

EMPRESA FABRICANTE: CANGENE BIOPHARMA LLC 
ENDEREÇO: 1111  SOUTH  PACA,  BALTIMORE, MARYLAND  (MD) - 21230 - PAIS: ESTADOS 
UNIDOS DA  AMERICA  - CÓDIGO ÚNICO: A.000129 
EMPRESA SOLICITANTE: TAKEDA PHARMA LTDA. - CNPJ: 60.397.775/0001-74 
AUTORIZ/MS: 1006398 - EXPEDIENTE(s): 1376800/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação 
Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: SHENZHEN TECHDOW  PHARMACEUTICAL  CO.,  LTD.  
ENDEREÇO: NO.19, GAOXINZHONGYI  ROAD,  NANSHAN  DISTRICT,  SHENZHEN, 
GUANGDONG  PROVINCE  - PAIS: CHINA, REPÚBLICA POPULAR - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000581 
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22 
AUTORIZ/MS: 1088307 - EXPEDIENTE(s): 1658952/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE:  PFIZER IRELAND PHARMACEUTICALS  
ENDEREÇO: LIME CONNELL, NEWBRIDGE, CO.  KILDARE.  - PAIS: IRLANDA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000636 
EMPRESA SOLICITANTE:  UPJOHN  BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ: 36.674.526/0001-02 
AUTORIZ/MS: 1315356 - EXPEDIENTE(s): 137666202-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Granel): Cápsulas 

EMPRESA FABRICANTE: BORA  PHARMACEUTICAL SERVICES  INC 
ENDEREÇO: 7333 MISSISSAUGA  ROAD,  MISSISSAUGA,  ONTARIO  L5N 6L4 - PAIS: CANADA 
- CÓDIGO ÚNICO: A.000274 
EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071 - EXPEDIENTE(s): 030741402-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Comprimidos 

EMPRESA FABRICANTE: SMITHKLINE BEECHAM  PHARMACEUTICALS  
ENDEREÇO: CLARENDON  ROAD, WORTHING,  BN14 8QH - PAÍS: REINO UNIDO - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000588 
EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071 - EXPEDIENTE(s): 025818402-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Penicilinicos): Comprimidos Revestidos; Pós 

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH & CO. KG 
ENDEREÇO: EISENBAHNSTRASSE 2-4, LANGENARGEN, 88085 - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000626 
EMPRESA SOLICITANTE: OCTAPHARMA BRASIL LTDA - CNPJ: 02.552.927/0001-60 
AUTORIZ/MS: 1039712 - EXPEDIENTE(s): 1185884/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

EMPRESA FABRICANTE: ASTRAZENECA  PHARMACEUTICALS LP  
ENDEREÇO: 587  OLD BALTIMORE PIKE, NEWARK, DELAWARE  (DE) - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA • CÓDIGO ÚNICO; A.000051 
EMPRESA SOLICITANTE: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 60.318.797/0001-00 
AUTORIZ/MS: 1016181 - EXPEDIENTE(s): 1376932122-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: FRESENIUS KABI  AUSTRIA  GMBH 
ENDEREÇO: ESTERMANNSTRASSE 17, 4020 LINZ - PAIS:  AUSTRIA  - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000232 
EMPRESA SOLICITANTE: DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACÊUTICA LTDA • CNPJ: 
60.874.187/0001-84 
AUTORIZ/MS: 1004548 - EXPEDIENTE(s): 1436237/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Xaropes 

RESOLUÇÃO-RE 1112 3.246, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, allado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021; 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ISSN  1677-7042 N2 188, segunda-feira, 3 de outubro de 2022 

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissálidos não 
estéreis: Cremes; Géis; Pomadas 

EMPRESA: PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 02.501.297/0001-02 - 
AUTORIZ/MS: 1041075 
ENDEREÇO: RUA OLÍMPIO REZENDE DE OLIVEIRA, Na 28 
MUNICÍPIO: LAGOA DA PRATA - UF: MG - EXPEDIENTE: 0359087/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos; Pós 

EMPRESA FABRICANTE: CATALENT  GERMANY  SCHORNDORF GMBH 
ENDEREÇO: STEINBEISSTRASSE 1 UND 2, 73614, SCHORNDORF - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000134 
EMPRESA SOLICITANTE: PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 02.501.297/0001- 
02 
AUTORIZ/MS: 1041075 - EXPEDIENTE(s): 0432557/22-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária): Cápsulas Moles 

EMPRESA FABRICANTE: GENZYME  IRELAND LIMITED  
ENDEREÇO: IDA INDUSTRIAL  PARK, OLD  KILMEADEN  ROAD, WATERFORD  - PAÍS: IRLANDA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.000253 

EMPRESA SOLICITANTE: SANOFI  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010- 
92 
AUTORIZ/MS: 1083267 - EXPEDIENTE(s): 0164196/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos  nit>  estéreis: 
Cápsulas; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: EUROAPI  UK LIMITED  
ENDEREÇO: 37 HOLLANDS  ROAD,  HAVERHILL, CB9 8PU - PAÍS: REINO UNIDO - CÓDIGO 
ÚNICO; A.000254 
EMPRESA SOLICITANTE: SANOFI  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010- 
92 
AUTORIZ/MS: 1083267 - EXPEDIENTE(s): 0140711/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária( 

EMPRESA FABRICANTE: CENEXI - LABORATOIRES THISSEN S. A. 
ENDEREÇO: RUE DE  LA  PAPYREE 2-4-6, BRAINE-L'ALLEUD, 1420 - PAIS: BÉLGICA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000345 
EMPRESA SOLICITANTE:  ZODIAC  PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A - CNPJ: 55.980.684/0001- 
27 
AUTORIZ/MS: 1022141 - EXPEDIENTE(s): 0320190/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Pós Liofilizados 

EMPRESA FABRICANTE: LABORATORIO Y HERBORISTERIA SANTA  MARGARITA  S.A. 
ENDEREÇO: RUTA 1, MCAL. FRANCISCO SOLANO LÓPEZ, KM 197, 5, SAN  JUAN  BAUTISTA, 
MISIONES - PAÍS: PARAGUAI - CÓDIGO  LAIC();  A.001209 
EMPRESA SOLICITANTE: TE GUARANI DO BRASIL LTDA - CNPJ: 04.259.723/0001-60 
AUTORIZ/MS: 1052080 - EXPEDIENTE(s): 1519644/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Rasuras 

EMPRESA FABRICANTE:  ACS  DOBFAR S.P.A. 
ENDEREÇO: VIA A. FLEMING, 2 - 37135 VERONA - PAIS: ITÁLIA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000277 
EMPRESA SOLICITANTE: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 
61.286.647/0001-16 
AUTORIZ/MS: 1000472 - EXPEDIENTE(s): 0258144/22-0 
P CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Cefalosporinicos): Pós com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH & CO. KG 
ENDEREÇO; SCHOTZENSTRASSE 87 UNO 99 - 101, 88212 RAVENSBURG - PAIS: ALEMANHA 
- CÓDIGO ÚNICO: A.000625 
EMPRESA SOLICITANTE: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 15.800.545/0001-50 
AUTORIZ/MS: 1098607 - EXPEDIENTE(s): 0963125/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: BIOCON  BIOLOGICS LIMITED  
ENDEREÇO:  BLOCK  NO. B1, B2, B3, 013  OF  01  AND  W20  AND UNIT  S18,  1ST FLOOR, BLOCK  
84,  SPECIAL ECONOMIC ZONE, PLOT  NO. 2, 3, 4, & 5,  PHASE  IV, BOMMASANDRA-JIGANI  
LINK ROAD,  BOMMASANDRA  POST,  BENGALURU -560 099 - PAIS:  INDIA  - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000106 
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22 
AUTORIZ/MS: 1088307 - EXPEDIENTE(s): 0905257/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 
Produtos estéreis (Embalagem secundária) 

ANEXO 

EMPRESA:  Air Products  Brasil Ltda - CNPJ: 43.843.358/0003-50 - AUTORIZ/MS: 2200012 
ENDEREÇO: R. João Cardoso dos Santos, 741 
MUNICiP10: MOGI DAS CRUZES -  UF: SP - EXPEDIENTE: 1376732/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos Criogênicos 
Medicinais: Líquidos Criogênicos Medicinais 

EMPRESA:  Air Products  Brasil Ltda - CNPJ: 43.843.358/0003-50 - AUTORIZ/MS: 2200012 
ENDEREÇO: R. logo Cardoso dos Santos, 741 
MUNICÍPIO: MOGI DAS CRUZES - UF: SP - EXPEDIENTE: 1376675/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais: 
Gases Medicinais 

EMPRESA: LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA - CNPJ: 42.374.207/0001-76 - 
AUTORIZ/MS: 1012787 
ENDEREÇO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 4211 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - UF: R1 - EXPEDIENTE: 1014203/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas 
Sólidos não estéreis: Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA: OXIGENIO CARIRI LTDA - CNPJ: 08.983.257/0001-12 - AUTORIZ/MS: 1253734 
ENDEREÇO:  AV LEAD  SAMPAIO, 3608  BL  E 
MUNICÍPIO: BARBALHA - UF: CE - EXPEDIENTE: 4355623/21-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais: 
Gases Medicinais 

EMPRESA: PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 02.501.297/0001-02 - 
AUTORIZ/MS: 1041075 
ENDEREÇO: RUA OLÍMPIO REZENDE DE OLIVEIRA, N2 28 
MUNICÍPIO: LAGOA DA PRATA - UF: MG - EXPEDIENTE: 0358893/22-4  

EMPRESA FABRICANTE: BORA  PHARMACEUTICAL SERVICES  INC 
ENDEREÇO: 7333 MISSISSAUGA  ROAD,  MISSISSAUGA,  ONTARIO  L5N 6L4 - PAIS: CANADA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.000274 

EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071 - EXPEDIENTE(s): 0258296/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Soluções; Suspensões 

EMPRESA FABRICANTE: EUGIA PHARMA  SPECIALITIES LIMITED  
ENDEREÇO:  SURVEY  NOS. 550,551 E 552, KOLTHUR  VILLAGE,  SHAMIRPET MANDAL, 
MEDCHAL-MALKAIGIRI  DISTRICT,  TELANGANA - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.001350 
EMPRESA SOLICITANTE: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 
44.639.493/0001-80 
AUTORIZ/MS: 1274209 - EXPEDIENTE(s): 4228903/21-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Cápsulas; Cápsulas Moles; Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

RESOLUÇÃO-RE 1,12 3.247, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que  !he  
confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de 
Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021; 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou 

Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a  Area  de  Medicamentos, resolve:  
Art.  12 Conceder  á(s)  empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 

Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  
Art.  22 A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua 

publicação.  
Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO AFtAUJO  

el Este docurnento pode ser verificado no endereço eletrónico 
http://www.M.gov.briautenticIdade.html, pelo código 05152022100300109  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.200-2 de 24/08/2031, %11° 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Etrasileira • ICP-Brasil. 
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ANEXO 

EMPRESA: AGIL  STOCK  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 43.074.841/0001-56 - 
AUTORIZ/MS: 1278703 •  AE:  1278721 
ENDEREÇO: RUA CARLO; MAURÍCIO WERLANG, 443 
MUNICÍPIO: SANTA CRUZ DO SUL - UF: RS - EXPEDIENTE: 4689439/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA:  JIG  COMERCIAL LTDA - ME- CNPJ: 20.657.155/0001-02 - AUTORIZ/MS: 1137740 -  
AE:  1147000 
ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI 377 
MUNICIPIO: PATO BRAN :0 - UF: PR - EXPEDIENTE: 4707559/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RESOLUÇÃO-RE N9 3.248, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021; 

Considerando a necessidade de inclusão na certificação de boas práticas de 
fabricação, prevista no  art.  11 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 497, de 20 de 
maio de 2021, resolve:  

Art.  12 Incluir a forma farmacêutica Cápsulas (Embalagem Primaria; Embalagem 
Secundária) na linha de Sólidos não estéreis da certificação da empresa ANDERSONBRECON 
INC. (Código único: A.000033), solicitada pela empresa  BRISTOL-MYERS SQUIBB  
FARMACÉUTICA LTDA, CNPJ n2 56.998.982/0001-07, publicada pela Resolução - RE n2 
4.143, de 14 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União n2 200, de 19 de 
outubro de 2020, Seção 1, página 59, conforme expedientes n2 1155679/20-2 e 
4215864/22-4.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA  CAROLINA  MOREIRA  MARINO  ARAUJO 

RESOLUÇÃO-RE N9 3.270, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e o  art.  62, 
da Lei ne 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:  

Art.  12 Adoter a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.  
Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

Empresa:  JEAN  CARLOS CONSTANTINO MIRANDA EIRELI - ME - CNPJ: 21563145000170 
Produto - (Lote): LENTES DE CONTATO COLORIDA MARCA  URBAN  LAYER(Todos);LENTES DE 
CONTATO COLORIDA MARCA MEETONE(Todos); 
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos) 
Expediente n9: 4760462/22-0 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: Apreensão 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Importação, Propaganda, Uso 
Motivação: Considerando a comprovação da publicidade e comercialização de lentes de 
contato coloridas sem re,gularização na Anvisa através do sitio de Inernet geeklens.com.br;. 
Considerando os  Art.  12 e 59 da Lei n2 6.360, de 23 de setembro de 1976; Considerando 
o  Art.  72 do Decreto 8.077, de 14 de agosto de 2013. 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.271, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Ge-al  de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, suado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e o  art.  62, 
da Lei n9 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:  

Art.  12 Adota -  a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.  
Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

Empresa: CIMED & CO. S.A. • CNPJ: 16619378000108 
Produto - (Lote) • NOVEL CORONAVÍRUS (COVID-19) AUTOTESTE 
ANTÍGEN0(20220108SP);NOVEL CORONAVÍRUS (COVID-19) AUTOTESTE 
ANTÍGEN0(20220103); 
Tipo de Produto: Produtc•s para diagnóstico de uso  in vitro  
Expediente n9: 4761321/22-1 
Assunto: 70351 - Ações ce Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: Apreensão 
Inutilização 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Propaganda, Uso 
Motivação: Considerandc. indícios de falsificação, como apontado pelo detentor do 
registro. Considerando a verificação de unidades falsificadas no comércio, que apresentam 
numero de lote no cartucho (embalagem primaria) diferente do número de lote na caixa 
(embalagem secundária) e  swab  nasal longo que acompanha o  kit  maior do que o 
registrado e com ponta de algodão. 

RESOLUÇÃO-RE N2 3.273, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12  do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -  ROC  n9  585, de 10 
de dezembro de 2021, e o  art.  62, da Lei n9 9.782, de 26 de Janeiro de 1999, 
resolve:  

Art.  12 Adot3r a medida preventiva constante no ANEXO.  
Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

1. Empresa: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 01.615.814/0064-87 
Produto - (Lote): SEDA LISO PERFEITO  SHAMPOO  (VHH032042E); 
Tipo de Produto: Cosmético 
Expediente n9: 4762043/22-4 
Assunto: 70351 • Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: lecolhimento 
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Propaganda, Uso 
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de rotulagem 
primária, divergência  nil  data de validade e formulação diferente da notificada, 
comprovados no Laudo de Análise Fiscal Definitivo ne 
1523.1P.0/2022/10M/FL. NED, emitido pelo FUNED e tendo em vista o previsto 
nos  arts  69, 79 e incko I do  art.  67 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 
1976. 

ISSN  1677-7042 N2  188, segunda-feira, 3 de outubro de 2022 

RESOLUÇÃO-RE No 3.274, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e o  art.  62, 
da Lei n2 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:  

Art.  12  Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.  
Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

1. Empresa: BIOMETIK INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - CNPJ: 
30.895.041/0001-54 
Produto - (Lote): BIOMETIKAL FLUIDO BIOPREZZ GORDURA SUBMENTONIANA (TODOS); 
BIOMETIKAL FLUIDO BIOPREZZ GORDURA LOCALIZADA COM DESOXICOLATO (TODOS); 
BIOMETIKAL FLUIDO BIOPREZZ GORDURA LOCALIZADA (TODOS); 
Tipo de Produto: Cosmético 
Expediente n9: 4745265/22-0 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 
Recolhimento 
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à vendanabrIcaçâo do produto sem 
registro infringindo o  art  12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o 
previsto no  art  62 e inciso I do  art.  67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso 
XV do  art.  72 da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999. 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.275, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 19  do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021; 

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação, 
ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados 
em legislação vigente, resolve:  

Art.  12  Indeferir o pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de 
Cosméticos, Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes da empresa constante no anexo.  

Art.  29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA:  GYP  INDUSTRIA DE COSMETICOS EIRELI - CNPJ: 35.691.423/0001-80 - 
AUTORIZ/MS: 4.02118-5 
ENDEREÇO: LD DAS FLORES, 44 
MUNICÍPIO: GUARAPARI - UF: ES - EXPEDIENTE: 1342654/21-8 
ASSUNTO: 7342 - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE- (CERTIFICAÇÃO DE 
BPF) - Indústrias no Pais e Mercosul - LiQUIDOS 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Descumprimento da RDC n2 48/2013. 
EMPRESA:  GYP  INDUSTRIA DE COSMETICOS EIRELI - CNPJ: 35.691.423/0001-80 - 
AUTORIZ/MS: 4.02118-5 
ENDEREÇO: LD DAS FLORES, 44 
MUNICÍPIO: GUARAPARI - UF: ES - EXPEDIENTE: 1342563/21-2 
ASSUNTO: 7343 - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - (CERTIFICAÇÃO DE 
BPF) - Indústrias no Pais e no Mercosul - SEMISSOLIDOS 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Descumprimento da Resolução RDC n2 48/2013. 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.276, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e o  art.  69, 
da Lei n9 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:  

Art.  19 Adotar as medidas cautelares constantes no ANEXO.  
Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

1. Empresa:  Hipper  Produtos de Limpeza EIRELI - ME - CNPJ: 22.434.026/0001-80 
Produto - (Lote): ÁGUA SANITÁRIA HIPPER(0171); 
Tipo de Produto: Saneantes 
Expediente ne: 4766466/22-5 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: Interdição cautelar 
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de teor de cloro e rotulagem 
primária comprovado no Laudo de Analise Fiscal Inicial n.2 1507.1P.0/2022 , emitido pela 
FUNED e tendo em vista o previsto nos  arts  62, 79 e inciso I do  art.  67 da Lei 6360, de 23 
de setembro de 1976. 

2. Empresa: VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.032.974/0001-92 
Produto - (Lote): VIC GLUTARAL CLEAR(55672); 
Tipo de Produto: Saneantes 
Expediente n2: 4755274/22-3 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: interdição cautelar 
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de TEOR DE GLUTARALDEfD0 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Inicial e Central do Estado de São Paulo e tendo 
em vista o previsto nos  arts  62, 72 e inciso I do  art.  67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 
1976. 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução RE n* 1.992, de 15 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n2 114, de 20 de junho de 2022, seção 1, página 150, retificara certificação da 
empresa  Zhejiang  Jiuzhou  Pharmaceutical  Co.,  Ltd.  (Jiaojiang) (Código Onico: B.000083), 
conforme expedientes: 4059795/21-6 e 4421360/22-8 

Onde se 317016. 
Leia-se: 318000 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução RE ne 2.425, de 28 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n9. 144, de 19 de agosto de 2022, Seção I, pág. 146 e 147, conforme expedientes 
n2 0065110/22-6 e 4597688/22-6. 

Onde se Amria  Free Zone,  23512. Alexandria, 31611 - Egito 
Leia-se: Amria  Free Zone,  23512, Alexandria, Egito 
Na Resolução RE n2 1.440, de 4 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da 

União n2. 86, de 9 de maio de 2022, Seção I, pág. 108, conforme expedientes n9 
3761134/21-S e 4678759/22-3. 

Onde se  I'd:  Produto: Materiais de uso médico da classe  III  e equipamentos de 
uso medico da classe  III.  

Leia-se: Produto: Equipamentos de uso médico da classe  III. 

Este documento  pod.  sor verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.briaventicidade.html, pelo código 05152022100300110 

Document°  assinado digitalmente  conform. MP  ritl 2.200-2 de 24/08/2001, 4%)  
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • IC.P-Brasil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00  
Tel.:  (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ILG COMERCIAL LTDA 

CNPJ 20.657.155/0001-02, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 20 de A 0§to de 2024,)14:42:32 

DILMAR Al_ SE 

Custas = R$ 42,95 

•
Alith•Afite....&AWAVAI414,MA:46.4.44., .Mire.:44.44,'  • ggtaCS5111. •:.!....4.4K;Z:Zok+A6,1•21.1:41..h..!•;14,Ailatth,  

we  

ALIDO EMTODOTERRITORIONACIONAL.QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

"4. qi4; Ye"  KWyr.:** "*" *44  rf" voi:;:nifir94.4i  Nrnr„ * • 



91' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFICAO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb©gmail.com  
85501-560 -  Pato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ILG COMERCIAL LTDA 

CNPJ 20.657.155/0001-02, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 20 de Ag tri de 2024, 4:42:22 

DILMAR ALUI  

if 

SE /tkieuto.'0';\ 
.---, 

'V 
7, 

ei. tr. 

*, DiMOArntonie Verolle,se/ 
TitUW 

\,o Comarca de 
I 
  

ORRANC°.  

Custas = R$ 4 2 , 95 

,S 7,11 e ,e4-<-,,r" "*").,75?"-  •  -7 
 • •  

'r  y*e• tplAwarar  x  V' 46 • At•N' • >  • •41238r% *  afr oatitikVA A% A • • •  • • ̀A41.• • "A  " 
 l 

a% •  
Up 

• ."•%%%.  
ALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 
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Certificado digitalmente por: 
LAIS LECINIA BARBOZA 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do  art.  10  do Decreto 
Judici n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de Pato Branco, existem 1 (um) Ofício de Distribuidor, Contador, 
Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) 1° Tabelionato de protesto de títulos (Anexo 
IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 
14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Agosto de 2024 

Laís Lecinia Barboza 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjprjus.br/documentos-assinados  através do número 689.707.514 
Página 1 de 1 



48.344.725/0007-

19  

25351.726350/2017-05 Categoria 
Regulatória 

Registro 135170039 VITAMINA D3 

COLECALCIFEROL 

VITAMINA D E ANÁLOGOS 

Especifico 

Nome da Empresa Detentora do Althaia S.A Indústria CNPJ 

Registro Farmacêutica 

Processo 

Nome Comercial 

Principio Ativo 

Classe Terapêutica 

Parecer Público 

Rotulagem 

Autorização 1.03.517-5 

Data do registro 31/12/2018 

Vencimento do 12/2028 

registro 

Medicamento de 
referência 

ATC 

Bulário Eletrônico Acesse 

aqui 

1000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 
OPC X 20  

1351700390056 Cápsula Mole 31/12/2018 24 
meses 

5 
CANCELADA OU CADUCA 

01/03/2024, 09:28  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 921 

Consultas / Medicamentos / Medicamentos ITEM 12  

Detalhe do Produto: VITAMINA D3 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 
Ativo 

Complemento 
Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem 

Local de 
Fabricação 

• Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (plástico branco opaco) 
• Secundária - Cartucho (de cartolina) 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATI BAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Ad Ito 
uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

https://consultas.anvisa.qcv.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 1/35 



01/03/2024, 09:28  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

6 1000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390064  Cápsula  Mole 31/12/2018 24 

OPC X 30 [  CANCELADA OU CADUCA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (plástico branco opaco) 

• Secundária - Cartucho (de cartolina) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

7 1000 UI  CAP  MOLE  CT BL  AL PLAS 1351700390072 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

OPC X 60 CANCELADA OU CADU meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

https://consultas.anvisa.dov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 2/35 



8 1000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

OPC X 90  

1351700390080 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses CANCELADA OU CADUCA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Embalagem 

Local de 

Fabricação 

• Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (plástico branco opaco) 

• Secundária - Cartucho (de cartolina) 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

(?) 
9 • ) 

Via de CRAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Mio 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (plástico branco opaco) 

• Secundária - Cartucho (de cartolina) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

httbs://consultas.anvisa.pov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRepistro=135170039 3/35 



14 2000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

CANCELADA OU CADUCA 

1351700390145 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses OPC X 20  

01/03/2024, 09:28  

Restrição de 

prescrição 

9. (4)-K  
Vend.  sou Prescrição Médica 

Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

9 1000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390099 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses OPC X 120  CANCELADA OU CADUCA 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (plástico branco opaco) 

• Secundária - Cartucho (de cartolina) 

Local de • Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

httbs://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReaistro=135170039 4/35 



01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

 

 

Via de 

Administração 

ORAL  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

15 2000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390153 Capsula Mole 31/12/2018 24 

meses O'C X 30  CANCELADA OU CADUCA 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

httbs://consultas.anvisa.ociv.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReoistro=135170039 5/35 



16 2000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

CANCELADA OU CADUCA 

1351700390161 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses OPC X 60  

(,) ' 
/ •  

01/03/2024, 09:28  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 

prescrição 

httos://consultas.anvisa.dov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 6/35 



17 2000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

CANCELADA OU CADUCA 

1351700390171 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses CPC X 90  

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 
USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundaria 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Velda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de AdJlto 

uso 

Destinação Collercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Api esentação 

 

Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

18 2000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS  1351700390188 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

    

OPC X 120 CANCELADA OU CADUCA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

https://consultas.anvisa.00v.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 7/35 



21 5000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390218 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28  Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 
Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

https://consultas.anvisa .qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReoistro=135170039 8/35 



01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação :ONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

iROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de ,\dulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

9 2 I  

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

22 5000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390226 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses F'VC/PVDC OPC X 16  ATIVA 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de • Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Ve -melha 

Apresentação N5D 

fracionada 

httbs://consultas.anvisa.qc v. br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRecistro=135170039 9/35 



23 5000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 30  

1351700390234 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

26 7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390269 Cápsula Mole 31/12/2018 24 
meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 
OP)()  

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

A presentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

https://consultas.anvisa.00v.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 10/35 



28 7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390285 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 

Local de 

Fabricação 

Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

931 

Via de 

Administração 

ORAL  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de A dulto 

USO 

Destinagão Comercial 

Tarja Varmelha 

Apresentação Não 

fracionada 

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

httos://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReoistro=135170039 11/35 



30 7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 30  

1351700390307 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

32 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 2  

1351700390323 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 9 3 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 12/35 



33 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 
PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390331 Cápsula Mole 31/12/2018 24 
meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 9 %) •  
Complemento 
Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 
Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATI BAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 
Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 
Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 
• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 
Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATI BAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

https://consultas.anvisa.00v.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 13/35 



35 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390358 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 , Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 14/35 



37 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 30  

1351700390374 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
%. 9 3 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

36 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390366 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

    

PVC/PVDC OPC X 16  ATIVA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

  

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de OPAL  

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Ad  alto 

uso 

Destinagão Co nercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio CO_ECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

https://consultas.anvisa.dov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 15/35 



01/03/2024, 09:28 

Local de 
Fabricação 

9  3 1 ; 
Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 
fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

40 50000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390404 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses PVC/PVDC OPC X 4  ATIVA 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de • Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

https://consultassanvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReciistro=135170039 16/35 



44 5000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 60  

1351700390447 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
93 7 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

42 50000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390420 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

    

PVC/PVDC OPC X 8 ATIVA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de 0 RAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Ve -melha 

Apresentação Nã  

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

httbs://consultassanvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 17/35 



01/03/2024, 09:28 jjs Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

45 7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390455  Cápsula  Mole 31/12/2018 24 
PVC/PVDC OPC X 60  

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 
• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 
Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReciistro=135170039 18/35 

ATIVA meses 



01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Via de ORAL 

Administração 

93 ,  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 

prescrição 

Restrição de Aculto 

uso 

Destinação Cc  mercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

46  7000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390463 Cápsula  Mole 31/12/2018 24 

meses  PVC/PVDC OPC X 16  ATIVA 

Principio CC LECALCIFEROL  

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de • Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de OR 6,1_ 

Administração 

Conservação CO \JSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Verrnelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 19/35 



47 50000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 10  

1351700390471 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

48 4000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 
PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390481 Cápsula Mole 31/12/2018 24 
meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 9 4 o  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 
Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReciistro=135170039 20/35 



49 4000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390498 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

941 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação :ONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

1DROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio C OLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CO \JSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

https://consultas.anvisa.bov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 21/35 



50 4000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 30  

1351700390501 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA j 

51 4000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 60  

1351700390511 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28  9  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 22/35 



52 4000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 90  

1351700390528 Capsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

94.i 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de 
Administração 

ORAL  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação C:omercial 

Tarja \iermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 
Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundária 

  

https://consultas.anvisa.gor.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 23/35 



53 15000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390536 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Via de ORAL 9 4 i 
Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultassanvisa.00v.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 24/35 



54 15000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 10  

1351700390544 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

55 15000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 
PVC/PVDC OPC X 30  

1351700390552 Capsula Mole 31/12/2018 24 
meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 9 4 ) 
N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundaria 

Via de 

Administração 

ORAL  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE (AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 
prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 
Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 
• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

httbs://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 25/35 



56 20000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 2  

1351700390560 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 9 4;;  
Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundaria - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReoistro=135170039 26/35 



57 20000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390579 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

58 20030  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390587 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 

4  
USO 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação  NJ°  

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Ver -nelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

https://consultas.anvisa.dov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 27/35 



01/03/2024, 09:28 94 ,  

Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

59 20000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390595  Cápsula  Mole 31/12/2018 24 
PVC/PVDC OPC X 10 Fkrr77-Al meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

A presentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 
• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 
• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReqistro=135170039 28/35 



60 30000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

P1/4/C/PVDC OPC X 2  

1351700390609 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Via de 

Administração 

ORAL 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

94 ,  

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio CDLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.qo  Lbr/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 29/35 



61 30000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390617 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

62 30000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 8  

1351700390625 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 

N°  

Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária o 
Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 30/35 



01/03/2024, 09:28 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

9 5 t 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PF OTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Veida sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

1110 
Tarja Vermelha 

Apresentação N5 D 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

63 30000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390633 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

    

PV/PVDC OPC X 10 ATIVA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

httris://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroReciistro=135170039 31/35 



64 60000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 2  

1351700390641 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

65 60000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC OPC X 4  

1351700390651 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

meses ATIVA 

01/03/2024, 09:28 ') 4.  
Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de Adulto 

USO 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de aluminio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

httos://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRegistro=135170039 32/35 
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Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

 

. 95:i 

 

  

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

Via de 

Administração 

ORAL  

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° A oresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

66 6C,000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390668 Cápsula Mole 31/12/2018 24 

    

PVC/PVDC OPC X 8 ATIVA meses 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de 

Fabricação 

• Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA. 

CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primária e secundária 

https://consultas.anvisa.go  v.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRedistro=135170039 33/35 
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Via de 
Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinagão Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

67 60000  UI  CAP MOLE CT BL AL PLAS 1351700390676 Capsula Mole 31/12/2018 24 

meses PVC/PVDC OPC X 10  ATIVA 

Principio COLECALCIFEROL 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  Blister  de alumínio e plástico opaco (PLÁSTICO PVC/PVDC BRANCO OPACO) 

• Secundária - Cartucho (DE CARTOLINA) 

Local de • Fabricante: CATALENT BRASIL LTDA.  

Fabricação CNPJ: - 45.569.555/0007-82 

Endereço: INDAIATUBA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Granel 

• Fabricante: Althaia S.A Indústria Farmacêutica 

CNPJ: - 48.344.725/0007-19 

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Embalagem primaria e secundaria 

Via de ORAL 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.bov.br/#/medicamentos/25351726350201705/?numeroRebistro=135170039 34/35 
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ITEM 13  

Detalhe do Produto: MAXIDEX 

Nome da Empresa Detentora do NOVARTIS CNPJ 56.994.502/0001- Autorização 1.00.068-5 

Registro BIOCIENCIAS S.A 30 

Processo 25351.659695/2012-39 Categoria Novo Data do registro 28/10/2013 

Regulatória 

Nome Comercial MAXIDEX Registro 100681097 Vencimento do 

registro 

03/2027 

Principio Ativo DEXAMETASONA Medicamento de 
referência 

Classe Terapêutica GLICOCORTICOIDES TOPICO OFTALMOLOGICO SIMPLES ATC 

Parecer Público Bulario Eletrônico Acesse 

aqui 

Rotulagem 

[ O Medidas de fiscalização vigentes 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1 1,0 MG/G POM OFT CT BG AL X 3,5 G 1006810970011  POMADA  OFTALMICA 28/10/2013 24  
ATIVA meses 

  

Principio DEXAMETASONA 
Ativo 

Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primaria - BISNAGA DE ALUMINIO 

• Secundaria - CARTUCHO DE CARTOLINA () 

Local de • Fabricante: SIEGFRIED EL MASNOU, S.A. 
Fabricação Endereço: C/ CAMIL FABRA, 58 - EL MASNOU BARCELONA - ESPANHA 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de OFTÁLMICA 
Administração 

Conservação CONSERVAR A TEMPERATURA ENTRE 2 E 8°C ( REFRIGERADOR) 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 
prescrição 

Restrição de Adulto 
uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.qov.br/#/medicamentos/25351659695201239/?numeroReqistro=100681097 1/2 
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9 0 , 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

2 1 0 MG/ML SUS OFT CT FR PLAS 1006810970028 SUSPENSA0 OFTALMICA 28/10/2013 24 

TRANS GOT X 5 ML  ATIVA meses 

Principio DEXAMETASONA 

Ativo 

  

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária - FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE-GOTEJADOR 

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA O 

Local de • Fabricante: NEOLAB SOLUCOES FARMACEUTICAS ESTEREIS DO BRASIL LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 42.063.573/0001-04 

Endereço:  SAO  PAULO - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de OFTÁLMICA 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE (TEMPERATURA ENTRE 15 E 30 GRAUS C) 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação N5 D 

fracionada 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351659695201239/?numeroRedistro=100681097 2/2 
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos ITEM 16  

Detalhe do Produto: ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 

Nome da Empresa Detentora do Registro EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. CNPJ 

Categoria Regulatória 

ENANTATO DE NORETISTERONA + 
VALERATO DE ESTRADIOL 

ENANTATO DE NORETISTERONA, VALERATO DE ESTRADIOL  

ANTICONCEPCIONAIS 

Rotuiagem 

Processo 

Nome Comercial 

Principio Ativo 

Classe Terapêutica 

Parecer Público 

25351.262055/2004-94 

Registro 

61.190.096/0001- Autorização 

92 

Vencimento do registro 

Medicamento de referência 

ATC 

Data do registro 

1.00.043-8 

28/04/2005 

04/2025 

MESIGYNA 

Bulario Eletrônico Acesse 

aqui 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

1  50 MG/ML +5 MG/ML  SOL  INJ CT  SER  PRENC VD INC X 1 1004309280018 SOLUÇÃO INJETAVEL 28/04/2005 24 meses 
ML + AGU DESC I  CANCELADA  OU CADUCA  

ENANTATO DE NORETISTERONA 
VALERATO DE ESTRADIOL 

• Primaria - SERINGA DE VIDRO TRANSPARENTE 

• Secundaria - CARTUCHO DE CARTOLINA O 

• Fabricante: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A 

CNPJ: - 61.190.096/0008-69 

Endereço: ITAPEVI - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: 

Principio 
Ativo 

Complemento 
Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem 

Local de 
Fabricação 

Via de INTRAMUSCULAR 
Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 
prescrição 

Restrição de 
uso 

Destinação Comercial 

Tarja 

Apresentação Não 
fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

2  50 MG/ML + 5 MG/ML  SOL  INJ CT  SER  PREENC VD TRANS 1004309280026 SOLUÇA0 INJETAVEL 28/04/2005 24 meses 

     

X 1 ML + AGU DESC COM SIST SEG ( ATIVA 

ENANTATO DE NORETISTERONA 

VALERATO DE ESTRADIOL  

• Primaria - SERINGA DE VIDRO TRANSPARENTE 

• Secundaria - CARTUCHO DE CARTOLINA O 

• Fabricante: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A 

CNPJ: - 61.190.096/0008-69 

Endereço: ITAPEVI - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: 

Principio 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem 

Local de 

Fabricação 

Via de INTRAMUSCULAR 
Administração 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/395071?numeroRegistro=100430928 1/2 
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Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 
MANTER NA EMBALAGEM SECUNDARIA ATE 0 FINAL DO USO 

PROTEGER DA LUZ 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja 

Apresentação Não 
fracionada 

05';  

N° Apresentriglio 

3 50 MG/ML +5 MG/ML  SOL  INJ CT AMP VD AMB X 1 ML  

AT1VA 1 

ENANTATO DE NORETISTERONA 

VALERATO DE ESTRADIOL  

Complemento - 

Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem •  Primer-la  - Ampola de vidro âmbar 
• Secaideria - CARTUCHO DE CARTOLINA O  

Registro Forma Farmaceutica Data de Validade 
Publicação 

1004309280034 soLucAo INJETAVEL 28/04/2005 24 meses 

Principio 

Ativo 

Local de • Fabricante: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A 

Fabricação CNPJ: - 61.190.096/0008-69 

Endereço: ITAPEVI - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de INTRAMUSCULAR 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGES DA LUZ 

Restrição de Venda sob Prescrição Medica 
prescrição 

Restrição de 
uso 

DestInagão Comercial 

Tarja 

Apresentação Não 
fracionada 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/395071?numeroRegistro=100430928 2/2 
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos ITEM 28  

Detalhe do Produto: NEULEPTIL 

Nome da Empresa Detentora do SANOFI  MEDLEY  CNPJ 10.588.595/0010- Autorização 1.08.326-7 

Registro FARMACÊUTICA 92 

LTDA.  

Processo 25351.190083/2019-89 Categoria Novo Data do registro 03/06/2019 

Regulatória 

Nome Comercial NEULEPTIL Registro 183260317 Vencimento do 

registro 

03/2027 

Principio Ativo PERICIAZINA Medicamento de 

referência 

Classe Terapêutica NEUROLEPTICOS ATC 

Parecer Público Bulário Eletrônico Acesse 

aqui 

Rotulagem 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1 10 MG  COM  REV CT BL AL PLAS INC 1832603170018  COMPRIMIDO REVESTIDO 03/06/2019 36 
X 20 ATIVA meses 

Principio PERICIAZINA 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária -  BLISTER  DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE 

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA () 

Local de • Fabricante: SANOFI  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 10.588.595/0010-92 

Endereço: SUZANO - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de ORAL 1 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE 

Restrição de Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A" 
prescrição 

Restrição de 
uso 

Destinação Comercial 

Tarja 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1322527?numeroRegistro=183260317 1/3 

• 



2 10 MG/ML  SOL  OR PED CT FR VD  

CGT  X 20 ML  

1832603170026 SOLUÇA0 ORAL 03/06/2019 24 

meses ATIVA 

3 40 MG/ML  SOL  OR CT FR VD  CGT  X 

20 ML  

1832603170034 SOLUÇA0 ORAL 03/06/2019 36 

meses ATIVA 
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9 73 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio PERICIAZINA 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária - FRASCO VIDRO AMBAR CONTA-GOTAS 

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA () 

Local de • Fabricante: SANOFI  MEDLEY  FARMACEUTICA LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 10.588.595/0010-92 

Endereço: SUZANO - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de ORAL 1 

Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ 

Restrição de Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A" 

prescrição 

Restrição de 

uso 

Destinagão Cc  mercial 

Tarja 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

Principio PERICIAZINA 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem • Primária - FRASCO VIDRO AMBAR CONTA-GOTAS 

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA O 

Local de • Fabricante: SANOFI  MEDLEY  FARMACEUTICA LTDA. 

Fabricação CNPJ: - 10.588.595/0010-92 

Endereço: SUZANO - SP - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1322527?numeroRegistro=183260317 2/3 
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Via de ORAL 1 G 
Administração 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ 

Restrição de Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A" 

prescrição 

Restrição de 
uso 

Destinação Comercial 

Tarja 

Apresentação Não 

fracionada 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/1322527?numeroRegistro=183260317 3/3 
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RESOLUÇÃO-RE N2  53, DE 6 DE JANEIRO DE 2023 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no  art.  39, da Resolução 
RDC n2 497, de 20 de rr aio de 2021, resolve:  

Art.  12 Conceder i(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação automática.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA: BOEHRINGER NGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 
60.831.658/0021-10 - AUTORIZ/MS: 1003678 
ENDEREÇO:  Rod.  Régis Bittencourt (BR116), Km 286 
MUNICÍPIO: ITAPECERICA DA SERRA - UF: SP - EXPEDIENTE: 4397704/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

EMPRESA FABRICANTE: RDVI PHARMA INDUSTRIAL  SERVICES  S.A 
ENDEREÇO: VIA COMPLU1ENSE 140, 28805 ALCALA DE HENARES, MADRID. - PAÍS: ESPANHA 
- CÓDIGO ÚNICO: A.000237 
EMPRESA SOLICITANTE: ORGANON FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 45.987.013/0001-34 
AUTORIZ/MS: 1000290 - EXPEDIENTE(s): 4307296/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos 
Sólidos não estéreis (Ora-sei): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: SEQIRUS  VACCINES LIMITED  (ANTIGA NOVARTIS  VACCINES AND 
DIAGNOSTICS LIMITED)  
ENDEREÇO: GASKILL  ROAD,  SPEKE,  LIVERPOOL, MERSEYSIDE  - L24 9GR - PAIS: REINO UNIDO 
- CÓDIGO ÚNICO: A.000712 
EMPRESA SOLICITANTE: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ: 62.969.589/0001-98 
AUTORIZ/MS: 1001510 - EXPEDIENTE(s): 4276626/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Emulsões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Suspensões 
Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: CATALENT  GERMANY  SCHORNDORF GMBH 
ENDEREÇO: STEINBEISSTRASSE 1 UND 2, 73614, SCHORNDORF - PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000134 
EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30 
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 4307100/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas Moles 

EMPRESA FABRICANTE: HAUPT PHARMA  MONSTER  GMBH 
ENDEREÇO: SCHLEEBROGGENKAMP 15, 48159  MONSTER  - PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000903 
EMPRESA SOLICITANTE: LIBBS FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 61.230.314/0001-75 
AUTORIZ/MS: 1000333 - EXPEDIENTE(s): 4312422/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: AJINOMOTO  ALTHEA,  INC. 
ENDEREÇO: 11040 ROSELLE  STREET,  SAN  DIEGO, CALIFORNIA  (CA) 92121 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.001203 
EMPRESA SOLICITANTE: ALEXION SERVICOS E FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 
10.284.284/0001-49 
AUTORIZ/MS: 1098118 - EXPEDIENTE(s): 2521104/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PF ATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: MANNKIND  CORPORATION  
ENDEREÇO:  ONE  CASPER  STREET, CONNECTICUT (CT)  06810-6903 - PAÍS: ESTADOS UNIDOS 
DA AMÉRICA - CÓDIGO 0,11CO: A.001291 
EMPRESA SOLICITANTE: BIOMM  SA  - CNPJ: 04.752.991/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1133489 - EXPEDIENTE(s): 4411882/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária; Granel): Pós 

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH & CO. KG 
ENDEREÇO: SCHOTZENSTRASSE 87 UND 99 - 101, 88212 RAVENSBURG - PAIS: ALEMANHA 
- CÓDIGO ÚNICO: A.00065 
EMPRESA SOLICITANTE:  MERCK SHARP  & DOHME FARMACEUTICA LTDA. - CNPJ: 
03.560.974/0001-18 
AUTORIZ/MS: 1001711 - EXPEDIENTE(s): 4357701/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

EMPRESA FABRICANTE: RCTTENDORF PHARMA GMBH 
ENDEREÇO: OSTENFELDER STRASSE 51-61, 59320 - ENNIGERLOH - PAIS: ALEMANHA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.000535 
EMPRESA SOLICITANTE LLNDBECK BRASIL LTDA - CNPJ: 04.522.600/0001-70 
AUTORIZ/MS: 1004750 - EXPEDIENTE(s): 4386118/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Granel): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: TAiHO  PHARMACEUTICAL  CO.,LTD 
ENDEREÇO: KITAJIMA PLANT,1-1,IUCHI,TAKABO,KITAJIMA-CHO,ITANO-GUN- TOKUSHIMA - 
PAÍS: JAPÃO - CÓDIGO ÚNICO: A.001316 
EMPRESA SOLICITANTE: LA3ORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA - CNPJ: 42.374.207/0001- 
76 
AUTORIZ/MS: 1012787 - E KPEDIENTE(s): 4386531/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Granel): Comprimidos Re‘:estidos 

EMPRESA FABRICANTE: NAPROD  LIFE SCIENCES PVT. LTD  
ENDEREÇO:  PLOT  N2. G-17/1, MIDC, TARAPUR, BOISAR,  THANE  401506 MAHARASHTRA  
STATE  - PAÍS:  INDIA  - CÓDIGO ÚNICO: A.000745 
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA - CNPJ: 
61.282.661/0001-41 
AUTORIZ/MS: 1006461 - EVEDIENTE(s): 4307354/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis. 
Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: BOEHRINGER INGELHEIM ESPANA, S.A. 
ENDEREÇO:  PRAT  DE  LA  R BA 50, 08174, SANT CUGAT  DEL  VALLÊS - BARCELONA - PAIS. 
ESPANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.000113 
EMPRESA SOLICITANTE: C()SMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A. - 
CNPJ: 61.082.426/0002-07  

AUTORIZ/MS: 1078177 - EXPEDIENTE(s): 4357325/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

EMPRESA FABRICANTE: NAPROD  LIFE SCIENCES PVT. LTD  
ENDEREÇO:  PLOT  N2. G-17/1, MIDC, TARAPUR, BOISAR,  THANE  401506 MAHARASHTRA  
STATE  - PAIS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000745 
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LIDA - CNPJ: 
61.282.661/0001-41 
AUTORIZ/MS: 1006461 - EXPEDIENTE(s): 4307086/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE:  BAXTER ONCOLOGY  GMBH 
ENDEREÇO: KANTSTRASSE 2, 33790 HALLE/ WESTFALEN PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000080 
EMPRESA SOLICITANTE. ALEXION SERVICOS E FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 
10.284.284/0001-49 
AUTORIZ/MS: 1098118 - EXPEDIENTE(s): 2521057/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estireis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

RESOLUÇÃO-RE Ng 54, DE 6 DE JANEIRO DE 2023 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140,  ailed°  ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada -  ROC  n9 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a  area  de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder a(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA:  MOMENTA  FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 14.806.008/0001-54 - AUTORIZ/MS: 
1094272 
ENDEREÇO: Rua Enéas Luis Carlos Barbanti, 216 
MUNICÍPIO:  SAO  PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 4318373/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Cefalosporinicos): Pós com Preparação Asséptica 
Produtos estéreis (Carbapenémicos): Pós com Preparação Asséptica 
Produtos estéreis (Penicilinicos): Pós com Preparação Asséptica; Pós Liofilizados; 
Suspensões com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: TAKEDA  PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED  
ENDEREÇO: 17-85 JUSOHONMACHI 2 - CHOME, YODOGAWA-KU -  OSAKA,  532-8686- PAÍS. 
JAPÃO - CÓDIGO ÚNICO: A.000606 
EMPRESA SOLICITANTE: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 15.800.545/0001-50 
AUTORIZ/MS. 1098607 - EXPEDIENTE(s): 2695352/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

EMPRESA FABRICANTE: ABBVIE INC. 
ENDEREÇO: 1 N WAUKEGAN  ROAD, NORTH  CHICAGO,  ILLINOIS,  60064 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.000005 
EMPRESA SOLICITANTE: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 15.800.545/0001-50 
AUTORIZ/MS: 1098607 - EXPEDIENTE(s): 2694834/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA: Althaia S.A Indústrla Farmacêutica - CNPJ: 48.344.725/0007-19 - AUTORIZ/MS: 
1035175 
ENDEREÇO: Av. Tégula, na 888 - Edifício Topázio, Módulo 15, Condominio Centro 
Empresarial Atibaia 
MUNICÍPIO: ATIBAIA - UF: SP - EXPEDIENTE: 4307437/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primaria; Embalagem secundaria): Cápsulas; Capsules Moles; Comprimidos; 
Comprimidos Efervescentes; Comprimidos Revestidos; Pastilhas 

EMPRESA: EUROFARMA LABORATORIOS S.A. - CNPJ: 61.190.096/0011-64 - AUTORIZ/MS: 
1000438 
ENDEREÇO:  AV  PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, 1385 
MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO - UF: SP - EXPEDIENTE: 4281468/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de Grande Volume com 
Esterilização Terminal 

EMPRESA:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRAIS LTDA - CNPJ: 35.820.448/0023-41 - 
AUTORIZ/MS: 2200001 
ENDEREÇO: Avenida Eng. Fuad Rassi, 726 QD W LOTE 1/15 
MUNICÍPIO: GOIANIA - UF: GO - EXPEDIENTE: 4675425/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais 
(Embalagem primária): Gases Medicinais 

EMPRESA FABRICANTE:  LEO  PHARMA  MANUFACTURING (ITALY)  S.R.L. 
ENDEREÇO: VIA E. SCHERING 21, 20054, SEGRATE (MILÃO) - PAIS: ITÁLIA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000319 
EMPRESA SOLICITANTE: MOKSHA8 BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 07.591.326/0001-80 
AUTORIZ/MS: 1064256 - EXPEDIENTE(s): 4368856/22-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não 
estéreis: Cremes 

EMPRESA FABRICANTE:  OM  PHARMA S.A. 
ENDEREÇO: 22 RUE  DU  BOIS-DU-LAN,  1217 MEYRIN - PAIS: sufçA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000460 
EMPRESA SOLICITANTE: APSEN FARMACEUTICA S/A - CNPJ: 62.462.015/0001-29 
AUTORIZ/MS: 1001188 - EXPEDIENTE(s): 4368845/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Cápsulas; Granulados 

EMPRESA FABRICANTE: ANDERSONBRECON INC. 
ENDEREÇO: 4545  ASSEMBLY DRIVE  - ROCKFORD,  ILLINOIS (IL)  61109 - PAIS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA- CÓDIGO ÚNICO: A.000033 
EMPRESA SOLICITANTE: ASTELLAS FARMA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ: 07.768.134/0001-04 
AUTORIZ/MS: 1077171 - EXPEDIENTE(s): 2696276/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas Moles 

Este  document°  pode ser verificado no endereço eletrônico 

httP://www.le.gov.br/autenticidade.html,  pelo código 05152023010900051 

Documento assinado digitalmente  conform* MP  nf 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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EMPRESA FABRICANTE: BOEHRINGER INGELHEIM ESPAAA, S.A. 
ENDEREÇO:  PRAT  DE  LA  RIBA 50, 08174, SANT CUGAT  DEL  VALLES - BARCELONA - PAÍS: 
ESPANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.000113 
EMPRESA SOLICITANTE: BRAINFARMA INDÚSTRIA QUIMICA E FARMACÊUTICA S.A - CNPJ: 
05.161.069/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1055849 - EXPEDIENTE(s): 4356988/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
SoIugões Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

   

Art.  12 Conceder  á(s)  empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

        

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

 

   

EMPRESA FABRICANTE:  ABBOTT BIOLOGICALS  B.V. 
ENDEREÇO: VEERWEG 12, OLST, 8121  AA  - PAIS: HOLANDA (PAÍSES BAIXOS) - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000592 
EMPRESA SOLICITANTE: RECORDATI  RARE DISEASES  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME - CNPJ: 53.056.057/0001-79 

AUTORIZ/MS: 1171267 - EXPEDIENTE(s): 4380465/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

      

     

EMPRESA. DENTAL REDENCAO COM. DE  PROD.  ODONTOLGICOS LTDA - ME - CNPJ: 
11.670.904/0001-40 - AUTORIZ/MS: 1193854 
ENDEREÇO:  AV  MINISTRO OSCAR TOMPSON, 387 LOTE 07 QUADRA 25 
MUNICÍPIO: REDENÇÃO - UF: PA - EXPEDIENTE: 5029000/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

        

RETIFICAÇÃO 

 

   

EMPRESA FABRICANTE: PATHEON ITALIA S.P.A. 
ENDEREÇO: 22 TRAV. SX VIA MOROLENSE, 5 - 03013 FERENTINO (FR) - PAÍS: ITÁLIA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.000478 
EMPRESA SOLICITANTE: BIOGEN BRASIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 
07.986.222/0001-74 
AUTORIZ/MS: 1069938 - EXPEDIENTE(s): 3252465/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

      

     

Na Resolução - RE n°3.797, de 16 de novembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União n. 218, de 21 de novembro de 2022, Seção 1, pág. 79, conforme 
expedientes n. 2655884/22-1 e 4978661/22-6. 

Onde se  le:  07400-000 
Leia-se: 07411-750 

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS 

RESOLUÇÃO-RE  Ng  31, DE 5 DE JANEIRO DE 2023 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve:  

Art.  12 Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

EMPRESA FABRICANTE:  MERCK HEALTHCARE  KGAA 
ENDEREÇO:  FRANKFURTER  STRASSE 250, 64293 DARMSTADT - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.000404 
EMPRESA SOLICITANTE:  MERCK  S/A - CNPJ: 33.069.212/0001-84 
AUTORIZ/MS: 1000898 - EXPEDIENTE(s): 1519545/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos Revestidos 
Sólidos não estéreis (Granel): Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

  

  

EMPRESA FABRICANTE: NOVARTIS PHARMA  STEIN  AG 
ENDEREÇO: SCHAFFHAUSERSTRASSE,  CH-4332  STEIN  - PAIS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000433 
EMPRESA SOLICITANTE: RECORDATI  RARE DISEASES  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME - CNPJ: 53.056.057/0001-79 

AUTORIZ/MS: 1171267 - EXPEDIENTE(s): 4380773/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 
Produtos estéreis (Embalagem secundária) 

  

       

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

 

    

FFD DE NOVA CIDADE LTDA / 03.586.893/0001-97 
25351.581561/2019-66 / 7684785 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0006862233 

 

                

  

EMPRESA FABRICANTE: TAKEDA  PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED  
ENDEREÇO: 4720 MITSUI, HIKARI, YAMAGUCHI 743-8502 - PAIS: JAPAO - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000607 
EMPRESA SOLICITANTE: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 15.800.545/0001-50 
AUTORIZ/MS: 1098607 - EXPEDIENTE(s): 1660308/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

 

ALESANDRA REGINA DA SILVA LTDA / 33.085.593/0001-95 
25351.223397/2019-75 / 7648184 
7110 - AFE ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0006991238 

 

   

B. DA S. ALMEIDA LTDA / 34.936.512/0001-86 
25351.540403/2020-90 / 7769711 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0011734230 

RESOLUÇÃO-RE NO 32, DE 5 DE JANEIRO DE 2023 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve:  

Art.  12 Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria 
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e 
restrições estabelecidas.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

EMPRESA: ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. - CNPJ: 60.659.463/0030-26 - 
AUTORIZ/MS: 1005739 
ENDEREÇO:  ROD  PE 09, 5601 
MUNICÍPIO: CABO DE SANTO AGOSTINHO - UF: PE - EXPEDIENTE: 4954658/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não 
estéreis (Embalagem secundária) 

 

  

EMPRESA: LABORPACK EMBALAGENS LTDA. - EPP - CNPJ: 43.058.767/0001-84 - 
AUTORIZ/MS: 1007314 
ENDEREÇO: RUA JOAO SANTANA LEITE, N2 507 
MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBA - UF: SP - EXPEDIENTE: 1160871/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 
Produtos estéreis (Cefalosporinicos) (Embalagem secundaria) 
Produtos estéreis (Penicilinicos) (Embalagem secundéria) 

 

       

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

 

 

EMPRESA: LABORPACK EMBALAGENS LTDA. - EPP - CNPJ: 43.058.767/0001-84 
AUTORIZ/MS: 1007314 
ENDEREÇO: RUA JOAO SANTANA LEITE, N2 507 
MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBA - UF: SP - EXPEDIENTE: 2671631/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissolidos não 
estéreis (Embalagem secundária) 
Semissolidos não estéreis (Cefalosporinicos) (Embalagem secundária) 
Semissolidos não estéreis (Penicilinicos) (Embalagem secundária) 

      

  

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 47.893.919/0001-15 
25351.581278/2022-30 / 1284128 
704 -  AE  - CONCESSÃO- MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4955129226 

RESOLUÇÃO-RE N2 33, DE 5 DE JANEIRO DE 2023 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -  ROC  n' 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve:  

Art.  19 Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EMPRESA FABRICANTE: CATALENT  BELGIUM  S.A. 
ENDEREÇO:  FONT SAINT  LANDRY 10, BRUXELAS, 1120 - PAIS: BÉLGICA - CÓDIGO 
A.000131 
EMPRESA SOLICITANTE: CELLTRION  HEALTHCARE  DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS DOS BRASIL LTDA - CNPJ: 05.452.889/0001-61 
AUTORIZ/MS: 1092163 - EXPEDIENTE(s): 1408858/21-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

 

      

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

 

 

EMPRESA FABRICANTE:  SOVEREIGN  PHARMA  PRIVATE LIMITED  
ENDEREÇO:  SURVEY  N°.46/1-4  VILLAGE  KADAIYA, NANI DAMAN 396210 - PAÍS: ÍNDIA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.001384 
EMPRESA SOLICITANTE: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 44.363.661/0001-57 
AUTORIZ/MS: 1010130 - EXPEDIENTE(s): 5030928/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal 

     

ANEXO  

 

  

HS  MED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA / 15.474.903/0003-43 
25351.617087/2019-18 / 8190702 
877 - AFE - CANCELAMENTO - PRODUTOS PARA SAÚDE / 5064749228 

RESOLUÇÃO-RE NO 34, DE 5 DE JANEIRO DE 2023 

 

EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH 
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO 
A.000295 
EMPRESA SOLICITANTE: BLANVER FARMOQUIMICA E FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 
53.359.824/0001-19 
AUTORIZ/MS: 1015246 - EXPEDIENTE(s): 0346818/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no 

uso das atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §10  do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • RDC 
585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:  

Art.  19  Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  29 Esta resolução entrara  ern  vigor na data de sua 
publicação. EMPRESA FABRICANTE: HELSINN BIREX  PHARMACEUTICALS LTD  

ENDEREÇO: DAMASTOWN, MULHUDDART, DUBLIN 15 - PAÍS: IRLANDA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000533 
EMPRESA SOLICITANTE:  UNITED MEDICAL  LTDA -  CNN:  68.949.239/0001-46 
AUTORIZ/MS: 1025762 - EXPEDIENTE(s): 4649568/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Cápsulas; Comprimidos 

     

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

 

DAM QUÍMICA DO BRASIL LTDA ME / 20.336.723/0001-73 
25351.503938/2010-76 / 3044631 
70574 - AFE - Cancelamento de  Wick:,  de autorização de funcionamento de 
empresas / 2401602211 

MOTIVO DO CANCELAMENTO: 

Oficio SES/SUBVS-SVS-DVMC n9 335/2021, emitido pela Secretaria de Estado de 

Saúde de Minas Gerais, e não cumprimento da Notificação de Exigência n9 
2401834/21.1. 

RESOLUÇÃO-RE Ne 55, DE 6 DE JANEIRO DE 2023 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada -  ROC  n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, 
resolve: 

                

   

Este documento pode ser verificado no enciereco eletrdnico 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html,  pelo odigo 05152023010900052  

      

Documento assinado digitalmente conforme  MP  os 2.200.2 de 24/08/2005,  CP 
que Institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 

a 
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ANEXO 

Empresa: MEYOR'S DO BRASIL LTDA - CNPJ: 05.932.899/0001-02 
Produto - (Lote): DESINFETANTE HOSPITALAR MEYOR'S - HIPOCLORITO DE SÓDIO 
1%(LHT.43.1909); 
Tipo de Produto: Saneantes 
Expediente na: 4941281/22-7 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
Ações de fiscalização: Interdição cautelar 
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório nos ensaios de TEOR DE CLORO ATIVO 
e ANALISE DE ROTULASEM, comprovado no Laudo de Análise Fiscal Inicial 2944.1P.0/2022, 
emitido pelo LACEN-BA, e tendo em vista o previsto nos  arts  62, 72 e inciso I do  art.  67 da 
Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 

RESOLUÇÃO-RE N2  3.931, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC na 585, de  10 de dezembro de 2021, e 

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Praticas de Fabricação 
de Medicamentos, ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas 
análise, preconizados em legislação vigente, resolve:  

Art.  12 Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Praticas de Fabricação de 
Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA FABRICANTE: QUIBI S.A. 
ENDEREÇO: AVENIDA CALLE 1, NO. 16- 71,  BOGOTA  D.0 , CUNDINAMARCA - PAÍS: 
COLÔMBIA - CÓDIGO CINICO: A.001571 
EMPRESA SOLICITANTE: PHARMEDIC  PHARMACEUTICALS,  IMPORTACAO, EXPORTACAO, 
DISTRIBUICAO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 07.453.785/0003-69 
AUTORIZ/MS: 1175363 - EXPEDIENTE(s): 4307139/22-4 
ASSUNTO: 7326 - MED CAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA INTERNACIONAL 
de PRODUTOS ESTÉREIS exceto MERCOSUL 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao  Art.  42, § 12, inciso I da RDC na 
497/2021: Não cumpre com as Boas Práticas de fabricação de Medicamentos em relação 
aos Artigos 42; 15; 39; 65; 85; 103; 107; 116; 172; 175; 181 da RDC n2 658/2022, e em 
relação aos Artigos 52 da IN n2 131/2022; 59 da IN n2 134/2022;  Arts.  18; 44; 91 e 92 da 
IN n2 138/2022;  Art.  6:. da IN n2 35/2019. 

EMPRESA FABRICANTE: QUIBI S.A. 
ENDEREÇO: AVENIDA CALLE 1, NO. 16- 71,  BOGOTA  D.0 , CUNDINAMARCA - PAIS: 
COLÔMBIA - CÓDIGO ÚNICO: A.001571 
EMPRESA SOLICITANTE PHARMEDIC  PHARMACEUTICALS,  IMPORTACAO, EXPORTACAO, 
DISTRIBUICAO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 07.453.785/0003-69 
AUTORIZ/MS: 1175363 • EXPEDIENTE(s): 0539388/22-0 
ASSUNTO: 769 - MEDICAMENTOS • (Certificação de BPF) de INDUSTRIA INTERNACIONAL de 
SóLIDOS NÃO ESTÉREIS, exceto MERCOSUL 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao  Art.  42, § 12, inciso I da RDC na 
497/2021: Não cumpre com as Boas Praticas de fabricação de Medicamentos em relação 
aos Artigos 42; 15; 39; 65; 85; 103; 107; 116; 172; 175; 181 da RDC ne 658/2022, e em 
relação aos Artigos 52 da IN n2 131/2022; 59 da IN n2 134/2022;  Arts.  18; 44; 91 e 92 da 
IN na 138/2022;  Art.  61 da IN na 35/2019. 

EMPRESA: Delfin Farmacos e Derivados Ltda - CNPJ: 10.862.313/0001-02 - AUTORIZ/MS: 
1098993 
ENDEREÇO: Rua  Jackson  R. Bueno, 817 
MUNICÍPIO: LAURO DE FREITAS - UF: BA - EXPEDIENTE: 3513653/21-2 
ASSUNTO: 7329 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA NACIONAL de 
PRODUTOS ESTÉREIS 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao  art.  11 da RDC na 204/2005 e do inciso 
Ill do § 12 do  art.  42 da RDC na 497/2021: não cumprimento da Notificação de Exigência 
n2 4327765/22-9, acessada em 24/06/2022, que solicitava confirmação de datas de 
inspeção ou informação sobre outras datas para a realização da inspeção. 

EMPRESA: KOP DO BRASIL INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS LTDA - ME - CNPJ: 
08.803.423/0001-51 - ALITORIZ/MS: 1077825 
ENDEREÇO: vIA DE PENETRAÇÃO II, Na 359 
MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO - UF: BA - EXPEDIENTE: 0963014/22-6 
ASSUNTO: 7327 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDUSTRIA NACIONAL de 
LÍQUIDOS NÃO ESTÉREIS 
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao  Art.  42, § 12, inciso I da RDC n2 
497/2021: Inspeção reallada no período de 29/08/2022 a 02/09/2022 concluiu que a 
empresa não possui Condições Técnico-Operacionais para a fabricação de Medicamentos. 

RESOLUÇÃO-RE Na 3.932, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe 
confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de 
Diretoria Colegiada' RDC 12 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no  art.  39, da Resolução RDC 
n2 497, de 20 de maio de 2021, resolve:  

Art.  12 Conceder a(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Praticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação automática.  

Art.  22 A pre! ente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA FABRICANTE:  SHARP PACKAGING SERVICES,  LLC 
ENDEREÇO: 7451 KEEBLER  WAY,  ALLENTOWN,  PENNSYLVANIA  (PA) 18106 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.000579 
EMPRESA SOLICITANTE: SANOFI  MEDLEY  FARMACEUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010-92 
AUTORIZ/MS: 1083267- EXPEDIENTE(s): 2602758/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

EMPRESA FABRICANTE:  PFIZER MANUFACTURING  DEUTSCHLAND GMBH 
ENDEREÇO: MOOSWALDALLEE 1, 79090, FREIBURG - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ONICO: 
A.000495 
EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071- PEDIENTE(s): 1185872/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis. 
Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE:  MERCK SHARP  & DOHME LLC 
ENDEREÇO: 5325  OLD OXFORD  RD,  DURHAM, NORTH CAROLINA (NC)  27712 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA.- CÓDIGO ÚNICO: A.001187 
EMPRESA SOLICITANTE:  MERCK SHARP  & DOHME FARMACEUTICA LTDA. - CNPJ: 
03.560.974/0001-18 
AUTORIZ/MS: 1001711 - EXPEDIENTE(s): 421903E122-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Produtos estereis 
(Granel): Pós Liofilizados 

RESOLLICAO-RE N2 3.933, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitaria, no uso das atribuições 
que lb* confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a  area  de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder l(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Praticas de Fabricação de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAM  

ANEXO 

EMPRESA:  air  liquide brasil ltda - CNPJ: 00.331.788/0045-30 - AUTORIZ/MS: 2200003 
ENDEREÇO: av. joão XXIII, s/n 
MUNICiP10: RIO DE JANEIRO - UF: RJ - EXPEDIENTE: 4171158/21-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos 
Criogénicos Medicinais: Líquidos Criogénicos Medicinais 

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LIDA - CNPJ: 
44.734.671/0025-29 - AUTORIZ/MS: 1002981 
ENDEREÇO:  AV  DAS QUARESMEIRAS, 451 - BLOCO B 
MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE - UF: MG - EXPEDIENTE: 4851022/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Embalagem secundaria) 

EMPRESA: NEOLAB SOLUCOES FARMACEUTICAS ESTEREIS DO BRASIL LTDA. - CNPJ: 
42.063.573/0001-04 - AUTORIZ/MS: 1281868 
ENDEREÇO:  AV  NSRA DA ASSUNCAO, 736 
MUNICiP10:  SAO  PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 4946775/22-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estireis: 
Soluções com Preparação Asséptica; Suspensões com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE:  PACKAGING COORDINATORS,  LLC 
ENDEREÇO: 3001  RED LION ROAD, PHILADELPHIA  ,  PENNSYLVANIA  (PA) 19114 - PAIS: 
ESTADOS UNIDOS DA  AMERICA  - CÓDIGO ÚNICO: A.000138 
EMPRESA SOLICITANTE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10 
AUTORIZ/MS: 1001071 - EXPEDIENTE(s): 1263867/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundaria) 

EMPRESA FABRICANTE: APOTEK PRODUKTION & LABORATORIER  AB (APL)  
ENDEREÇO: CELSIUSGATAN 43, MALMO, SE 212 14 - PAIS: SUÉCIA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.001409 
EMPRESA SOLICITANTE:  INNOVATIVE  MEDICINES BRASIL SP DISTRIBUICAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 21.810.980/0001-68 
AUTORIZ/MS: 1138407 - EXPEDIENTE(s): 2738844/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Suspensões 

EMPRESA FABRICANTE: DELPHARM LILLE  SAS  
ENDEREÇO: PARC D' ACTIVITES ROUBAIX-EST, 22 RUE DE TOUFFLERS CS 50070, LYS LEZ 
LANNOY, 59452 - PAÍS: FRANCA - CÓDIGO ÚNICO: A.000180 
EMPRESA SOLICITANTE: FARMA  VISION  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 09.058.502/0001-48 
AUTORIZ/MS: 1074651 - EXPEDIENTE(s): 2714215/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: NOVARTIS PHARMA SCHWEIZERHALLE AG 
ENDEREÇO: ROTHAUSSTRASSE 4133, PRATTELN - PAÍS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNICO: A.001449 
EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30 
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 2738319/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis 
(Granel): Pós 

EMPRESA FABRICANTE: CILAG AG 
ENDEREÇO: HOCHSTRASSE 201, 8200 SCHAFFHAUSEN - PAIS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000157 
EMPRESA SOLICITANTE: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 51.780.468/0001-
87 
AUTORIZ/MS: 1012361 - EXPEDIENTE(s): 2665199/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Suspensões 
Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Suspensões Parenterais de 
Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: CILAG AG 
ENDEREÇO: HOCHSTRASSE 201, 8200 SCHAFFHAUSEN - PAÍS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000157 
EMPRESA SOLICITANTE: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 51.780.468/0001- 
87 
AUTORIZ/MS: 1012361 - EXPEDIENTE(s): 2665556/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Cápsulas; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: VALDEPHARM 
ENDEREÇO: PARC INDUSTRIEL D'INCARVILLE, PARC DE  LA  FRINGALE - CS 10606, VAL DE 
REUIL CEDEX, 27106 - PAIS: FRANCA - CÓDIGO ÚNICO: A.001165 
EMPRESA SOLICITANTE:  PFIZER  BRASIL LTDA - CNPJ: 61.072.393/0001-33 
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 2384838/22-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

EMPRESA FABRICANTE: CIPLA  LTD  
ENDEREÇO:  PLOT  NO. 9 8i 10 INDORE  SPECIAL ECONOMIC ZONE, PHASE  II, PITHAMPUR,  
DISTRICT  DHAR, MADHYA PRADESH  PIN CODE:  454775 - PAÍS:  INDIA  - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000995 
EMPRESA SOLICITANTE: CIPLA BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 18.268.051/0001-64 
AUTORIZ/MS: 1115411 - EXPEDIENTE(s): 4258336/22-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Liquidos não 
estéreis: Soluções Aerossóis 

EMPRESA FABRICANTE:  BAYER  AG 
ENDEREÇO: MOLLERSTRASSE 178, 13353, BERLIM - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000091 
EMPRESA SOLICITANTE: GRONENTHAL DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA. - CNPJ: 
10.555.143/0001-13 
AUTORIZ/MS: 1086107 - EXPEDIENTE(s): 4899103/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

Este documento  pod*  ser verificado no endereço eletrônico 
http://v.ww.in.gov.brrau. enticidade.html, pelo código 05152022112800112 

Uor.umento assinado digitalmente  conform* MP  nt. 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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EMPRESA FABRICANTE: AUROBINDO PHARMA  LIMITED UNIT-XV 
ENDEREÇO:  PLOT  NO-17 A, E BONANGI  (VILLAGE),  JAWAHARLAL NEHRU PHARMA  CITY,  
PARAWADA (MANDAL), VISAKHAPATNAM  DISTRICT,  ANDHRA PRADESH - 531 021 - PAÍS: 
ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.001438 
EMPRESA SOLICITANTE: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA - 
CNPJ: 04.301.884/0001-75 
AUTORIZ/MS: 1051679 - EXPEDIENTE(s): 4200528/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: SHANDONG ANXIN  PHARMACEUTICAL  CO.  LTD  
ENDEREÇO: NO. 849, DONGJIA  TOWN,  LICHENG  DISTRICT,  JINAN  CITY,  SHANDONG  
PROVINCE  - PAIS: CHINA, REPÚBLICA POPULAR - CÓDIGO ÚNICO: A.001181 
EMPRESA SOLICITANTE: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 
33.258.401/0001-03 
AUTORIZ/MS: 1000637 - EXPEDIENTE(s): 4406412/22-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Penicilinicos) (Granel): Pós com Preparação Asséptica 

RESOLUÇÃO-RE N2 3.934, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe confere o  art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n9 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, 
resolve:  

Art.  12 Conceder 4(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA  MOREIRA  MARINO ARAUJO  

ANEXO 

EMPRESA: W N COMERCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 
03.442.420/0001-16 - AUTORIZ/MS: 1056827 -  AE:  1102268 
ENDEREÇO: AVENIDA MAUES, N° 565 
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4921057/22-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: VECTOR  CONTROL  COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 19.072.887/0001-51 - 
AUTORIZ/MS: 1164588 -  AE:  1164591 
ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARBOSA, 247 LOJA 05 
MUNICÍPIO: NITERÓI - UF: RJ - EXPEDIENTE: 4923325/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: STANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
15.591.772/0001-12 - AUTORIZ/MS: 1244807 -  AE:  1249195 
ENDEREÇO: Rua do Ribeirão, n.9 03 B - Maracan5 
MUNICÍPIO: SÃO LUÍS - UF: MA - EXPEDIENTE: 4941396/22-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LIDA CNPJ: 40.710.180/0001-10 - 
AUTORIZ/MS: 1271921 -  AE:  1271935 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA PEREIRA ORNELLAS, N2 45 
MUNICÍPIO: BOM JARDIM - UF: R1 - EXPEDIENTE: 4941958/22-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

EMPRESA: NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI EPP - CNPJ: 
32.350.180/0001-28 - AUTORIZ/MS: 1185737 -  AE:  1185768 
ENDEREÇO: RUA FRAGATA 50 
MUNICÍPIO:  SAO  JOÃO DE  MERIT!  - UF: RJ - EXPEDIENTE: 2141337/22-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução RE n2 1.542, de 12 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n2. 91, de 16 de maio de 2022, Seção 1, pág. 95, conforme expedientes ri9 
3459476/21-4 e 4446660/22-5. 

Onde se 16: Materiais de uso médico das classes  III  e IV. 
Leia-se: Materiais de uso médico da classe  III.  
Na Resolução RE n2 2.869, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União ne. 169, de 05 de setembro de 2022, Seção 1, págs. 105 e 106, conforme 
expedientes n2 2292912/22-8 e 4807135/22-8. 

Onde se  la:  2F/3F/4F 
Leia-se: 2F/3F/4F/5F 

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS 

RESOLUÇÃO-RE 142  3.902, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n* 585, de 10 de dezembro de 
2023, resolve:  

Art.  12  Tornar insubsistente a Concessão de Autorização de Funcionamento da 
Empresa, abaixo citada, publicada na Resolução - RE n9 989 de 30 de março de 2022, no 
Diário Oficial da União n2 62 de 31 de março de 2022, Seção 01 págs. 373 e 374.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO  

LOG  DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL LTDA / 37.844.417/0001-40 
25351.062924/2022-64 / 4044140 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES 
E 
PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0467244227 

RESOLUÇÃO-RE Ne 3.903, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n* 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:  

Art.  12 Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a 
Portaria n' 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibições e restrições estabelecidas.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.ln.gov.briautenticidade.html, pelo c6digo 05152022112800113 

ISSN  1677-7042 N9  223, segunda-feira, 28 de novembro de 2022 

ANEXO 

VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA / 18.485.555/0004-89 
25351.463518/2022-15 / 1282651 
7176 -  AE  - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4850375227 

.1 PAULI TRANSPORTES LTDA / 95.402.921/0001-97 
25351.463743/2022-51 / 1282664 
7176 -  AE  - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS 
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4850650228 

FARMAUSA  LIFE SCIENCE  LTDA / 41.913.600/0001-28 
25351.449111/2022-85 / 1282482 
7173 -  AE  - CONCESSÃO - INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDÚSTRIA DO PRODUTO 
SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4825645224 

RESOLUÇÃO-RE NO 3.904, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que  [he  confere o  Art.  144, aliado ao  art.  203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:  

Art.  12 Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

KSE COMERCIAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI / 18.342.362/0001-26 
25351.393806/2022-03 / 8257261 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4850434223 

NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A / 24.415.230/0004-22 
25351.985005/2020-07 / 8208646 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4883329224 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0401-52 
25351.402310/2015-09 _/ 7398946 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4916992221 

KERS IMPORTADORA LTDA / 03.123.344/0001-86 
25351.457327/2022-14 / 3117513 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO 
DE ATIVIDADES / 4845651220  

RSA  Comércio de Produtos Médicos Eireli - ME / 22.142.815/0001-48 
25351.298219/2018-17 / 8167351 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4874193226 

MEDGLOBAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
32.149.914/0001-05 
25351.875366/2021-19 / 8230257 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4883042227 

ALDO FARMA LTDA / 28.763.892/0001-00 
25351.290481/2021-19 ,/ 7797447 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4922295223 

ORTOPÉDICA V2 INDÚSTRIA E COMERCIO ÓRTESES E PRÓTESES LTDA / 31.286.638/0001- 
64 
25351.493390/2019-19 / 8187613 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4874192220 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0666-23 
25351.664115/2017-24 _/ 7553476 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4914475228  

SMITH  KLIMB COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
37.914.784/0001-73 
25351.595294/2021-29 / 8225171 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4874721222 
25351.595294/2021-29 / 8225171 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4874396224 

E D BONFIM DE LIMA & A D BONFIM DA COSTA LTDA / 38.206.641/0001-70 
25351.073217/2020-31 _/ 7754571 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4927947225 

KSE - COMERCIAL E SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI / 18.342.362/0002-07 
25351.393608/2022-31 / 8258725 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4850435220 

THAISE MORAES DE SOUZA LTDA / 16.677.647/0001-92 
25351.651690/2013-33 _/ 7018961 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4919869226 

SALUD COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS LTDA / 
31.558.431/0001-00 
25351.162211/2020-38 / 8197242 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4874804225  

SLR  IMPORTADORA LTDA / 47.239.188/0001-99 
25351.359754/2022-38 / 8256343 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4845751224  

PATTER MEDICAL SOLUTIONS  LTDA / 46.100.334/0001-38 
25351.380385/2022-42 / 8256985 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4850444229 

B. TRAllI AGOSTINHO • ME / 20.285.207/0001-67 
25351.636675/2014-46 I 7317420 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4922304226 

HO HOSPITALAR LTDA / 15.736.240/0001-26 
25351.494800/2019-49 / 8187584 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4883089223 

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS JOAO CAMARA LTDA-ME / 
27.119.861/0001-40 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.200.2 de 24/08/2001,  CP 
que Institul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil. 



I I UV, 'lb 

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO-Seção 1  ISSN 1677-7042 

•, 
N.9 58, segunda-feira, 25 de março de 92V 

ANEXO 

EMPRESA:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA - CNPJ: 00.331.788/0024-05 - AUTORIZ/MS: 2200003 
ENDEREÇO:  ROD  BR-1)1 SUL, 3020, LETRA C 
MUNICÍPIO: CABO DE SANTO AGOSTINHO - UF: PE - EXPEDIENTE: 0964815/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais: Gás 

EMPRESA FABRICANTE: CIPLA  LTD  
ENDEREÇO:  PLOT  NO. 9 & 10 INDORE  SPECIAL ECONOMIC ZONE, PHASE  II, PITHAMPUR,  
DISTRICT  DHAR,  MAD-WA  PRADESH  PIN CODE:  454775 - PAÍS:  INDIA  - CÓDIGO ÚNICO: 
A.000995 
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22 
AUTORIZ/MS: 1088307 - EXPEDIENTE(s): 1004429/23-1 
CERTIFICADO DE BOIS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Suspensões 

EMPRESA FABRICANTE ACTAVIS  LTD.  
ENDEREÇO: BLB 015-0:.6, BULEBEL INDUSTRIAL  ESTATE,  ZEJTUN ZTN 3000 - PAÍS: MALTA - 
CÓDIGO UNICO: A.000014 

EMPRESA SOLICITANTE: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 49.475.833/0001-06 
AUTORIZ/MS: 1009744 - EXPEDIENTE(s): 0992550/23-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS. Sólidos não estéreis: 
Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

RESOLUÇÃO-RE NB 1.100, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITARIA DA 
AGENCIA NACIONAL Dl. VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o  
art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada -  ROC  na 585, de 10 de dezembro de 2021, 

ConsIderanco o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legisLição vigente, para a  Area  de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder ela) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de 
Boas Prâticas de Fabricação de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação  tern  validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

EMPRESA: ANOVIS INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 19.426.695/0001-04 - 
AUTORIZ/MS: 1116786 
ENDEREÇO:  AV  IBIRAMA - 518 PARTE 
MUNICÍPIO: TABOAO D.N SERRA - UF: SP - EXPEDIENTE: 0992870/23-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Suspensões 
Parenterais de Pequenc Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A - CNPJ: 61.190.096/0008-69 - AUTORIZ/MS: 
1000438 
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. N° 3565, KM 35,6 
MUNICÍPIO: ITAPEVI - L F: SP - EXPEDIENTE: 0822337/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não 
esterels: Cremes;  Gels;  Pomadas 

EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A • CNPJ: 61.190.096/0008-69 - AUTORIZ/MS: 
1000438 
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, N' 3565, KM 35,6 
MUNICÍPIO: ITAPEVI - UF: SP - EXPEDIENTE: 0821668/23-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Ellxires; EmulsZ es; Soluções; Soluções Aerossóis; Suspensões; Xaropes 

EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A - CNPJ: 61.190.096/0008-69 - AUTORIZ/MS: 
1000438 
ENDEREÇO: RODOVIA KESIDENTE CASTELO BRANCO, N° 3565. KM 35,6 
MUNICÍPIO: ITAPEVI - SP - EXPEDIENTE: 0821937/23-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estireis: Cápsulas; Cornprimidos; Comprimidos Revestidos; Granulados; Granulados 
Efervescentes; Pastilhas; Pós 
Sólidos não estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas Moles 

EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A • CNPJ: 61.190.096/0008-69 • AUTORIZ/MS: 
1000438 
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, N' 3565, KM 35,6 
MUNICÍPIO: ITAPEVI - UI:: SP • EXPEDIENTE; 0822474/23-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Pós com Preparação Asséptica; Pós Liofilizados; Soluções com Preparação Asséptica; 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume  coin  Preparação Asséptica; Suspensões com 
Preparação Asséptica; Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação 
Asséptica 

EMPRESA: LABORATÓRICS OSÓRIO DE MORAES LTDA - CNPJ: 19.791.813/0001-75 - 
AUTORIZ/MS: 1005040 
ENDEREÇO:  AV  CARDEAL EUGENIO PACELLI, 2281 
MUNICÍPIO: CONTAGEM • UF: MG - EXPEDIENTE: 0998576/23-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis: Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA: LABORATÓRIOS OSÓRIO DE MORAES LTDA - CNPJ: 19.791.813/0001-75 - 
AUTORIZ/MS: 1005040 
ENDEREÇO:  AV  CARDEAL EUGENIO PACELLI, 2281 
MUNICÍPIO: CONTAGEM UF: MG - EXPEDIENTE: 0999306/23-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não 
estireis: Cremes; Pomachis 

EMPRESA: LABORATÓRIOS OSORIO DE MORAES LTDA - CNPJ: 19.791.813/0001-75 - 
AUTORIZ/MS: 1005040 
ENDEREÇO:  AV  CARDEAL EUGENIO PACELLI, 2281 
MUNICÍPIO: CONTAGEM - UF: MG - EXPEDIENTE: 0998562/23-8 
CERTIFICADO DE BOAS l'RÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não 
estéreis: Soluções; Xaropes 

EMPRESA FABRICANTE: HOLOPACK VERPACKUNGSTECHNIK GMBH 
ENDEREÇO: BAHNHOFSTRASSE 18, 74429 - SULZBACH-LAUFEN - PAIS: ALEMANHA - 
CÓDIGO ÚNICO: A.001113 
EMPRESA SOLICITANTE: OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 38.909.503/0001-57 
AUTORIZ/MS: 1027487 - EXPEDIENTE(s): 0953582/23-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem primária;  Ern  oalagem secundária): Soluções com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: FC  REST LABORATORIES IRELAND LIMITED  
ENDEREÇO: CLONSHAUGH  BUSINESS AND TECHNOLOGY PARK,  DUBLIN 17,  IRELAND  - PAÍS: 
IRLANDA - CÓDIGO ÚNICO: A.001130 
EMPRESA SOLICITANTE: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 
43.426.626/0001-77  

AUTORIZ/MS: 1001478 - EXPEDIENTE(s): 0822229/23-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Granel): Capsules; Comprimidos; Comprimidos Efervescentes 

EMPRESA FABRICANTE: MYLAN  LABORATORIES SAS  
ENDEREÇO:  ROUTE  DE BELLEVILLE-LIEU-DIT MAILLARD, 01400 CHATILLON-SUR- 
CHALARONNE - PAÍS: FRANÇA - CÓDIGO UNICO: A.000594 
EMPRESA SOLICITANTE:  ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 
56.998.701/0001-16 
AUTORIZ/MS: 1005531 - EXPEDIENTE(s): 0911504/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Granel): Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: SHANDONG ANXIN  PHARMACEUTICAL  CO.  LTD  
ENDEREÇO: NO. 849, DONGJIA  TOWN,  LICHENG DISTRIÇT, JINAN  CITY,  SHANDONG  
PROVINCE  - PAÍS: CHINA, REPUBLICA POPULAR - CÓDIGO UNICO: A.001181 
EMPRESA SOLICITANTE: SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - CNPJ: 61.068.755/0001- 
12 
AUTORIZ/MS: 1007146 - EXPEDIENTE(s): 1352535/23-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Penicilinicos): Pós Liofilizados 

EMPRESA FABRICANTE: TAKEDA  PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED  
ENDEREÇO: 4720 MITSUI, HIKARI, YAMAGUCHI 743-8502 - PAÍS: JAPÃO - CÓDIGO UNICO: 
A.000607 
EMPRESA SOLICITANTE: TAKEDA PHARMA LTDA. - CNPJ: 60.397.775/0001-74 
AUTORIZ/MS: 1006398 - EXPEDIENTE(s): 0894260/23-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não 
estéreis (Granel): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE:  ABBOTT BIOLOGICALS  B.V. 
ENDEREÇO: VEERWEG 12, OLST, 8121  AA  - PAIS: HOLANDA (PAÍSES BAIXOS) - CÓDIGO 
UNICO: A.000592 
EMPRESA SOLICITANTE:  ABBOTT  LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 
56.998.701/0001-16 
AUTORIZ/MS: 1005531 - EXPEDIENTE(s): 0815751/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Suspensões Parenterais de Pequeno 
Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: CSL BEHRING AG 
ENDEREÇO: BOLLIGENSTRASSE 93, 3006  BERN  - PAÍS: SUiÇA - CÓDIGO ÚNICO: 
A.001586 
EMPRESA SOLICITANTE: CSL BEHRING COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - 
CNPJ: 62.969.589/0001-98 

AUTORIZ/MS: 1001510 - EXPEDIENTE(s): 1275691/23-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Embalagem secundária) 

RESOLUÇÃO-RE Ne 1.101, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
da Diretoria Colegiada - RDC ne 585, de 10 de dezembro de 2021, 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, 

resolve:  
Art.  12 Conceder  á(s)  empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de 

Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 4 (quatro) anos a partir da 

sua publicação.  
Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

EMPRESA: TARJA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LIDA 
- CNPJ: 39.991.037/0001-64 - AUTORIZ/MS: 1259308 -  AE:  1259339 

ENDEREÇO: RUA ALEXANDRE  LUIS  DO COUTO, 155 
MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DE PADUA - UF: R1 - EXPEDIENTE: 0286396/24-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RESOLUÇÃO-RE Ne 1.102, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução 

da Diretoria Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, 
Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 

preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:  

Art.  12 Conceder 6(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de 
Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da 

sua publicação.  
Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

Fabricante:  Amgen Singapore Manufacturing Pte. Ltd.  

Endereço: 1 Tuas  View Drive, Singapore,  637026 
Pais: República da Cingapura Código único: A.001246 
Solicitante:  Amgen  Biotecnologia do Brasil Ltda. CNPJ: 18.774.815/0001-93 

Expediente(s): 0715476/23-8 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos: 
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: aflibercepte, denosumabe, eculizumabe e 

rituximabe. 

Empresa: Cartibras Beneficiadora de Produtos Animais Ltda. CNPJ: 00.976.728/0001-53 

Endereço: Rua Natal Braghini 975, Centro 
Município: lomerê UF: SC 
Expediente(s): 1011313/23-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos: 
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: sulfato de condroitina. 

Fabricante:  Roche Diagnostics  GmbH 
Endereço: Nonnenwald 2, 82377, Penzberg  

Pals:  Alemanha Código Único: A.000530 
Solicitante:  Innovative  Medicines Brasil SP Distribuição de Medicamentos Ltda CNPJ: 

21.810.980/0001-68 
Expediente(s): 0987497/23-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos: 
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: alfapeginterferona 2A.  

httpl/www In.gov.briatnenticidade.html, pelo codigo 05152024032500132 
Este  document°  pode verificado no endereso eletrônico Document°  assinado digitalmente conforme  MP  n. 2.200-2 de 24/03/2002. CP 

que institui a Infraestrutura de Chaves PtiblIcas Brasileira - ICP-Brasfl. . 
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RESOLUÇÃO-RE Ne 1.103, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o  
art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Praticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a  area  de Insumos Farmacêuticos, resolve:  

Art.  19 Conceder A(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

Fabricante: Biocon  Limited (Site  1) 
Endereço:  20TH  KM Hosur  Road, Electronics City, Bangalore  560100 
Pais:  India  Código único: B.000324 
Expediente(s): 1421935/23-6 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos: 
Insumo farmacêutico ativo obtido por fermentação clássica: tacrolimo. 

Fabricante: Kopran  Research Laboratories Limited  
Endereço: K4/4,  Additional  MIDC, At/Post: Birwadi, Tal: Mahad,  Dist:  Raigad,  Pin  402302,  
Maharashtra State  
Pais:  India  Código único: B.000130 
Expediente(s): 1093062/23-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos: 
Insumos farmacêuticos ativos obtidos por síntese química: atenolol, azitromicina e 
pregabalina. 

RESOLUÇÃO-RE Ne 1.108, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o  
art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 19 do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021; e 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Praticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, resolve:  

Art.  19 Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes 
empresa constante no anexo.  

Art.  29 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

EMPRESA:  NOW  QUÍMICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ:42.900.316/0001-80 
ENDEREÇO: RUA  PETUNIA,  115, CHÁCARA BOA VISTA, CONTAGEM, MG 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO: 3027708 - EXPEDIENTE: 1037196/23-6 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE SANEANTES 
LINHA: LÍQUIDOS 

RESOLUCAO-RE Ne 1.109, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que  !he  confere o  
art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021; e 

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no  art.  39, da Resolução 
da Diretoria Colegiada-RDC n° 497, de 20 de maio de 2021, resolve:  

Art.  12 Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos 
para Saúde, por meio de sua renovação automática, As empresas constantes no anexo.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  39  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

Fabricante: Biegler GmbH 
Endereço: Allhangstrasse, 18A, Mauerbach - 3001 -  AUSTRIA  
Solicitante:  BAXTER  HOSPITALAR LIDA CNPJ: 49.351.786/0001-80 
Autorização de Funcionamento: 1.00.683-9 Expediente: 1004576/23-4 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para  Saida:  Materiais de uso 
médico da classe IV. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

Fabricante: Bowa - Eletronic GmbH &Co. KG 
Endereço: Heinrich-Hertz-Strasse 4-10, Gomaringen, Baden-Wuerttemberg, 72810 - 
ALEMANHA 
Solicitante:  KARL  STORZ ENDOSCOPIA BRASIL LIDA CNPJ: 10.836.991/0001-09 
Autorização de Funcionamento: 8.07.534-6 Expediente: 0975112/23-6 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Equipamentos de uso 
medico da classe  III.  
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

Fabricante: KCI Polymedics  BV  
Endereço: Ambachtslaan 1031,  Peer  -  Limburg,  3990 - Bélgica 
Solicitante: K.C.I. Brasil Importadora e Distribuidora de Produtos para a Saúde Ltda. CNPJ: 
10918419/0001-80 
Autorização de Funcionamento: 8062496 Expediente: 0613287/23-1 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso 
medico da classe Ill. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

Fabricante: Medennium  Inc.  
Endereço: 9  Parker, Suite  150 -  Irvine,  CA 92618 - ESTADOS UNIDOS DA  AMERICA  
Solicitante:  ADAPT  PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA CNPJ: 96.382.429/0001-60 
Autorização de Funcionamento: 8.01.920-1 Expediente: 0964529/23-8 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso 
médico da classe  III.  
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

Fabricante: SCW Medicath  Ltd.  
Endereço: No 4, Baolong  6th Road,  Baolong Industrial  Town,  Longgang  District  - 518116, 
Shenzhen - CHINA, REPUBLICA POPULAR 
Solicitante: ONCORMED PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA - ME CNPJ: 20.088.885/0001-30 
Autorização de Funcionamento: 8.15.066-4 Expediente: 0899057/23-3  

Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso 
medico das classes  III  e IV. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

Fabricante: Vascular  Innovations  Co.  Ltd.  
Endereço: 88/38 M001, 345  Road  - Pakkret - Nonthaburi 11120 - TAILÂNDIA, REINO DA 
Solicitante: ARTMEDICA - PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LIDA CNPJ: 
03.950.712/0001-60 
Autorização de Funcionamento: 8.00.768-0 Expediente: 0944186/23-8 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso 
médico da classe IV. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática. 

RESOLUCAO-RE Ne 1.110, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o  
art.  140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, resolve:  

Art.  19 Conceder a Certificação de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para  
Salida  as empresas constantes no anexo.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

Fabricante: A.R.0 Laser GmbH 
Endereço: Bessemerstr. 14,  Nuremberg,  90411 - Alemanha 
Solicitante: Suplimed Distribuidora de Produtos Médicos Ltda. CNPJ: 00.071.799/0001-07 
Autorização de Funcionamento: 1036409 Expediente: 8429313/21-4 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação se Produtos para Saúde: Equipamentos de uso 
médico da classe  III.  
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato. 

Fabricante:  Alpha Omega Services, Inc  
Endereço: 1282 Bigwoods-Starks  Road, Vinton (Edgerly)  ,  LA,  70668 - Estados Unidos da  
America  
Solicitante:  Varian Medical Systems  Brasil Ltda CNPJ: 03.009.915/0001-56 
Autorização de Funcionamento: 1040541 Expediente: 0848108/23-0 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Equipamentos de uso 
médico da classe  III.  
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em 
risco. 

Fabricante:  Life Technologies Ltd.  
Endereço: 7 Kingsland  Grange,  Woolston,  Warrington, Cheshire,  WA1 4SR - Reino Unido 
Solicitante:  Life Technologies  Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia 
Ltda. CNPJ: 63.067.904/0001-54 
Autorização de Funcionamento: 1035894 Expediente: 0926495/23-2 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Produtos para 
diagnóstico de uso  in vitro  da classe  III.  
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em 
risco. 

Fabricante: LIRA GLOBAL Co.,  Ltd.  
Endereço: F504-F507, 33 Sagimakgol-ro, 62 beon-gil, Jungwon-gu, Seongnam-si, Gyeonggi- 
do, 13211 - Coreia do Sul 
Solicitante: Skintec Comercial Importadora e Exportadora Ltda. CNPJ: 01.915.618/0001-44 
Autorização de Funcionamento: 1034365 Expediente: 1417431/23-7 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Equipamentos de uso 
medico da classe Ill. 
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em 
risco. 

Fabricante: Samaplast AG 
Endereço: Neugriitstrasse 3, St. Margrethen, St.  Gallen,  9430 - Suiça 
Solicitante:  Johnson  &  Johnson  do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. 
CNPJ: 54.516.661/0001-01 
Autorização de Funcionamento: 8014590 Expediente: 0964553/23-6 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso 
médico da classe IV. 
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em 
risco. 

Fabricante:  Tianjin  Empecs  Medical Device  Co.,  Ltd.  
Endereço: M. 35, 37 Yingcheng  Street,  Hangu, Binhai  New Area, Tianjin,  300480 - China 
Solicitante:  MR  Saúde Ltda. CNPJ: 26.386.899/0001-16 
Autorização de Funcionamento: 8253395 Expediente: 0083942/24-6 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Produtos para 
diagnóstico de uso  in vitro  da classe  III.  
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em 
risco. 

RESOLUÇÃO-RE N2 1.111, DE 21 DE MARCO DE 2024 

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que  [he  confere o  art.  
140, aliado ao  art.  203, I, §  1.2  do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria 
Colegiada' RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, e 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Praticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, resolve:  

Art.  19 Conceder as empresas constantes no anexo a Certificação de Boas Praticas 
de Fabricação de Produtos para Saúde.  

Art.  29 A presente certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir de sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

Empresa: EFF Dental Componentes Ltda - ME. CNPJ: 14.776.044/0001-12 
Endereço: R.  John Harrison,  223, Anexo 227-229, Lapa, São Paulo - SP CEP: 05074-080 
Autorização de Funcionamento: 8094113 Expediente: 1265924/23-6 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Materiais de uso médico da 
classe Ill. 
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato. 

Empresa: Laboratórios B.  Braun  S.A. CNPJ: 31.673.254/0010-95 
Endereço: Estrada de Guaxindiba, N' 1990, Lote 39E, Guaxindiba, São Gonçalo - Ri CEP: 24722-030 
Autorização de Funcionamento: 8122561 Expediente: 0045403/24-4 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde: Equipamentos de uso 
médico da classe  III.  
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato. 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html,  pelo código 05152024032500133 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.200-2 de 24/08/2001, 
900 instItul a infraestrutura de Chaves Ptiblicas Brasileira • ICP•Brasil. 



ITEM 28 

DIÁRIO OFICIAL DA UNI:AO- seção 

 

ISSN 1677-7042 N2  239,  segunda-feira,  18 de dAribro 63  

         

Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades 
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa. 

Fabricante: Viramed  Biotech  AG 
Endereço: Behringstrasse 11, D-82152, Planegg, Alemanha 
Solicitante: NL Comércio Exterior Ltda. CNPJ: 52.541.273/0001-47 
Autorização de Funcionamento: 1.02.307-3 Expediente: 0575502/23-1 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saúde: 
Produtos para diagnóstico de uso  in vitro  das classes Ill e IV. 
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades 
regulatórias e de orga lismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa. 

RESOLUÇÃO-RE N° 4.787, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

0 GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITARIA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  140, 
aliado ao  art.  203, I, i 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021, 

Consideranco o cumprimento dos requisitos dispostos no  art.  39, da Resolução 
de Diretoria Colegiada - RDC na 497, de 20 de maio de 2021, resolve:  

Art.  12 Conceder 6(5) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação automática.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCUS  AURELIO MIRANDA DE ARAÚJO 

ANEXO 

EMPRESA FABRICANTE: ANDERSONBRECON INC. 
ENDEREÇO: 4545  ASSEMBLY DRIVE  - ROCKFORD,  ILLINOIS (IL)  61109 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA  AMERICA  - CODIGO ÚNICO: A.000033 
EMPRESA SOLICITANTE PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. - CNPJ: 
33.009.945/0001-23 
AUTORIZ/MS: 1001004 - EXPEDIENTE(s): 0392134/23-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estireis 
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas 

RESOLUÇÃO-RE N 4.788, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

O GERENTE. GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, no uso das atribuições  clue  lhe confere o  art.  140, aliado 

ao  art.  203, I, §1.2 do Re k imento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 
n2 585, de 10 de dezembro de 2021, 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
preconizados em legislação vigente, para a  Area  de Medicamentos, resolve:  

Art.  12 Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Praticas de Fabricação dt. Medicamentos.  

Art.  29 A presente Certificação tem validade de 2 (dols)  allot  a partir da sua 
publicação.  

Art.  32 Esta fiesolução entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCUS  AURÉU0 MIRANDA DE ARAÚJO 

ANEXO 

EMPRESA:  SAWN! MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ: 10.588.595/0010.92 • AUTORI2/MS: 
1083267 
ENDEREÇO: RUA CONDE DOMINGOS PAPAIZ, 413 
MUNICÍPIO: SUZANO - Ur: SP - EXPEDIENTE: 0358703/23-9 
CERTIFICADO DE BOAS P3ATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não estireis: 
Colutórios; Elixires; Emulsões; Soluções; Suspensões; Xampus; Xaropes 

EMPRESA: sANori  MEDLEY  FARMACEUTICA LTDA. -  CNN:  10.588.595/0010-92 - AUTORIZ/MS: 

1083267 
ENDEREÇO: RUA CONDE DOMINGOS PAPAIZ, 413 
MUNICÍPIO: SUZANO - SP - EXPEDIENTE: 0359148/23-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÂO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Efervescentes; Comprimidos Revestidos; Granulados 
Sólidos não estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas Moles 

EMPRESA: SANOFI  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010-92 - AUTORIZ/MS: 
1083267 
ENDEREÇO: RIJA CONDE DOMINGOS PAPAIZ, 413 
MUNICIPIO: SUZAN° - UI: SP - EXPEDIENTE: 0358691/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções com Preparação Asséptica; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com 
Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 
Produtos estéreis (Embalagem secundária) 

EMPRESA:  SAWN!  MEDLLY FARMACEUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010-92 - AUTORIZ/MS: 
1083267 
ENDEREÇO: RUA CONDE DOMINGOS PAPAIZ, 413 
MUNICÍPIO: SUZAN° - UF: SP - EXPEDIENTE: 0359947/23-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não 
estéreis: Cremes; Géis;  Pc  madas 

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH & CO. KG. 
ENDEREÇO. MOOSWIESEN 2, 88214, RAVENSBURG - PAIS: ALEMANHA - CODIGO ÚNICO: 
A.000624 
EMPRESA SOLICITANTE: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 60.318.797/0001-00 
AUTORIZ/MS: 1016181 - EXPEDIENTE(s): 0336487/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS F'RATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE: Aa DOBFAR S.P.A. 
ENDEREÇO: V.LE ADDETTA 2A/12-3/5 - 20067 TRIBIANO (MI) - PAIS: ITÁLIA - CÓDIGO 
A.000012 
EMPRESA SOLICITANTE: P :IZER BRASIL LTDA - CNPJ: 61.072.393/0001-33 
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 0624324/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis 
(Cefalosporinicos) (Granel: Pós com Preparação Asséptica 
Produtos estéreis (Carbapenémicos) (Granel): Pós com Preparação Asséptica 

EMPRESA FABRICANTE:  LA  BORATORIOS  LEON  FARMA S.A. 
ENDEREÇO: POLÍGONO INI)USTRIAL NAVATEJERA, C/  LA  VALLINA S/N, VILLAQUILAMBRE -  LEON  
- PAIS: ESPANHA- CODIGO ÚNICO: A.000355 
EMPRESA SOLICITANTE: EXIELTIS LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA -  CNN:  19.136.432/0001-52 
AUTORIZ/MS: 1135644 - EXPEDIENTE(s): 0514000/23-6  

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Anéis; Cápsulas Moles; Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: CATALENT  CTS,  LLC 
ENDEREÇO: 10245 HICKMAN  MILLS DR, KANSAS CITY, MISSOURI  (MO) 64137 - PAIS: ESTADOS 
UNIDOS DA  AMERICA  - CODIGO UNICO: A.001009 
EMPRESA SOLICITANTE: TAKEDA PHARMA LTDA. - CNPJ: 60.397.775/0001-74 
AUTORIZ/MS: 1006398 - EXPEDIENTE(s): 0576977/23-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÂO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: LINNEA S.A. 
ENDEREÇO: VIA CANTONALE, 6595 RIAZZINO - PAÍS: SUIÇA - CODIGO ÚNICO: A.001641 
EMPRESA SOLICITANTE: CANNTEN LTDA. - CNPJ: 46.371.578/0001-55 
AUTORIZ/MS: 1279285 - EXPEDIENTE(s): 5082022/22-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não estéreis 
(Granel):  Oleos  

EMPRESA FABRICANTE: LINNEA S.A. 
ENDEREÇO: VIA CANTONALE, 6595 RIAZZINO - PAIS: SUÍÇA - CÓDIGO ÚNICO: A.001641 
EMPRESA SOLICITANTE: FARMOQUÍMICA S/A - CNPJ: 33.349.473/0001-58 
AUTORIZ/MS: 1003906 - EXPEDIENTE(s): 5031994/22-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não estéreis 
(Granel): Soluções 

EMPRESA FABRICANTE: DAEWOONG  PHARMACEUTICAL  CO.,  LTD  
ENDEREÇO: 1, OSONGSAENGMYEONG 2-RO, OSONG-EUP, HEUNGDEOK-GU, CHEONGJU-SI, 
CHUNGCHEONGBUK-DO - PAIS: CORÉIA DO SUL - CÓDIGO UNICO: A.001540 
EMPRESA SOLICITANTE: MOKSHA8 BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 07.591.326/0001-80 

AUTORIZ/MS: 1064256- EXPEDIENTE(s): 0623470/23-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: SOFARIMEX - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA, S.A. 
ENDEREÇO:  AV.  DAS INDUSTRIAS - ALTO DO COLARIDE, CACEM, 2735-213, PORTUGAL - PAÍS: 
PORTUGAL - CODIGO UNICO: A.001231 
EMPRESA SOLICITANTE: NATIVITA IND. COM. LTDA. - CNPJ: 65.271.900/0001-19 
AUTORIZ/MS: 1047613 - EXPEDIENTE(s): 0655341/23-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:  Pen  
Liofilizados 

EMPRESA FABRICANTE:  PFIZER  S.R.L. 
ENDEREÇO: CARLOS  BERG,  3669 , BUENOS AIRES - PAÍS: ARGENTINA - CODIGO UNICO: 
A.000666 
EMPRESA SOLICITANTE:  PFIZER  BRASIL LTDA - CNPJ: 61.072.393/0001-33 
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 0422066/23-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: 
Comprimidos 

EMPRESA FABRICANTE: CATALENT INDIANA,LLC 
ENDEREÇO: 1300 S. PATTERSON  DRIVE, BLOOMINGTON,  INDIANA (IN) 47403 - PAÍS: ESTADOS 
UNIDOS DA  AMERICA  - CÓDIGO UNICO: A.001241 
EMPRESA SOLICITANTE:  BAYER  S.A. - CNPJ: 18.459.628/0001-15 
AUTORIZ/MS: 1070568 - EXPEDIENTE(s): 0184327123-7 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÁO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: 
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica 

RESOLUÇÃO-RE N° 4.789, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

0 GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  140, 
aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC na 585, de 10 de dezembro de 2021, 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a  Area  de Medicamentos, 
resolve:  

Art.  12 Conceder A(5) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.  

Art.  22 A presente Certificação tem validade de 4 (quatro) anos a partir da sua 
publicação.  

Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCUS  AURELIO MIRANDA DE ARAÚJO 

ANEXO 

EMPRESA: ELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 04.932.432/0001- 
91 - AUTORIZ/MS: 1055329 
ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO RIBEIRO, N° 549 
MUNICÍPIO: ELDORADO DO SUL - UF: RS - EXPEDIENTE: 1405626/23-2 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RESOLUÇÃO-RE N° 4.790, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

0 GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITARIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  

140, aliado ao  art.  203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de 
Diretoria Colegiada - RDC na 585, de 10 de dezembro de 2021; 

Considerando a necessidade de atualização na Certificação de Boas Práticas 

de Fabricação, prevista no  art.  12, caput, da Resolução de Diretoria Coleglada - RDC 

na 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:  

Art.  12 Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa AUROBINDO 

PHARMA  LIMITED  -  UNIT  XII, publicada pela Resolução RE n2 2.628, de 11 de agosto 

de 2022, no Diário Oficial da União n2 154, de 15 de agosto de 2022, Seção 1, pág. 
148, DE AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 
04.301.884/0001-75, Autorização/MS: 1051679; PARA EUGIA PHARMA INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 44.639.493/0001-80, Autorização/MS 1274209; conforme 

expedientes n2 0596205/22-8 e 1241583/23-4.  

Art.  22 Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa AUROBINDO 

PHARMA  LIMITED  • UNIDADE VI, publicada pela Resolução RE na 1.006, de 24 de 
março de 2023, no Diário Oficial da União reii 59, de 27 de março de 2023, Seção 1,  

pig.  130, DE AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 

04.301.884/0001.75, Autorização/MS: 1051679; PARA EUGIA PHARMA INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 44.639.493/0001-80, Autorização/MS 1274209; conforme 

expedientes ne 4708334/22-2 e 1241602/23-9.  

Art.  32 Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa EUGIA 

PHARMA  SPECIALITIES LIMITED, UNIT  -  III,  publicada pela Resolução RE na 4.019, de 8 

de dezembro de 2022, no Diário Oficial da União n2 232, de 12 de dezembro de 2022, 
Seção 1, pág. 105, DE AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 

04.301.884/0001-75, Autorização/MS: 1051679; PARA EUGIA PHARMA INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 44.639.493/0001-80, Autorização/MS 1274209; conforme 

expedientes na 4200580/22-5 e 1244172/23-5 .  

Art.  42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCUS  AURELIO MIRANDA DE ARAÚJO 

Este documento pode  sop  verificado no endereço elotrdnico 

http://www.in.gov.hr/tutenticidade.html,  pelo código 05151053121800196 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.202-2 de 24/08/2001, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves PliblIcas Brasileira • ICP-Brasil. . 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fo.rnecedor 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 DUNS®: 906763797 
Razão Social: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/04/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/03/2025 Automática 
FGTS Validade: 28/09/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 05/03/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/11/2024 
Receita Municipal Validade: 07/10/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/05/2025 

Emitido  em: 13/09/2024 14:51 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XV(-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 

CEP: 81.170-520 I Curitiba-PR 
(41) 3165-7900 

www.promefarma.com.br  

Curitiba - PR, 13 de Setembro de 2024 

PREFEITURA MUNIC  PAL  DE CAPANEMA/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza 1080 - Centro 

CEP: 85760-000 

CAPAN EMA - PR 

Referência : Pregão Elatrônico N° 45/2024 

Data de Abertura dia 13/09/2024 as 08:30 

Data de Limite de Acollimento dia 13/09/2024 as 08:30 

Prezados Senhores, 

Atendendo a licita;:ão em referência apresentamos a seguir nossa proposta. 

Condições gerais da prDposta: 

Validade da Proposta: 90 dias 

Prazo de Entrega: Conforme edital 

Prazo para Pagamento 15 dias 

Validade dos Medicamentos: 75% da validade total 

Vigência do Contrato: 12 meses 

Informações Gerais da 'roponente: 

Razão Social Pronefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ 81..706.251/0001-98 

NI RE 4120226107-1 

Inscrição Estadual 10176046-40 

Inscrição Municipal 00223204-6 

Endereço Rua João Amaral de Almeida, 100 - Cidade Industrial, Curitiba - PR, 81170-520 

Dados do Representanti Legal para Assinatura do Contrato: 

Nome  

Função  

CPF 

RG 

E-mail  

Jeferson Campos Mastaler 

Gerente de Licitações 

037.193.609-83 

8.882.893-3 SSP/PR 

empenhos@promefarma.com.br  

Declaramos concorcar e aceitar todas as especificações impostas no edital, propondo-nos a executar o contrato conforme as exigências, 

obedecendo ao edital de licitação. 

Banco(s) para depósito: 

BANCO DO BRASIL  

BRAD  ESCO 

ITAU 

SANTAN DER 

SICREDI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

Agência 3007-4 Conta Corrente 101260-6 

Agência 0926-1 Conta Corrente 144795-5 

Agência 3836 Conta Corrente 31.404-1 

Agência 3837 Conta Corrente 13001852-7 

Agência 0730 Conta Corrente 95741-7 

Agência 4267  Op  003 Conta Corrente 900277-2 

P4riina 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 

CEP: 81170-520 Curitiba-PR 
(41) 3165-7900 

www.promefarma.com.br  

0001 

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação  Prep  Unitário R$ Total Item R$ 

0022 7015 10.000  CPR  LEVODOPA+BENSERAZIDA 200/50MG CPR SIMPLES 

PROLOPA ROCHE FQM (CX30CPR) 

Principio Ativo: LEVODOPA I CLORIDRATO DE 

BENSERAZIDA 

Apresentação: (200,0 + 50,0) MG COM  CT  FR  VD  AMB X 30 

Registro M.S.: 1010000640066 

Origem: BRASIL 

Detentor: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 

FARMACEUTICOS S.A. 

Fabricante: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 

FARMACEUTICOS S.A. 

C6d. Barras: 7896226500515 

C6d. GGREM: 529204102111318 

1,3916 13.916,00 

Preço Unitário: UM REAL E TRÊS MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE REAL 

Total Item: TREZE MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS 

0030 6552 600  CPR  PIRIMETAMINA 25MG  CPR  DARAPRIM FQM (CX30CPR) 

Principio Ativo: PIRIMETAMINA 

Apresentação: 25 MG COM  CT BL  AL PLAS  TRANS  X 30 

Registro M.S.: 1039001480015 

Origem: BRASIL 

Fabricante: FARMOQUÍMICA S/A 

C6d. Barras: 7898040323288 

C6d. GGREM: 509013120012403 

0,0976 58,56 

Prego Unitário: NOVECENTOS E SETENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE REAL 

Total Item: CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS 

Total - 0001: (RS 19.495,20) - DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS 

Valor Total da Proposta RS: 393.838,37 - TREZENTOS E NOVENTA E TRES MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS 

Declaramos que no preço proposto estão contemplados todos os custos diretos e indiretos, decorrentes ou de qualquer outra forma, relacionados 

com o objeto da presente licitação, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, encargos  etc.  

Do Fracionamento — Conforme o  art.  10 da RDC n° 80/2006 da ANVISA: 

Para efetivo cumprimento da Lei 5991/73,  art.  4°, parágrafo XVI, expedido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que trata da 

obrigatoriedade de se fornecer medicamentos e materiais hospitalares na embalagem original, solicitamos que no momento da emissão do empenho, 

sejam respeitadas as quantidades informadas na proposta financeira para cada produto em embalagem original.  

*Art.  4° Para efeitos desta Lei são adotados os seguintes conceitos: 

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista de drogas, 

medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e de correlatos. 

Dessa forma, acreditamos estar colaborando com a integridade e qualidade dos produtos fornecidos, além de facilitar nos processos de 

PAnina 2/1 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Ho pitalares Ltda. 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Rua João Amaral de Almeida, n° 100 - Cidade Industrial 

CEP: 81.170-520 I Curitiba-PR 
(41) 3165-7900 

www.promefarma.com.br  

rastreamento dos itens em estoque ou em transito. 

JEFERSON Assinado de forma digital 

CAMPOS por JEFERSON CAMPOS 
MASTALER:03719360989 

• MASTALER:037193 Dados: 2024.09.13 

60989 08:53:24 -0300' 

• 

PArrina '447 



05/03/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 97!  
ITEM 0022  

Consultas / Medioamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: PROLOPA 

Nome da Empresa 
Detentora do Registro 

PRODUTOS CNPJ 33.009.945/0001- 
ROCHE 23 
QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS 
S.A. 

Autorização 1.00.100-4 

Processo 25992.018333/73 Categoria Regulatória Novo Data do registro 17/10/2001  

Nome Comercial PROLOPA Registro 101000064 

CLORIDRATO DE BENSERAZIDA, LEVODOPA 

Vencimento do Registro 

Medicamento de 
referência 

08/2026  

Principio Ativo 

Classe Terapêutica ANTIPARKINSONIANOS ATC ANTIPARKINSONIANOS 

Parecer Público Bula Paciente Bula Profissional 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

6 (200,0 + 50,0) MG  COM  CT FR VD AMB X  1010000640066  COMPRIMIDO SIMPLES 17/10/2001 24 meses 

30 AT1 VA ) 

Principio LEVODOPA 
Ativo CLORIDRATO DE BENSERAZIDA  

Com piem ento 
Diferencial da 
Apresentação 

Embalagem • Primaria - FRASCO DE VIDRO AMBAR 
• Secundaria - CARTUCHO DE CARTOLINA 

Local de • Produtos  Roche  Químicos e Farmacêuticos S. A. - 33.009.945/0023-39 - RIO DE JANEIRO - RJ - BRASIL 
Fabricação 

Via de OF AL  
Administração 

Conservação  CC  NSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C) 

Restrição de 
prescrição 

Venda sob Prescrição Médica 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação 
fracionada 

Não 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

7 (100,0 + 25,0) MG CAP  DURA  LIB  PROL  1010000640071 Cápsula Dura de Liberação Prolongada 17/10/2001 36 meses 

    

CT FR VD AMB X 30  [ ATIVA 

Principio LEVODOPA 
Ativo CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 

Complemento PROLOPA HBS 
Diferencial da 
Apresentação 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/2599201833373/?numeroRegistro=101000064 1/7 



18/07/2024, 17:33 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

97. i ITEM 0030 

Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: DARAPRIM 

Nome da Empresa 

Detentora do 

Registro 

FARMOQUIMICA CNPJ 

S/A 

25351.062495/2003- Categoria 

62 Regulatória 

33.349.473/0001-

58 

Novo 

Autorização 

Data do 

registro 

1.00.390-6 

Processo 24/11/2003 

Nome Comercial DARAPRIM Registro 103900148 Vencimento 

do registro 

10/2029  

Principio Ativc 

Classe Terapêutica 

PIRIMETAMINA 

ANTIMALARICOS 

Medicamento 

de referência 

ATC 

Parecer Público Bulário 

Eletrônico 

Acesse 

aqui 

Rotulagem 

N°  Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 

Publicação 

1 25 MG  COM  CT BL AL 

PLAS TRANS X 30  

1039001480015 COMPRIMIDO 

SIMPLES 

24/11/2003  60  

meses 

ATIVA 

Principio 

Ativo 

Complemento 

Diferencial da 

Apresentação 

Embalagem 

Local de 

Fabricação 

PIRIMETAMINA 

• Primária -  Blister  de alumínio e plástico transparente  (Blister  de alumínio/plástico  PVC  

transparente.) 

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA () 

• Fabricante: Farmoquimica S/A 

CNPJ: - 33.349.473/0003-10 

Endereço: RIO DE JANEIRO - RJ - BRASIL 

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo 

Via de ORAL 1 

Administração 

https://consultas.anvisa.go\,.br/#/medicamentos/345139?numeroRegistro=103900148&situacaoRegistro=V 1/2 



18/07/2024, 17:33  Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURAAMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 
E 30°C) 

PROTEGER DA LUZ 

Restrição de Venda sob Prescrição Médica 

prescrição 

Restrição de Adulto e Pediátrico 

uso 

Destinação Comercial 

Tarja Vermelha 

Apresentação Não 

fracionada 

N° Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade 
Publicação 

2 25 MG  COM  CT FR VD INC X 1039001480023 COMPRIMIDO SIMPLES 24/11/2003 60 

    

100 CANCELADA OU CADUCA meses 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/345139?numeroRegistro=1039001488tsituacaoRegistro=V 2/2 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ/MF n.2  81.706.251/0001-98 
NIRE 41202261071 

folha 1de 6 

1) ELCIO LUÍS BORDIGNON, brasileiro, natural de Palotina/PR, economista, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade 
civil RG n 2. 5.591.020-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n2  972.234.769-15, 
residente e domiciliado na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, n2. 552, Casa 
02,  Pin  heirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.820-000; 

2) LUCIANA CAPELETTI, brasileira, natural de Palotina/PR, farmacêutica, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade 
civil RG n2. 5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n2  018.682.999-02, 
residente e domiciliada na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, n2. 552, Casa 
02, Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.820-000;  

On cos  sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,  corn  sede na 
Rua  Prof.  Leônidas Ferreira da Costa, n2. 847, Parolin, Curitiba, Paraná, CEP 80.220- 

410, inscrita no CNPJ/MF sob n2- 81.706.251/0001-98, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n2. 41202261071 em 12/12/1989, resolvem alterar o contrato social 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o nome 
empresarial de Promefarma Representações Comerciais Ltda, para: PROMEFARMA 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da 
soc edade para Rua João Amaral de Almeida, n2. 100, Cidade Industrial, Curitiba, 
Par3ná, CEP 81.170-520. 

CLAUSULA TERCEIRA — ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social 
da sociedade para: 

CJ  Ari,) a Cos Obve•i.) 
Li4i35 rf)5g.ins  

Eia  de kiorae. 
1-1  c'; 

a) 46.44.3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
b) 46.37-1/99 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios; 
c) 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios; 
d) 46.42-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios; 

) 46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho; 

F) 46.44-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
g) 46.45-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
h) 46.45-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
i) 46.46-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria • FSEPVrODISTRITAL DO PINHEIRINHO 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LIDA 

CNPJ/MF n.2  81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
folha 2 de 6 

j) 46.46-0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

k) 46.49-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 

I) 46.49-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

m) 46.64-8/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-medico-hospitalar; partes e peças. 

n) 74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios. 

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a profissão cio sócio Elcio Luís Bordignon, para 

advogado inscrito na OAB/PR sob o registro n2. 58387. 

CLAUSULA QUINTA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 

ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social e 

alterações que não colidirem com a presente alteração. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF 81.706.251/0001-98 

Nire 41202261071 

1) ELCIO LUÍS BORDIGNON, brasileiro, natural de Palotina/PR, advogado, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade 

civil RG n2. 5.591.020-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n2  972.234.769-15, 

residente e domiciliado na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, n2. 552, Casa 

02, Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.820-000; 

2) LUCIANA CAPELETTI, brasileira, natural de Palotina/PR, farmacêutica, casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade 

civil RG n2. 5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n2  018.682.999-02, 

residente e domiciliada na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, n2. 552, Casa 

02, Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.820-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 

empresarial de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

com sede na Rua João Amaral de Almeida, n2. 100, Cidade Industrial, Curitiba,  Parana,  

CEP 81.170-520, inscrita no CNPJ/MF sob n2. 81.706.251/0001-98, registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob n 2 . 41202261071 em 12/12/1989 e alterações posteriores; 
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0 -0 DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  
EP_ CNP.I/MF n.2  81.706.251/0001-98 o_ 
O NIRE 41202261071. 
-o folha 3 de 6 
1:3  

c CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome 

empresarial de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  

corn  sede na Rua João Amaral de Almeida, n2. 100, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, Er> 
-0 CEP 81.170-520. 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
E mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 2 

'735 
Paragrafo Único: A sociedade mantém uma filial localizada no endereço na Rua Marco 

t 
CLAUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

f) -0 
SO(:IEDADE: A sociedade foi constituída na data de 12/12/1989 e não tem prazo 

def nido para encerrar suas atividades. 
3- °  

CT 

'co  
(I) > 

7 a)  -o  (..) 

"0  (NJ 
a) 46.44.3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; a) CD 

CD CD 
b) 46.37-1/99 Comercio atacadista especializado em produtos alimentícios; I-I 25 

5 .4-El cD c) 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios; 
•s' d) 46.42-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios; 

z •E' 
e) 46.42-7/02 Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e E Cf) 

o de segurança do trabalho; 

1) 46.44-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
cn 

-CD cC3 
5 o -o- g) 46.45-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

tri Z 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

h) 46.45-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

o ) 46.46-0/01 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
5 a) a) 

-o -0 ) 46.46-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
3  ,NJ  1—•M  

<) 46.49-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 

) 46.49-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
ll  

co domiciliar; 
t- 

5, ,o cl) 
) 46.64-8/00 Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

0 uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas. 
-o 

5 - o 1) 74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 0 
D E negócios. 2 

a) a. 

L) a 
5 E 't a 

E 7,5 
(1)  o o 

5 c 
ce 
CL > 

6 o 
510 

Z 
5 E2 = Ar  an  

= COrC Satani 
01.veai 

L7.1 (1)  

Z 0- 
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0 

• • •"' "Vn2",:::` 

Ceko, n2. 24, Sala 05, Centro, Garuva, Santa Catarina, CEP 89.248-000.  

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ/MF n.2  81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
folha 4 de 6 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), divididos  ern  200.000 (duzentas mil quotas), com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, inteiramente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do pais. Ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor 

Elcio Luis Bordignon 50,0 100.000 100.000,00 

Luciana Capeletti 50,0 100.000 100.000,00 

Total 100.0 200.000 200.000,00 

r) 

CLAUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 3, 0 CNI 
C) 0 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento - cr. 
;12 

_1- 7 dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o (1) 
> z 

c.) direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 
-cs 

C c)  -a (N, realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. D  co  c) 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
5 '2 cD 

c>c quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de C 

o co  o quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
w ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 

2 contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
c•ic  

z oi alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das -0 CD 
3 o o quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo a z 

° w -0 sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ('3 o 
-C) (13 transferidas. 

c o 
5) (NI 
5 (1) 

3 ca 

o 

(,1 6  
o  

CV  
4 0 
13 103 
1) ± C6 

f-,C)  

.5 .5  

o cr, 
D O 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade 

cabe aos sócios  ELM  LUÍS BORDIGNON e LUCIANA CAPELETTI, com os poderes e 

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 

demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e 

direitos da sociedade, os quais poderão assinar individualmente, o que for de interesse 

da sociedade. 

§ 12 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, b 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outr,9 sócio, 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃ 

)̀
O CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ/MF n.° 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
folha 5 de 6 

§ 2.2  - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 

fixEr urna retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
D 

'2 
g CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
D 

o PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, 5  
P. a) 

- em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
lpa)c procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de t- 0 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou -0 
perdas apuradas.  (art.  1.065, CC/2002) 

c c,j 
(N 

0  0 

f 
§ 1,2 A sociedade está autorizada a distribuição dos resultados, desproporcional aos 'cr) (,) 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da 

o z Lei -1°. 10.406/2002. 
-0 0 

cp § 2,2  - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício 
c) 
6 corn  base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros (Nj  

(1) quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 
•s• 

10.406/2002. 

§ 3.2  A sociedade tem a forma de Sociedade Limitada, obedecendo às normas que lhe 

são próprias e o disposto neste contrato social, regendo-se supletivamente pelas  

nor  -nas da Sociedade Anônima. a) Lti 

o -(5 
17) Z 

(I) CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 0 
a, -0 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
c 

designarão administradores quando for o caso. 
5 _o Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, o 3 

o bal2nço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com 
n 0 
:13 KO a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
DZC 
:6 CO administração. •z-2 

,0 

.5 '5  2 cts 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 

ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada  ern  balanço 

especialmente levantado. 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LIDA 

CNPJ/MF n.2 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
folha 6 de 6 

Parágrafo único - O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: Os 

administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba/PR para 

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 

venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 

1. (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-

lo em todos os seus termos. 

Curitiba, 08 de Janeiro de 2021 

Elcio Luis Bordignon 

Luciana Capetetti  
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CIuL a 
Autenticação pia 

FVS480 Certifico que a conferencia da 
autenticidade do preSegte 
documento foi feita nesta data, 

s A  :q5hs, no website nele 

    

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/01/2021 13:57 SOB N2  20207503419. 

PROTOCOLO: 207503419 DE 12/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICACKO: 12100164879. CNPJ DA SEDE: 81706251000198. 

MIRE: 41202261071. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/01/2021. 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

    

    

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

     

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6di90s de verificação. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.  
CNN:  81.706.251/0001-98 

Rua João Amaral de Aimeida, n9  100 Cidade Industrial 

Curitiba/PR. CEP 81.170-520 

(41) 3165 7900 

promefarma@promefarma.corn.br  

www.promefarma,c0m.br  
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PROCURAÇÃO 

11111111111111111111111111111111111111MMINNIMMINIIIIIIb  

Outorgante: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., devidamente inscrita no  CNN  n9  

81.706.251/0001-98,  corn  sua sede a Rua João Amaral de Almeida, n9  100, Bairro Cidade Industrial, no município de 

Curitiba, estado do  Parana,  neste ato representada pelo seu representante legal, Elcio Luis Bordignon, brasileiro, casado, 

sócio-diretor desta empresa, inscrito na Carteira de Identidade RG n9  5.591.020-0 - SSP/PR e no Cadastro de Pessoa 

Física CPF n9  972.234.769-15. 

Outorgado: ieferson Campos Mastaler brasileiro, representante, inscrito na Carteira de Identidade RG n9  8.882.893-3 
e CPF n9  037.193.609-89, residente e domiciliado a Rua Angelo Tozim, n2  1399, Bairro Campo de Santana, 
Curitiba/Parana, 

Poderes: Representar a outorgante junto as repartições pOblicas Federais, Estaduais, Municipais e autarquias,  corn  a 

finalidade única junto as licitações, pregões, carta convites, tomadas de preços, concorrências, pode ido para tanto dito 

procurador retirar editais, solicitar informações, prestar declarações orais e escritas, assinar atas, propostas e demais 

documentos, formular lances, negociar preços, interpor recursos, renunciar prazos recursais a que se referir a licitação, 

podendo ainda assinar contratos e propostas de preços referentes à licitação, sendo vedado  o substabeleciniento. 

A outorgante registra que cumpre a rigor as disposições das Leis n* 12.846/2013, 8.666/1993 e 14.133/2021, sendo 

expressamente vedado ao Outorgado praticar quaisquer atos adversos à legislação vigente. 

Este documento não confere poderes ao outorgado de receber quaisquer valores em nome da Outorgante. 

Todas as ações prestadas pelo Outorgado devem seguir as praticas do Código de Conduta e Ética exigidos no  

Compliance  fornecidos pela Outorgante. 

O documento tem validade de 02 (dois) anos. 

Curitiba/PR, 27 de outubro de 2022. 

Elcio Luis Bordignon 

Diretor 

RG: 5.591.020-0 5SP-PR / CPF: 972.234.769-15 
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Curitiba/PR, 27 de outubro de 2022. 

Elcio Luis Bordignon 

Diretor 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 

CNRI: 81.706.251/0001-98 
Rua  Joao  Amaral de Almeida, n2 100 — Cidade Industrial 

Curitiba/PR. CEP 81.170-520 
(41) 3165 7900 

promefarma@Promefarma.cormbr 
www.prornefarma.corn.br  

.1011111111•010111.110Wa • *now.  

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., devidamente inscrita no CNPJ n2  

81.706.251/0001-98,  corn  sua sede à Rua João Amaral de Almeida, n2  100, Bairro Cidade Industrial, no município de 

Curitiba, estado do  Parana,  neste ato representada pelo seu representante legal, Elcio Luis Bordignon, brasileiro, casado, 

sócio-diretor desta empresa, inscrito na Carteira de Identidade RG n2  5391.020-0 - SSP/PR e no Cadastro de Pessoa 

Física CPF n2  972.234.769-15. 

Outorgado: Jeferson Campos Mastaler brasileiro, representante, inscrito na Carteira de Identidade RG n2  8.882.893-3 

e  OF  n2  037,193.609-89, residente e domiciliado à Rua Angelo Tozim, n2  1399, Bairro Campo de Santana, 

Curitiba/Parana. 

Poderes: Representar a outorgante junto as repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e autarquias,  corn  a 

finalidade única junto as licitações, pregões, carta convites, tornadas de preços, concorrências, pode ido para tanto dito 

procurador retirar editais, solicitar informações, prestar declarações orais e escritas, assinar atas, propostas e demais 

documentos, formular lances, negociar preços, interpor recursos, renunciar prazos recursais a que se referir a lici!.aç:ão, 

podendo ainda assinar contratos e propostas de preços referentes à licitação, sendo vedado o  substabelecirnento. 

A outorgante registra que cumpre a rigor as disposições das Leis n° 12.846/2013, 8.666/1993 e 14.133/2021, sendo 

expressamente vedado ao Outorgado praticar quaisquer atos adversos à legislação vigente. 

Este documento não confere poderes ao outorgado de receber quaisquer valores em nome da Outorgante. 

Todas as ações prestadas pelo Outorgado devem seguir as práticas do Código de Conduta e Ética exigidos no  

Compliance  fornecidos pela Outorgante. 

O documento tem validade de 02 (dois) anos. 



Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Rua João Amaral de Almeida, n° 100 — Cidade Industrial 
Curitiba/PR. CEP 81.170-520 

(41) 3165 7900 

promefarma@promefarma.com.br  

www.promefarma.com.br  

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Prornefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., devidamente inscrita no CNPJ n2  

81.706.251/0001-98, com sua sede à Rua João Amaral de Almeida, n° 100, Bairro Cidade Industrial, no município de 

Curitiba, estado  co  Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal, Elcio Luis Bordignon, brasileiro, casado, 

sócio-diretor desta empresa, inscrito na Carteira de Identidade RG n2  5.591.020-0 - SSP/PR e no Cadastro de Pessoa 

Física CPF n2  972.234.769-15. 

Outorgado: Jeferson Campos Mastaler brasileiro, representante, inscrito na Carteira de Identidade RG n° 8.882.893-3 

e CPF n2  037.193.609-89, residente e domiciliado à Rua Angelo Tozim, n° 1399, Bairro Campo de Santana, 

Curitiba/Paraná. 

Poderes:  Representar a outorgante junto às repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e autarquias, com a 

finalidade única j.into às licitações, pregões, carta convites, tomadas de pregos, concorrências, podendo para tanto dito 

procurador retirar editais, solicitar informações, prestar declarações orais e escritas, assinar atas, propostas e demais 

documentos, formular lances, negociar pregos, interpor recursos, renunciar prazos recursais a que se referir à licitação, 

podendo ainda assinar contratos e propostas de preços referentes à licitação, sendo vedado o substabelecimento.  

A outorgante registra que cum  pre  a rigor as disposições das Leis n° 12.846/2013, 8.666/1993 e 14.133/2021, sendo 

expressamente vedado ao Outorgado praticar quaisquer atos adversos à legislação vigente. 

Este documento inão confere poderes ao outorgado de receber quaisquer valores em nome da Outorgante. 

Todas as ações prestadas pelo Outorgado devem seguir as práticas do Código de Conduta e Ética exigidos no  

Compliance  fornecidos pela Outorgante. 

0 documento  tern  validade de 02 (dois) anos. 

Curitiba/PR, 27 de outubro de 2022. 

Assinado  de forma 

ELCIO LUIS digital  por  ELCIO LUIS 
BORDIGNON 

BORDIG NON  Dados:  2022.10.27 

14:37:51 -0300' 

Elcio Luis Bordignon 

Diretor 

RG: 5.591.020-0 SSP-PR / CPF: 972.234.769-15 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 81.706.251/0001-98  DUNK):  90'97 

Razão Social: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/04/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

MET: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/03/2025 Automática 

FGTS Validade: 28/09/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 04/03/2025 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/11/2024 

Receita Municipal Validade: 07/10/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 05/C9/2024 09:52 1 de 1 
CPF: 972.XXX.)00(-15 Nome: ELCIO LUIS BORDIGNON 
Ass:  
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av.  Presidents  Epitacio Pessoa - 1145 

(0 Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa PB 

„ .;.••• • • (83) 3244-5404 - cartorio@nevedobastos.not.br  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

O1 ( ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: AB012345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-d  ig ita I/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/10/2020 16:33:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not  br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1C6digo de Autenticação Digital: 58420710202443040660-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

0 referido 6 verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b994032f0cdeel 869ceb09356ea1 al 2f27d291630a24d60f5803526dlel 6f366e1b3a7abb54b5363e0f023b9184889cddfb 
3ea77a2b3f8e7cb0e4e6699568d43d 

Presidencia da República lop  
ca.. Civil Brasil 

Medida Nuvisótia N. 2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 



Porte Prazo de Duração 
Demais Indeterminado 

CPF 
018.682.999-02 
CPF 
972.234.769-15  

991 

Teir 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
I 10 OW 0.0 S./V.1 JCIV V IVVI IlV I ICI LICl/C1 VC/ JUC1 

Nome Empresarial: PROME:FARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  Protocolo: PRC2422243650 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
121121 989 12/12/1989 

r

4

"  

NIRE :41202261071 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
1202261071 

CNPJ 
t 81.706.251/0001-98 

Endereço Completo 
Rua JOAO AMARAL [)E ALMEIDA, N9  100, CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR - CEP 81170-520 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSER  MCA°  DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000.00 (duzen:os mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
LUCIANA CAPELETTI 
Nome 
ELCIO  LUIS  BORDIGNON 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
018.682.999-02 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 
CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
972.234.769-15 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
LUCIANA CAPELETTI 
Nome 
ELCIO  LUIS  BORDIGNON 

Ultimo Arquivamento 
Data 
12/01/2021 

Filial(ais) nesta Unida de da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: xxxxxxxx 
Endereço Completo 
RUA MARCO CELSO, N9  24, SALA 05 , CENTRO, Garuva, SC, CEP: 89248000 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

Número Ato/eventos 
20207503419 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/08/2024, as 11:58:29 (horário de  Brasilia).  
Sc impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKUUGFDV. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 



06/09/2024, 14:03 about: blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

81.706.251/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/12/1989 

NOME EMPRESARIAL 

PROMEFARMA IVIEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELE  LAMENT°  (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

C  *DIG°  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.37-1-99 - Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-01 - Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comercio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
74.90-1-04 - Ativicades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO AMARAL DE ALMEIDA 
NÚMERO 

100  
COMPLEMENTO 

CEP 

81.170-520 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@PROMEFARMA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3052-7900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/09/2024 às 14:03:37 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about: blank 1/1 

(-)  



Nome Empresarial: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LIDA Protocolo: PRC2422243850 

NIRE : 41202261071 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41202261071 

Porte Prazo de Duração 
Demais Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
LUCIANA CAPELETTI 
Nome 
ELCIO  LUIS  BORDIGNON 

CPF Término do mandato 
018.682.999-02 Indeterminado 
CPF Término do mandato 
972.234.769-15 Indeterminado 

12/12/1989  

Endereço Completo 
Rua JOAO AMARAL DE ALMEIDA, N5  100, CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR - CEP 81170-520 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 
COMERCIO ATACAD STA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSER`/ACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS 

Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

L
R  
Capital Social 

$ 200.000,00 (duzen os mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 200.000,00 (duzen:os mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 
LUCIANA CAPELETTI 018.682.999-02 R$ 100.000,00 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 
ELCIO  LUIS  BORDIGNON 972.234.769-15 R$ 100.000,00 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA 

12/01/2021 20207503419 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO xxxxx 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 
RUA MARCO CELSO, N9  24, SALA 05 , CENTRO, Garuva, SC, CEP. 89248000 

Data de Ato Constitutivo I Inicio de Atividade 
12/12/1989  

CNPJ 
81.706.251/0001-98  

V-

JUCEPAIR  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/08/2024, as 11:58:29 (horário de  Brasilia).  

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKUUGFDV. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.prgov.br/webservices/jucepargaleconosco)  

no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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